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Pedimos ás gazetas que tiverem a gentileza de 
transcrever artigos desta Revista, declararem donde 
os tiraram. 

Além disso, cumpre-nos dizer que todos os traba
lhos publicados na Revista da Faculdade são inéditos, 
com excepção de alguns rarissimos, dados d luz 
anteriormente, mas campostos com o intuito de serem 
impressos na Revista. Os artigos do Dr. Estevam 
de Almeida sobre o Código Civil foram antes de 
publicados na Revista, estampados na imprensa diá
ria, porque desejava seu autor leval-os immediata-
mente ao conhecimento do Congresso Legislativo, 
convocado extraordinariamente para a organização 
do referido Código. Alguns do Dr. José Mendes sobre 
Direito Público e Constitucional, foram logo após a 
sua redacção publicados nos jornaes para prestarem 
immedialo auxilio aos discípulos do mesmo cathe-
dratico. 

E' novamente publicado o artigo Regulamentação 
por ter sahido incompleto no numero anterior da 
Revista, em conseqüência dum erro de paginação. 

A demora da publicação deste volume da Revista 
proveio, não da falta de artigos, mas da difficuldade 
com que lucta a Typographia em que foi impressa 
a Revista, do mesmo modo que actualmente todas as 
de l.a ordem, para dar vazão ao serviço, hoje colossal. A COMMISSÃO DE REDACÇÃO 
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DIREITO ROMANO 
NOÇÃO GERAL DE PESSOA ; SUA 

DIVISÃO. PESSOA PHYSTCA. CON

DIÇÃO NATURAL DE SUA EXISTÊN
CIA : NASCIMENTO PERFEITO ; SEUS 
REQUISITOS. O NASCITURO. ExTINC-
ÇÃO DA PESSOA PHYSICA. 

Suppondo toda relação jurídica um sujeito e um 
objecto de direito, impõe-se a necessidade de estu
darmos cada um destes elementos. 

O sujeito do direito é a pessoa; e delia trata
remos em primeiro logar, não só em obediência á 
ordem que adoptámos para a exposição das matérias 
do direito romano, como ainda porque os próprios 
jurisconsultos romanos entendiam que, sendo o direito 
estabelecido por causa dos homens, deve-se, antes de 
tudo, conhecer o estado das pessoas — cum igitur 
hominum causa omne jus constitutum sit, primo de 
personarum statu. . dicemtis (Hermogen. fr.2 — de 
stat hom. (1-5). Também o imperador Justiniano, no 
§ 12 das Inst. de jur. nat. (1) (1-2), — depois de mostrar 
que todo o direito de que usamos ou se refere ás 
pessoas, ou ás cousas, ou ás acções, accrescenta que, 
seria conhecer muito pouco do direito se se ignorasse 
a pessoa, por causa de quem foi elle estatuído — ac 

(1) Corpus Júris—ed. de Mommsen. 
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prius de personis videamus, nam parum est jus nosse, 
si persona quarum causa statutum est, ignorentur. 

Se perante o direito natural todo homem é pessoa' 
como já o reconhecera Ulpiano, no fr. 32—de reg-
jur. (50-17) — quia quod, ad jus naturale attinet omnes 
homines cequales sunt — no direito civil romano não 
se observa a mesma identidade de idéas, porque a 
expressão — persona —ora abrange mais do que o 
h)n^iTi, estendendo-se a entidades de pura creação 
jurídica, ora significa menos que o homem, porque 
exclue os escravos que, segundo o jus civile^ não são 
pessoas e são tidos por ninguém — quia nullum caput 
habuit (§ 4 I.—de cap. dim. (1-16) Paulo fr 3 § 1—de 
cap. minutis (4-5) — quod attinet ad jus civile, servi 
pro nullis habentur (fr. 32—de reg. jur. (50-17), sendo 
afastados da communhão do direito civil e pretoriano 
(fr 20 § 7—qui testam, fac. poss. (28-1), e quasi 
totalmente equiparados ás cousas (§ i.° I.—de reb. 
corp. (2-2)— A escravidão era comparada quasi á 
morte (Ulp. fr 209—de reg. júris (50 17). 

Para termos, pois, uma definição rigorosa e 
technica de pessoa, é preciso que não a confundamos 
com a idéa de homem, podendo dizer-se acertada-
mente, com Van Wetter, que pessoa é todo ser capaz 
de direitos. Nessa fórmula se contém todo o objecto 
definido, porque ella encerra não só a pessoa singular, 
physica ou natural, como também a pessoa collectiva, 
moral ou jurídica. 

Deve-se notar que, além desse significado technico, 
a palavra—persona—se encontra algumas vezes, nas 
fontes, com differentes accepções. Assim, vemol-a 
empregada como synonima de — homo— no princ-
das I.—de jure person. (1-3X onde Justiniano, repro
duzindo as expressões de que usa Gaio, no fr. 3—de 
stat. hom. (1-8) diz : a summa divisão do direito 



— II — 

das pessoas é que todos os homens ou são livres 
ou escravos — s u m m a itaque divisio de jure perso-
narum hcec est, quod omnes homines aut liberi sunt 
aut servi. No mesmo sentido é ella usada no princ. 
das I.—de Ais qui sui vel alieni júris sunt (1-8), onde 
Justiniano, depois de classificar as pessoas de accôrdo 
com o fr. de Gaio—eod. tit. (i 6), em sui júris e 
aliem júris—qucedam personce sui júris sunt quczdam 
alieno júri subjectcB sunt — accrescenta que destas 
estão umas em poder do pai, outras em poder do 
senhor, — earum. . . ali<z in potestate parentum, alies in 
protestate dominorum sunt — ampliando, portanto, 
o significado de pessoa, de modo a comprehender os 
homens que estão em poder do senhor, isto é, os 
escravos que, como vimos, não são pessoas. Também 
Ulpiano chama ao escravo—pessoa servil—no fr. 22 
— de reg. jur (50-17), dizendo — in personam ser-
vilem nulla cadit obligatio. 

U m a outra accepção da palavra—persona — é 
aquella que designa a qualidade pela qual um indi
víduo tem capacidade jurídica. Neste sentido é que 
se entende a frase de Cicero, quando diz que um 
homem só pode ter muitas pessoas — unus homo 
multas personas sustinere potest. U m exemplo disso 
se vê no § 4 das I.— de inof. testam. (2-18), onde 
se permitte ao tutor que acceita um legado do testa
mento do pai, em nome do pupillo, querelar de 
inofficioso, em seu próprio nome, o mesmo testamento, 
se nelle nada lhe foi deixado por seu pai. Também 
no fr. 3 — de adopt. et emane. (1-7) se mostra que 
um filho—família, que fosse cônsul ou presidente de 
província, podia confirmar a própria emancipação ou 
adopção. 

Postas de lado essas acepções, e considerada a 
pessoa como a entidade capaz de direitos, divide-se 
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ella em duas espécies : a pessoa physica, também 

chamada natural ou singular, e a pessoa jurídica, 
também chamada moral ou civil ou collectiva. A 
pessoa physica é o homem capaz de direitos, excluído 
o escravo que, perante o direito romano, não tinha 
capacidade jurídica. A pessoa jurídica é a entidade 
formada por um conjuncto de homens ou pelo destino 
que se dá a um patrimônio, á qual a lei reconhece 
uma personalidade jurídica. 

Da pessoa physica: condição natural k sua existência 

A parte do direito em que se faz o estudo da 
pessoa physica costuma ser denominada, segundo a 
linguagem romana—jus persomarum — como se vê 
na epigraphe das Institutas liv. I tit- III, ou status 
personarum^ segundo o fr. 2 de Hermogeniano— de 
stat hom. (1-5). 

Mas que é jus personarum ? qual a sua extensão ? 
Deve notar-se que esta expressão não abrange o tratado 
de todos os direitos das pessoas, pois, se assim fosse, 
só nesta parte se estudaria a totalidade do direito 
civil, visto que todos os direitos têm por sujeito a 
pessoa. E preciso, portanto, delimitar o sentido 
dessa expressão para que reconheçamos que com ella 
os romanos apenas se referiam á parte do direito em 
que se trata da matéria concernente á capacidade 
jurídica das pessoas, estudando-se as condições dessa 
capacidade e as suas causas modificadoras. 

Pessoa physica pôde ser definida, no direito 
romano, como o homem capaz de direitos. 

Para a existência de uma pessoa physica são 
necessárias duas condições : uma natural — o nasci
mento perfeito, outra civil — o status. 
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O- nascimento é perfeito, e, portanto, apto a 
produzir effeitos jurídicos, somente quando reúne as 
condições seguintes: i.° estar o feto completamente 
separado do ventre materno ; 2.0 nascer vivo ; 3.0 ter 
forma humana ; 4.0 ser viável. 

E' de grande interesse a verificação desses requi
sitos, para caracterisar um nascimento perfeito, porque 
o nascimento de um homem é um facto importan
tíssimo, do qual resultam profundas alterações nas 
relações jurídicas existentes, sobretudo nas concernentes 
ao direito de successão, onde as linhas hereditárias 
podem ramificar-se em differentes direcções conforme 
a existência ou não existência de um filho. Assim, 
o facto do nascimento abre a successão legitima, 
rompe o testamento do pai, requer a nomeação de 
curador para receber a successão, e produz grandes 
effeitos quanto ao direito das mães, isentando-as de 
certas penas ou attribuindo-lhes alguns privilégios, 
em virtude da instituição do jus liberorum. 

A separação completa é uma condição que se 
justifica pela própria natureza das cousas, porque 
antes de verificar-se essa separação, não é possível 
dizer-se que haja um ser differente daquelle em cujo 
ventre foi gerado : vivendo da própria vida materna 
pela propulsão da mesma circulação sangüínea, o feto, 
antes de inteiramente destacado, considera-se como 
uma parte das vísceras maternas, e não pôde, por 
conseqüência, ter capacidade jurídica. O direito romano 
assim o reconheceu de modo expresso, determinando 
Ulpiano, no fr. 1 § 1 °—de inspic. vent. (254), que 
o parto, antes de dado á luz, é uma parte da mulher 
ou de suas vísceras—« partus enim antequam edatur, 
mulieris por tio est, vel viscerum, no que está de 
accordo com Papiniano, no fr. 9 § 1 ad leg. fale. 
(35-2), quando declara que não se pôde correctamente 
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chamar homem ao parto antes de dado á luz—partus 
nondum editus, homo nom recte fuisse dicitur. E Jus-
tiniano, na const. 3-a—de posth. hered. (6-29), resol
vendo as questões que se haviam levantado acerca 
das condições de capacidade de um filho, póstumo, 
decidiu que este só rompe o testamento paterno se 
nascer vivo e perfeitamente—et sancimus, si vivus 
perfectè natus est. . si vivus ad orbem totus processit. 

E' indifferente que o nascimento se realise natu
ralmente ou por meio dè uma operação cirúrgica, pois 
os romanos consideravam o parto artificial como um 
verdadeiro parto. Assim Ulpiano, tratando da querela 
do testamento por inofficioso, opinou que o filho 
extrahido do ventre materno por meio da operação 
cesariana, pôde querelar o testamento feito pela mãe 
—simili modo et eum qui post testamentum matris 

* factum excedo ventre extractus est posse queri dico (fr 
6—de inof test. (5-2). 

Idêntica disposição se encontra no fr. 12—de. 
liberis (28-2), onde o mesmo jurisconsúlto preceitua 
que, quando se diz que o nascimento de um filho 
annulla o testamento de seu pai, isto se refere mesmo 
ao que foi extrahido do ventre materno pela operação 
cesariana — quod dicitur, filium natum rumpere tes
tamentum, natum accipe, etsi exsecto ventre editus sit. 
Porisso se considera como tendo filho—jilium habere— 
aquella mulher de cujo utero se extrahiu o feto 
por incisão, quando estava ella in articulo mortis— 
etiam ea mulier cum moreretur, creditur jilium habere, 
quce exciso utero edere possit (fr. 141—de verb. sign. 
(50-16). 

Os romanos mostravam mesmo especial cuidado 
em salvar a vida dos que se achavam ainda no ventre 
materno, tanto que era prohibido desde o tempo dos 
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reis, que se desse á sepultura o corpo de uma mulher 
morta em estado de gravidez, antes que lhe fosse 
aberto o ventre para tentar a salvação do filho; e 
aquelle que infringisse esse preceito era reputado 
como o autor da morte do filho — negat lex regia 
mulierem quce prcegnans mortua sit humari, antequam 
partus ei excidatur Qui contra fecerit, spem ani-
mantis cum grávida peremisse videtur (fr. 2—7de mortuo 
inf. (11-8). 

Em apparente antinomia com os textos acima 
citados, que estabelecem a equiparação do parto arti
ficial ao natural, apresenta-se o fr. 132 § 1—de verb. 
-sign. (50-16), onde Paulo diz ser falso o considerar-se 
como tendo dado á luz aquella a quem, depois de 
morta, se extrahiu o filho—falsum est eam perperisse 
cui mortucg jilius excectus est. Não ha, porém, anti
nomia alguma, porque Paulo se refere ahi exclusiva
mente ao beneficio das mães, instituído pelo jus libero-
rum, e só para esse fim se preoccupa, neste texto, 
em distinguir o sentido das expressões — peperisse e 
filium habere. 

A segunda condição é a vida. Não basta que a 
criança tenha sido destacada do ventre materno; é 
necessário que nasça viva, porque, si nascer morta é 
impossível adquirir a qualidade de pessoa. Na citada 
const. 3—de posth. (629). Justiniano exige expressa
mente essa condição, nas frases já referidas— si vivus 
perfecte natus est—si vivus ad orbem totus processit. 
Do mesmo modo diz Paulo, no fr. 129 — de verb. 
sign. (50-6), que aquelles que nascem mortos 
não se consideram nem nascidos nem procreados, 
porque nunca puderam ser chamados filhos — *qui 
mortui nascuntur, neque nati neqtie procreati videntur, 
quia nunquam liberi appellari potuerunt. E' bastante, 
porém, que tenha vida no momento do nascer, não 
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importando que morra logo depois, mesmo que ainda 
esteja nas mãos da parteira — licet Mico postqam tn 
terram cecidit vel in manibus obstetricis decessit (cit. 
const. 3 h. t.J. 

Mas pergunta-se, qual o signal por onde se 
conhece que a criança nasceu com vida? 

Os antigos muito disputaram sobre este ponto, 
duvidando se rompia o testamento paterno o nascimento 
do filho póstumo que morresse antes de emitir a voz. 

A emissão da voz parecia, portanto, a alguns 
autores que era o único signal revelador da vida. 
Os sabinianos, porém, opinavam que, se nascesse vivo, 
embora não emitisse voz, rompia o testamento, por
quanto dar-se-ia o mesmo effeito se a criança tivesse 
nascido muda—sabiniani existimabant, si vivus natus 
est, etsi vocem non emisit, ruptum testamentum, ap-
paret, quod, etsi mutus fuerat, hoc ipsum faciebat, e 
Justiniano, na cit. const. 3, applaudiu essa opinião — 
eorum etiam nos laudamtis sententiam — fazendo 
cessar toda a controvérsia anterior. Ficou, portanto, 
desde então estabelecido definitivamente que para 
realisar-se essa segunda condição, é sufficiente a mani
festação da vida por qualquer modo, o que cumpre 
á sciencia medica verificar com os recursos de que 
pode dispor. 1 —Merecem attenção as experiências 
feitas por Ch. Vaillant applicando a radiographia para 
saber se um recém-nascido respirou. 

A terceira condição,—que o recemnascido tenha 
forma humana—apresenta um interesse puramente 
histórico, não sendo mais justificados, depois dos 
progressos dos estudos physiologicos, os receios que 
dominavam os romanos de que pudesse nascer do 
ventre da mulher outra entidade que não fosse humana. 

Somente taes receios é que levaram o legislador 
a determinar que o feto, para ter capacidade jurídica, 
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precisava não ser um monstro ou prodígio—ad nulhim 
declinans monstrum vel prodigium (cit. const. 3-a). 

Não se deve confundir o monstrum com o os-
tentum. Ostentam é um termo de significação ampla que, 
segundo define Labeão, é tudo aquillo que é gerado e 
nascido contra a natureza — omne contra naturam 
cujusque rei genitum factumqtte. Divide-se era duas es
pécies : o ostentum propriamente dito, que é aquelle que 
apresenta qualquer parte do corpo conformada de 
modo contrario á natureza humana, como, por exemplo, 
o que nasce com três mãos ou com três pés ou com 
falta de algum membro, e o monstrum que é aquelle 
que não tem figura de homem, que é considerado 
prodigioso e pelos gregos chamado fantasma. «Duo 
genera autem stint ostentorttm unum, quotiens quid 
contra naturam nascitur, tribus manibus forte aut 
pedibus aut qua alia parte corporis, quce natura con
traria est; alterunt, cum quid prodigiosum videtur, 
quce Gceci Tavcáa|j,axa vocant. fr. 38 de verb sign (50 16). 

A lei só fere de incapacidade o monstrum vel 
prodigium, como diz a const. 3 cit., mas não o simples 
ostentum que sem duvida alguma tem capacidade, 
como se deduz dessa mesma constituição e dos frs. 
14—de stat hom. (1-5) e 12 § 1 de liberis (28-2), que 
mostram ter capacidade aquelles que nascem com 
membros de mais ou membros de menos. 

Cumpre notar que a monstruosidade do filho 
somente a este prejudica, impedindo que se lhe reco
nheça capacidade jurídica, mas em nada prejudica á 
mãe, ao menos quanto a liberação das penas, como 
resolveu Ulpiano no fr. 135 — de verb. sign. (50-16). 

Não havendo textos que indiquem quaes sejam 
os caracteres pelos quaes se possa verificar que o 
indivíduo tem forma humana, Savigny recorre a um 
argumento de analogia para concluir que a configuração 
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da cabeça é que deve apresentar o signal indicativo 
da apparencia humana. Esse argumento é derivado 
do fr. 44 pr.—de relig. (11-17), onde Paulo diz que se 
um corpo mutilado estiver inhumado em diversos 
logares, não se consideram todos estes como logares 
religiosos, mas somente aquelle onde estiver sepultada 
a principal parte do corpo, isto é, a cabeça, cuja 
imagem faz com que se conheça o homem. 

E', porém, esse, como reconhece o próprio Savigny, 
um recurso de simples analogia incapaz de supprir. a 
falta da legislação, que silencia completamente quanto 
a este ponto. 

A quarta condição se refere á viabilidade do 
feto. Cumpre-nos, desde logo, declarar que preferimos 
adoptar o termo «viabilidade»—a despeito da elegante 
critica feita ao uso do vocábulo pelo emérito Ruy 
Barbosa, que prefere substituil o pela expressão «vita
lidade». Alé.n dos argumentos exhibidos pelo provecto 
professor Carneiro, em rebate á critica do illustrado ju-
risconsulto, convencem-nos da preferencia que devemos 
dar aquelle primeiro vocábulo não só o uso consa
grado tenazmente pela technica do direito pátrio, como 
ainda a evidente distincção que se nota no significado 
da palavra «viabilidade»—aptidão orgânica para viver, 
e «vitalidade»—força, exuberância de vida. 

A respeito da exigência desse requisito pelo 
direito romano disputam extensamente os autores, 
creando sobre o assumpto uma das mais interessantes 
controvérsias que ainda hoje occupam a attenção dos 
estudiosos. (V Clovis—Proj. do Cod. Civ. v. 2 pg. 132.) 

De uma parte sustentam a exigência desse re
quisito, pelo direito positivo dos romanos, jurisconsultos 
da estatura de Puchta, Mackeldey, Glück, Windscheid, 
Van Wetter, Serafim, Namur, de outra parte negam 
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essa exigência jurisconsultos não menos notáveis, como 
Savigny, que ao assumpto dedica o longo append. 
III do 2.0 vol. do seu Systema de Direito Romano, 
Mayns, de Crescenzio. Nesta Faculdade de Direito 
seguiram a opinião de Savigny os lentes, de saudosa 
memória, Chrispiniano Soares, conselheiro Ribas, Dutra 
Rodrigues, Abranches, e Duarte de Azevedo que ainda 
hoje é eximio mestre de direito entre nós. 

Pelo valor das autoridades bem se vê que não 
é possível preferir uma ou outra opinião. Para que 
se possa opinar com segurança sobre matéria tão 
controvertida, é preciso que haja o máximo cuidado 
no expor a questão, no exhibir os argumentos de 
um e de outro lado, e no refutar, em seguida, aquelles 
que nos pareçam improcedentes. 

Para ficar conhecida precisamente a questão sobre 
a qual se vai discutir, é necessário ponderar que, 
segundo os médicos legistas, a inviabilidade fetal pode 
provir ou da immaturidade do feto, ou de uma enfer
midade ou lesão qualquer. A questão que se debate 
no direito romano se refere exclusivamente á inviabi
lidade produzida pela immaturidade do feto, nada 
tendo com a que for proveniente de lesão orgânica 
ou de qualquer enfermidade. Demais, é preciso ficar 
bem claro que a discussão enterreirada neste ponto 
versa somente sobre o direito positivo dos romanos — 
de jure constituto,—não se tratando, nesta cadeira, de 
indagar das razões ou argumentos concernentes ao 
direito a constituir, onde, de passagem, podemos dizer 
que parece será definitivamente desprezado o requisito 
da viabilidade, como já o fora no «Projecto de Código 
Civil> actualmente sujeito ao estudo do Senado. 

Os sustentadores da condição da viabilidade dizem 
que, segundo os textos romanos, só é pessoa aquelle 
que nasce vivo e tem condições para continuar a 
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viver em virtude de haver completado, no utero'ma
terno, o tempo natural de uma gestação perfeita. 
Para basear a sua affirmação nas fontes, partem elles 
do ponto de vista em que se collocaram os romanos, 
quando reconheceram a necessidade de ser estabe
lecido pela lei um prazo certo para a vida intra-
uterina, a fim de poderem ser decididas com segurança 
certas questões levantadas acerca da legitimidade do 
filho Segundo o direito romano, cae sob o pátrio 
poder, e portanto é filho legitimo, o nascido de justas 
nupcias ; mas, para se lhe reconhecer essa qualidade, 
era preciso que tivesse elle sido gerado quando ps 
pais se achavam ligados pelo justo matrimônio, em
bora houvesse nascido posteriormente á dissolução 
deste (pr, I. de pátria pot. (1-9)—In potestate nostra 
sunt liberi nostri quos ex justis nuptiis procreaverimus. 
Da mesma forma não se considerava legitimo o filho 
que, nascido durante as justas nupcias, tivesse sido 
gerado antes da realisação destas. 

A concepção era, pois, o facto importantíssimo, 
cujo memento necessitaria ser determinado para con
cluir-se ou não pela legitimidade de um filho. 

Mas, como o phenomeno da concepção é envolvido 
em profundo mysterio, de modo a não poder a sciencia 
physiologica determinar lhe o momento preciso, e como 
fora de alta inconveniência deixar a fixação da época 
de tão importante phenomeno ao arbítrio do juiz, desa
parelhado de elementos para bem verificai a, o direito 
romano procurou resolver a difficuldade baseando-se 
na experiência e na autoridade dos médicos, e fixou 
um prazo de vida intra-uterina, do qual deviam deri
var-se as conseqüências jurídicas para a solução dos 
casos dados. 

Determinou, portanto, de accordo com a opinião 
de Hypocrates, qual o menor prazo possível para a 
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completa gestação de um feto, estabelecendo que elle 
pode nascer vivo e perfeito desde o 182.0 dia da con
cepção, e admittiu que o maior tempo de possível 
permanência no utero materno é o de 10 mezes. 

E m virtude dessa regra prescripta pela lei, facil
mente ficou decidido que, tomando-se como base o 
dia do nascimento, que é um facto certo e sujeito á 
prova, considera-se filho legitimo aquelle que nasce 
perfeito no período do casamento, desde o principio do 
7.0 mez, ou no 182.° dia da sua realisação, bem como 
aquelle que nasce após o casamento, mas dentro do 
prazo de 10 mezes da sua dissolução, pois, quer o 
nascido no casamento, quer o nascido depois, presume-se, 
em virtude da regra prefixada, que foram concebidos 
quando os pais se achavam ligados por justas nupcias. 

São estes os textos fundamentaes em que as
sentam as conclusões expostas : Paulo, fr. 12—de statu 
hom. (1-5)—Septimo mense nasci perfectum partum, 
iam receptum est própter auctoritatem doctissimi viri 
Hipprocratis ed ideo credendum est, eum qui ex 
justis nuptiis septimo mense natus est justum jilium 
esse. Ulpiano fr. 3 § 11—de suis (38-16)—Post decem 
menses mortis natus, non admittetur ad legitimam 
hereditatem. § 12 De eo autem, qui centésimo octoge-
simo secundo die natus est, Hippocrates scripsit, et 
D Pius pontificibus rescripsit, justo tempore videri natum : 
nec videri in servitute * concepttim, cum mater ipsius 
ante centesimum octogesimum secundum diem esset ma-

numissa. 

Só posteriormente é que o direito estabeleceu 
certas modificações em favor dos filhos, considerando 
como legítimos mesmo os nascidos antes do 182.0 

dia por entender que o reconhecimento do marido, ma
nifestado pelo subsequente matrimônio era bastante para 
os legitimar (consts. 10 e 11—de natur. liberis (5-27). 
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Foi em vista da regra estatuída pelos frs. de 
Paulo e de Ulpiano, onde se dispõe que não é de 
justo tempo o parto nascido antes do 7 ° mez, ou do 
182.0 dia da concep.ção, que os defensores da.condição 
da viabilidade fundaram um dos seus argumentos, 
dizendo que, se pelos princípios de physiologia acceitos 
pela lei, é inviável e não pôde continuar a viver o 
feto nascido antes do necessário tempo de vida intra-
uterina, segue-se que não é possível reconhecer-lhe 
capacidade juridica, devendo antes ser considerado 
como nascido morto, ou como um aborto, o feto inviável 
por immaturidade. 

Ainda no § 1 do liv. 4 tit. 9 das Sentenças de 
Paulo encontraram elles um argumento em favor da 
viabilidade. Paulo disse que para poderem as mães 
romanas gosar das vantagens do jus liberorum, (insti
tuição creada em favor das mães que tivessem um 
certo numero de filhos), era bastante que tivessem 
dado á luz três filhos, se fossem ingênuas, e quatro 
se fossem libertas, comtanto que nascessem vivos e 
de pleno tempo—Matres tam ingenuce quam libertince 
eives romance ut jus liberorum consecutee videantur ter 
et quater peperisse sufficit, dummodo vivos et plent 
temporis pariant. 

Attendendo ao sentido destas ultimas palavras 
do trecho de Paulo, concluem elles que ainda mais 
uma vez o jurisconsulto mostra a necessidade de 
nascer o feto não só vivo como de pleno tempo, isto 
é, viável, tanto mais quanto, no § 5.0, acerescenta 
que aproveita á mãe o feto nascido no septimo m e z — 
septimo mense natus matri predest. 

Também recorrem á expressão—perfecte — da 
const. 3—de posth. (6-29), dizendo que ella se refere 
ao feto que nasce perfeito, isto é, viável. 
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Por ultimo, fundam-se no disposto, na const. 2 
de posth. (6-29), onde os imperadores Diocleciano e 
Maximiano já tinham estatuído que o aborto não tem 
nenhum direito, não podendo o aborto da mulher 
romper o testamento do marido—uxoris abortu testa-
mentum mariti non solvi. 

O aborto, dizem elles, não sendo outra cousa 
mais do que o parto immaturo, é certo que a legis
lação romana não admittia que se reconhecesse direito 
a um parto nessas condições, isto é, a um feto in
viável por falta de tempo de gestação. O citado 
Paulo, no liv. 4 tit. 9 § 6 das suas Sentenças, diz 
positivamente que nem se considera como tendo dado 
á luz aquella que abortou naturalmente ou por ingestão 
de drogas — aborsus et abactus venter partum efficere 
non videtur. 

E' evidente, pois, que ao parto nascido antes do 
septimo mez, e que porisso mesmo não tem condições 
de viabilidade, não se pôde attribuir capacidade jurídica. 

Contra toda a argumentação exposta levantam-se 
aquelles que negam ser a viabilidade uma condição 
da pessoa perante o direito romano, e invocam, em 
apoio da sua theoria, o contexto da const. 3.a—de posth. 
(6-29), onde não ha referencia alguma a esse requisito. 
Nessa const., allegam elles, estão expressamente indi
cados os três primeiros requisitos exigidos, sobre os 
quaes nunca surgira a minima divergência. Ora, se 
Justiniano quizesse estabelecer a viabilidade como uma 
das condições da capacidade, tel-a-ia referido clara
mente ahi ao lado das outras, tanto mais quanto não 
é possível negar que os antigos romanos já haviam 
tratado algumas questões sobre viabilidade fetal, como 
nos mostram Paulo, no cit. § 1 liv. 4 tit. 9 e Aulo 
Gellio no liv 3 cap. VI das Noites Atticas. A falta 
de uma palavra nessa const., e em qualquer outro 
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texto, acerca de tal requisito, autorisa a concluir que 
os romanos não cogitaram delle como condição de 
capacidade. Demais, as expressões de Justiniano, 
quando se refere á separação, vida e forma humana, 
dizendo — tantummodo requirendo,—são tão precisas 
e concludentes, que não deixam logar á menor duvida. 

Fim frente das razões apresentadas pro e contra 
a exigência da viabilidade na legislação romana, per
gunta-se : de que lado está a verdade? 

E' certo que os que negam a viabilidade se 
apoiam em um texto bastante claro, que é a citada 
const. 3.a E' certo também que quasi todos os argu
mentos dos sustentadores desse requisito não resis
tiram á critica vigorosa de Savigny, no alludido ap-
pendice III de sua obra. 

Com effeito, o invocado fr. 12 de Paulo — de 
statu hom. (1-5) evidentemente não se refere á capa
cidade do nascido, para o fim de negar-lhe os direitos 
do homem, mas exclusivamente determina o tempo 
que serve de base para a presumpção da paternidade, 
estabelecendo assirn a legitimidade do filho nascido no 
182.° dia da concepção, ou no 7.0 mez do casamento. 

Da mesma forma o fr. 3 §§ 1 1 e 1 2 de Ulpiano 
— de suis (38-16) só se refere á legitimidade e inge
nuidade do filho, para o effeito de regular a sua 
admissão á herança legitima. A lettra dos textos é 
claríssima, e a lógica não permitte ampliar o sentido 
de disposições que regulam a legitimidade de filhos 
á importante e fundamental questão de saber se um 
recemnascido é ou não capaz de direitos. 

Também nSo procede o argumento deduzido do 
cit. § das Sentenças de .Paulo, porque, como as suas 
palavras nitidamente o demonstram, o jurisconsulto 
só teve em vista ahi as vantagens das mães em virtude 
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do jus liberorum, que foi estabelecido pelo senatus 
Consulto Tertulliano. 

Quanto ao argumento derivado da expressão— 
si vivus per fede natus est, da const. 3 — de posth. 
(6-29), também não aproveita á solução da difficuldade, 
porque bem pondera Savigny que essa expressão não 
significa uma criança viável, como pensam os seus 
adversários ; PERFECTÈ natus não exprime o contrario 
de um feto immaturo, mas se refere ao feto que 
morre na occasião do nascimento, antes da sua com
pleta separação do corpo materno, conceito esse que 
se vê confirmado pelas palavras empregadas logo 
depois:-—si vivus ad orbem totus processif. 

Refutados esses argumentos dos partidários da 
viabilidade, resta, entretanto, um que escapou á lógica 
de. Savigny, embora se ache por elle indicado como 
um dos fundamentos da opinião de Oeltze na sua 
clássica obra—De partu vivo vitali et non vitali—: 
é o deduzido da const. 2 — de post. (6-29). 

Como vimos acima, o direito romano estabeleceu 
ahi que o aborto da mulher não tem nenhum direito, 
porque é incapaz de romper o testamento do marido. 

Ora, sendo o aborto um feto immaturo, e in
viável por falta de tempo de gestação, é concludente 
que, segundo a citada constituição, o recém-nascido 
inviável não tem capacidade jurídica. 

Nada é possível oppôr a essa conclusão ; e é 
porisso que a theoria da viabilidade se mantém ina
balável, a despeito dos magnos esforços dos adver
sários que a pretendem combalir. 

A viabilidade, diz Glück, consiste na sufficiente 
perfeição dos orgams necessários á vida para continuar 
a existência intra-uterina ; e desde que o feto não 
attingiu aquelle grau de desenvolvimento e perfeição 
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para poder continuar a existência, diz-se que é imma
turo, abortivo, não é capaz de succeder, em vista do 
disposto na cit. const. 2.a. 

Ora, a regra estabelecida pelo direito romano, 
de accôrdo com a opinião de Hyppocrates, é que não 
nasce perfeito o parto antes do 18 2.° dia ou do prin
cipio do 7.0 mez da concepção. Já Plinio dizia que 
— ante septimum mense haud unquam vitalis est. 
Portanto, pode-se affirmar, com Glück, que o parto 
que não completou o termo hyppocratico no utero 
materno, e foi dado á luz no sexto, quinto ou quarto ' 
mez, deve considerar-se abortivo Segundo Ludwig, 
aborto é o que nasce antes do principio do 7.0 mez 
da concepção. E m vista de taes considerações, é 
lógico inferir que, de conformidade com o preceito 
estatuído na cit. const. 2.a, o aborto, mesmo que apre
sente movimentos vitaes, isto é, o feto inviável por 
falta de tempo de gestação, aquelle que esteve no 
utero menos de 182 dias, não rompe um testamento, 
porque rtão tem capacidade jurídica. 

Por conseqüência, a viabilidade fetal é condição 
de capacidade jurídica em frente do direito positivo 
dos romanos. 

Não importam as longas e interessantes conside
rações de Savigny demonstrando, em alguns casos, a 
impossibilidade da applicação dessa theoria, devido 
a difficuldades invencíveis que podem apresentar-se, e 
deante das quaes seja impotente a pericia medica. 
São essas considerações que merecem attendidas ao 
tratar-se do assumpto perante o direito a constituir— 
de jure constituendo. Ahi não vacillamos em estar 
de accôrdo com Savigny, e com Clovis Beviláqua, 
que, no Projecto do Código Civil Brasileiro, art. 4, 
dispensou a viabilidade, afastando-se acertadamente 
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do direito romano, bem como do código civil francez 
e do italiano. 

Deante da legislação romana, porém, tratando de 
uma questão de jure constituto, acompanhamos con
vencidamente a opinião de Glück, Mackeldey, Van 
Wetter e outros que, conduzidos pela letra do texto, 
apresentam a viabilidade como condição da capacidade 
jurídica. 

Nos casos de dúvida sobre a viabilidade, ou 
mesmo quando um feto tenha nascido antes do 182.0 

dia, sobrevivendo, entretanto, até ao principio do 7.0 

mez, os commentadores tem entendido que, por equi
dade, deve-se decidir em favor do recém-nascido re-
conhecendo-lbe a capacidade. 

0 nascitnro 

Do que ficou dito, sabemos que o feto, antes 
de ter nascido perfeitamente (separado, vivo, com forma 
humana e viável) não é pessoa, não tem capacidade 
juridica. Entretanto, cumpre observar que a lei attende 
á vida anterior do feto ainda no utero materno, desde 
a época da concepção, para o fim de resguardar, de 
defender aquelles direitos que, com o nascimento, venha 
elle adquirir. E é natural : se antes do nascimento 
já existe um ente humano, que vive desde que foi 
concebido, e se o nascimento futuro é um facto quasi 
certo, que deve ser esperado; se é imminente o ap-
parecimento de uma pessoa, nada mais justo do que 
se tomarem aquellas medidas de precaução e de ga
rantia em prol dessa entidade, que provavelmente 
será dentro de pouco tempo uma pessoa. 
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Asâim, diz Ulpiano que o pretor, além do inte
resse que toma pelos filhos já nascidos, não despreza 
o daquelles que ainda estão no ventre materno, atten-
dendo á esperança que se tem do seu nascimento ; 
porisso se propoz defendel-os creando a posse em 
nome do ventre, para garantir-lhes a successão—fr. i 
—de ventre in poss. mit. (37-9). 

Dahi as disposições jurídicas em favor do nasci-
turo, patenteando o interesse que o direito romano 
lhe dispensava: O fr. 26—de stat hom. (1-5) diz que 
aquelles que estão no utero, em quasi todo o direito 
civil são tidos por nascidos, e a elles se entregam 
as heranças legitimas—qui in utero sunt, in totó pene 
jure civili tntelliguntur in rerum natura esse. Nam 
et legitimes hereditates his restituuntur .. E no fr. 3^-
si parshered. (5-4), Paulo nos mostra a grande attenção 
que os antigos davam aos que se achavam ainda no 
ventre, conservando íntegros os direitos que lhes eram 
reservados—antiqui libero ventri ita prospexerunt, ut 
in tempus nascendi omnia ei jura integra reservarent: 
sicut apparet in jure hereditatium. Esses preceitos, 
porém, visam exclusivamente as vantagens do que 
tem de nascer, não podendo o seu sentido ser 
ampliado para outros effeitos ou em favor de outras 
pessoas. Assim, diz o mesmo Paulo no fr. 7 de 
stat hom. (1-5), que o filho, que ainda está no ventre 
materno, se considera como nascido sempre que se 
trata de suas vantagens, embora a outrem não possa 
aproveitar antes do nascimento — qui in utero est, 
perinde ac si in rebus humanis esset, custodittir, quoties 
de commodis ipsius partus queeritur: quanquam alii, 
antequam nascatur, nequaquam prosit',• e no fr. 231 — 
de verb. sign. (50-16), insiste na mesma observação, 
advertindo :—quod dicimus, eum qui nasci speratus pro 
superstite esse, tunc verum est cum de ipsius jure 
queeritur: aliis autem non prodest, nisi natus. 
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De conformidade com esses princípios é que, no 
direito antigo, não gosava do jus liberorum a mulher 
que houvesse dado á luz dois filhos, mesmo que ficasse 
grávida do terceiro, se por qualquer causa este não 
houvesse nascido vivo e de tempo—dummodo et pleni 
temporis pariant (§§ ].°_ e 5.0 liv. 4 tit. 9 das Sen
tenças de Paulo). 

Para synthetisar todas essas disposições, ha a 
conhecida máxima jurídica assim formulada — nasci-
turus pro jam natu habetur si de ejus commodis agitur. 

Porisso nas leis sobre estado e sobre successão, 
encontram-se sempre disposições que mandam attender 
áquillo que for mais favorável ao nascituro. Justiniano, 
no princ. I.—de ingenuis (1-4) decide que, para ser ingê
nuo o filho, basta que sua mãe seja livre ao tempo do 
nascimento, mesmo que tivesse sido escrava no mo
mento da concepção. Da mesma forma é ingênuo o que 
nasceu de mãe escrava, se esta era livre quando con
cebeu, porque não deve o infortúnio da mãe prejudicar 
ao que está no ventre. E levantando-se a questão 
de saber se era livre ou escravo o filho de uma 
mulher que fosse manumittida quando grávida, e esti
vesse de novo reduzida á escravidão na época do 
nascimento, Justiniano resolveu, de accôrdo com a 
opinião de Marciano, que é livre o filho, attendendo 
a que, para determinar o estado de liberdade do feto, 
basta que a mãe fosse livre algum tempo entre a 
concepção e o parto. Adriano estatuiu que é cidadão 
romano o que foi concebido em justas nupcias, mesmo 
que na época do nascimento sua mãe se ache des
terrada (fr. 18—de stat hom. (1-5). Também se 
considera como filho de senador aquelle que foi con
cebido quando o pai era senador, embora na época 
do nascimento já tivesse o pai fallecido ou perdido 
essa dignidade, (fr. 7 §§ i.° e 2.°—de senatoribus 
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(1-9). Quanto á legitimidade do filho, já vimos também 
que, em regra, é ella fixada pela concepção durante 
as justas nupcias. (fr. 12—de stat hom. (1-5) e fr. 
3 § 1 1 — de suis (38-16). 

Acerca de direito de successão, o já citado fr. 
16—de stat hom. (1-5) dispõe que ao que está no 
ventre é deferida a herança legitima, sendo pelo 
pretor creada a bonorum possessio ventris nomine, em 
virtude da qual um curador especialmente nomeado 
exerce a posse em nome do ventre, tomando todas 
as medidas provisórias tendentes á conservação dos 
bens do nascituro, e providenciando para que seja 
fornecido á mãe, á custa dos bens da herança, não 
só o alimento, como tudo aquillo que for necessário 
para a sustentação e producção do fruto que tem no 
ventre, (v. todo o tit. — de ventr. inpossess. mit. (37-9) 
principalmente o fr. i.°, e o fr- 20 — de tut. et curat. 
(26-5). 

Para a execução dessas medidas provisórias, o 
legislador romano, ignorando de quantos filhos seria o 
parto da mulher grávida, e considerando o que algumas 
vezes acontece, estabeleceu um termo médio, e mandou 
que se suppozesse o nascimento de três gêmeos, des
prezando assim as narrações fabulosas de partos de 
quatro, de cinco, e até de vinte filhos como o daquella 
mulher de Peloponeso a que se refere Paulo no fr. 3 — 
si pars. hcered. pet. (5-4). 

Assim, se já existir um filho anteriormente nas
cido, a este se assignará provisoriamente a quarta 
parte da herança, que será augmentada proporcional
mente, se não nascer um filho em condições de herdar, 
ou se o parto produzir apenas um ou dois filhos, e 
diminuída se—fere portentosum videtur—produzir mais 
de três (fr. 7 princ.—de reb. dub. (34-5) fr. 4 — 
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si pars. hered. pet.{^-4-), fr. 36—de JÍ/««. et, liberat 

(46-3). 

O interesse e protecção que os romanos dispen
savam ao nascituro, justifica o disposto no fr. 4 — 
de mort. infer. (11-8) mandando abrir o ventre da 
mulher que morreu grávida, para tentar-se a salvação 
da vida do filho, e a medida determinada no fr 3—--de 
penis (48-19), pela qual devia ser adiada a execução 
da mulher grávida, que fosse condemnada á morte, 
para que pudesse dar á luz antes da execução, (id 
fr. 18—de stat hom. (1-5). 

Não pareça haver contradicção entre o affirmar 
que só é pessoa a criança que nasceu perfeitamente, 
com as condições exigidas pela lei, e o dizer que a 
lei protege aquelle que ainda não nasceu, prescreven
do regras em favor de seus futuros direitos. 

A verdade é que, como anteriormente ficou de
monstrado, o feto antes de nascido não é pessoa e 
não tem, portanto, capacidade jurídica. Por isso não 
tem representação social:—non est pupillus qui in 
utero est (fr. 161—de verb sign. (50-16). Nem lhe 
pôde ser nomeado tutor, mas somente curador: ventri 
tutor a magistratibus populi Romani dari non potest, 
curator potest: nam de curatore constituendo edicto 
comprehensum est—fr. 20 — de tut. et curat 26-5). 

O que o direito faz, como um acto de protecção, 
é considerai-o como se fosse pessoa, para attender ás 
suas vantagens, ordenando as medidas de precaução 
para que sejam defendidos os direitos que elle real
mente adquire ao nascer. E como o nascimento é 
esperado como um acontecimento quasi certo, de 
realisar se, justificam-se os actos provisórios em prol 
de uma pessoa a constituir-se. A erTectividade de 
todas essa? medidas e disposições jurídicas são, porém, 
condicionaes, dependem de um facto: o nascimento 
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perfeito, (frs. 7 e 10 — de ventr. in possess. mit. (37-9) 
fr. 7 (8)—de reb. dub. (34-5). Se esse facto, por 
qualquer motivo, não se realisar, a pessoa não se 
constitue, e, por conseqüência, aquellas medidas e 
disposições não produzirão effeito algum. (De Cres-
cenzio—Dir. Civ. Rom. vol. I § 14). 

Ixttncção da pessoa physica 

A pessoa physica que, como vimos, começa 
com o nascimento, extingue-se com a morte. A 
respeito da morte, o direito não estabelece regras; 
e uma vez verificado o facto pela perícia medica, a 
conseqüência jurídica immediata é que está extincta 
a pessoa, produzindo-se o termo da capacidade ju
rídica. Este facto produz importantes effeitos nas 
relações jurídicas, principalmente nas concernentes ao 
direito de successão. 

Entretanto, como pôde acontecer que alguém 
morra durante uma longa ausência, e não seja possível 
apresentar a prova da morte, surgindo dahi um es
tado de duvida capaz de produzir prejuízos aos in
teressados na herança, é justo que se admitta uma 
regra em virtude da qual se possa determinar, pe
rante o direito, senão a certeza, ao menos a pre-
sumpçâo da morte do ausente. 

A legislação romana nada dispoz acerca de tal 
assumpto; mas o direito costumeiro fez com que no 
século XVIII ficasse adoptado como regra que o 
ausente por longo tempo do seu domicilio, sem dar 
noticias suas, seria presumido morto desde a data 
em que deveria ter completado a edade de 70 annos. 
Se já tinha 70 annos quando se ausentou, a pre-
sumpção nasce cinco annos depois da sua partida. 
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A escolha dessa edade para a determinação do prazo, 
funda-se nas palavras dos psalmos ( X C 10), onde 
se diz que é de 70 annos a média da vida do homem. 
Desde esse momento da presumpção da morte, con
sidera-se extincta a pessoa, e abre-se a successão, en
trando os herdeiros na posse dos bens (successio ex 
nunc). Essa é a opinião de Savigny. 

Quanto ao momento da abertura da successão, 
têm divergido os autores. Alguns pensam que, 
embora a presumpção da morte date do dia em que 
o ausente teria completado 70 annos, a successão 
deve considerar-se como aberta no dia em que o 
ausente se afastou do seu domicilio (successio ex 
(iunc; outros entendem que só pode abrir-se a 
successão quando houver uma sentença judiciaria pas
sada em julgado pronunciando a presumpção da morte. 

A opinião de Savigny é, porém, a que tem sido 
geralmente acceita pelos autores e a que assenta em 
melhores fundamentos doutrinários, fazendo coincidir a 
abertura da successão com o momento da morte 
presumida cujos effeitos o direito reconhece. 

Cumpre notar que essa presumpção cede a prova 
em contrario. 

Acontecendo que algumas vezes morrem em uma 
catastrophe, como por exemplo, em um terremoto, 
um incêndio, um naufrágio, duas pessoas ligadas pelo 
direito hereditário, não sendo possível, em virtude das 
circumstancias do desastre, determinar-se qual a que 
morreu primeiro, o que muito importaria para regu
lar-se a successão do sobrevivente, o direito romano 
estabeleceu como regra geral a presumpção de que 
ambas morreram ao mesmo tempo (fr. 9 pr. e § 
3.0, fr. 16, 17, iS—de reb. dub. (34-5) fr- 34—ad. 
senat. cons. Trebell. (36-1), fr. 32 § 14—de don. tnt. 
vir (24-1), fr. 26—de mortis causa don. (39-6). 
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Esta regra soffre excepção para o caso em que 
morre um filho juntamente com seu pai ou sua mãe. 
Neste caso o direito distingue: se o filho era impu-
bere, presume-se que morreu primeiro; se era pubere, 
presume-se que morreu depois, (fr 9 § 1 e 4 de 
reb. dub. (34-5), fr- 22 e 23 í /) fr. 26 pr. — de 
pactis dotal. (23-4). Esta excepção se funda na sup-
posição de que o organismo do impubere resiste 
menos á vida do que o de seus pais, ao passo que 
o do pubere é mais resistente. 

A excepção é por sua vez delimitada por duas 
sub-excepções: i.a Attendendo aos interesses do 
patrono como herdeiro dos bens do liberto que morre 
sem filhos, o direito determinou que quando morre 
um liberto junto com seu filho, observa-se a regra 
geral presumindo-se a morte simultânea, (fr. 9 § 2.0 

de reb, dub. (34 5) 2.a Também se observa a mesma 
regra geral no caso em que um testador haja imposto 
ao seu herdeiro um fidei-commisso com a condição— 
si sine liberis decesserit — e o herdeiro morre em um 
desastre juntamente com seu único filho (fr. 17 18) 
§ 7 ad se. Treb. (36-1) — E m tal caso presume-se, 
portanto, que se realisou a condição de morrer sem 
filho. 

Condição civil da capacidade jurídica: Status 
Status libertatis, civitatis familice. Capitis deminutio. 

Existimatio 

Vimos na lição anterior que o nascimento per
feito é a condição natural para a existência da pes
soa physica. Mas o direito romano exigia também 
uma condição civil, sem a qual o homem não podia 
ter capacidade jurídica, não era pessoa. Essa condi-
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ção civil é o status. A expressão status tem dado 
logar a grandes controvérsias para a determinação de 
seu significado, devido a encontrar-se empregada nas 
fontes com as excepções mais variadas. Entretanto, a 
despeito das diversas significações com que o vocá
bulo se apresenta, pode-se concluir que elle tinha 
em R o m a u m sentido especial e technico, rigoro
samente jurídico. Nesse sentido é que deve ser 
tomado sempre que o deparar-mos nas fontes desa
companhado de qualquer outra palavra adjectiva. 
Então pode ser definido com Heinecio e Glück — a 
qualidade civil fundamental ligada ao homem, em 
virtude da qual elle tem direitos. 

O interesse que desperta, no estudo do direito 
romano, o conhecimento da verdadeira significação 
technica da palavra status, -. provocou da parte do 
nosso illustrado Mestre Dr. Brasilio Machado u m 
synthetico e substancioso estudo, que constituiu a 
dissertação com que se apresentara para u m dos 
concursos desta Faculdade. 

Para verificar-se que os romanos ás vezes emprega
vam status com o fim de indicar uma simples qualidade 
ou posição jurídica da pessoa, sem referencia alguma 
aquelle sentido technico que ficou indicado, basta 
attentar-se nas disposições de alguns textos. Por 
exemplo: no fr. 2 § 2.0 — ubi pupillus (27-2) o juris-
consulto escreve—status facultatium, e no fr. 32 § 1 
— de pecúlio .(15-1) escreve — status peculii para 
expressar a força econômica dos bens e a importân
cia do pecúlio; no fr. 9 § 1 — d e duob. reis (45-2) 
encontra-se — status obligationis — para traduzir a 
responsabilidade de uma pessoa pela obrigação que 
assumira; no fr. 21—de stat. hom. (1 5) vè-se — statum 
significando o estado da pessoa ingênua, isto é, que 
nasceu livre; no fr. 5 § 2 — de extraord. eognit.,(50-13) 
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depara-se—status dignitatis exprimindo o estado de 
dignidade de uma pessoa; no fr. i § 2 — d e just. et 
jur. (1 1) temos visto—status rei romance referindo-
se ao interesse dos negócios da republica; e já na 
lei das Doze Taboa (II-2) empregava-se a expressão 
—status dies para determinar o dia em que se deve 
fazer alguma cousa. Ainda existem as expressões 
status agnationibus, status cetatis, status sexüs, status 
integritatis — exprimindo a determinação do estado de 
uma pessoa em virtude dos laços de agnação, ou 
em virtude da edade, do sexo ou da saúde. 

A despeito dessa variedade de significados que 
apresenta o vocábulo, não é possível duvidar, perante 
o estudo systematico das fontes, que no direito ro
mano a palavra status se acha consagrada com aquelle 
sentido rigorosamente jurídico, que exprime a condi
ção civil de capacidade. 

Neste sentido, tem por synonimo — caput — 
palavra esta adoptada também com accepção especial 
nas fontes. 

Savigny, na excellente dissertação que consta 
do append. 6 do 2° vol. de seu Syst. de Dir. Rom., 
procura demonstrar com dados históricos, que não foi 
acceita pelos romanos tal synonimia. A argumenta
ção de Savigny, porém, embora opulentada de muita 
erudição, não convence. Acceitamos a opinião de 
Ortolan e da generalidade dos commentadores, para 
os quaes as palavras — status e caput — têm, na 
sua accepção technica, idêntica significação. 

Os autores têm investigado por que, ao termo 
de uso tão vulgar — caput — (cabeça), attribuiram 
os romanos um tão elevado sentido equiparando-o a 
status. Dentre todas as explicações, que foram dadas, 
da origem desse significado, resta hoje a de Niebuhr 
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como a que melhor satisfaz aos espíritos, parecendo 
approximar-se mais da realidade histórica. Niebuhr 
diz que os romanos costumavam fazer o recensea-
mento das pessoas, registrando no livro do censo 
todos os que tinham capacidade jurídica. Como esse 
livro se dividia em capitulos, e só as pessoas eram 
registradas sob o seu respectivo capitulo — caput^ 
dizia-se que quem não era pessoa não tinha caput. 
Ficou, portanto, generalisado, no direito, o uso do 
vocábulo nesse sentido, para significar o homem que 
não tinha status, isto é, que não tinha capacidade 
jurídica. Por isso é que Justiniano, para dizer que o 
escravo não tem capacidade de direito, emprega esta 
expressão — servus nullum caput habuit (§ 47.— de 
cap. minut, (i 16). 

Cumpre notar que, além desse sentido especial 
reconhecido pela linguagem do direito, a palavra — 
caput —- é empregada pelos autores, e mesmo pelos 
jurisconsultos e legisladores, em outras accepções. 
Assim Paulo a escreve para significar apenas o homem, 
o simples indivíduo, dizendo, no fr. 3 § i.° — de capit. 
minutis (4-5) — servile caput nullum jus habet — o 
homem escravo não tem direito algum. Justiniano 
usa de — caput — para referir-se a um capitulo da lei 
Aquilia (§ 1 2 — de leg. Aquilia (4-3). E constantemente 
—caput—é encontrada no mais vulgar dos seus signi
ficados, o que não impede que fique reconhecida a 
sua accepção technica equivalente a status, como se 
vê no cit. § 4 das Institutas, no fr. 1 pr.— de tutel. 
(26-1) de Paulo «in capite libero» no tit. 11 §5.° 
das Reg. sing. de Ulpiano ^liberum caput*, e em 

muitos outros textos. 

Estabelecido que caput é synonimo de status, e 
que status é a condição civil de capacidade, não se 
faz preciso juntar a este substantivo adjectivo algum 
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para determinar lhe ú sentido. Entretanto, como os 
autores costumam tratar da edade, do sexo e da 
saúde das pessoas sob a denominação de status na-
turales, adoptou-se o habito de dizer que ha duas 
espécies de status o status civilis, que é o status pro
priamente dito, creado pelo juis civile; e o status 
naturalis, derivado da própria natureza. O primeiro 
comprehende o status libertatis, status civitatis, status 
familice, o segundo comprehende o status cetatis, 
status sexús, status integritatis. 

Nesta lição trataremos somente do status civilis. 
C o m o diz Ortolan, são três os seus elementos: libertas, 
civitas, familia, aos quaes correspondem os três esta
dos fundamentaes, chamados também status principales: 
libertatis, civitatis, familice. 

Apezar de não haver duvida de serem estes os 
três status, Savigny observa que não se encontram 
nas fontes essas expressões assim claramente ligadas. 
Elle só deparou status libertatis — em uma antiga 
const. de Constantino inserta no Código Theodosiano. 
Mas, então, como podemos assegurar que esses status 
têm seu fundamento no jus civile? 

E' o que se conclue com certeza do estudo do 
conjunto dos textos que se referem á perda ou mu
dança do status, a que os romanos dão o nome de 
capitis deminutio. Assim Paulo, no fr. n de cap. min. 
(4-5), diz que ha três espécies de capitis deminutiones: 
a máxima, a media e a minima, e que, portanto, 
são três as que temos: liberdade, cidade e familia. 
Capitis deminutiones h ia genera sunt: máxima, media 
et minima: tria enim sunt quce habemus, libertatem, 
civitatem, familiam. Embora não se encontre nesse 
fr a palavra status, todavia ahi vemos a expressão 
correspondente a — caput-— que nos autorisa a affir-
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mar que a liberdade, a cidade e a familia constituem 
os três status civiles. Isso está confirmado pelo princ. 
I. de cap. minut. (i 16), onde Justiniano define a ca
pitis deminutio como a prioris status commutatio. 

O status libertatis^ que consiste na qualidade 
que tem o h o m e m de ser livre, tem o seu funda
mento no direito natural. E' o status independente dos 
outros e o mais importante, porque sem elle o h o m e m 
não tem capacidade jurídica, não é pessoa, pois o es
cravo, sendo de propriedade do senhor, é equiparado 
a cousa. O status libertatis assegura ao homem todos 
os direitos comprehendidos no jus naturale e no jus 
gentium. 

O status civitatis, que consiste na qualidade de 
ser cidadão romano, exerce uma grande influencia 
sobre a capacidade jurídica, pois só o cidadão romano 
é que pode gosar do juis civile. O status civitatis 
presuppõe o status libertatis, visto que não pode ser 
cidadão romano quem não tem liberdade. 

O status familicB^ que consiste em fazer parte de 
uma familia civil, presuppõe o status civitatis, porque 
só quem tem o direito de cidade é que pode ter uma 
familia romana. 

Quanto ao status libertatis os homens se classi
ficavam em livres e escravos — summa itaque divisio 
de jure personarum hcec est, quod omnes homines aut 
liberi sunt ant servi (princ. I. de jur. person. (1-3) fr 3 
de stat. hom- (1-5). Livres eram aquelles que tinham 
a faculdade natural de fazer o que queriam, se lh'os 
não prohibia a força ou a lei: escravos eram aquelles 
que, em virtude de uma instituição do direito das 
gentes, ficavam submettidos, contra a natureza, ao 
domínio de outrem. Libertas (ex qua etiam liberi 
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vocantur) est naturalis facultas ejus quod cuique facere 
libet, nisi si quid vi aut jure prohibetur. Servitus 
est constitutio júris gentium, qua quis dominio alieno 
contra naturam subjicitur- (§§ / i e 2 de jur. person. 
(1-3), fr. 4 de stat. hom. (1-5) São chamados servos 
(servi) porque os generaes, que os capturavam, cos
tumavam conserval-os (servare) sem os matar (§ 3 I. 
h. t. fr. 4 cit.) 

A condição dos escravos é uma só, e entre elles 
não ha differença; os livres, porém, se classificam em 
ingênuos e libertos — in servorum conditione nulla 
est differentia, in liberis multce sunt: aut enim sunt 
ingenui aut libertini (§ 5 I. h. t. e fr. 5 h. t.) Cha
mam-se ingênuos aquelles que são livres logo ao 
nascer, ou sejam filhos do matrimônio de dois ingê
nuos, ou de um ingênuo e um liberto, ou de pae e 
mãe libertos, ou de mãe livre e pae escravo ou in
certo, (fr. I. de ingen. (1-4) Marciano diz em duas 
palavras: ingenui sunt qui ex matre libera nati sunt 
(fr. 5 § 2 cit.) A condição do ingênuo não é pre
judicada pelo facto de ter sido reduzido a escravidão, 
se depois é manumittido. (§ 1 I. h. t.) salvo o caso 
do fr. 21 de stat. hom. Chamam-se libertos aquelles 
que foram manumittidos de uma escravidão legitima. 
Manumissão é a dação da liberdade (alforria), pois, 
emquanto alguém se mantém em servidão, está su
jeito ao poder dominical; manumittido, fica livre desse 
poder. A manumissão, da mesma forma que a escra
vidão, foi instituída pelo direito das gentes como um 
beneficio aos homens. Dahi é que resultou a classi
ficação dos homens em livres, escravos e libertos 
(I. de libert. (1-5) e fr 5). 

No direito antigo, todos os libertos se tornam 
cidadãos romanos Depois de Augusto e de Tiberio 
dividiram-se elles em três classes: eives, dedititii e 
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Latini juniani. Os eives eram os que, obtendo a 
liberdade maior e legitima, ficavam logo cidadões 
romanos. 

Os dedititii, creados pela lei y£lia Sentia, sob 
Augusto, eram aquelles que, manumittidos depois de 
terem sido, quando escravos, condemnados, por sua 
má condueta, a certas penas, que se acham indicadas 
nos comm. de Gaio -1 13, não podiam tornar-se ci
dadãos romanos, mas eram equiparados aos extran-
geíros que se rendiam á discreção depois de haverem to
mado armas contra o povo romano (perigrini dedititii). 
A condição desses libertos era a peior de todas, pois, 
entre as restricções que soffríam na sua capacidade, 
notavam-se as seguintes: não podiam fazer testamento 
nem receber em virtude de testamento; não tinham 
accesso á cidade romana, nem mesmo podiam residir em 
Roma ou em um raio de cem milhas. (Gaio I 14, 25, 26 
e 27). Segundo a lei SElia Sentia, para que um liberto 
se tornasse cidadão romano, era preciso que se verificas
sem as três condições seguintes: 1 a que tivessem 30 
annos no momento da manumissão; 2.a que o senhor ti
vesse tido sobre elle a propriedade exjure Quiritium; $? 
que a manumissão fosse feita por uma das formas 
solemnes — vindida, censu aut testamento. (Gaio I 17). 
Se faltasse uma só dessas condições, o liberto não 
era cidadão romano, nem mesmo livre perante o 
direito; considerava-se como livre apenas de facto — 
in libertate morabatur—, e o magistrado o protegia 
como tal durante a vida. Mas morria escravo, e 
tudo quanto possuirá passava para o seu antigo senhor. 

Foram os libertos desta classe, isto é, aquelles 
cuja manumissão fora feita sem as condições exigidas, 
que ficaram denominados Latini Juniani, em virtude 
da lei Junia Norbana, sob Tiberio, que melhoran-
do-lhes a posição, declarou que ficavam elles livres 
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não só de facto, mas também de direito, e os equi-
parou aos colonos latinos. O nome de latini junia
ni lhes foi dado em attenção ao seu estado de latinos 
e á lei Junia Norbana, que os favoreceu. (Gaio I — 
16-17-22). 

Justiniano aboliu essas differenças de classes de 
libertos, e restaurou o antigo direito segundo o qual 
a liberdade era uma e simples. Assim, diz elle, cons
tituímos cidadãos romanos, como o foram outr' ora, 
todos os libertos, sem distincção quanto á edade do 
manumittido, nem quanto a do senhor manumittente, 
nem quanto ao modo de manumissão, e accrescenta-
mos ainda muitos modos pelos quaes podem os servos 
conseguir a liberdade com o direito de cidade, que 
é a única que presentemente pode ser dada»- De 
então em deante todos os libertos se tornavam imme-
diatamente cidadãos romanos. (§ 3 I.—de libert. (1-5), 
tendo o direito de regeneração e o de-usar anneis 
de ouro. (Nov. 78 cap. 1). 

Quanto ao status civitatis, classificavam-se as 
pessoas, pelo direito antigo, em cidadãos (eives) e ex-
trangeiros (perigrini ou hostes); posteriormente appa-
receu a classe intermédia dos latini. , , 

Cidadãos romanos eram os que tinham o direito 
de cidade, que lhes assegurava o goso do jus civile 
— jus proprium ipsius civitatis — quer quanto aos 
direitos políticos que lhes permittía o exercício dos 
cargos públicos (jus honorum) e o direito do voto 
(jus sufragii)^ quer quanto aos direitos privados, que 
tinham por fundamento o connubium e o commercium. 
os quaes, no dizer do saudoso Dutra Rodrigues, 
eram as chaves com que se abriam as relações jurí
dicas privadas dos cidadãos romanos. 

O connubium ou jus connubii era o direito de 
contrahir justum matrimonium, justee nuptiez, isto é, 
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o casamento segundo o jus civile, do qual resultavam 
os importantíssimos effeitos reconhecidos pelo direito 
civil, como, por exemplo, o pátrio poder e a agnação. 
Segundo a lei das XII Taboas, era prohibido o con-
nubium entre patrícios e plebeus. Essa prohibição 
foi, porém, abolida pela lei Canuleia, publicada no 
anno 309 de Roma. 

O commercium ou jus commercii era o direito 
de ter uma propriedade civil ou quiritaria (dominium 
ex jure Quirihum), de praticar todos os actos a ella 
referentes, como por exemplo, a mancipatio, a usu-
capio, etc. Quem tinha o commercium podia também 
ser creditor ou debitor em uma obrigação contrahida 
segundo o jus civile, e figurava como familice emtor, 
âbripens ou testemunha no testamento de outrem. 
Aquelle a quem fosse concedido o commercium, sem 
a autoridade de cidadão romano, não podia fazer tes
tamento segundo o jus civile ou receber heranças, 
se não obtivesse uma licença especial para isso. 
(Gaio I - 23-24). 

O jus civitatis se adquiria ou pelo nascimento, 
seguindo o filho a condição do pai ou da mãe, con
forme fosse originado ou não de justas nupcias — 
fr. 19 e 24 de stat. hom. (1-5), ou pela manumissão, 
ou por concessão. 

Extrangeiros eram aquelles que, residindo ou 
não em Roma, não tinham o direito de cidade, e, 
portanto, não gosavam do jus civile, quer quanto aos 
direitos políticos, quer quanto aos direitos privados, 
Não tinham, por isso, nem o connubrum nem o com
mercium, salvo por um favor especial. (Ulpiano — 
Reg. Sing. t. V.-4, t. XIX-4). Os direitos privados 
pelos quaes se regulavam os extrangeiros, que tinham 
apenas o status libertatis, eram somente os compre-
hendidos no jus naturale e no jus gentium. 
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Os extrangeiros que tinham tomado armas contra 
a republica e, vencidos, eram obrigados a render-se 
a discreção, recebiam o nome de dedititii. 

Chamavam-se latinos os habitantes das cidades 
ou territórios que faziam parte da federação latina, 
quasi sempre alliados de Roma, e os habitantes das 
colônias latinas. O seu direito foi variável: além do 
jus naturale e do jus gentium que naturalmente lhes 
competia, conseguiram elles, nos fins da republica, a 
faculdade de gosar uma parte do jus civile, sendo-lhes 
concedido generalmente o commercium mas não o 
connubium, salvo por concessão particular. Tinham 
também a vantagem de adquirir o jus civitatis mais 
facilmente que os extrangeiros. (Ulpiano—Reg. Sing. 
t. III, Gaio I- 28 a 36). 

Se nos primeiros tempos foi profunda e radical 
a distincção entre cidadãos e extrangeiros, de modo 
a serem estes chamados hostes, ou barban, conforme 
tinham ou não relação com Roma, o desenvolvimento 
progressivo das ideas foi aos poucos apagando a 
differença, e a instituição da latinitas já foi um grande 
passo dado para isso. Mais tarde Antônio Caracalla 
iniciou a grande reforma, quando, com o fim de 
augmentar as rendas do fisco proveniente da vicesima 
hereditatum, ou imposto percebido sobre as successões 
dos cidadãos romanos, concedeu o direito de cidade 
a todos os que nessa época eram subditos livres do 
império — m orbe romano qui sunt, ex constitutione 
imperatons Antonini, eives romani effedi sunt (fr. 17 
de stat. hom. (1-1). Justiniano finalmente, decretando 
que todos os libertos eram cidadãos, completou essa 
reforma (Nov. 78), e nenhuma importância teve mais 
a antiga distincção, sendo o nome de extrangeiro 
dado apenas aos barban, com os quaes Roma não 
tinha relações de qualquer natureza. 
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Entretanto, cumpre não esquecer que a qualidade 
de cidadão podia ainda ser perdida em conseqüência 
de certas penas, ficando privadas de invocar o jus civile 
as pessoas que assim fossem punidas, (fr. 17 - § 1 — 
de pcenis (48-19). 

Quanto ao status familice classificam-se as pes
soas em sui júris e aliem juns,—qucedam personce sui 
júris sunt, qucedam alieno júri subjedce sunt (pr. I. de 
his qui sui (1-8), fr. 1 sit.. Sui júrissãoias pessoas 
independentes, qualquer que seja a sua idade, mesmo 
que estejam na infância. O homem sui júris chama-se 
p ater famílias, e a mulher materfamilia. 

Como esta, embora sui juris, não pode ter o pa-
tfio poder, e, por conseqüência, não transmitte a 
outrem a sua- familia, Ulpiano diz, com elegância, que 
ella é necessariamente o principio e o fim da sua 
própria familia sob o ponto de vista civil — mulier 
autem familice suce et caput, et finis est{fr. 195 § 5 
— d e verb sign. (50-16). 

Das pessoas sui júris umas exercem por si 
mesmas os seus direitos, outras não têm capacidade 
para exercel-os. Estas ultimas são collocadas ou 
sob tutela ou sob curatela. 

Pessoas alieni júris, são aquellas que estão 
submettidas ao poder de outrem — in aliena potestate. 
No direito antigo os poderes sobre as pessoas livres 
eram a manus, o mancipium e o pátria protestas. 
Os dois primeiros desappareceram com o progresso 
do direito, permanecendo apenas o ultimo, que foi 
acolhido no direito justinianeu. Não se falia aqui 
da dominica protestas porque é o poder do senhor 
sobre o escravo, e este, como já vimos, não é pessoa. 

Somente as pessoas sui júris, que representam 
a unidade da familia, é que podem ter outras sob seu 
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poder e adquirir direitos para si; as alieni júris adqui
rem para aquellas sob cujo poder se acham. Os filhos de 
familia gosam, porém, de vantagens especiaes relativa 
mente aos pecúlios, de que depois trataremos. 

Capitis detninutio 
Chama-se capitis deminutio a mudança de estado 

produzida pela perda do status libertatis, ou do status 
civi tatis, ou pela mudança do status familice. Era essa 
uma instituição de grande importância no direito romano, 
que produzia civilmente notáveis modificações na capaci
dade jurídica, sendo o seu conhecimento indispensável 
para quem deseje ter uma idéa precisa do direito das 
pessoas. Não sendo; porém, asumpto de interesse pra
tico na actualidade, daremos aqui somente rápida noção, 
dizendo apenas quanto baste para mostrar, e m traços 
geraes, a natureza do instituto. 

O significado da expressão capitis deminutio tem 
dado logar a controvérsias; e Savigny, que no app. 
6.° do 2.0 vol. do seu Systema de Direito Romano, 
disserta largamente sobre a matéria, afasta-se da opi
nião c o m m u m dos commentadores, sustentando que a 
capitis deminutio envolve em si uma condição deterior, 
e significa uma diminuição de capacidade da pessoa, 
que passa a oecupar uma posição inferior. 

Mas se é verdade que essa diminuição de capa
cidade se verifica sempre que a capitis deminutio se 
refere ao status libertatis e ao status civitatis, entre
tanto é mister reconhecer que ella muitas vezes não 
existe quando a capitis deminutio se refere ao status 
familice. Neste caso dá-se apenas, as mais das vezes, 
uma mudança de estado, sem que haja diminuição ou 
abatimento na posição jurídica da pessoa. 

Ortolan, pondera, judiciosamente que Savigny, 
embora conhecedor profundo das fontes históricas, 
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deixou-se arrastar pelas conseqüências deduzidas de 
um ponto de vista falso, e affrontou a verdade contida 
nos textos. 

Com effeito, não é somente o jurisconsulto Paulo, 
é também Ulpiano, é todo o conjunto e toda a 
lógica do direito romano, que nos mostram que a ca
pitis deminutio minima consistia apenas em uma mu
dança de estado em virtude da qual a pessoa perdia 
a familia a que pertencia, para entrar em uma outra 
ou começar uma nova. As palavras dos textos são 
bem expressivas". Justiniano, definindo a capitis de
minutio em geral, diz que — est prioris status com-
mutatio. (pr. I.—de cap. min. 1-16), e Gaio diz que 
egt status permutatio (fr. 1—de cap. min (4-5). Ao 
passo, porém, que os textos, quando se referem ao 
status libertatis ou ao status civitatis^ contêm a expressão 
amittitur c§ 1 I.—de cap. min. (1 16): civitatewi et 
libertatem amittit, fr. 11—de cap. min. (4-5): cum 
omnia hcec amittimus, amittimus civitatem, usam sempre 
de mutatio, commutatio ou permutatio quando se referem 
ao status familice c § 3 I. h. t.: status hominis commutatur, 
fr. 11 h. t: família tantum mutatur, fr. § 1.° 8 ad senat 
cons. Tert. (38- 17):—salvo statu Ulp. Reg. Stng. t. 11 
§ 13: status duntaxat hominis mutatur 

A capitis deminutio se dividem em três espécies : a 
máxima, a media vel minor^ e a minima. Dá-se a máxima 
quando se perde o status libertatis, que arrasta comsigo 
a perda do status citvitatis e do status familice, pois, um 
escravo não pode ser cidadão romano nem ter uma 

familia civil-

Dá-se a média vel minor quando se perde 
o status civitatis, conservando-se o status libertatis. 
Arrasta, como conseqüência, a perda do status fa
milice porque, quem não é cidadão romano, não pode 
ter uma familia civil. 
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Dá-se a minima quando ha uma mudança no 
status familice, em virtude da qual a pessoa passa de 
uma para outra familia, conservando sempre o status 
libertatis e o status civitatis. 

Essas noções estão expressas de um modo pre
ciso no cit. fr. 11 de Paulo—de cap mm (4-5): 

Capitis deminutionis tria genera sunt, máxima, ma-
dia, mínima: tria enim sunt quce habemus, liber-
tatem, civitatem, famiham, igitur cum omnia haec amit
timus hoc est libertatem et civitatem et familiam, ma-
ximam esse capitis deminutionem: cum vero amitti
mus civitatem, libertatem retinemus, médium esse ca
pitis deminutionem: cum et libertas et civitas retinetur, 
familia tantum mutatur, minimam esse capitis deminu
tionem. constai. Repete-as o pr. e §§ 1, 2 e 3 I.— 
de cap. minutione (i-iò.) 

CAUSAS. Quaes as causas que pruduzem a capitis 
deminutio no direito justinianeu? Justiniano? Justiniano 
as indica nesse mesmo titulo. 

A capitis deminutio máxima resulta: i.° — da con-
demnação atroz, que torna o homem servo da pena, 
como quando é condemnado ao ultimo supplicio de ser 
entregue aos animaes ferozes no circo {qui bestiis 
subjiciuntur, ad bestia damnati (§31. quib mod. jus. 
(1-12). O homem assim condemnado era escravo da 
pena—servus pence, emquanto aguardava a execução; 
2.0 da ingratidão do liberto para com seu patrono, 
em virtude da qual podia este pedir ao magistrado 
que condemnasse aquelle a reentrar na escravidão 
(f. 6 § 1—de agnosc. (25-3), Cod.—de liberas (67), 
— 3 . 0 da simulação de estado de escravo feita por um 
homem livre maior de vinte annos, que fraudulenta
mente se deixa vender como tal, para depois partilhar, 
o preço da venda com o vendedor, (fs. 1 §§ 1 es — 
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quib ad Ubert. (40—13) fr. 7 — de lib. caus. (40-12). 
A condemnaçâo ao trabalho das minas {in metallum 
dati,—m opus metallti — (fr. 17 — de poenis—(48 19) e 
também fazia servos da pena no direito anterior. Jus
tiniano, porém, aboliu mais tarde esta espécie de es
cravidão na nov. 22 cap. 8. 

A capitis deminutio media resulta: i.° da inter-
dicção da água e do fogo. Era uma formula pela 
qual se impunha indirectamente a pena de banimento 
perpetuo a um cidadão romano. Sendo antigamente 
um titulo sagrado o de cidadão romano, de modo 
que ninguém podia ser delle privado sem o seu con
sentimento, como nos informa Cicero, na bellissima 
oração—pro domo XXIX e X X X — e m que reinvin-
dicou os seus direitos desrespeitados por Clodius,—os 
romanos serviam-se de um meio indirecto para obrigar 
um cidadão a expatriar-se, prohibindo-lhe, por sentença, 
o uso da água, do fogo, e do tecto, elementos ne
cessários sem os quaes não podiam viver na cidade. 
—Ld autem ut esset faciendum, non ademptione civitatis, 
sed tecti et aquce et ignis interdidione faciebant. (Ci
cero cit. X X X ) ; 2.0 da deportação para uma ilha de-
termidada, de onde o condemnado não podia sair, sob 
pena de morte fr. 4 e fr. 1 7 §. 1 ° de poenis (48 19). Esta 
pena ficou substituindo de facto a da interdicção da água 
e do fogo; 3.0 pela cond. a trab.° perpetuo fr. 1731 

(48-19). 

A capitis deminutio minima resulta: i.° de uma 
mudança de estado em relação á familia, como quando 
uma pessoa sui júris passa a ser alieni júris (adro-
gação) § 1 l.—de adopt. (1-11) ou quando uma pes
soa alieni júris passa a ser sui júris (emancipação), 
§ 6í-—quib. mod. jus. potesí. (1-12), ou quando 
uma pessoa alieni júris em uma familia passa para 
outra familia na mesma posição de alieni júris 
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(adopção) §§ 5 e 6 I.—de adopt. (i-n). Deve-se 
notar que no § 3 do tit. citado das Institutas, Justi
niano apenas exemplifica, apontando os dois casos de 
capitis deminutio minima, que ahi se vêm;, estes, 
porém, não excluem a adopção, que indubitavelmente 
existia no direito justinianeu. Na parte referente ao 
direito de familia trataremos especialmente desses casos 
que produzem a mudança do estado de familia. No 
direito antigo também soffriam capitis deminutio, minima 
as pessoas que ficavam in mancipio e as mulheres 
in manu. 

EFFEITOS.—Os effeitos da capitis deminutio são 
importantíssimos na esphera do direito civil. 

Qualquer que fosse a sua causa, a capitis de
minutio produzia sempre a extineção da personalidade 
civil do capite minutus. Este soffria uma morte ci
vil, em virtude da qual perdia todos os direitos 
concernentes á ordem puramente civil (jus ci-vile). 
Assim, quanto á pessoa, ella sahia de sua familia e 
de sua gens, (§ 3 I.—de leg. adg. tut. (1-15), rom-
pendo-se todos os laços de parentesco civil baseado 
na pátria potestas, na manus, na agnação, e na gentili-
dade, bem como os laços derivados do patronato. Gaio 
(111-5 1) O testamento tornava-se irrito, (§ 4 e segs. I. 
—quib. mod. test. (2-17); dissolvia se a sociedade. Gaio 
III (-133). Ficava, porém, intacta a pessoa natural, eman-
tinham-se os laços de sangue com tudo aquillo. que 
se originava antes no facto, do que no direito — in 
facto potius quam in jure. Por isso, ao passo que a 
agnação desapparecia, subsistia a cognação. (Gaio—Inst. 
— I —158), (Justiniano laborou em uma confusão nas 
Inst. § 6 de cap. mim (1 16); resolvia se a manus, mas 
permanecia o casamento, que resultava da communhão de 
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vida entre os cônjuges. Se este casamento parece 
extinguir-se no caso da capitis deminutio máxima ou 
media, deve se notar que não é isso u m effeito civil 
da capitis deminutio, mas é, como observa Girard, 
uma conseqüência do novo estado do indivíduo, que 
lhe não'permitte estar em casamento romano (De-
mangeat, pag. 358), e invocar as conseqüências ro
manas do parentesco. 

Relativamente aos bens, a, capitis deminutio pro
duzia extincção do patrimônio do indivíduo, que ficava 
sem activo e sem passivo; O seu activo passava, 
e m geral, para aquelle de quem provinha a capitis 
deminutio, salvo os direitos ligados á pessoa do capite 
minutus, como o usufructo e o uso, que pereciam 
com ella. (fr. 1 — quib. mod. ususfr. (7-4) e fr. 8 h.t.). 

As dividas extinguiam-se, apagando o vinculo da 
obrigação civil, e mesmo aquelle que recebia o patri
mônio do capite minutus não era obrigado a pagal-as, 
salvo tratando-se de certas dividas especiaes como as 
provenientes de successão adquirida antes da capitis 
demimitio. Todavia, attendendo a que a capitis de
minutio era uma instituição puramente civil, e nada pôde 
contra a natureza — quia civilis ratio naturalia jura cor-
rumpere non potest. (Gaio, fr 8 de cap. min. (4-5), o 
vinculo obrigacional se desligava somente jure civile, 
mas permanecia a obrigação natural (jure naturali) 
produzindo todos os effeitos admittidos pelo direito. 
Ulpiano, fr 2 § 2 h. t. Por excepção subsistia a 
divida oriunda de u m delicto, pois que significava o 
preço do direito de vingança contra a pessoa physica 
autora do crime. 

Sendo altamente prejudicial aos credores esse 
effeito da capitis demimttio, pelo qual as dividas 
ficavam desde logo extinetas, introduziu o pretor, 
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usando de differentes processos, uma importante mo
dificação, em virtude da qual aquelle que recebia os 
bens não podia conserval-os senão depois de feita a 
deducção das dividas (dedudo cere alieno). 

O s effeitos da capitis deminutio máxima e da 
capitis deminutio media conservaram-se sempre os 
mesmos ; os da capitis deminutio mimima soffreram 
radical alteração em vista da grande transformação 
por que passoui a familia romana, chegando a perder 
toda a importância em face das reformas introduzidas 
por Justiniano, que alicerçavam a familia nas bases 
naturaes da cognação. 

O s direitos públicos e políticos não eram attin-
gidos pela capitis deminutio, só se referia ao direito 
civil; e se, nos casos da máxima ou da media, o in
divíduo perdia esse direito, não era isso senão uma 
conseqüência da perda do direito de cidadão (fr. 5 
§ 2 e fr. 6 h. t.), que fatalmente soffria. 
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A IDÉA DE "AUTONOMIA" 

Esta idéa precisa ser definida, quer em sua com-
prehensão, quer em sua extensão. 

O termo — «autonomia», como é sabido, exprime 
uma idéa composta (auxoç próprio, e VOJJLÓÇ lei, regra), isto 
é, direcção própria. 

I 

O CONCEITO DE «PRÓPRIO» 

Uma nota característica desta idéa é o conceito 
de — «próprio». 

Próprio é o que necessariamente dimana da essên
cia, em correlação opposta ao accidente, que pode 
estar ou não estar na cousa, salva a essência. 

Mas, em correlação opposta ao commura, próprio 
é aquillo que restrictamente convém á cousa: neste 
sentido, pode convir omni et soli et semper, como o 
centro á circumferencia; omni sed non soli, como o 
divisivel á extensão, posto que também sejam divisi-
veis a duração, o numero e a força; soli sed non omni, 
como o ser magistrado, sacerdote ou soldado, que 
convém ao homem, posto que nem todos os homens 
o sejam; omni et soli, sed non semper, como enca-
necer, que convém a todos os homens, porém somente 
na velhice. 
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E m um sentido mais restricto, quan
do o próprio é considerado omni et soli 
et semper, denomina-se «peculiar». Pe-
culiare, id est, proprium, separatim, 
neque cum alüs commune (i&oç, t&xoç), 
diz Forcellini. A razão é que o aproprio, 
como adiante veremos, é considerado 
sob dez modos; e só é considerado 
«peculiar» o próprio que ex sua natura 
inest, simpliciter et sine ulla additione, 
primo et ratione sui. 

O «próprio» se manifesta ou per se, ou ad aliud, 
ou semper, ou aliquando. Por outra: o «próprio» ou é 
absoluto, ou é relativo, ou é sempre, ou é em algum 
tempo. 

Próprio per se, também chamado «absoluto», é o 
que distingue e separa de todos os outros por aquillo 
que só a si convém: por exemplo, «racional» é próprio 
do «homem». 

Próprio ad aliud, também chamado «relativo», 
é o que, não convindo só, distingue entretanto sob 
uma relação «determinada»: por exemplo, o uso das 
cousas externas é, por natureza, commum a todos, mas, 
relativamente a cada um, é relativo ao titulo de adqui-
sição. 

Próprio semper, é o que por todo o tempo é attri-
buido e verificado da cousa: por exemplo, é próprio do 
animal ser composto de corpo e de alma. 

Próprio aliquando, é o que nem sempre se veri
fica da cousa, nem de necessidade se segue: por 
exemplo, é próprio do homem ir ao Foro, mas nem a 
todo o tempo elle vai ao Foro, nem se segue necessa
riamente que elle vá ao Foro. 

O próprio ad aliud ou convém omni et semper, 
ou convém plerumque et in plurimis, isto é, ou todo 
e sempre, ou pela maior parte e as mais das vezes. 
Assim se diz que é próprio do anjo em relação ao 
homem ser um puro espirito omni et semper; assim 
se diz ser próprio da razão relativamente ao concu-
piscivel e irascivel, que a razão impere temperando 
um pelo outro, e nem sempre a razão impera, e nem 
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sempre o concupiscível e o irascivel obedecem, tanto 
assim que, no peccado e no crime, ás vezes impera o 
concupiscível, ás vezes o irascivel. 

Estas são as noções de Aristóteles, que para aqui 
aproveito; e nisto sigo o conselho de Macrobio, nas 
«Saturnaes», Liv. VII, cap. VI: Nec possum non assen-
tiri- viyp, cujus inventis nec ipsa natura dissentit, 
isto é, «Não posso deixar de concordar com um homem, 
de quem a natureza não discorda». Elle assignala que 
o chamado «próprio relativo a outro» deve ser consi
derado nas regras do accidente, quod aliqui inest, 
aliqui non inest; sive non insit, sive non inerat, sive 
non inerit, non erit proprium. E passa a tratar do 
próprio, determinando-lhe treze tópicos dialécticos e 
vinte e cinco tópicos críticos. 
Eis os tópicos dialécticos: 

1. O próprio deve ser mais conhecido que o sujeito 
a que é attribuido. 

2. 0 próprio não deve ser significado por termos 
equívocos, nem por oração ambígua. 

3. Si o sujeito, a que é attribuido o próprio, é 
equivoco ou ambíguo, é necessário explicar em que 
significação é tomado. »• 

4. O próprio não se exprime sinão pelo nome 
que o significa e não se esclarece pela simples repeti
ção do nome mais de uma vez. 

5. Para exprimir o próprio, o nome não deve 
exhibir idea transcendente, como «ente», «cousa», «um», 
«algum», «bom», «verdadeiro», porque estas ideas são 
«communs», isto é, de omnibus dicitur. 

6. Attribuindo o próprio, deve ser assignado um 
só e não muitos, a menos que seja explicado que são 
muitos próprios. 

7. Assignando o próprio, não deve este incluir o 
sujeito em seu conceito. 

iji. 8. O próprio não deve ser idêntico, nem poste
rior ao sujeito a que «é» attribuido, mas concomitante. 
O tópico diz non debet esse simul natura nec posterius: 
teríamos traduzido melhor «simultâneo por natureza», 
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si não tivéssemos de assignalar a distincção entre 
simul natura, que é o caso deste tópico dialectico, e 
simul tempore, que é o caso do quarto tópico critico; 
e «posterior por natureza», si não tivéssemos de assig
nalar análoga distincção. 

9. O próprio deve sempre seguir o sujeito de 
que é próprio, isto é, não deve ser tal que ora seja 
dito de sujeito e ora não o seja. 

10. Quando é assignado u m attributo, que é pró
prio só ás vezes (aliquando), esta relação deve ser 
definida, isto é, determinada: ratio est quia commu-
niter nomine proprii intelligimus quod semper con-
venit; ergo cum assignamus proprium preter commu-
nem consuetudinem, debemus determinare quod assi
gnamus proprium aliquando. 

11. Quando é assignado u m attributo, que é pró
prio somente em u m sentido, deve ser manifestado 
esse sentido. 

12. O próprio distingue-se da definição, porque a 
definição explica a essência e o próprio dimana da 
essência. 

13. Assim como na definição, alem da differença 
especifica, deve ser posto o gênero próximo, assim na 
assignação do próprio, deve ser assignado o gênero da 
cousa e depois accrescentar-lhe o próprio pelo qual 
ella se distingue e separa das outras cousas. 

Até aqui os «tópicos dialécticos»; passemos aos 
«tópicos críticos» 

1. O próprio deve ser dito do sujeito emquanto 
tal e de tudo que é contido sob o sujeito. 

2. O próprio deve ser dito para convertencia do 
sujeito, de sorte que a oração significando o próprio 
seja dita de tudo de que é dito o nome do sujeito; e 
que o nome do sujeito seja dito de tudo de que é dita 
a oração significando o próprio. 

3. O sujeito não deve ser assignado como pró
prio da cousa que já está no sujeito. 

4. O próprio deve ser simultâneo em tempo com 
o sujeito, nem antes nem depois; de outro modo, ou 
não seria simplesmente próprio, ou não seria próprio 
sempre. 
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5. O que é próprio da cousa é também próprio 
de todas as que são idênticas com a cousa emquanto 
são idênticas. 

6. Os contra-distinctos são próprios das espécies 
contra-distinctas do mesmo gênero. Satis obscute est, 
diz Mauro; mas dá este exemplo: o homem e a ave 
são, no gênero, animaes bipedes, que distinguem-se pelas 
differenças — andante — volátil; é próprio do homem 
ser um bipede andante; é próprio da ave ser um bipede 
volátil. 

7 Pois que o «mesmo» e o «diverso» se dizem 
de muitos modos, convém aferir o próprio somente um 
e só de alguma cousa somente: o que está no sujeito, 
a que convém algum accidente, está também no acci-
dente tomado como tal sujeito; e conversamente o que 
está no accidente, está no sujeito a que convém o 
accidente. 

8. Quem quer dizer que um próprio é do sujeito, 
que de sua natureza seja tal, pode usar de uma locução 
significando que o sujeito é sempre tal, accrescentando 
o advérbio naturalmente, si receiar alguma anormalidade. 

9. Attribuindo um próprio, deve-se explicar como 
e de que elle se diz próprio. 

Passa depois Aristóteles a enumerar «dez modos 
de próprio»; 1.°, quod natura inest; 2.°, quod hic et 
nunc convenit subjecto; 3.°, quod alicui convenit se-
cundum speciem, 4.°, quod simpliciter et sine ulla 
additione est proprium, 5.°, quod convenit rei ratione 
alterius; 6.°, quod convenit primo et ratione sui, 
7.°, quod est proprium alterius ut habentis; 8.°, quod 
est proprium ut habiti, 9.°, quod convenit alteri, ut 
ei, quod participatur, 10.°, quod convenit ut ei, quod 
participai. Depois de explicar os vicios da omissão, 
elle continua: 

10. O próprio não deve ser idêntico coma cousa 
de que é próprio. 

11. Nos semelhantes ou homogêneos, o que é 
próprio do todo é próprio da parte; e, ao converso, o 
que é próprio da parte é também próprio do todo. 
12. Quando um contrario é próprio de um contra
rio, outro contrario é próprio de outro contrario. 
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13. Quando u m relativo é próprio de outro rela
tivo, o correlativo é próprio do correlativo. 

14. Si o habito é próprio do habito, a privação 
é própria da privação, e ao converso; por outro lado, 
si a privação não é própria da privação, nem o habito 
é próprio do habito. 

15. Si é próprio do sujeito u m dos predicados 
contradictorios, o outro não é próprio do mesmo sujeito; 
si u m dos contradictorios é próprio de u m contradicto-
rio, o outro contradictorio é próprio do outro contra-
dictorio, e ao converso, si u m não é próprio de um, 
nem o outro é próprio do outro; o que é próprio de 
u m contradictorio não é próprio do outro. Proporcio
nalmente, o que não é próprio de u m contradictorio — 
é próprio do outro; mas esta parte do tópico não é 
universalmente verdadeira. 

16. Dos condividentes, divididos adequadamente 
tanto os sujeitos como os próprios, si nenhum dos restos 
é próprio de algum dos restos sujeitos, nem o que é 
attribuido é próprio do sujeito a que e attribuido como 
próprio; e, ao converso, si os restos são próprios dos 
restos, também o que attribuido é próprio do sujeito a 
que é attribuido como próprio. Traduzi isto literal
mente; mas, traduzo também o seguinte exemplo: Assim 
como as partes da alma, que são sujeitos das virtudes, 
dividem-se em racional, concupiscível e irascivel, assim 
a virtude 'divide-se em prudência, temperança e energia, 
(ou fortaleza); ora, a prudência é uma virtude própria 
da parte racional, a energia é uma virtude própria da 
parte irascivel; logo a temperança é uma virtude pró
pria da parte concupiscível como no sujeito. 

17. Dos casos e conjugados, si u m caso é próprio 
de u m caso, também o outro caso é próprio do outro 
caso; e, ao converso, si u m caso não é próprio de 
u m caso, nem o outro caso é próprio do outro caso. 
Além disso, si u m caso opposto não é próprio de u m 
caso opposto, nem por isso o outro caso opposto será 
próprio do outro caso opposto; e, ao converso, si u m 
caso opposto é próprio de um caso opposto, também 
o outro caso opposto será próprio do outro caso opposto. 

18. Si u m semelhante não é próprio de u m se
melhante, nem o outro semelhante é próprio do outro 
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semelhante; e, ao converso, si um semelhante é pró
prio de outro semelhante, também o outro semelhante 
é próprio do outro semelhante. 

19. Si isto que é affectado do mesmo modo não é 
próprio daquillo affectado do mesmo modo, nem aquillo 
que é affectado do mesmo modo será próprio disto 
affectado do mesmo modo; e si isto que é affectado 
do mesmo modo é próprio do sujeito, nem por isso o 
outro é próprio do mesmo sujeito. Para esclarecer, 
um exemplo: a prudência affecta do mesmo modo o 
honesto e o torpe, quando seja disciplina de um e de 
outro; mas, si firmar-se que é próprio da prudência 
ser a sciencia e disciplina do honesto, segue-se que 
não é próprio da prudência ser disciplina do deshonesto 
e do torpe. Na linguagem vulgar, a differença do fim, 
dá á prudência para o mal o nome restricto de—astucia. 

20. Si algum attribuendo, segundo o ser (secun-
dum esse), não é próprio da cousa no ser (in esse), 
segue-se que nem, segundo a geração, é próprio da 
cousa no gerar-se, nem, segundo a corrupção, é pró
prio da cousa no corromper-se; e, ao converso, o que 
não é próprio da cousa, no gerar-se e no corromper-se, 
— nem é próprio da cousa no ser. 

21. O que não convém á idea, ou não lhe convém 
emquanto é idea de tal cousa, — também não convém 
á cousa; proporcionalmente, o que convém á idea, 
emquanto é idea de tal cousa e se diz da cousa, é 
próprio da cousa. 

22. Este tópico, ex magis ad minus, se subdi
vide em quatro: 

a) E m que um se diz de um. Si o que é dito 
mais não é próprio disto que é dito mais, também o 
que é dito menos não é próprio disto que é dito menos, 
nem o que é dito minimo é próprio disto que é dito 
minimo, nem o que é dito máximo é próprio disto que 
é dito máximo, nem o que é dito simplesmente, é pró
prio disto que é dito simplesmente. Proporcionalmente, 
si o que é dito simplesmente não é próprio disto de 
que simplesmente é dito, também o que é dito mais 
ou menos não é próprio do que mais ou menos é dito, 
nem o que é dito máximo ou minimo é próprio do que 
máximo ou minimo é dito. Accrescenta Aristóteles 
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que o argumento vale a quolibet aliorum modorum 
ad ceteros, assim: si o que é dito menos é próprio 
disto que é dito menos, também o que é simplesmente 
dito é próprio disto que é simplesmente dito, etc. 

b) E m que dois se dizem de dois. Si o que parece 
mais próprio, ainda não é próprio disto de que parece 
próprio, nem o que parece menos próprio é próprio 
disto de que menos próprio parece; si o que menos 
parece próprio é próprio disto de que menos parece 
próprio, também o que mais parece próprio é próprio 
disto de que mais parece próprio. 

c) E m que um é dito de dois. O que não é 
próprio de um sujeito de quem parece mais próprio, 
também não é próprio de um sujeito de quem parece 
menos próprio; e o que é próprio de um sujeito de 
quem parece mais próprio, não é próprio de um sujeito 
de quem menos parece próprio, quando não possa ser 
o mesmo próprio de muitos sujeitos. 

d) E m que dois se dizem de um. Si o que pa
rece mais próprio de alguns sujeitos, não é próprio de 
tal sujeito, nem o que parece menos próprio — é pró
prio do mesmo sujeito; si o que parece menos próprio 
de um sujeito, é próprio delle, — também o que parece 
mais próprio é próprio do mesmo sujeito. 

23. Este tópico, ex similibus seu paríbus, se 
subdivide em três:-

a) Da comparação de dois com dois. Si o que 
semelhantemente parece próprio, não é próprio disto 
de que parece próprio, — nem o que semelhantemente 
parece próprio de outro sujeito, será próprio de tal 
sujeito; si o que semelhantemente parece próprio de 
algum sujeito, é próprio delle, — também o que seme
lhantemente parece próprio de outro sujeito, é próprio 
delle. 
b) Da comparação de dois com um. Si o que 
semelhantemente parece próprio, não é próprio do 
sujeito, nem o que semelhantemente parece próprio — 
é próprio do mesmo sujeito; si o que semelhantemente 
parece próprio do sujeito, é próprio de tal sujeito, 
também o que semelhantemente parece próprio será 
próprio do mesmo sujeito. 
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c) Da comparação de um com dois. 0 que não 
<é próprio disto de que semelhantemente parece próprio, 
nem é próprio de outro de que semelhantemente parece 
próprio; si, porém, é próprio disto de que semelhante
mente parece próprio, ainda não é próprio de outro, 
quando não possa ser o mesmo próprio dos dois. 

24. Attribuida alguma potência como próprio, si 
tal potência se refere a ente que, não existente, não 
possa haver tal potência, esta potência não é própria; 
attribuida como própria uma potência, que não depende 
da existência de um ente determinado, o que se attribue 
-é verdadeiramente próprio, ou se attribua como próprio 
do ente, ou como próprio do não-ente, isto é, da matéria 
prima (Platão chamava — não-ente — a matéria prima). 

25. O que é attribuido por superlação, isto é, 
segundo o excesso, para os> restos (ad reliqua), não é 
verdadeiramente próprio da cousa; si, porém, o que é 
attribuido não significa excesso, verdadeiramente pode 
.ser próprio. 
* 

* * 

Isto que ahi está, é uma traducção do livro V dos 
Tópicos. Não traduzi os exemplos, para não ser mais 
longo; si reproduzisse os exemplos, muito mais illumi-
naria cada um dos tópicos, mas busquei ser literal e 
•exacto quanto me foi possível. 
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II 

O CONCEITO DE «LEI» — O ORGAM E A FUNCÇÃO 

Seja como for, não consegui achar, em qualquer 
dos Tópicos, um meio de conceber a possibilidade da 
autonomia para a Faculdade de Direito de S. Paulo, 
quer considerada como corporação de professores, quer 
considerada como corporação de estudantes, quer con
siderada como corporação de professores e estudantes,, 
quer considerada como fundação. A Faculdade foi «ins
tituída» e «constituída» pelo Estado Federal na indivi-
duaçâo dos orgams, na especificação das funcções e na 
definição das condições dos destinatários. E', portanto, 
própria do Estado Federal; não se regula nem pode 
regular-se por leis próprias, mas por leis do proprietário,. 
que é o Estado Federal. 

Mas, debulhemos o caso, elemento por elemento. 
Outra nota característica é o conceito de lei ou 
direcção, importando sempre uma relação entre o effeito 
e uma causa intelligente, geradora e conservadora. 

A lei é a regra ou medida dos actos, regula quce-
dam seu mensura actuum, segundo a qual alguém é 
induzido a agir ou a deixar de agir, secundum quam 
inducitur aliquis ad agendum, vel ab agendo retta-
hitur. E' a direcção da actividade. 

Na actividade ha o acto primeiro remoto, o acto-
primeiro próximo e, finalmente, o acto segundo: o 
acto primeiro remoto é a força de agir, o acto pri
meiro próximo é a mesma força de agir revestida 
de condições que disponham a sua virtude para 
agir, ou ao menos removam os impedimentos da 
acção, o acto segundo é o que se chama acção. A 
actividade é, um summa, um movimento produzido pela 
causa efficiente sobre a causa material mediante a causa 
formal para uma causa final. 

A causa efficiente não pode agir sinão presente 
ou por si ou por outrem em que age. Esta presença 
nas causas finitas pôde ser immediata ou mediata: pôde 
ser immediata ou por identidade, ou por unição physica,, 
ou por contiguidade; pôde ser mediata ou por instru-
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mento, ou por alguma emanação, ou por acção em outra 
causa immediatamente applicada ao sujeito, ou final
mente por influxo moral. D'ahi decorre a necessidade 
de considerar, na actividade, não só a acção, como a 
potência, o orgam e a funcção. 

Orgam é palavra derivada do radical eprco, sípysv — 
fazer. Os diccionarios dão este radical produzindo o 
perfeito eopyèvai e o substantivo ipyov, exprimindo a acção 
transitiva, e o substantivo opyavov, exprimindo o instru
mento. O orgam não é o principio vital, nem a causa 
efficiente principal; mas, é a primeira causa efficiente 
instrumental. Quando os instrumentos são immediata-
mente ligados á causa efficiente principal ou ao corpo 
orgânico per identitatem, per unitionem physicam, ou 
per contiguitatem, tomam propriamente a denominação 
de orgams; quando não são ligados por qualquer desses 
três meios, denominam-se restrictamente —instrumentos, 
e alguns os caracterisam com o nome de mecânicos. 

Funcção é também palavra de origem grega, deri
vada do radical cpuv, a gerar, a produzir, a praticar 
uma acção especifica: esta radical é, por sua vez, deri
vada de ÇUYOI, infinito aoristo segundo de cpúofiac , isto é, 
da voz media do verbo <poo>. Este emprego do aoristo, 
para exprimir uma cousa que acontece ordinariamente 
e, portanto, o fim especifico da actividade ordinária de 
um orgam, é muito freqüente em grego (Burnouf, § 
255 in fine); aliás, o thema verbal puro é sempre o 
aoristo segundo do infinito sem a terminação (Peter, 
Grammat. grega, §§ 64 e 65); e, assim, cpuv (fun) é a 
radical escolhida para a composição dos termos em 
que entra o verbo cpuofxaí. A funcção é a causa final 
especifica da actividade de um orgam: distingue-se da 
operação, visto que a operação é o movimento da 
acção realisando-se no seu modo e na sua forma e a 
funcção é o fim especifico desse movimento. Ao or
gam corresponde uma funcção, a operação corresponde 
á funcção e ao orgam, segundo o fim intentado pela 
causa efficiente principal, que é a potência activa. Por 
ontra: para que haja causa final, é preciso que a causa 
primeira tenha composto e disposto as causas se
gundas precisamente próprias para o effeito querido. 
(JANNET, Les causes finales, 1. I, cap. IV, L'organe et 
Ia fonction). A direcção, portanto, é dada pela causa 
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primeira, é verdade que o fim suppõe meios apro
priados; mas, a apropriação, mesmo mecânica dos 
orgams, não exclue a sua connexão para o fim inten
tado por quem institúe e constitúe o organismo; isto 
é, a lei, idéa directora e organisadora, não é própria 
dos orgams nem das funcções, mas de quem instituiu 
e constituiu o organismo para o fim que intentou. 

Procedamos por u m methodo resolutorio. 
A causa material da Faculdade é o estabeleci

mento, a doutrina dos professores de direito e a disci
plina dos estudantes; 

A causa efficiente principal, isto é, geradora e 
conservadora, é o Estado, assim como a causa efficiente 
instrumental são os professores; 

A causa formal intrínseca é o raciocínio dos pro
fessores e a attenção dos estudantes, assim como a 
causa formal extrinseca são as demonstrações ou pre-
lecções dos professores e a audiência e lições dos es
tudantes ; 

A causa final é o ensino profissional para o exer
cício de cargos que affectam a responsabilidade do 
Estado por sua acção social e jurídica. 

A lei ou direcção é sempre o effeito de uma causa 
intelligente; por conseguinte, não pode ser dada senão 
pela causa efficiente, ou principal ou instrumental intel
ligente; mas, quando a lei é dada pela causa instru
mental intelligente, o faz por communicação «trans-
mittida» pela causa principal, isto é, como se diz em 
Direito, em virtude de «mandato». Eis como se explica 
o caso: 

1. H a o instrumento conjuncto, ut manus, e o 
instrumento separado, ut baculus. O instrumento se
parado não se move senão por contacto e impulso do 
instrumento conjuncto, sicut baculus per manum. 
Mas, quando o instrumento separado é também uma 
causa intelligente, a causa principal, como lhe transfe
rindo a mão, pôde autorizal-a a mover por ella todos 
os instrumentos subsequentes. Desta manus datio se 
formou a palavra «mandato». 

2. A força da causa efficiente principal acha-se 
instrumentalmente em todos os orgams, quer conjunctos, 
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quer separados, que contribuem ordenademente para 
•o effeito. 

3. A força da causa instrumental, em relação aos 
effeitos, está não somente em sua forma, mas princi
palmente na intenção e no impulso da causa principal. 
A intenção suppõe uma obra ordenada para um fim; o 
impulso suppõe um movimento dirigido para um termo; 
e como a causa instrumental é signal de um effeito 
premeditado pela causa principal, «a causa principal 
dá caracter á causa instrumental». Caracter proprie 
est signaculum quodam, quo aliquid insignitur, ut 
ordinatum in aliquem finem. 
4. A funcção é a causa final especifica da activi
dade do organismo, quer em relação ao fim da obra, 
quer em relação ao fim dos operantes; por outra, quer 
em relação ao fim geral do organismo, quer em relação 
ao fim de cada um dos orgams. 

5. Quer na funcção, quer na operação, estas ma-
festações da causa final se acham ligadas, directa ou 
indirectamente, immediata ou mediatamente, ao primeiro 
agente productor, isto é, á causa efficiente principal, 
segundo a regra — Agens agendo repatitur; de sorte 
que, em qualquer hypothese, quem «dá a lei» é sempre 
a causa efficiente principal. 
Isto se acha na natureza das cousas. O Estado 
Federal, portanto, desde que ordena as funcções de um 
organismo, que elle instituiu e constituiu para um fim 
que elle intenta, — transmitte a estas funcções o seu 
caracter official e as dirige para esse fim. 

A direcção pode ser immediata ou mediata: mas, 
mesmo sendo mediata, isto é, por mandato, não deixa 
dé ser subordinada ao agente principal sicut baculus 
per manum. Por conseguinte, a lei, a regra, não é, 
nem pode ser própria do instrumento: causa instru-
mentalis a principali movetur ac regitur. 
Quando os orgams, quoad modum et formam, têm 
a faculdade de dirigir-se, isto o fazem subordinados 
sempre á intenção do agente principal. A Faculdade 
de Direito, portanto, quer considerada como corporação 
de professores, quer considerada como corporação de 
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estudantes, quer considerada como corporação de pro
fessores e estudantes, quer considerada como fundação, 
— não tem, nem pode ter autonomia alguma: o Estado 
Federal, como instituidor, isto é, como causa efficiente 
principal, fatalmente lhe transmitte o «caracter official», 
isto é, todas as responsabilidades do mesmo Estado. 
E' certo que os instrumentos têm uma funcção 
duplice: uma, exclusivamente orgânica, segundo a qual 
operam, não por virtude própria, mas por virtude da 
causa principal; outra, peculiarmente funccional, que 
lhes compete como própria. Mas, qual é esta manifes
tação «peculiarmente» funccional do professor, como 
orgam? E' o ensino nas aulas; e, por isso, a sua auto
nomia didactica, conforme aliás está definido no art. 6.° 
da Lei Orgânica, consiste: «na organisação dos pro-
grammas de seus cursos». Tudo o mais pertence á 
parte exclusivamente orgânica, isto é: 1.° o anno e os 
períodos escolares; 2.° as condições para a matricula; 
3.° o methodo da distribuição das matérias, assim como 
a forma por que devem ser professadas, e o systema 
das provas e exames; 4.° a policia acadêmica, quer 
quanto ao systema de verificação da freqüência, quer 
quanto ás penas disciplinares. E m summa, os profes
sores, em congregação, têm autonomia para rever os 
programmas e concordar no horário das aulas; nos 
exames, quer de estudantes, quer de concurrentes, elles 
tem a autonomia que tem qualquer funccionario julga
dor. Mais nada. 

A funcção própria dos estudantes é «attender», 
porque é essa a manifestação peculiarmente funccional 
da sua actividade intellectual; mas, a funcção de regu
lar a freqüência nas aulas não lhes é própria, visto que, 
por virtude da causa principal, elles são forçados a um 
certo numero de presenças, para que o orgam do ouvi
do, que é o sensus disciplince, potencialmente possa 
soffrer a acção da doutrina: a attenção é peculiarmente 
funccional, a audição é exclusivamente orgânica. 
Até aqui, a autonomia didactica. Passemos a ver 
a autonomia administrativa, examinando antes disso, 
si a .personalidade jurídica pode ser attribuida a uma 
fundação instituída, constituída e organizada pelo mesmo 
Estado que a creou. 
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III 

A ACÇÃO DO ESTADO NAS FUNDAÇÕES 

Qualquer que seja a essência dos corpos, seja a 
extensão, seja a actividade, seja a composição e dispo
sição dos elementos sensíveis, a verdade é que uma 
cousa começa a existir, ou porque é tirada do nada, ou 
porque ,a matéria, que está em potência, toma uma 
forma e torna-se acto. E' sabido que o primeiro modo 
de existência chama-se creação, o segundo geração; 
mas, sob o ponto de vista da producção da cousa, a 
palavra creação (creatio) tem como correlativa opposta 
a palavra educção (eductio), porque, nas acções das 
creaturas, a producção impõe a preexistência da matéria 
naturalmente apta para tomar uma forma, isto é, uma 
matéria sujeita e da qual naturalmente a cousa depende 
para ser feita e conservar-se, cum dependentia naturali 
ab aliquo subjecto in fieri et conservari. A eductio 
effectuada pelo productor e para um fim intentado pelo 
mesmo productor, em um sentido analógico, também 
denomina-se creação; e mais propriamente instituição, 
que, quando se lhe dá elementos de conservação perma
nente, denomina-se— fundação. 

Ora, applicando estes princípios aos institutos de 
ensino fundados pelo Estado, por exemplo ao caso da 
nossa Faculdade de Direito de S. Paulo, nós vemos um 
prédio ou estabelecimento, onde professores ensinam 
e estudantes aprendem o direito, isto é, vemos um corpo,. 
quod uno spiritu continetur, comquanto composto de 
um estabelecimento, de professores e de estudantes, 
isto é, ex pluribus inter se coherentibus, do qual fazem 
parte, ex distantis capitibus, ut corpora plura non 
soluta, officio coherentes, os professores em congre
gação e os estudantes em aggregação (SENECA, Carta 
102). Quer isto dizer que o estabelecimento, os profes
sores, e os estudantes, são um só corpo, contido, em 
todas suas partes, quer materiaes, quer efficientes ins-
trumentaes, pelo espirito da causa efficiente principal, 
visto que esta causa efficiente principal é quem dá^ 
além da matéria e dos instrumentos, a causa formal 
para a causa final que intentou. Os professores, pois,. 
não formam uma corporação mas uma congregação 
de mestres, intrínseca ao corpo do instituto; os estu-
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dantes não formam uma corporação mas uma aggre-
gação de destinatários, intrínseca ao corpo do instituto. 
A matéria in qua é o estabelecimento; mas, tratando-se 
de um corpo orgânico, a matéria ex qua, que são os 
professores e estudantes, coincide neste ponto com a 
causa efficiente instrumental, e a matéria circa quam, 
que é o Direito e as Leis, coincide neste ponto com a 
•causa final. Os professores reunem-se, mas não incor
poram-se, visto que a sua congregação não têm acti
vidade própria, mas actividade delegada pelo Estado', 
os estudantes reunem-se mas não incorporam-se, visto 
que a sua aggregação não tem actividade própria, 
mas actividade para um fim determinado pelo Estado, 
isto é, elles só podem reunir-se na Faculdade para es
tudar o Direito e as Leis, segundo o regimen e a disci
plina da Lei do Estado 

Precisamos bem definir em que consiste a fundação 
attendendo ao seu sentido na technica jurídica. 

Fundação é uma instituição, em proveito de desti
natários, fundada em um estabelecimento permanente, 
ou em uma receita ou renda vitalícia, ou em uma per-
petuidade de qualquer modo garantida. 

O vinculo de permanência é característico nas 
fundações; mas comquanto a única fundação perpetua, 
por promessa divina, seja a Egreja de Jesus Christo, 
•considera-se também perpetua qualquer fundação cujo 
vinculo de permanência seja garantido por leis do Es
tado. Assim: ora é a creação de um estabelecimento 
affectado a um serviço publico, ou a um serviço pri
vado porem de utilidade publica, ou mesmo a um ser
viço simplesmente privado ; ora é uma doação ou legado 
de cousa com receita ou de capital com renda vitalícia 
e. com encargo de um serviço quer de utilidade publica, 
quer de utilidade de uma profissão, quer de utilidade 
singularmente privada. 

Sob um outro ponto de vista, chamam-se: fun
dações pias aquellas que se referem a obras de piedade 
para com Deus; fundações caridosas aquellas que se 
referem ao amor do próximo como a nós mesmos por 
amor de Deus; fundações beneficentes aquellas que se 
referem ao amor dos homens, ou de alguns homens, ou 
de algum homem, somente por amor dos homens e, do 
homem. 
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Ainda sob um outro ponto de vista, as fundações 
se dividem em fundações publicas, fundações de inte
resse publico e fundações simplesmente privadas: fun
dações publicas são aquellas que foram creadas ou au
torizadas pelo Estado, com destino a um serviço publico,. 
taes como os institutos officiaes de ensino, os estabele
cimentos de correios e telegraphos, as estradas de ferro, 
o abastecimento de água e luz, mercados, matadouros, 
cemitérios, etc; fundações de interesse publico são 
aquellas que, comquanto creadas por particulares, se 
prendem ao interesse da vida social, taes como hospitaes, 
asylos, institutos de ensino e educação, etc; fundações 
privadas são aquellas que se prendem aos interesses 
de uma profissão (taes como os mosteiros), de uma fa
milia (taes como os antigos morgados), de uma classe 
(taes como as bolsas, prêmios e pensões a favor de es
tudantes, fundadas em renda vitalícia de um capi
tal inalienável), ou de determinados indivíduos (taes 
como os antigos vínculos ou substituições inextin-
guíveis). 

Ora, o Estado, nas fundações que crêa e organisa, 
exerce uma acção integral, visto que assume a respon
sabilidade directa por sua manutenção e regular funccio-
namento; nas fundações não creadas por elle, pôde o 
Estado, que não exerce acção integral sobre o regular 
funcionamento, exercer uma acção conservadora e as
sumir ou uma responsabilidade directa e immediata, 
ou uma responsabilidade solidaria, ou uma responsabili
dade subsidiaria, para a sua manutenção, conforme a 
natureza da obrigação que assumir; nas fundações não 
creadas pelo Estado, mas que não podem ser insti
tuídas e constituídas senão por concessão do Estado, o 
Estado exerce uma acção fiscalizadora, directa e, até 
certo ponto, de intervenção; nas fundações que não se 
ligam a concessões do Estado, mas que não podem ser 
instituídas sem autorização do Estado, o Estado exerce 
uma acção fiscalizadora de simples inspecção e vigilân
cia; em outras fundações, mesmo de natureza privada, 
a acção do Estado é mediatamente fiscalizadora, ou por 
seu effeito reflexo sobre o interesse publico ou pelo dever 
que tem o Estado de prover ao cumprimento das ul
timas vontades (sanctio testamentaria beneficii per-
petui). 
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IV 

A PERSONALIDADE DO ESTADO NAS SUAS FUNDAÇÕES 

Comquanto o universal e o particular estejam em 
todos os gêneros, comtudo o individual se acháxde um 
modo especial no gênero da substancia: a substancia 
individua-se por si mesma, ao passo que os accidentes 
individuam-se na substancia. Assim se diz que um es
tabelecimento é federal, estadual, municipal, ou privado, 
emquanto se individua ou no Estado Federal, ou no 
Estado federado, ou no município, ou em uma pessoa 
privada. 
A pessoa é sempre uma substancia individual de 
natureza racional. Resolvendo estas notas, verificamos: 
1.° que a palavra «substancia» indica um ser que subsiste 
por si mesmo; 2.° que, portanto, não se pôde dar a 
personalidade a accidentes; 3.° que a palavra «indivi
dual» indica que a substancia é «singular, completa e 
incommunicavel»; 4.° que, por conseguinte, não pôde 
haver duas individualidades em uma só substancia; 
5.° que, sendo uma fundação uma só substancia, não 
podem coexistir nella duas personalidades, por exemplo, 
a personalidade do Estado e ao mesmo tempo a perso
nalidade da fundação; 6.° que, em conclusão e fatal
mente, a personalidade do Estado, como instituidor, 
absorve a da fundação que elle creou, constituiu e 
organizou. 
Cada ser tem uma originalidade irreductivel; d'ahi 
a affirmação de CHRYSIPPO, a columna do Pórtico : «Dois 
característicos individuaes não podem se combinar no 
mesmo ser». PHILON, apesar de eclético, reconheceu a 
verdade da these de CHRYSIPPO, visto que, na these con
traria, são consideradas como qualidades attributos que 
não passam de relações: um indivíduo pôde ser filho 
em relação a seu pae e pae em relação a seu filho, 
mas a individualidade de sua substancia é irreductivel-
mente a mesma. 
E' impossível que dois indivíduos «coexistam como 
dous» em uma só substancia.: é preciso que um seja 
absorvido pelo outro ou que um delles pereça. 
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Assim: nas fundações instituídas, constituídas, or
ganizadas e mantidas pelo Estado, a individualidade do 
Estado se impõe pela origem e absorve a da fundação; 
nas fundações simplesmente auxiliadas pelo Estado, a 
individualidade da fundação permanece, visto que o Es
tado é um simples interventor; nas fundações que, por 
concessão do Estado, exploram serviços públicos e são 
fiscalizadas pelo Estado, a individualidade do Estado 
desapparece, desapparece também a da fundação, para dar 
logar á individualidade única da empresa ou companhia 
que explora o serviço; nas fundações privadas, mesmo 
quando, com fins de utilidade social, haja fiscalização 
do Estado, esta fiscalização é de simples inspecção e 
vigilância, sem participação alguma no funcionamento, 
de sorte que a individualidade fica na fundação; nas 
fundações privadas em utilidade de uma corporação em 
que seus membros, por uma subrogação successiva de 
pessoas, se representam sempre os mesmos, sem que 
a morte nella produza mudança alguma (fundações de
nominadas «corpos ou corporações de mão morta»), a 
individualidade da fundação absorve a da corporação. 
Na ordem physica, é indivíduo o ente (pessoa ou 
cousa) determinada de modo que todas as suas deter
minações não possam caber simultaneamente a outro. 
Neste sentido, é indivíduo, não só a congregação de 
professores como a aggregação de estudantes (idéa col-
lectiva de muitos singulares), como cada um dos pro
fessores e cada um dos estudantes; não só o inteiro 
estabelecimento, isto é, prédio, bancos, mezas, cadeiras, 
etc, como cada uma das salas, cada um dos bancos, 
cada uma das mezas, cada cadeira, etc. Na ordem moral, 
é indivíduo o ente que determina os seus actos pelo 
seu juizo pratico, isto é, que tem vontade própria; na 
ordem jurídica, é indivíduo o ente capaz de adquirir e 
transmittir direitos, assim como de assumir, cumprir e 
extinguir obrigações: em summa, quer na ordem moral, 
quer na ordem restrictamente jurídica, o indivíduo não 
é considerado por suas notas materiaes ou sensíveis 
(forma, figura, locus, tempus, stirps, pátria, nomen) 
sinão accidentalmente, mas substancialmente por sua 
natureza racional, isto é, pelo poder da vontade deter
minada, de modo que todas as determinações da von
tade não possam simultaneamente caber a outro. 
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V e m agora a propósito a questão da personalidade 
ou sujeito do direito nas fundações. 

Emquanto o instituidor está vivo e mantendo a 
sua acção, seja este instituidor o Estado, seja u m a cor
poração, seja u m indivíduo singular, a fundação não 
tem, nem pôde ter personalidade, visto que esta per
manece no instituidor. 

Si o instituidor desapparece ou pelo abandono ou 
pela morte, o sujeito, do direito, diz SAVIGNY, é a fun
dação como abstracção personificada; mas, esta opinião 
não é aceita por JHERING, que attribue aos destinatários 
a posição de sujeitos de direito nas fundações. Não ha 
duvida que os destinatários teem direito aos encargos 
das fundações; mas, desde que se reconhece ás funda
ções a obrigação de prover a esses encargos, se lhes 
dá o direito de usar dos meios para esse provimento e 
a responsabilidade de sua adquisição. Mas, a adquisição 
e o emprego desses meios sempre se subordinará ao 
acto da instituição; em conseqüência, dizem outros, a 
personalidade não está na fundação, nem nos destina
tários, está na própria instituição. Abstracção por abstrac
ção, é mais natural conferir a personalidade á vontade 
do instituidor e dar ao Estado, pelo ministério do Pro
motor de Resíduos perante o Juizo da Provedoria, a 
missão de faze-la cumprir e executar regularmente. A 
nossa Ord. L. I tit. 62 regulava este caso muito sabia
mente: mas, posteriormente, sob pretexto de individua
lismo, se substituiu a fiscalização e contabilidade judi
ciaria por uma direcção e contabilidade autônomas e 
até ás vezes completamente autônomas 
Alguns publicistas, referindo-se ás Universidades 
allemãs e italianas, as denominam «entes mixtos», porque, 
«sendo por uma parte serviços officiaes de instrucção, 
podem «conservar» com as tradições históricas o pa
trimônio e entidade civil distincta. O Governo Italiano 
tem se visto em embaraço diante desta theoria: u m 
decreto regio de 17 de Fevereiro de 1852 (citado e m 
uma nota de MEÜCCI, Direito Administrativo) —attribuiu 
ao Ministério das Finanças a administração dos immoveis, 
créditos e rendas das universidades. No artigo seguinte, 
a propósito da autonomia administrativa, havemos de 
vêr como o Governo Italiano teve de resolver o caso; 
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mas, reproduzimos a consideração de que aquelles pu
blicistas applicam essa «entidade mixta» a Universidades 
já Creadas por corporações e que o Governo encampou 
para mante-las, e não a outros Institutos que (como a 
nossa Faculdade) a Lei mesmo creou. 

Uma fundação, instituída por lei do Estado, é uma 
emanação do Estado; por ella o Estado exerce uma acção 
directa mediante orgams que ao Estado locaram os seus 
serviços e que do Estado receberam o mandato para 
administra-la. É o que acontece, por exemplo, com a Es
trada de Ferro Central do Brasil, com os Correios e 
Telégrafos nacionaes, com as Faculdades de Direito de 
S. Paulo e Recife, com as Faculdades de Medicina da 
Bahia e Rio de Janeiro, com a Escola Polytechnica do Rio 
de Janeiro, com o Gymnasio Dom Pedro Segundo, etc. 
A personalidade jurídica não pode passar para essas funda
ções, visto que ú&ppermanecem no patrimônio do Estado, 
quer por sua origem, quer por sua matéria, quer por suã 
forma, quer por seu fim. Elias não podem ser sujeitos 
de direito, porque já são próprios do Estado, que é o sujeito; 
ellas, portanto, não teem, nem podem ter personalidade 
jurídica. 

Continuaremos a debulhar o caso. 
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V 

A RECEITA DE UMA FUNDAÇÃO DO ESTADO NÃO PODE DEIXAR 
DE SER DO PATRIMÔNIO DO ESTADO 

A Lei Orgânica attribue aos institutos creados pela 
União, isto é, pelo Estado Federal, um patrimônio cons
tituído com a receita dos mesmos institutos, assim: com 
os edifícios «de propriedade do Estado»; com o mate
rial do estabelecimento; com as taxas de matricula, cer
tidões e outras «que, por força da lei venham a reverter»-, 
com as porcentagens das taxas de freqüência dos cursos 
e de inscripçâo de exames; com as doações e le
gados e até com as consignações do orçamento an-
nual do Estado, as quaes, para o effeito de figurar de 
patrimônio do instituto, tomam o novo nome de— sub
venções. E m summa, na hypothese, o termo—patri
mônio do instituto, é empregado em sentido análogo 
ao termo—receita. 
Vem a propósito notar que na Europa surgiu, a 
propósito dos bens e créditos das Universidades, a 
nimia extensão dessa analogia; e, ainda ultimamente, 
as leis portuguezas, posto que tolerando a ficção da 
personalidade jurídica para fundações do Estado, não 
quizeram manter o termo—patrimônio - para caracterizar, 
nem os bens destinados a essas fundações, nem as taxas 
de matrículas e outras, nem as doações e legados: tudo 
isto, nas citadas leis portuguezas, tomou a denominação 
única de RECEITA, porque, na realidade, nada disto sahe 
do patrimônio do Estado. 
Vamos tirar a contraprova, examinando cada uma 
das verbas de receita, a que a nossa Lei Orgânica dá 
o nome de—patrimônio dos institutos: 
1.° Os edifícios, como diz a própria Lei, «de pro
priedade do Estado». 

A própria Lei diz «de propriedade 
do Estado» e accrescenta—«nos quaes 
funccionarem os institutos». Ora, para 
funccionar em um edifício de propriedade 
do Estado, não é necessário que um insti
tuto, fundado pelo mesmo Estado, adquira 
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: a propriedade do edifício; e nem para o 
uso do edifício, o instituto necessita re
vestir personalidade jurídica, mesmo como 
«ficção». E' o próprio Estado quem usa 
do seu edifício para uma fundação que 
elle próprio instituiu e constituiu: scindir 
o patrimônio para dar o domínio ao Es
tado e o uso á fundação do Estado, é 
conceber a teratologia da servidão em 
cousa própria. 

2.° O material de ensino existente nos institutos, 
laboratórios, bibliothecas e o mais que para elles fôr 
adquirido. 

Esse material não foi nem é adqui
rido por superlações : porque, ou adqui
rido immediatamente pelo Governo, ou 
mediatamente pela directoria da Facul
dade, é sempre adquirido, para o fim da 
fundação, dentro dos limites da receita 
consignada, não podendo ser alienado sem 
auctorisação do Governo. 

A propósito desse domínio de ma-
teriaes das Universidades, o Governo 
Italiano, quando o Ministério das fi
nanças resolveu incorporar tudo aos 
próprios do Estado, recorreu ao expe
diente suscitado por um parecer do Con
selho de Estado: «As Universidades, dizia 
o parecer, têm o domínio dos bens pró
prios, mas para administração inhe
rente». Não tardou a critica a esse pa
recer, fundada na ambigüidade e até va-
cuidade dessa administração inherente, 
desde que não pôde deixar de perma
necer no Governo uma administração. 
«Esta administração do Governo, diziam 
os analystas, funda-se na realidade das 

' cousas, attenta a inilludivel personalidade 
do Estado nas Universidades». 

A nossa Lei Orgânica parece ter en
trado no mesmo plano da. . adminis
tração inherente, porque não diz que a 
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« personalidade jurídica investe as cor
porações docentes da propriedade», mas 
«da gerencia dos patrimônios»; diz que 
«aos institutos é attribuida, como ás cor
porações de mão morta, personalidade 
jurídica para administrarem seus patri
mônios, não podendo, sem autorisação 
do Governo, alienal-os»; que «o patrimô
nio de cada instituição será administrada 
pelo respectivo director, de accôrdo conr 
as congregações e com o Conselho Su
perior do Ensino». 

Patrimônio, portanto, no sentido das. 
taes leis... auto7iomistas. ., é a receita 
que o Estado destina ás necessidades 
do funccionamento da fundação que elle 
instituiu, constituiu, organisou e regulou,. 
fazendo depender de sua autorisação 
qualquer disposição que não importe 
conservação. 

E m França deu-se u m phenomeno 
ainda mais interessante e que provocou 
seguinte consideração de Liard: «Guizot,. 
no mesmo anno em que proclamou a per
sonalidade civil da Universidade, por 
uma contradicção singular incorporou ao 
orçamento do Estado o orçamento até 
então independente da Universidade». 

Tudo isto acontece, porque, arros
tando a realidade, das cousas, procura-se 
dar positividade a uma ficção: mendacium 
in janua veritatis, como diz o commen-
tador do Sonho de Scipião, isto é, «a men
tira sujando a porta da verdade». 
doações e legados destinados aos ins-
As doações e legados, diz a Lei, se
rão applicados segundo os desígnios dos 
doadores e testadores. 

A personalidade, portanto, já está 
na doação e no legado, dos quaes os ins
titutos não são donatários, ou legatarios, 
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mas simples obsignatarios em proveito 
dos destinatários, que são os verdadeiros 
donatários e legatarios. E m Direito, essas 
doações e legados já assumem, por si 
mesmas, o caracter de fundações. Assim, 
por exemplo, a Universidade de Paris é 
obsignatariá das seguintes doações: Fon-
dation Gréard, boísa triennal de prêmio 
de viagem, a um estudante, doação 
de Mademoiselle Gréard, filha do finado 
vice-reitor da Academia, M. Gréard; Fon-
dation Thiers, estabelecimento para hos
pedar e alimentar, durante três annos 
consecutivos, quinze estudantes pobres, 
que desejem terminar estudos já come
çados: Fondation Barthelemy Saint-
Hilaire, bolsas destinadas á mocidade 
das escolas, etc. 
A Escola Polytechnica do Rio de Ja
neiro tem, desde muito tempo, o «Prê
mio Morsing»; a nossa Faculdade de Di
reito de S. Paulo tem o «Prêmio Duarte 
de Azevedo»; a Escola Normal de S. 
Paulo tem o «Prêmio Prudente de 
Moraes». Esses «prêmios» são verda
deiras fundações, com personalidade pró
pria. 
Todas estas doações e legados 
teem de ser cumpridas em beneficio dos 
destinatários. E já muito antes da Lei 
Orgânica e até de nosso antigo Código 
de Ensino, as Faculdades podiam rece
ber essas doações e legados, para apli-
cal-as segundo a intenção do instituidor. 
Para isso não é necessário personalidade, 
nem mesmo como «ficção». 
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VI 

A 0BSIGNAÇÂ0 DAS TAXAS 

A outra fonte de receita, a que a Lei Orgânica, 
por uma analogia de nimia extensão, dá o caracter de 
patrimônio da Faculdade, é 

4.° As taxas de matricula, de certidões, de biblio
teca e as que, «por força desta Lei», venham a reverter 
para o dito patrimônio». 

A própria Lei Orgânica se incumbe 
de affirmar que, «por força da mesma 
Lei Orgânica», essas taxas «revertem»; 
isto é, a Lei Orgânica tira as taxas da re
ceita «ordinária» da Fazenda Federal,. 
não para desistir dellas, mas para que 
«revertam», isto é, para que a adminis
tração da Faculdade as apliquem ás ne
cessidades materiaes e pedagógicas do 
instituto, cujas funcções a mesma Lei 
especifica e distribúe. 

A conseqüência fatal é que a Fa
culdade, recebendo estas taxas, não as 
percebe como directa credora dos estu
dantes, mas como obsignataria de uma 
«receita especial» do Estado Federal,. 
que é o credor. 

Mesmo que, ainda por nimia extensão, se pudesse 
qualificar este mandato como contendo a cláusula da 
procuratio in rem propriam, nem por isso importaria 
uma cessão das taxas desde que se lhes destina a apli
cação. Basta attender ás leis romanas, assim como a 
qualquer tratadista; veremos que na procuração in rem 
propriam, quando ha uma causa data, não ha pro
priamente cessão. Aliás, em relação ao devedor, que 
no caso são os estudantes, a Î aculdade, mesmo que 
por milagre se pudesse considerar cessionária do Es
tado,—seria sempre uma «obsignataria». 

O acto dos estudantes, pagando as taxas ao the-
soureiro desta Faculdade, reveste a figura jurídica da 
obsignatio, descripta no Código de Justiniano, Liv. 
VIII, tit. 43, L. 9; porque, em relação aos estudantes, 
a thesouraria da Faculdade nada mais é do que o lugar 
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determinado pela lei, para o pagamento do que elles 
devem ao instituidor da fundação, isto é, ao fundador, 
que é o Estado Federal. 

Dir-se-ha que, sob este ponto de vista, a Facul
dade tem autonomia, porque a congregação de profes
sores pôde «lançar as taxas» ; mas, «lançar taxas» não 
é «crear taxas»: a Lei não deu á congregação a attri-
buição de «crear taxas», mas a de «lançar» as taxas 
creadas pela Lei. O «lançamento» é u m processo admi
nistrativo, que já vem regulado desde o Direito Romano 
(Novella 127, De collat. et aliüs capit.). 
Sempre que se trata de um serviço publico, tal 
que, uma vez preenchidas as condições, qualquer indi
víduo tem o direito de exigir a prestação, as taxas são 
creadas ou, pelo menos, approvadas, pelo Governo. 
Por isso é que, no nosso Direito Administrativo, mesmo 
as tarifas das estradas de ferro exploradas por emprezas 
ou companhias, devem ser approvadas pelo Governo: 
a fiscalização do Governo nessas emprezas é de «inter
venção», exactamente porque, tratando-se de u m ser
viço publico, essas fundações são obrigadas a servir 
os destinatários, desde que estes queiram pagar e 
paguem as taxas. C o m maioria de razão, a acção official 
se manifesta nas fundações, creadas, instituídas, consti
tuídas e organizadas pelo Estado. 
A receita das fundações em que o Estado exerce 
acção orgânica, quando é arrecadada na própria fun
dação, não torna a fundação directa credora dos desti
natários, mas obsignataria do instituidor, que é o Es
tado, para applical-a segundo o desígnio do instituidor: 
assim é na Estrada de Ferro Central do Brasil, assim 
é actualmente em todos os Institutos federaes do ensino 
superior, assim é em todas as fundações officiaes. Nessas 
fundações, a responsabilidade fiscal dos thesoureiros é 
inilludivel, visto que estes são recebedores e pagadores 
de Consignações, são, em summa, exactores fiscaes; e, 
portanto, na forma de Ordens do Thesouro e Avisos 
do Ministério da Fazenda, devem prestar a sua fiança 
no Thesouro ou nas Delegacias Fiscaes, com todas as 
cautelas do processo fiscal, sendo que a falta ou irre
gularidade da prestação dessa fiança acarretam a res
ponsabilidade subsidiaria dos funccionarios que deixarem 
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esse responsável servir sem fiança ou com fiança irregu
larmente prestada. 

O próprio sr. Ministro dos Negócios Interiores, á 
vista das expressas Ordens da Fazenda, desde a de n. 
38 de 12 de Abril de 1850 até as mais recentes, teve 
de ordenar que o Thesoureiro da Faculdade de Direito 
de S Paulo prestasse fiança perante a Delegacia Fiscal 
do Thesouro Nacional. 

O Conselho Superior, na sua primeira reunião, teve 
de reconhecer a realidade das cousas e de verificar: 

1 .a Que a Lei Orgânica conferiu ás Congregações 
a attribuição não de «crear» taxas, mas a de «lançar», 
suppondo assim taxas já especificamente creadas: 

2.° Que a Lei Orgânica especificou as seguintes 
taxas: 

a) Taxa de matricula: 
b) Taxa de certidão; 
c) Taxa de bibliotheca; 
d) Taxa de certificados; 
e) Taxa de inscripção para exames; 
f) Taxa de freqüência de cursos. 
3.° Que as abreviaturas—etc, etc—, da letra / do 

artigo 7, por sua natureza, tendo uma significação res-
trictamente análoga á do enunciado antecedente, não 
podem ter o effeito de conferir ás Congregações a attri
buição de crear taxas, maximé sobre títulos de nomeação 
de professores e portarias de licença, que nem sequer 
são expedidos pelos Institutos, sobre outros títulos, taes 
como diplomas de bacharel, sujeitos ao sello de verba 
como títulos de direito, assim como sobre guias de 
transferencia, com effeito de prohibição, e sobre cer
tidões, em que a fé publica do secretario tenha de produzir 
effeitos completamente estranhos ao serviço do ensino : 

4.° Que, tratando-se de contribuições arbitraveis, 
como a da espécie contida na Lei Orgânica, a taxação 
autônoma das Congregações, como todas as análogas 
taxações autônomas para serviços públicos, dependem 
de approvação do Governo, mediante a revisão do Con
selho Superior, no exercício da funcção fiscal que lhe 
confere o artigo 5.° da mesma Lei. 

Passemos ás denominadas subvenções. 
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VII 

A DESPEZA DE FUNDAÇÕES DO ESTADO É DA RESPONSABILIDADE 
DIRECTA DO ESTADO 

A Lei Orgânica denominou «subvenção» as verbas 
votadas pelo Congresso Nacional para pagamento dos 
vencimentos dos professores e do pessoal administra
tivo e custeio do estabelecimento. 

O mais original, porém, é que tendo a Lei garan
tido aos professores novos, assim como aos antigos, 
não só os vencimentos como também a vitalicjedade 
e a jubilação, denomine—«subvenção» uma responsabi
lidade tão directa. E' o Estado quem deve; subven-
çiona-se portanto a si próprio Isto não é autonomia 
do Instituto; é autopathia do Estado. 

Pensando evitar essa conseqüência, a illusão in
dividualista da Lei Orgânica entrou em flagrante con-
flicto com todas as leis fiscaes e determinou o seguinte: 
«Das subvenções votadas pelo Congresso Nacional e 
entregues aos Institutos de Ensino será deduzida a parte 
referente aos actuaes docentes e funccionarios, que con
tinuarão a receber os seus vencimentos no Thesouro 
Nacional. Os docentes e funccionarios nomeados na 
vigência do regimen escolar creado pela presente lei, 
receberão os seus vencimentos na thesouraria do Ins
tituto a que pertencerem». 

Ora, pelo facto de receberem os seus vencimentos 
na thesouraria do Instituto, os novos professores e func
cionarios não deixam de receber dinheiro do Estado, 
«individuadamente e nomeadamente»: o thesoureiro é 
um pagador de uma consignação do Estado para pagar 
vencimentos a indivíduos nomeados pelo mesmo Estado. 
Isso, portanto, não alteraria a situação; isto é, não tor
naria communicavel á Faculdade (mesmo que esta pu
desse constituir personalidade),—uma obrigação única, 
directa e indivisível do Estado. 

Mas, este processo é contrario ás leis da Fazenda; 
e si as leis da Fazenda são, por sua natureza, inflexíveis, 
devem ser cumpridas por todos os outros Ministérios. 

Tão terminante é esta doutrina que a Ordem da 
Fazenda n. 141 de 15 de Julho de 1831 declarou ás 



— 82 — 

Juntas de Fazenda que, «sendo o titulo de nomeação a 
ordem mais autentica para o pagamento das congruas,. 
soldos e ordenados que percebem as autoridades e em
pregados públicos, logo que qualquer empregado civil, 
militar ou ecclesiastico, de maior ou menor graduação,. 
apresente a sua carta ou patente referendada e regis
tada, se lhe faça o assentamento na respectiva folha.» 

Não ha subtileza na analyse do termo «subvenção».. 
A propósito da etymologia da palavra «convenção», ha 
um commentario que, depois de mostrar que o verbo 
venire se substantiva conforme as relações, affirma que 
onde ha uma «convenção», a relação entre as partes 
não se confunde com a «invenção», nem com a «inter
venção», nem com a «supervenção», nem com a «sub
venção»; e quando ha uma «obvenção», nem por isso 
deixa de haver uma «convenção», maximé quando ori-
ginariamente a «convenção» se forma entre as partes. 
E' o caso da «convenção» entre o Estado e o professor 
que elle nomeou, por causa da fundação que elle ins
tituiu, ao qual, além do mais, elle dá os predicados de 
vitaliciedade e de jubilação. 

Mesmo, porém, que fosse possível emprestar a essa 
verba o titulo de «subvenção», ainda assim as leis fiscaes,. 
si forem exactamente cumpridas, não suportarão que o 
pagamento dos novos professores deixe de ser feito na 
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional. Basta consi
derar que essa pretendida subvenção é uma consignação 
para pagamento de professores e mais funccionarios, 
nomeados pelo Estado, para funcções determinadas pelo 
Estado, com vencimentos numerados pelo mesmo Estado, 
em remuneração de operações cuja effectividade de exer
cício é regulada pelo mesmo Estado. 

O Thesouro Nacional não pôde deixar de averbar 
os títulos, não só por serem de nomeação do Governo,. 
como porque, na forma do decreto n. 7.544, de 22 de 
Novembro de 1879, artigo 1.°, paragrapho 2.°, são su
jeitos ao imposto «os vencimentos que dos cofres pú
blicos geraes perceberem, por qualquer titulo, o pessoal 
activo e o inactivo». 

Tratando-se de institutos formados pelo Estado, 
quer na especificação das funcções, quer na individua-
ção dos orgams, quer até na determinação quantita-
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tiva dos vencimentos,—os pagamentos a esses orgams 
individuados pela Lei e até nomeados pelo Estado, são 
fatalmente pagamentos a indivíduos certos e determi
nados e até nomeados. 

Os vencimentos são arbitrados pelo Estado para 
cada cargo, de sorte que, seja como fôr, o pagamento 
é uma consignação do Estado, destinada a cada um dos 
funccionarios individuados pelo mesmo Estado, que ê 
até quem os nomeia. 

E m matéria de pagamentos e de pagador, os prin
cípios administrativos e as respectivas regras foram fir
mados desde o decreto n. 736 de 20 de Novembro de 
1850, na fôrma da lei n. 563, de 4 de Julho do mesmo 
anno, e mais definidos e concentrados com a lei n. 2.083, 
de 30 de Julho e decreto n. 7751, de 23 de Dezembro 
de 1909, que no art. 24 declarou incorporadas na Di-
rectoria Geral da Contabilidade da Fazenda as Directo-
rias de Contabilidade de outros Ministérios. 

Estes últimos decretos, portanto, longe de alterar,. 
mais .confirmaram a regra das Instrucções de Abril de 
1859, as quaes determinam expressamente que os pa
gamentos a indivíduos não podem ser provados por 
meio de recibos avulsos e sim pela assignatura da 
averbação feita pelo empregado fiscal na folha espe
cial em que está averbado o titulo de nomeação. 

Respondendo a officios da Directoria da Faculdade 
de S. Paulo, o sr. Ministro dos Negócios Interiores, não 
contestando nem podendo contestar estes princípios 
e estas regras, limitou-se a affirmar que a Faculdade 
é autônoma, cabendo-lhe escolher o processo. Pois bem: 
emquanto o escriptor destas linhas esteve e estiver na 
directoria, se subordinou e se subordinará ao processo 
fiscal, salvo si o sr. Ministro, sob a sua exclusiva res
ponsabilidade, mandar seguir outro processo. 

Por outro lado, a realidade das consas ha de forçar 
o Ministério da Fazenda a exigir as cautelas das leis 
fiscaes, mesmo porque, no regimen das leis e decreto 
de 1909, dando regulamento ao Thesouro Nacional, não 
ha contabilidades autônomas nos outros Ministérios. 
Quem viver, verá 
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VIII 

A REALIDADE POSITIVA E A ILLUSÃO POSITIVISTA 

A autonomia é a direcção própria daquillo que é 
próprio. Quando alguém dirige o alheio, o faz ou por 
mandato, ou por desapropriação. 

Trata-se de uma fundação, que é «próprio do Es
tado», quer por sua causa material, quer por sua causa 
efficiente, quer por sua causa formal, quer por sua causa 
final. 

Dir-se-ha que aqui não se trata de uma alienação 
e sim de uma «emancipação». Mas, como diz ULPIANO, 
Regul., tit. 19, parag. 3: Mancipatio rerum própria 
species alienationis est; isto é, «A emancipação das 
cousas é uma espécie de alienação». 

Desde que os professores aceitem esta situação, 
fatalmente desoneram o Estado da responsabilidade no 
funccionamento e na organização da Faculdade. Pela 
minha parte, não aceito essa «emancipação», tanto mais 
quanto, por maior que seja a consideração que tributo 
ao Governo, não posso admitir que elle tenha o direito 
de abandonar u m próprio nacional. 
A Lei Orgânica trouxe muitas disposições excel-
lentes: o golpe nos collegios equiparados, o exame de 
admissão análogo a um exame de madureza, o systema 
de verificação de freqüência, a consignação das taxas 
para as necessidades materiaes e pedagógicas, a insti
tuição do Conselho Superior de Ensino, tudo isso foi 
u m grande serviço. 
E' verdade que o methodo absoluto do artigo 74 
para a distribuição das matérias sempre do simples ao 
composto, conveniente a sciencias physicas e mathmaticas, 
como as da Medicina e da Engenharia, não tem o mesmo 
alcance em relação ás sciencias moraes, como o Di
reito, que muito depende do methodo resolutorio; a 
admissão de livres-docentes, si é opportuna nos Insti
tutos em que ha grande numero de alumnos, é inútil 
nos Institutos era que os professores ordinários e ex
traordinários são sufficientes. Quanto ao systema de 
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concurso, tratando-se de professores que contractam a 
locação de seus , serviços, o Governo pôde fazer este 
contracto com .quem quizer e nomear quem entenda 
melhor; a nosssa Faculdade contem professores sem 
concurso, que todos muito a honram. 

Ora, nestes pontos de distribuição de matérias por 
séries e provas de concurso, a Faculdade não tem auto
nomia: quanto á distribuição das matérias ha de subor
dinar-se ao methodo do artigo 74 da Lei; quanto ás 
provas de concurso, ha até u m Aviso do nosso actual 
sr. Ministro dos Negócios Interiores ao Director da Fa- * 
culdade, negando á Congregação competência para es
tabelecer u m processo que não seja o da producção de 
títulos, isto é, de obras, documentos e serviços que re-
commendarem os candidatos. 

Note-se que, neste assumpto de distribuição de 
matérias, desde que principiou a ser alterado a sábio 
plano do Decr. n. 1.386 de 28 de Abril de 1854, a per
turbação se foi desenvolvendo; substituiu-se o Direito 
Natural pela Philosophia do Direito, como si o Direito 
Positivo deixasse de ser philosophico, e sob o falso sup-
posto de que o termo «positivo» pudesse ser conside
rado «contrariamente» opposto ao termo «natural*; agora, 
por uma infeliz imitação, creou-se a cadeira de Encyclope-
dia do Direito, para «traçar o centro, a circumferencia, os 
raios e as tangentes da sciencia jurídica», acostumando 
o estudante ao de omnibus aliquid, de totó nihil; e 
em singular contradicção com o methodo do artigo 74 
da Lei, o decreto regulamentar colloca no primeiro anno 
esta cadeira, que é a mais composta de todas. Mas, 
o Estado, locatário dos serviços do professor, tem o 
direito de entrar na estipulação, quer quanto á qualidade, 
quer quanto á quantidade, quer quanto ao modo, quer 
quanto á forma; e, por isso, terá de ficar a Enc}rclo-
pedia Jurídica em substituição da Philosophia do Direito, 
—terá de ficar o Direito Publico (apesar do composto 
ente social) no primeiro anno,—terá de ficar o Direito 
Administrativo (apesar do caracter, não só composto, 
como pratico) no segundo anno—terá de passar o Di
reito Romano para o terceiro anno; tudo isto terá de 
ser feito, quer a congregação de professores queira, quer 
não queira. Onde está, pois, a autonomia mesmo di
dactica ? 
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Entretanto, a Lei Orgânica contem em seu bojo 
a illusão individualista, isto é, revela o plano de afastar 
do Estado a funcção do ensino, como si lhe fora licito 
revogar o art. 35 n. 3.° da Constituição da Republica, 
que expressamente lhe impõe, até como attribuição le
gislativa, o encargo de «CREAR instituições de ensino 
superior e secundário». 

O próprio sr. Ministro dos Negócios Interiores re
conhece que, por si, não pôde desoficializar o ensino; 
e isso declarou, com toda a lealdade, na primeira sessão 
do Conselho Superior: elle depende, para isso, do accôrdo 
dos professores em aceitar a autonomia; elle quer largar 
a carga, mas para isso precisa que outros a peguem; 
por outra, elle quer engeitar a fundação do Estado e 
está somente á espera que os professores preparem a 
roda, isto é, que façam u m regulamento autonómico. 
E como alguns se tivessem mostrado propensos a aceitar 
autonomia, o sr. Ministro aproveitou a monção e ex
pediu o Aviso de 28 de Setembro de 1911, em que não 
occulta o pensamento de nos declarar desde já desofi-
cializados. 

Eis ahi porque tenho reclamado contra a pretenção 
de u m regulamento próprio, sem que fique perfeitamente 
definida a autonomia administrativa e didactica que o 
artigo 132 da Lei Orgânica confere, não já aos Insti
tutos ou fundações, mas «ás Congregações». 

Nisto nada mais faço do que subordinar-me aos 
tópicos segundo e terceiro do Philosopho: «O próprio 
não deve ser significado por termos equívocos ou por 
oração ambígua. Si o sujeito a que um próprio é attri
buido pôde ser considerado de muitos modos, é neces
sário explicar em que significação é tomado». u 

Finalmente, a autonomia é a direcção própria 
daquiilo que é próprio, salvo mandato ou desapropriação. 
Eu apenas quero que fique bem firme que a autonomia 
da Congregação só pôde ser a de u m mandatário do 
Estado e não a de u m desapropriante. 

D R . JoAo M E N D E S JÚNIOR. 



A FACULDADE DE DIREITO 

E A LEGISLAÇÃO FISCAL 

O Dr. Brasilio Machado, presidente do Conselho 
Superior do Ensino, devolveu ao director da Facul
dade, Dr. João Mendes Júnior, os officios por este diri
gidos ao Ministério dos Negócios Interiores, e, entre 
•esses officios, está o do theor seguinte: 

«•Faculdade de Dií'eito—S. Paulo, 12 de Novem-
òro de IQ12. 

*Illm. Exmo. Sr. 

«O delegado do Thesouro Nacional, neste Estado, 
em officio n. 734, de 7 do corrente mez, declarou 
que não effectuava o pagamento dos professores 
nomeados na vigência da Lei Orgânica e mais pessoal 
por ella creado, porque somente para os professores 
do antigo quadro o governo concedeu credito. 

«Eu guiei esse pagamento por meio da folha de 
vencimentos, discriminando o pessoal por seus títulos 
de nomeação do governo, segundo a individuação orgâ
nica da lei e segundo a especificação e distribuição 
funccional da mesma lei. Cumpri assim uma regra 
fiscal, que já vem desde o decreto de 1850 e instruc-
ções de 1859, que expressamente prohibem recibos 
avulsos e expressamente reconhecem como única qui
tação legal a assignatura da averbação no livro da 
pagadoria do Thesouro. 

«Esta regra mais se accentuou na lei n. 2.083, 
de 30 de Julho de 1909, e decreto n. 7.751. de 23 
de Dezembro desse mesmo anno, determinando a discri-
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minação do pessoal a fixação de vencimentos, e que 
estas discriminações, quanto á despesa, não podem 
deixar de corresponder ás consignações correspon
dentes e de constituir cada umà dellas um titulo de 
despesa (art. 318 e segs. do cit. decr.) 

«O mesmo decreto determina que o modo do 
pagamento da remuneração do pessoal rege-se pelas 
leis da contabilidade publica e que a contabilidade, a 
situação do pessoal activo e inactivo, é subordinada 
á consignação dos créditos para pagamentos de ven
cimentos,-^-«pagamentos que, accrescetita o decreto, 
á Directoria Geral cie Contabilidade compete regular 
e superintender» 

«Ora, mesmo sem entrar na accepção do ternio 
— subvenção — dado a verba de vencimentos do 
pessoal desta Faculdade, tanto antigo como novo, 
eu não vejo meio possível de cumprir as leis da 
Fazenda, senão o de guiar o pagamento de todo Ó 
pessoal, mediante a folha de vencimentos para a 
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional. O thesou-
reiro desta Faculdade certamente não é queríi ha de 
abrir um titulo de despesa correspondente a umá 
consignação de vencimentos a funccionarios creados 
pela lei, cujos vencimentos são fixados pela lei e 
cujo pagamento, se é uma verdade a lei fiscal, á 
Directoria Geral de Contabilidade compete regular e 
superintender. 

«O thesoureiro aqui recebe as taxas, que na 
forma da Lei Orgânica umas só podem ser applicadas 
aos fins do art. 9.0 da lei, outras, as de freqüência, 
deduzida a porcentagem, só podem ser applicadas aos 
livres docentes; seja, porem, como fôr, a verdade é 
que, por essas taxas, não podem ser pagos os ven
cimentos dos professores e funccionarios nomeados 
pelo Estado. 
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«E' verdade, que a Lei Orgânica, no art. 127, 
diz que, para pagamento dos docentes e funccionarios 
nomeados na vigência do regimen escolar então creado, 

. o governo entregará aos institutos de ensino as quantias 
necessárias e votadas em lei; mas, isso não pôde ter 
applicação emquanto não for derogada a citada legis
lação fiscal. Tal tem sido a impossibilidade de dar 
a isso rigorosa applicação, que, não obstante, sob o 
mesmo titulo de subvenção ser determinada no orça
mento a verba para os funccionarios desta Faculdade, 
quer novos, quer antigos, o Ministério da Fazenda 
não achou outro meio de resolver a situação senão o 
de demorar credito para pagamento dos novos func
cionarios. 

«Permitta-me v. exa. affirmar esta realidade: 
desde que se trata de um organismo, cujos orgams 
são compostos e dispostos pelo Estado, cujas funcções 
são especificadas e distribuídas pelo mesmo Estado, 
cujos vencimentos são fixados pelo mesmo Estado, e 
que a lei do Estado declara que serão pagos com 
dinheiro do Estado — ao Thesouro Nacional não pode 
deixar de competir, como é expresso na lei fiscal, 
regular e superintender individualmente o pagamento 
desses vencimentos, tal como são distribuídos nas ta-

t bellas annexas ás leis que cream os funccionarios e 
empregados. Resistir a isto é provocar uma pertur
bação na contabilidade fiscal e na prestação de contas 
dos responsáveis. 

«Notarei ainda que, nos termos do art. i.° pa-
ragrapho 2.0, do decreto n. 7.544, de 22 de Novembro 
de 1879, é sujeito ao pagamento do imposto sobre 
vencimentos todo" o pessoal que, por «qualquer titulo», 
os perceba dos cofres públicos. Qualquer que seja 
o plano, a verdade é que, emquanto houver funccio
narios determinados na lei e nomeados por delegação 
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da lei, os seus vencimentos individuadamente não de 
constituir titulo de despesa, para serem individuada
mente pagos no Thesouro Nacional ou na respectiva 
Delegacia Fiscal. 

«Rogo, pois, a v. exa. que intervenha perante 
o Ministério da Fazenda, autorisando o credito e o 
pagamento de todos os funccionarios quer antigos, 
quer novos, pela Delegacia Fiscal, mediante folha de 
vencimentos, por ser o processo regular. 

«Iilmo. exmo. sr. dr. Rivadavia da Cunha Corrêa, 
m. d. Ministro da Justiça e Negócios Interiores. — 
O vicedirector: (a) João Mendes de Almeida Janior» 

O director, dr. João Mendes Júnior, nomeou uma 
commissão composta dos drs. Almeida Nogueira, 
Villaboím, Pinto Ferraz, Ulpiano e Pacheco Prates, 
para examinar as duvidas e difficuldades que se acar
retam ao movimento fiscal da Faculdade. Essas du
vidas constam do seguinte officio dirigido aos referidos 
professores : 

«A Lei Orgânica dividiu.a receita desta fundação 
official em três classes, assim denominadas: 

i.a—Patrimônio; 

2.a—Rendimentos do patrimônio ; 

3-a—Taxas de freqüência, taxas de inscripção 
para exames, etc. 

I 

Na primeira classe incluiu doações e legados, 
subvenções votadas pelo Congresso Federal, edifícios 
«de propriedade do Estado» nos quaes funccionam 
os Institutos, o material existente nos Institutos, assim 
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•como as taxas de matrículas, de certidões, de bi-
bliotheca, de certificados e a porcentagem das taxas 
<le freqüência e de inscripções para exames. 

Ora, das verbas dessa primeira 
classe, QS edifícios de propriedade do 
Estado, o material existente em moveis, 
livros, etc, constituem material perma
nente, que nos termos do artigo 332 
e seguintes do decreto n. 7.751, de 23 
de Dezembro de 1909, fica sob a admi
nistração do ministério em que é utili
zado, o qual é obrigado a enviar cópia 
dos inventários á Directoria do Patri
mônio do Thesouro. As doações e le
gados teem personalidade própria como 
fundações, devendo ser applicados se
gundo os desígnios dos doadores e 
testadores (artigo 8.° da Lei Orgânica). 
As subvenções são consignadas pela 
lei, não só aos vencimentos dos pro
fessores investidos antes da lei, como 
aos dos professores investidos depois 
da lei (artigos 126 e 127 da lei). 

A administração desta parte da 
receita é, na realidade, extranha a 
qualquer acção, quer da Congregação, 
quer do Conselho Superior, quer mesma 
da Directoria. E' verdade, que, em 
relação aos novos professores e em
pregados, a Lei Orgânica, no artigo 
127, diz que estes devem ser pagos 
na Thesouraria dos Institutos; isto, 
porém, não importa responsabilidade da 
Directoria, mas constitue o thesoureiro 
da Faculdade pagador de uma con-
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signação, que hão pôde deixar de serr 
como na realidade o é, individual «aos 
docentes e funccionarios nomeados na 
vigência do regimen escolar creado pela 
presente lei»- Isto se acha em conflicto 
com o regimen da contabilidade fiscal,. 
firmado, não só em antigas, leis e ordens-
da Fazenda, como nos artigos 318 e 
seguintes do Decreto n. 7.751 de 23 
de Dezembro de 1909, em que se de
termina expressamente que as discrimi
nações do pessoal obedecem ás tabellas 
de vencimentos, que constituem «cor
respondentemente» títulos de despesa,. 
cujo pagamento á Directoria Geral de 
Contabilidade compete regular e supe
rintender. 

Restam as taxas de matricula, cer
tidões, certificados, e a porcentagem 
das taxas de freqüência. Consulto : que 
a applicação pôde esta Directoria dar 
a essas taxas? Applica-las directamente 
ao custeio do ensino, ao melhoramento 
do edifício, a reforma do material, etc.,. 
isso não é possível, porque, na fôrma 
do artigo 9.0 da Lei, para isso só é 
applicavel o «rendimento». O The-
soureiro faz o deposito em bancos ; e 
isso, como é claro, não pôde exonerar 
a responsabilidade do mesmo The-
soureiro. 

II 

Na segunda classe da receita estão os denomi
nados rendimentos do patrimônio. 
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Ora, quaes podem ser esses ren
dimentos ? Somente os juros da im
portância das taxas recolhidas aos bancos -
pelo Thesoureiro e mais nada. O The
soureiro recebe as taxas ; e elle é o 
responsável por sua guarda. O The
soureiro entrega aos docentes as taxas 
que lhes competir; e que taxas são 
essas a não serem as de freqüência ás 
cadeiras desses docentes ? O The
soureiro desconta, diz a Lei, as por
centagens «destinadas á administração» ," 
que porcentagens são essas ? Serão as 
mesmas das taxas de freqüência e da 
inscripção para exames ? Mas essas 
não são «destinadas a administração», 
visto que, na phrase da Lei, entram 
no denominado patrimônio. 

III 

Na terceira classe estão as taxas de freqüência, 
de inscripção, etc. 

Estas taxas competem aos respe
ctivos docentes e, certamente por isso, 
não foram incluídas no denominado pa
trimônio ; mas, si não ha docentes, como 
podem ellas ser cobradas nesta Faculdade 
e, uma vez que são cobradas, que appli
cação lhes deve ser dada ? 

IV 

Outra duvida. 

Pela Lei Orgânica compete ao Thesoureiro, não 
só fazer a folha de vencimentos, como paga-la. Claro 
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está que o pagar não se refere aos antigos professores 
e funccionarios: refere-se, portanto, aos novos. Já 

. ponderei ao sr. Ministro do Interior a incompatibilidade 
entre esse modo de pagamento e as exigências das 
leis que regulam as consignações de dinheiros públicos ; 
mas, não obstante isso, si o Thesoureiro tiver de 
pagar aos novos funccionarios, terá de abrir a res
pectiva folha ? E m virtude de que titulo ? Dé um 
titulo de nomeação do Governo. Com que receita 
tem ò Thesoureiro de occorrer a esta despesa? Com 
uma parte da chamada—subvenção—do Estado, isto 
é, com dinheiro dos cofres públicos. O Thesoureiro, 
em tal caso, se constitue pagador de uma consignação 
de vencimentos ; e como poderá elle abrir a folha, 
para nella ser assignada a averbação e o recibo,, na 
fôrma das Instrucções fiscaes ? Devendo ser a aver
bação feita, como não pôde deixar de selo, na De
legacia Fiscal, que alcance pôde ter essa nova aver
bação feita na Thesouraria da Faculdade ? 

V 

Ainda outra duvida. 

Está próxima a época em que os bacharelandos 
teem de pedir o seu- diploma. A nossa tabeliã inclue, 
entre as taxas, a do certificado, no intento de corres
ponder ao pensamento da Lei Orgânica. Mas como 
poderá esta Faculdade «juridicamente» cobrar essa 
taxa, desde que esta Directoria não pôde assignar o 
diploma, sem o sello de i2Ó$5CO, a que se refere o 
Decreto de 22 de Janeiro de 1900, paragrapho 8.a 

da tabeliã B ? Dar ao diploma o caracter de certifi
cado para cobrar duas taxas ? Dar um certificado 
além do diploma, para cobrar duas taxas ? O sello 
em qualquer hypothese, não posso dispensar, sob 
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pena de incorrer na multa de 6oo$ooo a 2:ooo$ooo 
na fórmá do artigo 63 dó citado Decreto de 22 de 
Janeiro de 1900. 

VI 

Todo o material desta Faculdade é permanente; 
fica, portanto, sob a administração do Ministério dos 
Negócios Interiores, nos termos do artigo 332 e se
guintes do citado Decreto n. 7 751, de 23 de De
zembro de 1909 ; mesmo as verbas para expediente, 
illuminaçâo, etc, são fornecidas pelo Estado. O 
pessoal, quer dos antigos, quer dos novos funccionarios, 
está individuado na lei, com vencimentos determinados 
na mesma lei. O Conselho Superior, na sua primeira 
reunião, declarou que a Congregação não tem res
ponsabilidade fiscal e que, em conseqüência, o director 
deverá prestar suas contas, na fôrma das nossas leis 
administrativas, ao Ministério dos Negócios Interiores. 
A isto accrescem as disposições expressas dos artigos 
318 e seguintes do Decreto citado de 1909, subor-
dinando.tudo á contabilidade fiscal e repellindo qualquer 
contabilidade autônoma nos outros ministérios. 

Entretanto, o Ministério do Interior recusa com-
municar-se com esta Directoria, sob o fundamento de 
que o ensino officíal está passando por um período 
de transição para emancipar-se de qualquer acção do 
Estado. 

Mas, si a Faculdade é uma fundação, com orgams 
compostos e dispostos pelo Estado e com funcções es
pecificadas e distribuídas pelo mesmo Estado, é um 
próprio do Estado. Si o Estado o abandona, a quem 
compete arrecada-lo ? Ao Juiz da Provedoria, ao Juiz 
de Ausentes, ou ao mesmo Juiz dos Feitos da Fa
zenda, que, para o caso, é o Juiz Seccional Federal ? 
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Poderei prestar contas á Congregação, ou ao Conse
lho Superior ? No caso affirmativo, em que lei é pos
sível fundar esse contencioso administrativo ? 

VII 

Peço a solução para estas dificuldades, invocando 
o estudo e conselho dos membros da Congregação. 

Qual a natureza da obrigação do Estado Federal 
para com os novos professores ? 

Considerada em sua origem, ella nasce, não só do 
titulo de nomeação, como da lei que organiza a Fa
culdade, compondo e dispondo os orgams, especifi
cando e distribuindo as funcções. 

Considerada em seu modo de solução, é uma 
obrigação simples, quer da parte do prestador de ser
viços, que é o professor, quer da parte do Estado 
Federal, que é quem fixa os vencimentos; uma obri
gação indivisível, quer da parte do prestador de ser
viços, individuadamente nomeado para uma funcção de
terminadamente distribuída, quer da parte do Estado 
Federal, que fixa a quantidade do vencimento devido. 

Considerada ern sua relação, ella é directa, quer 
da parte do professor nomeado, quer da parte do 
Estado, que determina a qualidade do serviço em modo 
e fôrma, assim como o vencimento, a vitaliciedade e 
até a jubilação. 

Como será possível inverter essa relação? Como 
será possível converter em responsabilidade subsidiaria 
uma responsabilidade directa ? Será possível tornar 
«mediata» uma responsabilidade «immediata», sem 
resistir á realidade das cousas ? 

Vejamos, será possível conceber, por exemplo, a 
figura da solidariedade de credores, considerando cre-
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dores do Estado, pela mesmo titulo, a Faculdade e 
cada um dos professores ? Ou haverá dois credores, 
á escolha do devedor? Ou haverá uma «solutio jure 
stipulationis», que, não obstante o texto de Gaio, no 
Digesto, de «solut*, frag. 106, possa, contra a natu
reza das cousas, confundir-se como «solutio permissu 
creditoris»? Mesmo que o pagamento seja feito na 
thesouraria desta Faculdade., pôde conceber-se a Fa
culdade em posição que não corresponda á de manda
tária do Estado, tal como se manifesta o mandato 
«adjecto solutionis», a que se refere o texto de Ul-
piano, no Dig., «de solut.», frag. 12? 

Como conceber que o Estado Federal deixe de 
ser o directo devedor dos professores e mais funccio
narios nomeados depois da promulgação da Lei Or
gânica ? Eu percorri os 108 fragmentos do Digesto, 
titulo «de solut.»; percorri as 28 constituições do 
Cod., tit. «de solut. et liberat.», onde encontrei a fi
gura da obsignação, perfeitamente descripta na Cons
tituição 9.a; busquei ver si nas Novelas e nos Códigos 
das nações modernas encontrava alguma cousa. Nada, 
nada pude encontrar; em summa, a figura do artigo 
127 da Lei Orgânica, original e única no titulo da 
solução das obrigações, exige que alguém possa de
finir os seus elementos, porque eu confesso que não 
encontro meio algum de determina-los» 

Relativamente ás relações fiscaes da Faculdade 
de Direito, o director, respondendo aos officios do 
presidente do Conselho Superior, se manifestou com 
a exposição constante do seguinte officio : 

«S. Paulo, 24 de Dezembro de 1912.—Illmo. 
exmo sr.—Accuso o officio de v. exa., pelo qual 
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foram devolvidos a. esta Directoria, nao so o officio 
em que. eu communicava o meu exercício ao Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores, como o officio 
em que eu requisitava o cumprimento das leis do 
processo fiscal para effectuar-se o pagamento de ven
cimentos dos professores e funccionarios, nomeados 
na vigência da Lei Orgânica, pelos títulos de no
meação, segundo a individuação orgânica da lei e se
gundo a especificação e distribuição funccional da 
mesma lei (art.- 318 e' segs. do Dec. n. 7.751, de 23 
de Dezembro de 1909). Accuso também o posterior 
officio de v exa., em que, de accôrdo com o aviso 
n. 1.710, de 14 do corrente, v. exa. recommenda 
que eu mesmo, com urgência, dê as providencias no 
sentido de ser recolhida á thesouraria.desta Faculdade 
«a quota de subvenção destinada ao pessoal docente 

e administrativo». 

I 

Éu exerço a Directoria desta Faculdade em vir
tude da Lei Orgânica : a congregação elege o director 
em virtude de uma incumbência dos arts. 21 e 25 da 
Lei Orgânica: é o Estado quem, na composição e dis
posição dós orgams para um organismo que elle 
instituiu e constituiu, determina as minhas funcções. 
Aliás, actulmente ainda me acho na Directoria, na 
qualidade de professor mais antigo em exercício. 

Não me dirigi a v. exa., porque tratando-se de 
um acto peculiar desta Directoria, relativo ás relações 
fiscaes com o Thesouro Nacional, as minhas relações 
com o governo não podem deixar de ser . directas ; 
entretanto, remetti cópia do meu officio, não\só á 
Delegacia Fiscal, como ao Presidente do Conselho 
Superior. Materialmente me é indifferenfe dirigir-me 
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directamente ao governo ou dirigir-me por intermédio 
do presidente do. Conselho Superior; mas, formal
mente, ha casos em que essa mediação é inconcebível. 
Nos casos relativos ao funccionamento, em que se 
manifesta a acção fiscal do Conselho Superior, é ló
gico que o presidente do Conselho Superior seja in
termediário : estes casos são os definidos nas letras 
b e in do art. 29. Mas, os casos das letras c, e} 
f, 9, h, j, kj h n, são attribuições peculiares desta 
Directoria ; os casos dás letras rf, i e u (funccionarios, 
licenças, vencimentos) contêm até «expressamente» 
uma ligação directa e immediata entre o director e o 
governo: «propor ao governo», diz a letra i; «re
ceber dos cofres da União», diz a letra o. E quando 
faz depender do intermédio do presidente do Conselho 
Superior, declara «também expressamente» esse caso 
de mediação, por exemplo na letra m : solicitar do 
governo, por intermédio do presidente do Conselho 
Superior. 

A mediação em si, não consegue o alcance de 
desofficializar este instituto. A acção do Estado, 
mesmo sendo mediata, nem por isso deixa de ser 
directa ; assim como a acção do Estado, mesmo sendo 
immediata, poderia ser indirecta. Não preciso repetir 
aqui as regras do processo, quando distinguiu na 
acção da causa, para explicar a contingência, quatro 
nexos: o nexo directo e immediato, o nexo immediato 
e indirecto, o nexo directo e mediato, o nexo mediato 
e indirecto. Pois, a acção do governo sobre esta 
Faculdade deixa de ser directa somente por ser exer
cida mediante o presidente do Conselho Superior? 
E a. que entidade está immediatamente ligado o pre
sidente do Conselho Superior senão ao governo que, 
na fôrma do paragrapho único do art. 12 da Lei Or
gânica, o nomeia livremente ? Si a interposição de 
um meio, na ordem dos actos, bastasse, para tornar 
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a acção indirecta, jamais haveria successão de actos, 
que não importasse acção indirecta; o processo nada 
mais é do que um curso de actos ordenadamente 
dispostos para um fim, isto é, dirigidos pela causa 
efficiente para uma causa final. ' 

Desde que o fim é único, a acção não pôde deixar 
de ser directa, ainda que, no movimento, haja uma 
série de actos e termos intermédios, dirigidos para 
esse fim ; a acção só se torna indirecta, quando a 
causa é agente de algum effeito, que não decorre da 
própria acção, mas da acção de uma outra causa 
sobre a qual a primeira influiu. 

A acção propriamente «indirecta» suppõe «dois» 
fins, um da própria acção, interno e próximo, outro 
de acção alheia, externo e remoto, que resulta do 
primeiro em outra causa immediatamente applicada 
ao objecto. Qual esta outra causa immediatamente 
applicada aos novos professores, sobre a qual o Es
tado exerce uma acção com fim próximo, que pro
duza outra acção para fim remoto? Por locação de 
serviços contraçtados pelo Estado, cuja remuneração 
é determinada pelo Estado, e que devem ser pagos 
individualmente a cada um dos locadores com dinheiro 
do Estado para funcções e operações determinadas 
pelo mesmo Estado? Isto não destróe a obrigação 
«única e directa» do Estado, visto que importa uma 
obsignação, na Thesouraria desta Faculdade, de ven
cimentos consignados pelo Estado a certo e determi
nado indivíduo: é, portanto, uma acção «única», me
diante actos dispostos para «um só e mesmo fim». 

II 

O Conselho Superior substitue a funcção fiscal 
do Estado, diz a Lei Orgânica. Mas, a funcção fiscal 
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do Estado em relação a está Faculdade é tríplice: 
a funcção fiscal para o organismo, a funcção fiscal 
para o funccionamento, a funcção fiscal para a arre
cadação da receita e para a solução da despeza. A 
funcção fiscal para o funccionamento, estando a cargo 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, foi dele
gada ao Conselho Superior; a funcção fiscal para a arre
cadação da receita peculiar foi incumbida ao thesoureiro 
da Faculdade; mas, para a solução da despeza consignada 
na lei do orçamento, o único Delegado Fiscal continua a 
ser o chefe da repartição do Thesouro Nacional, neste 
Estado, ao qual, na fôrma de Ordens da Fazenda, 
desde 15 de Junho de 1831, e na fôrma das leis 
fiscaes, devo remetter a folha de vencimentos, qualquer 
que seja a data do titulo dos funccionarios, uma vez 
que a esses são individualmente consignados pelo Es
tado, quer no nome e sobrenome, quer na quantidade 
dos vencimentos, quer na qualidade funccional. 

As quotas, que a lei denomina «bimensaes», 
foram divididas em quotas «bimestraes», de 10:3833333 
réis. A Delegacia Fiscal entregou ao Thesoureiro 
desta Faculdade a quota correspondente aos mezes de 
Maio e Junho, agora está na Delegacia Fiscal a quota 
correspondente a Julho e Agosto. Daquella primeira 
quota puderam ser effectuadas os pagamentos dos 
serventes, isto é, dos que costumam a ser guiados 
por feria ; os novos professores exigiram que, na 
fôrma do artigo 98 letra 0 da Lei Orgânica, fossem 
guiados pôr folha, tanto mais quanto estão obrigados 
ao imposto sobre vencimento e têm direito ao des
conto para o Monte-Pio. 

i.° Devia o Thesoureiro fazer para estes novos 
professores outra folha, isto é, uma folha particular 
de vencimentos, não obstante o artigo 98 letra e de
terminar uma folha de vencimentos de «todo» o pessoal 

docente e administrativo ? 
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2.0 No caso affirmativo, o recibo desses profes
sores podia ser avulso, não obstante a expressa pro-
hibíção que desde as InstrUcções de 1859, a legisla
ção fiscal impõe relativamente ás consignações a in
divíduos ? Esse recibo avulso, não obstante essa le
gislação fiscal, que considera como única fôrma legi
tima de quitação a assignatura na averbação, isenta 
os novos funccionarios de comparecer á Delegacia 
Fiscal para alli assignar a.averbação ? Si isenta, como 
poderá a Delegacia Fiscal liquidar o exercício e tempo 
de serviço ? 

3.0 No caso negativo, deve o novo funccionario 
trazer da Delegacia Fiscal o cheque, depois de assi
gnado o lançamento e a averbação, ou deve ser aberto, 
na Thesouraria da Faculdade, livro especial para a aver
bação dos titulos dos novos funccionarios? 

Eu já fiz essa consulta ao exmo. sr. Ministro dos 
Negócios Interiores ; elle respondeu que, sendo esta 
Faculdade autônoma, não competia a elle determinar 
o processo a seguir. Mas, que autonomia pôde ter 
um pagador de consignações do Thesouro Nacional, 
determinadas em uma lei do Estado, para indivíduos 
nomeados pelo Estado, e a cada um delles quantia 
numerada pelo mesmo Estado ? 

III 

O processo fiscal, quanto ao modo de solução, 
é, portanto, irreductivel, quer considerada a origem 
das consignações—(o Thesouro Nacional), quer con
siderado o seu fim (funccionarios individuados nas ta-
bellas legaes, com especificação de funcções, e deter
minação de quantum dos vencimentos e até «nomeados» 
pelo Estado). 
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Dir-se-á que se torna possível a reducção por 
uma nova constituição do organismo da Faculdade. 
Mas; em que a Lei Orgânica deu constituição «nova» 
ao organismo da Faculdade? E m cousa alguma, porque 
os orgams «continuaram» a ser «individuados» pelo Es
tado, as suas funcções «continuaram» a ser «definidas» 
pelo Estado, os seus vencimentos continuaram a ser 
«numerados» pelo Estado. 

Eu me subordinarei á exigência de guiar o pa
gamento dos novos funccionarios, fora dos moldes 
fiscaes, para a Thesouraria desta Faculdade, uma vez 
que o sr Ministro dos Negócios Interiores, que é o 
meu superior hierarchico, assim o exige; mas, dese
jaria que elle expressamente determinasse o modo e 
forma de proceder, porque quero tornar sensível: — 
i.°, que a responsabilidade fiscal que dahi possa provir 
cabe toda ao sr. Ministro e não a mim; 2.0, que in
voquei perante o Delegado Fiscal do Thesouro as 
Ordens da Fazenda desde as de n. 141, de 15 de 
Junho de 1831 e n. 4, de 27 de Abril de 1859, re-
pellindo recibos avulsos de consignações e impondo a 
assignatura dos indivíduos na verba lançada pelo em
pregado fiscal na respectiva folha assim como as leis 
fiscaes, inclusive as ultimas (lei n. 2.083, de 3 o de 
Julho e decreto n 7.751, de 23 de Dezembro de 1909), 
impondo as discriminações do pessoal, para que cada 
indivíduo constitua titulo de despesa, de accôrdo com 
as consignações de vencimentos-, e impondo á Dire
ctoria Geral de Contabilidade Fiscal a competência 
para regular e superintender o pagamento desses ven
cimentos ; 3.0, que ao próprio Thesouro Nacional é 
impossível dividir um credito em quotas bi mensaes, como 
quer o artigo 29 letra O da Lei Orgânica, para con
signações do Estado a vencimentos de certos ou de
terminados indivíduos, visto que estes vencimentos 
são subordinados á effectividade do exercício, e quanto 
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ao material de consumo, na fôrma dos artigos 329 e 
segs. do citado decreto de 1909, a utilização e em
prego desses materiaes devem ser «demonstrados» e 
subordinados aos dispositivos da contabilidade fiscal»; 
4.0, que, si o actual Ministro da Fazenda quer con
temporizar com essa mudança de obsignação, pas
sando a pagadoria da Delegacia Fiscal para a The
souraria da Faculdade, o faz «sciente» e «consciente», 
assumindo a responsabilidade da alteração do regimen 
fiscal, de sorte que, mais tarde, nem elle, nem qual
quer dos seus successores pôde, quer por si, quer 
perante o Tribunal de Contas, envolver nisso a res
ponsabilidade da Directoria da Faculdade. 

A mediação do Conselho Superior na fôrma do 
artigo 13, na sua máxima extensão, além do funccio
namento, a nada se extende em relação a receita senão 
«nos casos não previstos na lei» (letra #; e em re
lação á*despesa senão nos casos de exigir augmento 
ou despesas «extraordinárias» não previstas no orça
mento (letras <z, / e f) : tudo o mais (letras h} c, d, 
e, g, h. e i) pertence ao funccionamento. 

Desde que se trate de despesa definida no or
çamento, essa mediação é vácua, mesmo porque a 
acção fiscal não pôde realmente ser desviada do Mi
nistério da Fazenda. 

Por outro lado, na hypothese, trata-se de acto do 
Thesoureiro, que mesmo na fôrma do artigo 98 da 
Lei Orgânica, letra e, tem de fazer a folha de ven
cimentos de «todo o pessoal docente e administrativo», 
apresentando-a ao director, no ultimo dia de cada mez, 
para ser por .elle visada. Eu exijo que, nos expressos 
termos da Lei Orgânica, essa folha contenha os «ven
cimentos de todo o pessoal docente e administrativo»; 
si nella faltar parte do pessoal, deixa de ser «de 
todo o pessoal», como quer a lei. Por conseguinte, 
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mesmo na forma da Lei Orgânica, eu só posso visar 
a folha, si ella tiver o pessoal, quer antigo, quer 
novo, em sua totalidade. 

IV 

E' verdade que, em posterior officio datado, de 
18 do corrente, v. exa. recommenda que, com urgen^ 
"cia," eu mesmo dê providencias no sentido de ser 're
colhida "á thesouraria desta Faculdade a quota de 
subvenção destinada ao pagamento do pessoal docente 
e administrativo, «afim de ser feito o pagamento nos 
termos do artigo 29 letra o da Lei Orgânica»-

Ora, mesmo nos termos do artigo 29, letra 0, da 
Lei Orgânica, eu só posso receber, em quotas bi-
mensaes, as subvenções votadas. Ainda mesmo que o 
Thfesouro Nacional queira contemporisar com o plano 
do artigo 29, letra o da Lei Orgânica, a Delegacia 
Fiscal não me poderá entregar as denominadas sub
venções para o custeio senão em quotas bi-mensaes. 
Qual a base para determinação numeraria dessas quo
tas? O custeio. O que é o custeio? Será considerado 
custeio não só despesa com o material, como a des
pesa com o pessoal ? Quanto ao material, deverei de
monstrar o seu emprego e utilização e, em todo o 
caso, mostrar quanto custou (artigos 329 e segs- de 
Dec. n. 7.751 de 23 de Dezembro de 1909); quanto 
ao pessoal, terei de discriminar os vencimentos devidos, 
não só de accôrdo com as tabellas, como de accôrdo com 
o effectivo exercício. Como poderei subordinar tudo isso 
previamente á superintendência da Delegacia Fiscal, na 
forma do cit. Dec! art. 318 e segs.? Essa disposição das 
leis fiscaes deixará de ser applicavel ás consignações 
do Estado, feitas para indivíduos nesta Faculdade? E m 
virtude de que principio o pagamento dessas consi-
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gnações individuaes pôde ser isento da prévia ins-

pecção fiscal ? 

Não posso ser constituído pagador de consigna
ções, porque não estou fiscalmente afiançado, de sorte 
que, si os funccionarios fiscaes quizerem cumprir as 
leis da Fazenda, não deverão incumbir-me de taes 
pagamentos. Quando se tratou do processo da fiança 
do Thesoureiro, nomeado para esta Faculdade, houve 
necessidade de ponderar ao sr. Ministro dos Negócios 
Interiores que as Ordens da Fazenda eram expressas 
em determinar a fiança fiscal de todos os thesoureiros, 
almoxarifes e pagadores que funccionavam em repar
tições extranhas ao Ministério da Fazenda, sob pena 
de responsabilidade subsidiaria dos chefes dessas re
partições; e, então, o sr. Ministro teve de determinar 
que a fiança do Thesoureiro fosse prestada, como foi, 
na Delegacia Fiscal. 

Na fôrma do artigo 98 da Lei Orgânica, letra e 
e f, o pagador do vencimento é o Thesoureiro da Fa
culdade, a quem (letra b) compete receber quantias 
devidas ao Instituto e escriptural-as. E m que caracter 
e a que titulo, sem postergar todas as regras da con
tabilidade fiscal, eu posso assumir perante a Delegacia 
Fiscal a responsabilidade do pagamento dessa consi
gnação de vencimentos ? 

Entretanto, afim de que se não diga que deixei 
cahir em exercicio findo essas quotas bi-mensaes, of-
ficiarei ao Delegado Fiscal para que, na forma do 
officio de v. exa., que lhe remetterei por copia, en
tregue ao Thesoureiro desta Faculdade a quota que 
estiver creditada. 

Finalmente : 

i.° — A obrigação para com os novos profes
sores e funccionarios é unicamente do Estado ; 
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2.°—A solução é feita por conta da geral receita 
do Estado e não por conta da receita especial arre
cada nesta Faculdade ; 

3.0 — A obrigação é incommunícavel, ainda 
mesmo admittida a personalidade desta Faculdade; 
correlativamente, a solução também é incommunicavel, 
a não ser por consignação e obsignação; 

4.0 — Ainda mesmo que essa verba possa ser 
considerada subvenção a um Instituto, nem por isso 
deixa de conter uma distribuição de consignações, 
para pagamento de obrigações singularmente determi
nadas na qualidade e na quantidade, a indivíduos sin
gularmente caracterizados até por nomeação de governo; 

5.0 — Todas as consignações e pagamentos do 
Estado, só podem ser individualmente e regularmente 
obsignadas nas pagadorias do Thesouro Nacional ou 
nas Delegacias Fiscaes. 

6.° — O Estado Federal, em virtude de artigo 35, 
paragrapho terceiro da Constituição da Republica, não 
pode deixar de exercer acção directa nesta Faculdade; 
por conseguinte, devolvo a v. exa. os referidos offi
cios por mim dirigidos ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, afim de que, por seu intermédio, 

voltem aquelle Ministério. 

Saudo a v. exa. 

Illmo. exmo. sr. „dr. Brasilio Augusto Machado de 
Oliveira, m. d. presidente do Conselho Superior do 
Ensino.—O vice-director, (a) João Mendes de Al
meida Júnior». 

Na anterior sessão da Congregação, o vice-di
rector fez a seguinte exposição: 

«Esta Faculdade é um próprio do Estado Federal. 
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Mas mesmo que se pudesse conceber a fundação 
como proprietária, a quem os administradores devem 
prestar contas ? 

A quem tenha poder judiciário, Esse poder, ou 
ha de ser o Juizo da Provedoria, ou ha. de ser uma 
repartição administrativa, que por desclassificação tenha 
o contencioso judiciário. 

Qual é essa repartição? Será a Congregação? 
Não, porque, conquanto consultivamente, ella intervém 
na administração. Será o Conselho.Superior? Também. 
não, porque a administração depende do seu accôrdo. 
Além disso, alei não lhes outorga funcções judiciarias. 

Tudo, portanto, continua, e não pôde deixar de 
de continuar, subordinado á contabilidade fiscal, se~ 
gundo as regras da lei ri. 2.083, de 30 de Julho de 
1909 e decreto n. 7.751, de 23 de Dezembro desse 
mesmo anno. 

O direito creditorio do professor e dos mais 
funccionarios resulta do titulo de nomeação. Este 
titulo é expedido pelo Estado, vindo nelle determi
nada a individualidade do credor A fixação do quan
titativo a pagar resulta da tabeliã annexa á respectiva 
lei, isto é, é feita pelo Poder Legislativo. 

Ora, as tabellas demonstrativas da despesa, na 
fôrma do artigo 270 do decreto n. 7.751, de 23 de 
Dezembro de 1909, só podem ser organizadas á vista 
das que forem enviadas pelos diversos Ministérios, não 
só por indicação das verbas e confronto do credito, 
como com a descriminação da despesa do pessoal e 
material. 

Quanto ao pessoal, as regras estão nos artigos 
318 e seguintes do decreto de 1909: 

1) As descriminações do pessoal são feitas nas: 
tabellas explicativas da proposta do orçamento e os 
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•vencimentos só podem1 ser fixados nas tabellas annexas 
-ás leis (artigo 322). 

2; Estas descriminações, quanto á despesa, obe
decem ás consignações correspondentes ás tabellas e 
•constituem títulos de despesa (artigo 318). 

3) As modalidades do pagamento da respectiva 
remuneração regem-se pelo preceituario da contabili
dade publica (artigo 324). 

4) A contabilidade, á situação do pessoal activo 
*e inactivo, é subordinada á consignação dos créditos 
para pagamento dos vencimentos, pagamentos que a 
Directoria Geral da Contabilidade compete regular e 
-superintender (artigo 327). 

Quanto ao material, as regras estão nos artigos 
328 e seguintes: 

1) O material divide-se em material de consumo, 
material de transformação, material permanente e mate
rial de serviços industriaes (artigos 328 e 338). 

2) Quanto ao material de copsumo e de trans
formação, a directoria de contabilidade do Thesouro 
pôde exigir dos almoxarifes e quaesquer funccionarios 
-que o tiverem sob sua guarda, qualquer que seja o 
ministério, demonstrações do seu emprego e utilização 
(artigo 329). As directorias de secções de contabi
lidade dos diversos ministérios, assim como as repar
tições em que existirem esses materiaes, hão de se 
•subordinar aos dispositivos da contabilidade fiscal, não 
só em relação á escripturação do movimento como .a 
inventários (artigos 329, 330 e 331). 

3) Quanto ao material permanente, esse fica 
sob a administração do ministério em que é utilizado, 
o qual, em todo o caso, enviará por copia os inven
tários á directoria do patrimônio do Thesouro (arti
gos 332 e seguintes). 
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4) Quanto ao material das repartições de servi
ços industriaes da Republica, (taes como correios e 
telegraphos, estradas de ferro, institutos de ensino, 
fabricas de pólvora, portos de mar; etc, etc), tudo-
isto será modelado de accôrdo com os actos regula-
mentares dos respectivos serviços, que em todo caso, 
diz o Decreto, «sempre se ajustarão ao regimen de 
inspecção e centralisação estabelecida na Lei n. 2.083, 
de 30 de Julho de 1909 e neste regulamento», (arti
gos 338 e seguintes). 

Nós não temos o direito de suppôr que essas 
disposições da lei n. 2.083 de 30 de Julho de 1909 
o Dec n. 7.751 de 23 de Dezembro desse mesmo 
anno, estabelecendo o regimen fiscal de inspecção e 
centralização, sejam simplesmente espectaculosas, á 
guiza de uma fita cinematographica, preparada para 
simples exhibição. 

Não é licito, á vista das leis fiscaes, desde o 
Dec. de 1S50 e Instrucções de 1859 até o ultimo 
Dec. de 23 de Dezembro de 1909, acceitar essa po
sição de pagar, mediante recibos avulsos, vencimentos 
individuados pela lei e pagos a indivíduos nomeados 
pelo Estado. Isto, mais cedo ou mais tarde, não 
pôde deixar de perturbar a contabilidade fiscal». 

A Congregação, depois de fallarem os drs. Her-
culano de Freitas, Pacheco Prates e Pinto Ferraz, 
resolveu que. o director, na forma das leis fiscaes, 
bem procederá guiando para a Delegacia Fiscal, na 
respectiva folha,, o pagamento de todo o pessoal 
nomeado pelo Governo, quer os antigos, quer os 
novos funccionarios. 



MULTIPLICAÇÃO DA LETRA .DE CAMBIO 

1. Estando eu a annotar o D. n. 2044 de 31 De
zembro de 1908, tive occasião de observar um dos 
graves inconvenientes do methodo exegetico, qual o de 
scindir a matéria, e impedir que ella seja facilmente 
apprehendida, adquirindo o leitor uma clara idéa do 
instituto no seu conjuncto. 

Da multiplicação da letra occupou-se o D. 2044 no 
art. 16, que, por si só, fôrma o capitulo 5. Entretanto, li
gando-se a multiplicação á circulação dó titulo, que pôde 
ser normal ou anormal, ao assumpto também se referem 
os arts. 8, 9, 17, 20, 21, 22 § 2, 23, 28, 32, 36 § 7 e 
muitos outros. E m todos elles, a solução das difficul-
dades, que a vida mercantil levanta, varia segundo é o 
titulo cambial lavrado num só exemplar, ou em muitos. 
Eis porque me occorreu, tractar em synthese da 
matéria, buscando suas linhas geraes, e procurando ca
racterizar o instituto, expondo-o em resumido artigo, onde 
fixasse os seus princípios mais importantes e os que 
destes derivam. Deste modo não me limito, como no 
methodo exegetico, á applicação dos princípios menos 
geraes, que são, quasi sempre, os que se applicam ás 
espécies ideadas, ou observadas pelos commentadores. 
2. Por uma traslação de sentido, emprega-se o 
vocábulo duplicata para exprimir a multiplicação do 
titulo cambial, não só quando feita em dois exemplares, 
mas em muitos. Neste sentido usou da expressão o 
D. n. 2044, no subtítulo do cap. 5. Foi ella sempre 
acceita, nas obras doutrinárias (Pardessus n. 342), § 
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mesmo tempo que as expressões multiplicação (Supino,. 
L. 2 T. 2 c. 10 § 3),«várias duplicatas (Supino, n. 296), 
pluralidade de exemplares (Lyon Caen, V 4, n. 104) 
e outras. 

Ao lado da duplicata propriamente, ou nova via, 
ha a cópia (Massé, n. 2530), que, segundo Lyon Caen 
& Renault, não se comprehende na expressão dupli
cata (V. 4 n. 105). Emfim ha as folhas de alonga
mento, que antes se referem á parte material da letra, 
do que ao seu valor jurídico, relacionando-se comtudo 
mais accentuadarhente com o endosso, e remotamente 
com o acceite etc. (Vidari, La Cambiale, n. 98). 
Destes recursos, introduzidos pela prática mer
cantil, veremos, mais abaixo, os traços geraes. 

3. Não ha, a meu vér, parte mais difficil do di
reito cambial, do que a relativa á multiplicação da letra. 
As providencias para serem cohibidos os abusos da 
circulação anormal, são inefficazes, e resta idear outras 
de mais alcance práctico. Até mesmo determinar quando 
é condemnavel, em face do Direito, tal circulação, não é 
coisa pacificamente acceita em doutrina. Só pois 
grandes vantagens da multiplicação, podem justificar 
sua conservação na lei, e até seu desenvolvimento em 
larga escala pela letra do art. 16 pr. e § 1 do D. 
n. 2044. 
Remontam as duplicatas ao tempo de Sacaccia e 
Raphael de Turri. (Saraiva, A Cambial § 98). Como 
vantagens então apontadas, havia a de evitar a perda 
do titulo (S. Lisboa, 6.a ed., v. 2, p. 357), particularmente 
importante no caso de estar elle abonado por terceiro,, 
quando era remettido a outra praça para o acceite 
(Saraiva, cit. § 98). 
Demais, emquanto um dos exemplares ia em busca 
de acceite, ficava o outro, abonado ou não, para ser 
negociado. (Saraiva, cit. § 98). 

Neste artigo, occupar-nos-emos ainda das vantagens 
auferidas pelos interessados no titulo, quando lhe dão 
uma circulação anormal, evidentemente tolerada pelo 
art. 16 § 3 do D. 2044. 
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Estas vantagens são de tal monta que fazem "seja 
mantida no commercio a emissão quotidiana de letras 
em.duplicata, sujeitando-se os- emittentes a todos os 
inconvenientes, dentre os quaes devemos destacar, pela 
sua importância, o. de serem os diversos exemplares, 
por vezes, tomados como letras differentes (art. 16 § 2). 

Não cremos que tenha diminuído o numero das 
letras por mais de uma via. Parece-nos que se engana 
Lacerda (A Cambial, n. 154), quando diz que vão de-
cahindo cópias e duplicatas. 

E m sentido contrário a Lacerda estão Marghieri 
(§§ 16 e 17), Calamandrei (§ 92) e muitos outros. 

4. Antes de outras investigações, vejamos si o 
D. 2044 admitte cópias e folhas de alongamento. 

* Segundo Rodrigo Qctavio, «nossa lei não cogitou 
fias cópias de letra, práctica que nunca entrou em 
nossos costumes commerciaes». (Letra, pag. 41). A 
phrase vaga do escriptor não remove, nem solve a dif-
ficuldade: somente a ladeia. Daquillo de que não co
gitou o legislador, muita coisa é admissível em direito, 
e muita não o é. (Dernburg, Pand. § 35, pag. 91 e 
Windscheid v. 1 § 32). O que resta saber é si, em 
face do D. n. 2044, são admissíveis as cópias. 

Em regra, nenhuma vantagem podem ellas offe-
recer, em vista da facilidade de obter duplicatas pelo 
art. 16 pr. e § 1. Pôde porém acontecer que, em casos 
excepcionalissimos, como o de cláusula exclusiva do 
direito a outra via (Vidari, La Cambiale, n.° 93), haja 
interesse de algumas das partes em serem feitas cópias 
da letra. Muito menos valor têm ellas do que as várias 
vias, e devem mesmo excitar suspeitas, mas não ha 
motivos para as dizermos condemnadas pela lei, quando 
é certo que são admittidas na prática mercantil de 
tantos povos cultos (Vidari, La Cambiale, n.° 97), e 
até o foram no Avant-Projet de Haya, art. 77 (Rodrigo 
Octavio, pag. 41). 

Nem influe na solução da difficuldade o facto de 
ter a commissão do senado entendido dever se retirar 
do projecto, por perigosa, a faculdade de fazer cópias. 
O elemento histórico é de alto valor, mas nem o pare-
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cer de um membro do Congresso nem mesmo o de uma 
commissão pôde exprimir sempre o pensamento da 
lei, e isto, que já era recebido quando vigoravam outras 
ideas acerca da interpretação (Laurent, Cours Elémen-
taire, p. 22 § 3 e Príncipes 1,275), é hoje corrente para os 
que acompanham, em Hermenêutica, a Bufnoir, Saleil-
les, Geny, Lambert etc. Afasto-me, por estas considera
ções, da opinião para a qual parece inclinar-se Lacerda 
(A Cambial, n.° 154). 

5. Quanto ás folhas de alongamento nenhuma 
opposição lhes faz o D. n°. 2044, donde é de concluir 
que são admissíveis: tudo quanto é de vantagem prác-
tica, representa a satisfação de uma necessidade que 
sente o commercio (Cogl. Fil. pag. 40), e não está 
condemnado pela lei, antes tem sido admittido pacifica
mente nos hábitos dos mercadores (Dalloz - Rep-1 .a-ed.-
Effets de Commerce S 1 art. 1 § 8 n.° 5), deve ser acceito 
como direito consuetudinario mercantil (Lyon "Caen, V. 
4 a-117). E m relação a essas folhas, cumpre recordar 
que, segundo ensina Vidari, para evitar o grave perigo 
de ser uma folha de alongamento destacada de uma 
letra para se ligar a outra de maior valor, costumam 
os negociantes escrever o 1.° endosso que não cabe 
na parte principal da letra, metade nesta, e metade na 
folha, ou repetir na folha os principaes tópicos da letra 
(La Cambiale, n.° 98). Lyon Caen & Renault recom-
mendam também aos negociantes cautelas para que se 
evitem as fraudes resultantes das folhas de alonga
mento (V 4 n.° 117). ; 

O que, em matéria de folhas de alongamento, me 
parece mais importante, é que não são ellas destinadas 
exclusivamente aos endossos, como acima vimos, mas 
até ao acceite (Vidari, La Cambiale, n.° 98). Não se 
oppõe a esta doutrina o princípio de dever se lançar 
o acceite na própria letra, princípio reconhecido pelo 
art. 11 do D. n.o 2044, por isto que a folha de alon
gamento é a mesma letra primitiva, nada importando 
sua heterogeneidade material, que não modifica sua 
homogeneidade como titulo jurídico. 

6. Muito interessante para a vida mercantil é 
saber em que casos é o sacador obrigado a dar novos 
exemplares da letra. Temos dois princípios fundamen^ 
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taes, cuja applicação offerece graves difficuldades. O 
1.° é' que, regularmente, é o sacador obrigado a dar 
quantos exemplares forem exigidos pelo portador, não 
importando que já tivesse sido expedida a letra sem 
duplicata: isto é claro no art. 16. O 2.° é que, nesta 
matéria, podem as partes convencionar o contrário 
(Vidari, La Cambiale, n.° 94), por não se tratar de ele
mento essencial da letra (D; n.° 2044, art. 1, C. Telles 
Dig., V 1, art. 221). 
Vejamos agora quaes das cláusulas usuaes no 
commércio, importam, da parte do portador, renúncia a 
novas vias. 

Convém preliminarmente que conheçamos as fór
mulas geralmente usadas na vida mercantil, e que 
apreciemos o seu valor como representando a vontade 
das partes que intervém no contracto cambial. 

O clássico Lisboa menciona as fórmulas «Por esta 
minha primeira via», esfoutra «Não se tendo feito pela 
primeira ou terceira», e emfim «Não se tendo feito 
na primeira ou segunda» (V. 2 p. 35, v. 4 c. 8). 

Ha, além disso, a vulgarissima «Por esta minha 
única via de letra». 

Pouco vulgar, mas de interesse, em assumpto cam
bial, é a cláusula de que um dos exemplares se destina 
a receber o acceite (Vivante, n° 1247J. 

Passemos a ver a importância que têm estas cláu
sulas, bem como o sentido de sua omissão. 

7. Da mais alta importância é esta investigação, 
além de outros motivos, porque não é raro que se 
questione sobre serem, dois ou mais exemplares repre
sentativos de uma única, ou de muitas letras (Vidari, 
La Cambiale, n.° 91, n.a 1). 

Quando o sacador declara que a letra que emitte é 
primeira via, é claro, como diz Lisboa (Tr. 4 c. 8), é 
evidente mesmo, que se obrigou a dar outras vias, e tal 
obrigação existiria, ainda que não houvesse no D. n.° 2044 
o art. 16. Calamandrei sustenta que é o que occorre 
geralmente na vida mercantil (n.° 92) 
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A difficuldade está no caso de dizer elle no teor da 
letra que a via é única. Importará isto renúncia do por
tador a outras? 

•Parece-me claro que sim: é positiva a renúncia. 

Outra é a solução dada por Lacerda (n.° 165). 

Diz que essa renúncia tácita é simples engenho 
para matar a questão, e que a fórmula «única Via» é 
oca e deve ser banida da práctica mercantil, represen
tando a fóssil doutrina de que a letra é a expressão 
de u m contracto entre o tomador e o emissor. 

Emfim, considerando os perigos que podem advir 
de ser emittida segunda via de u m titulo expedido por 
u m a única, sujeitando-se o emittente a ser obrigado a 
u m duplo pagamento, diz:'«Elle que acautele a identi
dade da obrigação, fazendo claramente constar a cir-
•cumstancia, mediante resalva escripta juntamente com 
o numero de ordem». 
Vamos por partes. 

Antes de tudo, é bom consignar que a cláusula 
«única via» não pôde ser renúncia tácita, mas implícita. 
A s palavras são do emittente, mas foram acceitas por 
acto inequívoco do portador. 

Quanto a ser cláusula representativa de doutrinas 
desusadas, como seja a da existência de uma obrigação 
principal e primitiva entre sacador e tomador (Pothier 
Traité du Contrat de Change, n.° *58), é argumento que 
não dá a conclusão desejada por Lacerda. 

Seja a letra um instrumento formal, tenha como 
nnica origem uma causa de obrigação inteiramente ori
ginal, sem referencia a nenhuma operação concreta ori
ginal (Thaller, n.° 1303), ou uma' promessa unilateral, é 
sempre uma manifestação de vontade (Supino n.° 29.1), 
e «cumpre regular a condição do devedor (que na hypo-
these é o emittente) segundo a relação jurídica integral 
que deu origem ao titulo, quando em face do que o 
negociou, devendo ella ser regida, segundo sua vontade 
unilateral, tal qual é manifestada no titulo, quando em 
iace dos successivos possuidores de boa fé». (Vivante, 
n.° 965). Isto parece tão claro quanto a luz. meridiana: 
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o tomador e os successivos possuidores de letra accei-
tam^na do emittente com todas as cláusulas que este 
nella escreveu ao tempo em que a redigiu. Não é 
possível lobrigar onde se acha nesta argumentação o 
engenho, a subtileza a que se refere Lacerda. 

Ser oca e sem sentido a cláusula «única via», é o 
que não podemos acceitar. U m a locução consagrada 
no commér.cio, ha tantos annos, forçosamente corres
ponde á satisfação de uma necessidade sentida pelos 
mercadores. Commodo, mas não conforme á boa her
menêutica, é o alvitre de Lacerda. 

Mas, contra os perigos de sua doutrina, que acon
selha Lacerda? Que cada negociante imagine fórmulas, 
que o ponham a salvo desses riscos. 

Isto porém não compete aos commerciantes, e sim 
aos cultores do direito, que, desde os tempos áureos 
do direito romano, tinham o encargo de estabelecer 
euremas: CAVERE. Era a elles que tocava: 

CAVERE, scribere, agere e respondere. 

Concluamos este ponto: a cláusula «única via» 
exime o emittente de fornecer outras. 

E m sentido contrário decide Vivante a questão,, 
mas sustenta, como mostrámos, que o accôrdo de não 
emittir duplicata, resultante do título, obriga a todos os 
possuidores. E' pois uma questão de fórmula, de modo 
de dizer (n.° 1242). 

8. Passemos a estudar a importância da cláusula, 
rara, como dissemos, de ser uma das vias para o 
acceite. Si, posta a cláusula, for a letra expedida ape
nas era duas vias, á circulação anormal do titulo terá 
caracter de fraudulenta. Muito suspeita de frauda é 
ainda tal circulação, mesmo que seja a letra expedida 
por muitos exemplares. Já se vê que admitto como 
tolerada pela lei a circulação anormal, e isto parece-me 
mesmo evidente pelo art. 16 § 3 do D. 2044. 
Occupemo-nos da noção de circulação normal e 
anormal. 

Explica ViVante que «as duplicadas destinadas a 
passarem de endossante a endossatario, pela linha das 
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mesmas pessoas, portadoras das mesmas obrigações, 
podem passar, quer por dolo, quer por culpa, a mãos 
diversas, e ser redigidas diferentemente». Tutelando a 
boa fé, entende elle, estabelece a lei como solução dos 
possíveis conflictos, gerados por esta circulação abu
siva, considerar os títulos como diversos. Cita o art. 
278 do Cod. It, que é completado pelo art. 279. 

No nosso D. 2044, temos o art. 16 § 3, contendo 
a mesma sancção do art. 279 do Cod. It., embora diverso 
na fôrma. Dalloz entende que a circulação anormal 
pôde também nascer do erro (Rep.—S. 1 art. 1 § 8 n-° 3 
Effets de Commeree). 

Antes.de proseguirmos, temos necessidade de firmar 
que, embora o commércio seja assentado na boa fé, ha 
entretanto nelle certos negócios mais apparentes que 
reaes, sujeitando-se as pessoas que em taes transac-
ções se envolvem, aos riscos do exicio, e conseqüente 
fracasso. Tenhamos de memória o disposto no art. 
354, ultima parte, do nosso Cod. Coram., a difficuldade 
de determinar até onde vae a responsabilidade do ven
dedor pelos dieta et promissa (Cod. Coram. arts. 210 
e 211), as vendas de especulação, quasi sempre com a 
fôrma de vendas a termo (Thaller n.° 1032), certos 
negócios de bolsa, evidentemente eivados do vicio de 
jogo de azar (Thaller n.os 226 a 284), e outros actos 
quotidianos praticados por commerciantes de boa repu
tação. Cumpre-nos pois, sem applaudir a circulação 
anormal, abstermo-nos de severidade no seu julgamento. 

9. O princípio básico, que domina a circulação 
anormal, é o de ser cada exemplar umá letra indepen
dente. Na sua applicação aos casos oceurrentes, des
membra-se noutros, e combina-se com muitos de não 
menor valor para matérias cambiaes, que não tal cir
culação. 

Tomemos o caso de não se revelar no titulo qué 
um dos exemplares é para o acceite. O portador de 
boa fé pôde chegar ao sacado ao tempo em que já elle 
tiver cumprido o saque por outro exemplar. Quaes os 
seu direitos? Protestada a letra, poderá haver a sua 
importância do sacador e de todos os endossadores, si 
a circulação anormal é resultado de acto do sacador, 
ou a poderá haver de todos os endossadores que se 
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seguirem ao que deu origem a tal circulação, no caso 
contrário, isto é, na hypothese de não ter o sacador 
responsabilidade pela separação das circulações. 

Quanto a perdas e damnos? Conforme as cir-
cumstancias, é possível que o devedor tenha de indemni
zar ao credor. 

Para que haja direito á indemnização, cumpre que 
ò portador tenha soffrido um damno real (Baudry 
Lacantinerie, Précis, v. 2, n.° 108). Assim, si a letra é 
de uma praça sobre outra, e si o portador, illudido 
pela circulação anormal, tiver de receber em praça não 
indicada no titulo, claro é o seu direito á indemnização 
(Pothier, Tr. du Cont. de Change, n.° 63). Si o sacador, 
ou qualquer dos endossadores tiver tido a cautela de, 
com a precisa antecedência, remetter os fundos neces
sários para habilitar o sacado a solver todos os títulos 
nascidos da circulação anormal, cessa sua responsabi
lidade, e, si o sacado paga effectivamente a todos os 
portadores, nenhum direito a perdas e damnos têm 
elles pelo facto da circulação anormal, que não lhes 
trouxe prejuízo (Planiol, v. 2, n.° 892). Do mesmo modo, 
nenhum direito tem á * indemnização o portador que 
devia receber e recebeu, no dia convencionado, a impor
tância da letra na praça em que ella foi sacada, porque 
à nenhum prejuízo se sujeitou. 

10. A circulação anormal pois está longe de ser 
sempre de caracter delictuoso É, como tantos outros 
actos mercantis, arriscadissima, devendo quem a ella 
recorreu sujeitar-se a pagar os prejuízos que der, si 
não agiu de modo a evitar esses damnos. Mas, e é ahi 
o ponto delicadíssimo da matéria, e de que ninguém 
cogitou, si por mero caso fortuito, (1) como a fallencia 
casual, deixar o portador de ser pago, nenhum direito 
tem a perdas e damnos. 

Que um dos mais importantes fins da duplicata é 
a circulação anormal, ninguém que observe com at-
tenção a vida mercantil, poderá contestar. 

Calamandrei, que affirma ser vulgarissimo o uso 
das duplicatas, desde o tempo de Scaccia, entende que 

(1) E m Philosophia Jurídica, sustento a doutrina de não 
haver aesponsabilidade sem culpa (Vanni, Lezioni, pag. 159). 
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ellas tem múltiplas e várias utilidades; mas, especifica; 
realmente duas: o desconto (circulação anormal), que-
para elle represente o commodo, e o remédio contra a 
perda, que diz satisfazer á segurança (La Cambiale, 
n. 92). 

Marghieri recorda que o Código italiano de 1865. 
dava como razão principal da emissão duma duplicata, 
a perda da letra primitiva; mas accrescenta que o Có
digo actual não indaga o motivo da emissão de múlti
plas vias, entre os quaes pôde figurar o dà necessidade 
de um desconto, emquanto a l.a foi enviada ao sacado 
(La Cambiale, n.° 16). 

No mesmo sentido, sustentando o caracter jurídico 
da circulação anormal, manifesta-se Vidari (La Cam
biale, n.° 92). 

21. Na systematica francesa, fundada na práctica 
mercantil, apparece a circulação anormal como perfei
tamente licita, não feita nas várias vias da letra, mas 
sobre cópias. 

Não acredito que nascesse o costume do facto de 
se referirem os arts. 152 e 154 ás duplicatas somente 
como destinadas a remediarem as perdas. 

No mesmo sentido, como observa Calamandrei, 
era o Código italiano de 1865; e não se alterou, na Itália, 
o costume, que remonta ao tempo de Scaccia, de se 
fazer a circulação annual sobre as duplicatas. 

Deixando esta investigação, de pouco alcance prá-
ctico, o que nos interessa consignar é que os commer-
cialistas franceses julgam innocente a circulação anor
mal, só se afastando da escola italiana por firmarem-na 
em cópia da letra, e não em uma das vias. 

Não a condemnam Pardessus, n.° 342, que acha 
engenhoso o alvitre das cópias, Lyon Caen & Renault, 
v. 4, n.° 105 e outros. Dalloz julga illicita a circulação 
anormal sobre duplicatas, mas a tolera sobre cópias 
(Rep. 1 .a ed. S 1 art. 1 § 8 n."s 3 e 5 Effcts de Commerce). 
As cópias, segundo Dalloz, são de origem relativamente 
nova. 

Pothier refere-nos que era costume, no seu tempo, 
mandar para o acceite a 1.a via, e negociar a â.a, de-
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clarando-se e m baixo do titulo onde deveria ser encon
trada a 1.a (n.° 37). 

Inquestionavelmente o uso francês é muito menos 
perigoso que o italiano: por elle mui difficil é ser illu-
dido o portador, porque sabe, pela simples inspecção ocu-
lar, que está tomando parte numa circulação que pôde 
ser anormal. Muito menos elementos de sciencia tem o 
portador pelo direito italiano. 

Demonstrado que a circulação anormal, comquanto 
perigosa, não tem o caracter delictuoso que lhe em
prestam alguns commercialistas, passemos ao estudo 
do pagamento das letras em múltiplos exemplares. 

22. Como temos visto, duas são as capitães ap-
plicações das duplicatas: 1.a facilitar o desconto das 
letras enviadas a acceite, ainda mesmo occasionando a 
circulação anormal, e 2.a trazer remédio ás perdas e 
destruições possíveis. E' desta 2.a funcção que vamos 
agora nos occupar. 

Conhecem todos quanta difficuldade surge no pro
cesso de annullação de letras (Sacaccia § 187). 

A duplicata vem, até certo ponto, resolver o em
baraço, para o qual não encontrou ainda a technica 
jurídica solução que inteiramente satisfaça. 

O D. 2044, no art. 36 § 7, deixa pois ao commércio 
u m valioso subsidio para evitar o vexatório, pouco ef-
ficaz e difficil processo de annullação, objecto do ca
pitulo 10. Este § é redigido com summa concisão, e fica 
á doutrina desenvolver o pensamento da lei. No Direito 
francês, ha o art. 152, assim redigido: «Si á pessoa 
que perdeu a letra, acceita ou não, não for possível 
apresentar 2.a, 3.a, 4.a etc. pôde...» Segue-se o processo 
de annullação e restauração, muito differente do deter
minado no D. n.° 2044 (Saraiva, cit. § 187). 
A duplicata, pelo D. n.° 2044, exclue, em regra, o 
processo de annullação, alterna com elle, são institutos 
incompatíveis. E' a duplicata, em regra, efficaz para pro
duzir a perempção do processo de annullação, nos 
termos do artigo 36 •§ 5. 
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Sendo de todos conhecida a freqüência com que 
surgem os processos de annullação de letras, si co
nhecessem todos quanto elles são inconvenientes, muito 
maior seria o numero de duplicatas no commercio, pois 
me parece livre de questão serem muito maiores os in
convenientes de tal processo do que os resultados de 
uma possivel circulação anormal. 

Casos ha porém em que a duplicata não basta 
para perimir o processo de annullação. Si tivermos 
presente que o processo de annullação -tem como effeito, 
multiplicar o titulo perdido, e crear, pela sentença, um 
titulo novo, havemos de reconhecer que, quando ha um 
exemplar acceito, ou mesmo quando ha algum exem
plar exclusivamente destinado ao acceite, outro qual
quer não suppre a falta, e portanto não basta para a ces
sação ou perempção do processo de annullação (arts. 16 
§ 4 e 35 § 4 Lyon Caen (V 4n.os 322 é 323). 
23. Ainda quando não se tenha perdido a letra, 
dúvidas podem ser levantadas sobre o pagamento e 
sobre o acceite. 

Duas são as hypotheses quanto ao pagamento: 
estava ou não acceita a letra. 

Si a letra não estava acceita e si está vencida-, pôde 
o sacado pagar por qualquer das vias (arts. 20,21, 22 e 23). 
Si estava acceita, só á vista do exemplar acceito de
verá pagar (art. 16 §§ 2 e 4) o sacado. Como é certo 
que o direito de regresso contra os endossadores só 
apparece depois da recusa injusta do saccado (art. 32), 
claro fica que, sem a apresentação do exemplar acceito, 
não pôde haver protesto nem reclamação aos endossa
dores (Vivante, n.° 1247). 
Diz Vivante que, tirado o protesto contra o de
tentor pela recusa de entrega do exemplar, acceito (D. 
2044, art. 16 § 4), pôde o portador pedir o pagamento 
do titulo (n.° 1248). Parece que, pela letra do art. 28 
do D. 2044, não se pôde tirar protesto neste caso, e,. 
portanto inapplicavel é á doutrina cambial brasileira o 
que ensina Vivante. 
Força é reconhecer que o protesto contra o de
tentor, de que que fala Vivante,. seria de grande ai-
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cance prático/ como meio de prova da recusa de en-
l' trega do titulo, nos termos do art. 16 § 4 do D. n.° 2044. 

24. O Direito Cambial acha-se numa verdadeira 
, > revolução e tendem os esforços de-todos os povos para 

sua universalização e para o seu aperfeiçoamento, con
correndo a sciencia com os elementos para acorrecção 
do que de mau foi instituído pelo direito consuetudina-
rio mercantil. Desse movimento é eloqüente prova a 
«Conferência internacional de Haya», onde foi o Brasil 
representado dignamente pelo Dr. Rodrigo Octavio, cujo 
Relatório merece a mais attenta leitura. 

Não é pois deslocado, ou inopportuno, examinarmos 
o que se deva, em direito a constituir* fazer, do ponto 
de vista da multiplicação da letra. O que se acha no 
Avant Projet, nos arts. 74 a 77, quasi nada melhora. 
Mantém a situação anterior, com levíssimas modificações. 
Não é para admirar, nem para censurar. O principal 
fim do congresso era a universalização, e este já era 

* difficil de se alcançar, como mostra o trabalho do Dr. 
R. Octavio. Pouco pois se occuparam os membros da 
Conferência com o aperfeiçoamento. Direi o que me 
occorre. 

25. Julgo que a multiplicação da letra offerece in
questionáveis vantagens, que compensam os seus in
convenientes. Entre estas, sobrelevam a da circulação 
realizada quando um dos exemplares está em viagem 
para o acceite (vantagem que gera a perigosissima cir
culação anormal), e a de acudir aos interessados no 
caso de perda do titulo original. 

Entendo que a expedição de muitas vias deveria 
ser facultada ao emittente, mas nunca obrigatória, após 
a emissão do titulo numa só. Nego pois o meu ap-

;•' . plauso ao art. 16, primeiro membro, e ao seu § 1. 

Sob ó regimen do D. n.° 2044, aconselho os nego-
• ciantes a não se contentarem com a cláusula «única 
via», que alguns, entre os quaes Lacerda, consideram 
oca, mas a accreséentarem «não tendo eu obrigação 

* de dar outra via», ou «ficando eu relevado ou isento 
da obrigação definida no art. 16 do D. 2044». 
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Sou de opinião de ser adoptado o systema do 
direito francês, acerca da circulação por cópia, porque 
íal alvitre muito diminue as probabilidades-de abuso. 

Poder-se-ia impor ao sacador e aos endossadores 
o dever de conferir ã cópia, para remediar a possível 
perda do original, facilitando-se o penoso processo da 
annullação da letra. 

Todas estas lembranças que ahi deixo, podem 
muito bem ter graves desvantagens. Façam outros 
como eu, dizendo o que lhes occorre para a solução destes 
graves problemas de Direito Cambial, e alguma coisa 
certamente se adiantará nesta matéria que m e parece 
ser das mais difficeis, ou quiçá a mais difficil do Direito 
Commercial, mas que é inquestionavelmente a mais 
importante no momento actual. 

JOÃO ARRUDA. 



A prescrípção dos honorários médicos (*) 

1) — Manda a prudência que o medico não retarde 
por muito tempo a liquidação dos honorários. 

A demora, quando excessiva, impressiona mal os 
tribunaes, que da inércia prolongada do facultativo 
tiram pos vezes argumento contra a procedência do 
pedido (i). 

Além disso, como todos os direitos de credito, o 
do medico está sujeito a desapparecer pela prescrípção 
extinctiva. 

Duas são as principaes questões que surgem em 
matéria de prescrípção: a do prazo e a do ponto de 
partida. 

2) — Não existe no corpo de nossa legislação pre
ceito algum, que determine prazo especial para a pre
scrípção dos honorários médicos. 

E m falta de norma peculiar á espécie, applica-se 
a disposição geral, que é na hypothese a Ord. 4.79 
pr. Por essa Ord. é de trinta annos o prazo ordiná
rio da prescrípção dos direitos pessoaes. Está, por
tanto, subordinada á prescrípção trintennaria a acção 

K • • 
(*) O artigo que se vae ler constitue o capitulo IV de u m 

livro em elaboração sobre os honorários médicos. 
(1) Trib. de Justiça de S. Paulo, 27 Jan. 1906 (S. Paulo Ju

diciário, 10.68); Rei. do Rio, 6 Set 1898, confirmado- nesta parte 
pelo de 20 Junho 1896 (Rev. de Jurispr 11. 55).—Atravez de sua 
redacção tortuosa, o acc. do Trib de Just. de S. Paulo, 3 Novembro 
1906, confirmado pelo de 22 Maio 1907 (S. P. Jud. 14. 133), deixa 
perceber que se filia á these contraria. 
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que tem o medico para cobrar o que lhe for de
vido a titulo de honorários (2). 

Ha, todavia, quem pretenda que o direito credi-
torio do medico seja prescriptivel em três mezes- E m 
abono de tal opinião, ora invocam a legislação dos 
povos cultos como subsidiaria da nossa (3), ora 
procuram estender por analogia aos honorários médicos 
a disposição que regula a prescrípção dos salários e 
custas judiciaes (4). Outros, inspirando-se no art. 2272 
do Cod. Civ. Francez (hoje revogado), opinam pela 
prescrípção de um anno (5). 

Semelhantes opiniões são de todo em todo im
procedentes. 

Porque, antes de tudo, a funcção tanto do di
reito estrangeiro como da .analogia é simplesmente 
suppletiva : não se manifesta senão quando a lei é 
deficiente, lacunosa, omissa. Uma vez que a Ord. 479 
pr. determina o prazo para a prescrípção da genera
lidade das acções pessoaes e nesse numero se inclue 
indisputavelmente a acção de cobrança que compete 
ao facultativo, é contrasenso dizer-se que ha neste 
ponto uma lacuna da lei e pretender-se preenchel-a. 

(2) PA U L O DE LACERDA, Gaz Jurid. de S. Paulo, 46.25; ESTE-
V A M PINTO, Revista Forense, 8.119; F. SANDIN, Direito, 83.228; Rei. 
de Ouro Preto, 7 Dezembro 1878 {Dir. 18.286); Rei. de Porto 
Alegre, 11 Junho e 17 Setembro 1880 {Dir. 26.170); 2.a Cam. da 
Corte App. do Rio, 27 Dezembro 1907 {Dir. 107.276). 

(3) ALMEIDA e OLIVEIRA, Prescrípção, p. 419 e nota 122. Cita 
erradamente o Cod Napoleão, sem dizer, aliás, o artigo que possa 
apadrinhar-lhe o parecer. 

(4 Opinião de que dão noticia P A U L O DE LACERDA, 1. c, e Dir. 
26.170. 

(5) Cam. Civ. do Trib. Civ. e Crim. do Rio, 30 Abril 1900 
{Dir. 82.197): « Cons. que as dividas de honorários médicos pre
screvem em 1 anno. (cod. civ. fr., art. 2272 ; COELHO D A ROCHA, § 465, 
nota; CORRÊA TELLES, Dig. Port., vol. 1, art. 1323)> .. As citações 
não podiam ser mais infelizes. Ao tempo do accordam, o art. 2272 
do cod. civ. fr. já estava alterado pela lei de 30 Novembro 1892; e 
tanto COELHO DA R O C H A como CORRÊA TELLES se limitam a formular 
um voto de jure constituendo: «desideratur», diz o ultimo escriptor. 
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Além disso, nenhuma legislação moderna consigna 
o prazo curtíssimo de três mezes pára a prescrípção 
extinctiva da divida de honorários (ó). Quanto ao prazo 
de u m anno, o código português é o único a acceital-o. 

E, finalmente, seria desacerto- indefensável appli-
car-se ao caso, por analogia, qualquer das disposições 
que estabelecem prescripções especiaes para determi
nadas classes de direitos. As prescripções especiaes 
constituem excepções, e exceptiones sunt strictissimce 
interpretationis (7). 

2. ls—Não queremos dizer com isso que a legis
lação actual seja extreme de censura. O caso em de
bate é precisamente u m dos que reclamam o cercea
mento do prazo ordinário e a adopção da prescrípção 
breoi temporis. Disse muito bem, no senado francês, 
um medico, o dr. CORNIL, ao discutir-se o projecto 
que se transformou na lei de x892: trata-se de um 
credito, que ordinariamente se compõe de verbas mui 
tiplas, de que nem sempre se guarda memória precisa; 
trata-se de uma divida cujo pagamento é muitas vezes 
feito em confiança, sem quitação ou recibo. Combatendo 
a disposição do projecto, que elevava a cinco annos o 
prazo, C O R N I L sensatamente ponderava J «Se o lapso 
de u m anno é demasiado breve, o de cinco annos é 
demasiado longo. E m primeiro logar, o medico, que 
não apresenta a sua conta senão ao fim de cinco 
annos, dá mostras de uma negligencia que não me
rece animação. E m segundo logar, decorrido esse tempo, 

(6) AL M E I D A e OLIVEIRA, 1. c, appelloú para o cod. civ. fr. 
Lapso palpável: ao tempo em que escreveu ALMEIDA e OLIVEIRA, 
a disposição que na França regulava o assumpto era o art. 2272 
do cod., e esse fixava em 1 anno. e não em 3 mezes, o prazo para 
a prescrípção de «1'action des médecins. chirurgiens etapothicaires». 
Hoje a disposição vigente é a lei de 30 Novembro 1892, art. 11: 
c L'action des médecins, chirurgiens, chirurgiens-dentistes, sages-
femmes et pharmaciens, pour leurs visites, opérations et médica-
ments, se prescrivent par deux ans*. Veja-se o histórico da reforma 
em BROUARDEL, Exercice de Ia médecine, 67 e s. 

(7) BAUDRY-LACANTINERIE, Précis, 3.984. 
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só com muita difficuldade poderá o cliente verificar 
a exactidão da conta: será victima constante de erros 
inverificaveis. E, por ultimo, porque deixarmos que os 
honorários se accumulem durante annos e annos, ar-
riscando-nos a permittir que o seu quantum se torne 
esmagador para o cliente ?» (8). 

Eis o motivo por que todas as legislações con
temporâneas despem de acção o direito creditorio do 
medico ao fim de breve lapso de tempo (9). 
No mesmo sentido se têm manifestado, os vários 
projectos do código civil brasileiro (10), satisfazendo 
dest'arte á velha aspiração dos nossos juristas (11). 

(8) BROUARDEL, p. 73.—Fosse mais curta, por direito pátrio, 
a prescrípção dos honorários, e certamente não veríamos o triste 
espectaculo que alguns médicos nos offerecem, aguardando, muito 
de industria, durante lustros e lustros, a morte do cliente, para 
atirar-se então ao assalto longamente premeditado. Este espera 
nove annos para cobrar-se de 15:000$000; aquelle—vinte e três, para 
reclamar 345:000$000... Tomam elles á letra as palavras de VIEIRA; 
« as quaresmas dos enfermos são as paschoas dos médicos...» 

(9) Um anno, pelo cod. civ. português, art. 359, n. 2. Dois 
annos, pelo cit. lei francesa de 1892, art. 11; pelos códigos allemão, 
art. 196, n. 14,—argentino, art. 4032,—urugüayo, art. 1197. Três an
nos, pelos cods. italiano, art. 2521,—peruano e venezuelano, apud 
R. D E LA GRASSERIE, Cod. civ. péruv. 116, e Cod. civ. de Venezuela, 224. 

(10) Proj. FELICIO, art. 1359: «Prescrevem pelo lapso de u m 
anno... 2 o—as retribuições de médicos e cirurgiões pelas suas vi
sitas e operações».—Proj. COELHO RODRIGUES, art. 255: «Prescreve 
em seis mezes a acção... §6.°— dos médicos e cirurgiões ou phar-
maceuticos por suas visitas ou operações ou medicamentos forne
cidos sob prescrípção de facultativo. Art. 260: Os médicos, cirur
giões e pharmaceuticos devem liquidar e cobrar ou fazer reduzir 
o documento escnpto pelo devedor as suas contas dentro do prazo 
do art. 255, sob pena de serem consideradas pagas as do semestre 
anterior, ainda que seus serviços ou fornecimentos tenham conti
nuado » — Poj. BEVILÁQUA primitivo, art. 203: «Prescreve em seis 
mezes a acção .. 5.° dos médicos ou cirurgiões ou pharmaceuticos 
por suas visitas, operações e medicamentos fornecidos mediante 
prescrípção medica-. O proj. BEVILÁQUA revisto elevou o prazo a 
um anno (art. 212, 5.°)—No proj. approvado pela Câmara, o assumpto 
é regulado pelo art. 182: «Prescreve... § 6.° em um anno... X. a ac
ção dos médicos, cirurgiões ou pharmaceuticos, por suas visitas, 
operações ou medicamentos, correndo o prazo da data do ultimo 
serviço prestado-». Não encontrei vestígios da apresentação e vo
tação da emenda, que se converteu na ultima parte do artigo. 

(11) LOBÃO, Notas a Mello, 3 t. 4 § n. 3: CORRÊA TELLES, 

Dig. Port. 1, n. 1323: COELHO DE ROCHA, nota ao § 465, 
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Com rigor excessivo, o projecto Beviláqua mar
cava o prazo angústissimo de seis mezes. A commis-
são revisora dilatou o praso a um anno e a modi
ficação foi acceita pela Câmara. Dado o costume geral 
de serem apresentadas annualmente as contas médicas, 
o lapso justo e razoável seria o de dois annos, e 
não o de um, conforme está no projecto (12). Con
viria igualmente que á mesma prescrípção ficassem 
expressamente sujeitos os honorários de dentistas e 
parteirás. 

3) —Qual o ponto de partida da prescrípção li-
beratoria ? 

A prescrípção nasce no momento em que o ti
tular do direito pode exigir o pagamento e deixa de 
fazel-o (13). Mas a difficuldade está precisamente na 
determinação do momento em que se torna exigivel 
a divida de honorários médicos. 

Nenhuma duvida se nos depara no caso de trata
mento Cl forfait: <y vencimento da obrigação coincide 
com a terminação da moléstia pela cura ou pela 
morte, e é a partir desse instante que se conta o prazo 
da prescrípção (14). 

Não ha também vacillação possível quando o tra
balho consta de uma só visita, consulta, operação ou 
conferência; e da mesma fôrma quando se trata de 
visitas avulsas, espaçadas, intermittentes e não de uma 
assistência ininterrupta e continua. O prazo corre 

(12) No substitutivo apresentado pelos srs. T O R R E S N E T O e To-
LBNTINO mandava-se prescrever « no lapso de dois annos... 2.° a 
retribuição dos médicos e cirurgiões por suas visitas ou operações». 
{Trabalhos do cod civil. 4.208). O substitutivo foi votado e rejeitado 
em globo {Tráb. 5. 123). 

(13) CLOVIS, Theoria geral do direito civil, 390. Ord. 4.79 pr. 
(14) G U E R R I E R e R O T U R E A U , Jurispr. Méd. 264. 
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então do dia em que tem logar o serviço e cada vi
sita ou consulta tem a sua prescrípção especial (15). . 

3.òw) —Supponhamos, porém,—e essa é precisa
mente a hypothese mais commum,—supponhamos que 
o medico tenha feito ao cliente varias visitas succes-
sivas, reclamadas pelo tratamento de uma determinada 
moléstia- Quem diz tratamento diz seriação de visitas, 
direcção seguida, continuidade de cuidados. 

Como, em tal emergência, deve ser contado o prazo: 
do dia de cada visita ou do dia da ultima, somente? 
Por outras palavras: ha tantas prescripções quantas 
sejam as visitas ou a prescrípção é uma só para todo 
o credito ? 

U m a pequena minoria acceita a primeira dessas 
duas soluções (ÍÓ). Para os autores em questão, cada 
visita prescreve separadamente, porque, apezar de todas 
serem feitas no decurso do mesmo tratamento, cada 
uma dellas representa um credito distincto. A praxe 
de calcular os honorários a tanto por visita está a in
dicar que um novo credito se constitue todas as vezes 
que o facultativo presta os seus cuidados ao enfermo; 
e tanto isso é verdade que nada o inhibe de cobrar 
os seus honorários á proporção que vae prestando os 
serviços. 

Alguns escriptores entendem igualmente que os 
honorários se decompõem em tantos créditos indepen
dentes quantas sejam as visitas ou operações. Mas 
accrescentam que em virtude de uma convenção tácita 
entre as partes, esses differentes créditos não se fa
zem exigiveis senão depois de decorrido um certo 
prazo fixado pelos usos e costumes locaes. Assim, a 

(15) Cod. civ. port, 264, art. 359 §1.°: «... e a prescrípção 
das visitas avulsas (corre) desde o dia em que cada uma é feita ». 

(16) A U B R Y e R A U , .8.442, §774; VAZEILLE, cit. porDuBRAc, Jun 
rispr. méd„ n. 294. 



— 131 — 

prescrípção correrá do termo do tratamento, sempre 
que tal seja o costume da. terra (17). Assim também, 
nos logares em que habitualmente as contas são apre
sentadas a i.° de Janeiro, começará nesse dia a pre
scrípção das visitas e mais serviços effectuados no trans
curso do anno anterior (18). 

Outros distinguem as moléstias chronicas das mo
léstias agudas. Nestas a prescrípção é uma só para 
a totalidade dos! honorários : o prazo se conta do dia 
em que se ultima o tratamento. Naquellas ha tantas 
prescripções quantos forem os serviços: cada visita 
está sujeita a uma prescrípção distincta (19). 

De accôrdo, emfim, com a opinião dominante na 
jurisprudência e na doutrina é da ultima visita ou do 
ultimo trabalho que decorre o prazo da prescrípção 
extinctiva, qualquer que seja a natureza da moléstia (20). 
Prestigiada pela maioria dos julgados e autores estran
geiros, foi essa a opinião que prevaleceu no projecto 
do código civil em discussão no Congresso (21). E com 

(17) MARCADÉ, Comm. ao art. 2274; MOURLON, Rep. êcr., t. 3, 
n. 1970. 

(18) VALENTIN, Le mêdecin devant Ia loi, n. 108, p. 102. Neste 
sentido vejam-se dois julgados de tribunaes belgas em SIREY, 94.4.32 
e 92.4.24. 

(19) DURANTON, 21, n.413, TROPLONG, Prescr. n. 959; MOURLON, 

3, n. 1970. 
(20) POTHIER, Oblig. n. 715; PLANIOL, Dr. civ. II, n. 650, B. LA-

CANTINERIE e TISSIER, Prescription, n. 733; DUBRAC, n. 295; CARETTE, 

Jurisprud argent., h. v., n. 107; FLOQUET, Cod. des honor., 379; 
PERREAU, Jurispr. méd., 233; SALATS, Honor, méd., 127; GUERRIER 

e ROTUREAU, 260; PABON, Exerc de Ia méd. n. 185.—O art. 359 § 1.° 
do cod civ. port. é expresso: «A prescrípção das visitas dos médicos 
e cirurgiões e relativas á mesma pessoas e moléstia, corre desde a 
data da ultima visita». 

(21) N e m o proj. primitivo, nem o revisto fixavam o ponto de 
partida. Ao entrar em discussão essa parte do projecto no seio de 
commissão especial, os srs. TORRES N E T O e, TOLENTINO offereceram 
a seguinte emenda, inspirada manifestamente no cod. civ. port. ; 
«§ 1." A prescrípção das visitas dos médicos e cirurgiões, se
guidas e relativas á mesma pessoa e moléstia, corre desde o dia 
da ultima visita; e a das visitas avulsas, desde o dia em que cada 
uma é feita». {Trab. 5.123). 
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razão. Os honorários relativos á mesma pessoa e mo
léstia representam um credito único, que somente se 
integra no momento em que cessam as relações entre 
o medico e o enfermo. A menos que se trate de con
sultas e visitas' avulsas, o contracto que vincula o fa
cultativo ao cliente apresenta a mais estreita analogia 
com a locatio operis: o seu objecto é o tratamento 
de uma determinada moléstia. Ninguém dirá que, 
ao cabo de cada visita, o facultativo tenha concluído 
a sua missão ou satisfeito de prestação que lhe in
cumbe. Porque em regra o facultativo não pode rea
lisar a tarefa num só dia, o clinico visita repetida
mente o enfermo, acompanhando a evolução do morbo; 
e, assim, cada visita não representa a execução de 
um novo serviço, mas a prosecução de um trabalho 
já iniciado. As visitas, por maior que seja o seu nu
mero, devem ser consideradas como elementos de um 
acto complexo em suas phases diversas. 

O costume de serem calculados os honorários a 
tanto por visita não collide com o principio da uni
dade do credito. No contracto de transporte, por exem
plo, as tarifas são pactuadas á razão de tanto por 
kilometro; nem por isso cada kilometro percorrido 
faz surgir um credito novo em beneficio do transpor
tador (22). 

Da mesma fôrma, não procede o argumento de 
ser licito ao medico exigir o pagamento dos honorários 
á proporção que vae executando o serviço. È m regra, 
a cobrança immediata é reprovada pelo costume geral, 
contraria aos estylos da profissão, considerada como 
offensiva á dignidade do cliente (23). Só em casos 

(22) SALATS, p. 127. 

(23) Na Inglaterra a visita medica é paga geralmente á vista. 
Trata-se, v. g, de u m clinico que exige u m a libra por visita. E cha
mado a ver o doente. Finda a visita, o cliente paga-lhe duas libras. 
Volta no dia seguinte e recebe mais u m a libra. A o terceiro dia 
faz outra visita e nada recebe: não volta mais. A ultima visita foi 
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muito epeciaes é possível ao medico utilisar-se dessa, 

faculdade. Quasi sempre o pagamento se faz depois 
de ultimado o tratamento, quando a moléstia é aguda, 

ou depois de conjurada a crise, quando a moléstia é 

chronica. Seja, porém, como for, a circumstancia alle-

gada não é incompatível com a these da unidade da 

divida. Facto idêntico se verifica emquanto aos salá
rios e custas judiciaes. Os salários marcados no regi

mento, podem ser exigidos, logo após á conclusão 
dos actos respectivos (24), o que não impede que o 

direito de cobral-os somente prescreva decorridos três 

mezes sobre a data da sentença final (25). 

Entendemos assim que a prescrípção dos hono
rários têm por inicio o dia em que cessa o trata

mento ou por motivo de terminação da moléstia ou 
por motivo de exoneração do facultativo. 

Claro está que os serviços prestados por occasião 
de uma nova moléstia não impedem o curso da pre
scrípção dos honorários relativos a uma moléstia ante

rior (26): corre do fim de cada moléstia uma pre
scrípção differente. 

«ç ter—Q prmc{pj0 qUe vimos de acceitar deve 

. soffrer em certos casos um temperamento. Por vezes 
a moléstia apresenta phases distinctas e nítidas, sepa-

retribuida ao mesmo tempo que a primeira, pela qual o cliente pagou 
o dobro da tarifa habitual (BROUARDEL, p. 434). O systema é essen
cialmente pratico. Elimina todo e qualquer debate sobre a quan
tidade e o preço do trabalho; salvaguarda os interesses do en-* 
fermo e o direito do medico; e permitte ao cliente dispensar os 
serviços do facultativo por uma fôrma discreta e delicada. 

(24) Decr. fed. n. 3084. de 5 Novembro 1898, parte 1 a, art. 
253.—Decr. est. de S. Paulo, n. 178, de 6 Junho 1893, art. 172. 

(25) Ord. 1.79.18; 1.84.30; 1.92.18. Decr. fed.n. 3084, parte 3.a, 
art. 841, n. 3. 

(26) POTHIER, n. 715; FLOQUETVP. 380; PRUNIER, Conã. jurid-

des méd. 67.—CARETTE, 1. C, n. 112: «La prescripción de los 

honorários médicos empieza desde Ia fecha en que cesa Ia existência 
temporal, aun cuando por otra enfermidad se requieran nuevamente 
os servidos dei mismo facultativo ». 
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radas por longos intervallos, com interrupção da assis

tência medica. Sirvam de exemplo certas moléstias 
chronicas que não demandam cuidados assíduos do 

clinico senão durante as crises. Além desse, podemos 
figurar outros casos de tratamento discontinuo e in-

termittente, em que a meio da moléstia cessam de todo 
as relações entre o facultativo e o cliente para só re
começarem mais tarde. E' justo que, em casos taes, 
se discriminem para o effeito da prescrípção os dif-
ferentes períodos em que tenha havido assistência. Ad-
mitte-se então a existência de tantos créditos quantas 
sejam as series de visitas ou trabalhos profissionaes: 
do dia da ultima visita ou trabalho de cada período 
corre uma prescrípção especial para os honorários ven
cidos nesse tracto de tempo. (27) 

DR. ALCÂNTARA MACHADO. 

(27) PERREAU. 234 ; GUERRIER e ROTUREAU, 262; SALATS, 

128; DUBRAC, n. 295. CARETTE, 1. c, n. 107: c Opuesta Ia exce-
pción de prescripción, aun cuando se trate de una sola y misma 
enfermedad, no puede pretenderse que los .servidos han sido con-
tinuos cuando Io han sido en três periodos, con intervalo de un 
ano y más, Cada uno ». 



A- LETRA DE CAMBIO ACTUAL 

Dizia-me, em 1908, o Dr. Steidel, illustrado lente 
de Direito Commercial na nossa Faculdade, que poucas 
eram as pessoas que comprehendiam o alcance da reforma 
da legislação cambial brasileira, naquelle momento pla-
neada. Mostrava-me a necessidade de se manifestar o 
corpo docente da Faculdade, fazendo sentir aos legis
ladores quão agradável lhe era a obra patriótica, e ao 
povo quanta sympathia deveria dedicar-este á nova fei
ção que tomava o instituto, não mais, então, em harmonia 
com as necessidades mercantis, encerrado, como estava, 
num circulo de ferro que lhe traçara o Cod. de 1850. 
Com effeito, nem mesmo todos os negociantes, 
que assignam diariamente letras, comprehendem todas 
as vantagens que podem tirar dos títulos cambiaes. 

A cada classe, no commercio é familiar, em regra, 
certo numero de vantagens que lhe dá a letra, mas 
são lhe extranhas as que ella liberaliza a outras classes. 
A casa commercial, que se entrega aos negócios de 
importação e exportação, o negociante de pequeno 
tracto em praça minúscula, o indivíduo que especula 
no. cambio, o que remette dinheiro de praça a praça, 
o que busca capitães em momento de angustia, não 
sabem sinão de um limitadissimo numero de applica-
ções da letra. 
O' titulo de favor5 a circulação anormal, a letra 
para caução, a que é garantida por hypotheca, a que 
nasce de uma mera relação cambial e a que provém 
de outras relações jurídicas preexistentes ou contem
porâneas (Vivante n.° 1118), açodem a interesses muito 
diversos, e não se regem, sinão em parte, pelos mes-
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mos princípios. E' justamente para, operando sobre o 
direito consuetudinario, estabelecer os princípios funda-
mentaes communs ás diversas modalidades dos títulos 
cambiaes, e para buscar suas ramificações, applicando-as 
ás espécies que surgem inesperadamente na vida jurí
dica, que é chamado o jurisconsulto. Foi elle que con
seguiu ligar, em synthese potente, a letra de praça a 
praça, a clássica cambial, com a letra de terra, e até 
com o cheque (Thaller n° 1040) e com a nota promis
sória (D. 2044 art. 56). 
Foi a systemática jurídica (1) que conseguiu esta
belecer as differenças e semelhanças entre a letra, o 
titulo ao portador propriamente dito (Saraiva § 32) e a 
moeda (Calamandrei n.° 1, n.° 2). 

Sabendo, por exemplo, o commercio que a letra 
se presta, dentro de certo limite, a servir de moeda, 
poude, com este recurso, satisfazer muitas das suas 
necessidades; mas a chegada a este resultado não foi 
pacifica, antes dependeu de uma lucta, de u m parto 
laborioso, segundo a pinturesca e enérgica expressão 
de Ihering, de uma árdua polemica, como se vê na 
n.a 2 ao § 1.° da obra de Calamandrei sobre o direito 
cambial. 
2) Árduo é este trabalho de technica jurídica em 
matéria cambial, árduo, e pesando inteiro nos hombros 
dos juristas modernos. 

A hypotheca, que é para o direito civil, o que é 
a letra para o direito mercantil, teve sua construcção 
ao tempo dos jcts. romanos. Nós a recebemos formada, 
plasmada, crystallizada nos moldes esculpturaes dos 
inexcediveis mestres. Poucos retoques temos a fazer-
Ihe E' comparável aos monumentos que nos legou o 
passado, nos quaes respeitosamente tocamos, alterando 
pontos secundários, e respeitando-lhes o solido arca
bouço. Mas a letra é de hontem. Sua construcção está 
em começo, e muito se illude o grande Calamandrei, 
si, quando affirma que «ella chegou á perfeição que o 

(1) No artigo «A quem devem ser pagos os cheques», que 
publiquei na Gaz. Jur. V. 24 pags. 173 e segs, mostrei differenças 
e semelhanças entre cheques e letras no caso de extravio (pag. 178. 
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commércio moderno exige» (La Cambiale n. 1), quer 
dizer que já ha pouco a fazer neste difficil instituto. 

Fundida .um dia com os demais títulos á ordem, 
como quer Vivante (n.° 1013), ou delles sempre des
tacada, e eis já um embaraçoso problema, a letra terá 
seguramente de passar por vicissitudes que não é dado 
ao mais agudo espirito prever no momento actual. 
Basta que percorramos os annaes judiciários do Brasil, 
para nos sentirmos attonitos e maravilhados diante da 
rápida evolução da matéria, desde o apparecimento do 
nosso Código Commercial, até o do D. 2044.... Seu 
passado é seguro penhor de seu futuro: em torno do 
instituto surgem diariamente novas idéas, ha conflictos 
doutrinaes, polemicas, e formulam-se problemas, cuja 
solução só o futuro poderá dar. 
3) Dessas considerações concluo que muito cedo 
é ainda para pensarmos na universalização do direito 
cambial. 

As soluções dos diversos problemas que actual-
mente occupam os jcts., variará de povo a povo. Só a 
experiência poderá dizer qual a preferível. E m certos 
pontos pois, embora secundários, será necessário varie 
o direito cambial. 

Não nego que sejam utilissimos os congressos 
como o de Haya, mas só para, de tempos a tempos, 
conseguirem a diminuição de divergência doutrinai 
entre os vários povos. Assim, por exemplo, é sabido 
que a França vae se isolando nos conceitos funda-
mentaes dessa matéria, ao passo que os demais povos 
se vão collocando ao lado da Allemanha. Entretanto 
é certo que a doutrina francesa é superior ás dos de
mais povos na solução de muitos problemas, offereci-
dos pela prática quotidiana. Porque não se debateu a ma
téria, em uma conferência, onde facilmente triumpha-
riam essas ideas francesas, até agora acantoadas nas 
obras dos seus commercialistas, e em artigos de lei 
que não transpõem os limites daquelle culto paiz? Faça
mos como os romanos que acceitavam dos extran
geiros suas armas e seus institutos sociaes e jurídicos, 
sempre que reconheciam que eram superiores aos pro-
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prios, conseguindo quiçá por isso o império do mundo 
(Montesquieu, Grandeur c 2, Ortolan, Hist. n.° 7). 

A universalização no sentido rigoroso do termo, 
é pois, segundo entendo, impossível, más reduzir ao 
minimo as differenças entre as legislações e as dou
trinas cambiaes dos vários povos civilizados é empreza 
digna dos maiores encomios. 

4) Feliz parece o resumo das vicissitudes por 
que tem passado a noção da letra de cambio, segundo 
Kuntze, citado por Supino. 

Na 1.a época, que vae até 1650, a letra é instru-
.mento do contracto de cambio. Sua funcção única é a 
passagem de dinheiro de praça a praça, evitando o 
transporte material do numerário. 

Na 2.a, até 1848, u m meio de pagamento a serviço 
dos negociantes. E' nessa época que apparecem a letra 
de terra e a nota promissória. A letra de terra, com 
a intervenção de duas únicas pessoas (sacador e saca
do), ainda após o nosso Código de 1850, foi repellida 
pela jurisprudência brasileira, como sendo titulo es
púrio, que não podia gozar dos benefícios do art. 427, 
nem ser comprehendido na definição do art. 425. 
Obsecados pela tradição, entendiam muitos que, 
embora não houvesse passagem de dinheiro de praça 
a praça, era uma subversão de todos os princípios do 
direito cambial a confusão do sacado com o sacador. 
A o lado da letra, apparece, representando papel impor
tantíssimo, a nota promissória, que tinha como requisito 
essencial, ser assignada por negociante (art. 426). Na 
doutrina, exigia-se que o negócio representado pela 
nota promissória fosse mercantil (Vidari—La Cambiale 
n.° 460). E' de crer que, para evitar a prova da mer-
cantilidade do acto, fixasse o nosso legislador o facto da 
assignatura por u m commerciante como presumpção 
júris et de jure de tal circumstancia. Pelo exposto, 
fica assás claro que o Código de 1850 reflectia as ideas 
da época. 

A 3.a época, a partir de 1848, data da publicação 
da lei cambial alleman, é a que se abriu para nós, 
depois do D. 2044, cujas ideas, já sob o regimen do 
Cod. Commercial, eram defendidas por muitos juristas. 
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Seria interessante uma recapitulação dos arestos 
oscillantes, neste assumpto. entre as ideas antigas e as 
que irrompiam na doutrina, lucta que se prolongou desde 
1850 (Cod. Comm.) até 1908 (D. n.° 2044). Alternativa
mente surgiam as qualificações de obrigação sem 
causa, para nullificar o contracto, e de obrigação abs-
tracta para o vivificar. O art. 129 § 3 do Cod. Comm., 
inspirado, segundo parece, no antigo código hespanhol, 
foi o campo de batalha da lucta incruenta, mas ardente, 
durante mais de meio século. Occupando-nos da ma
téria em seus traços geraes, não podemos descer a 
essas minúcias. 
Não nos é dado a previsão do que poderá ser 
mais tarde, a letra, mas, como vimos, no começo deste 
artigo, múltiplas são as suas funcções, e raras, cremos, 
dentre as pessoas que se utilizam delia, as que sabem 
de quantas applicações é ella capaz. 

E' bem possível que, na letra em embryão, appa-
recessem somente duas pessoas (Vidari n.° 15), mas 
logo se mostra o titulo com quatro interessados (Vidari 
n.° 15, Thaller 1277, Marghíeri § 1). Nesse tempo, diffi-
cilmente s*e comprehenderia a letra com três únicos 
interessadas, como, ao tempo da letra com três inter-
venientes, não se imaginava ser possível applicar-se o 
direito cambial ao titulo em que o sacado se confundia 
com o sacador. Aval, protesto, intervenção por honra 
da firma, circulação anormal, letra domiciliada, letra ao 
portador, são institutos que se foram estratificando, 
durante séculos, e que, trabalhados pela mente dos 
jurisconsultos, formaram o direito cambial moderno, 
construcção a rivalizar com as mais bellas e architec-
tonicas dos romanos, e que não sabemos -si, no futuro, 
será a gloria das novas gerações, offuscando quanto 
de brilhante produziram os séculos passados. 
5) Examinando a funcção econômica da letra, 
distinguem-na Vidari e Marghieri da moeda papel. A 
differença é innegavel, como reconhece Calamandrei, 
mas, si ha distincção juridicamente falando, observa este, 
confundem-se esses títulos na prática mercantil, sendo 
exacta, a esta luz, a these «letra é a moeda do nego
ciante». Bolaffio, do mesmo modo que Calamandrei, 
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entende haver differença no campo jurídico, mas. não 
no econômico (Calamandrei n.a 2 ao § 1). 

Com effeito, assim como succede ao cheque, pôde 
a letra, particularmente quando pagavel ao- portador, 
supprir o numerário. E' esta mesmo uma das suas mais 
importantes funcções» 

Dentre as funcções econômicas da letra, resta 
ainda, como sendo também importantíssima, a de faci
litar as transacções internacionaes. 

Podemos mesmo dizer que são as Suas duas 
applicações econômicas de maior uso: desconto nas 
relações internas, animando o crédito, pagamento nas 
relações externas, facilitando o commercio interna
cional. 

Seja dicto de passagem, ao propósito de regras 
de direito Internacional Privado que muito extranhavel 
é que Rodrigo Octavio sustente ser fácil a solução de 
conflictos de lei, pelos princípios uniformemente acceitos 
por toda a parte, e creados pela cultura jurídica (pags. 3 e 
4), quando é certo ser, em tal ramo da sciencia jurídica, 
profundo o desaccordo na applicação dos princípios, e 
grande mesmo no seu estabelecimento. E' "o próprio 
R. Octavio quem, ás pags. 18 a 23, mostra de quanta 
difficuldade está eriçada a matéria. 

Algumas pessoas consideram como funcção mais 
importante do que a de desconto, a de supprir o nume
rário (Thaller n.° 1304). Ha differença entre essas 
funcções. Quando eu compro certo objecto, ou liquido 
uma conta, posso acceitar uma letra, que nasce então 
de outras relações jurídicas e suppre o numerário (Vi
vante n.° 1118). Quando, realizo um desses negócios, e 
procuro, em mãos de um capitalista, dinheiro, acceitando 
uma letra para ser descontada, ella somente desloca o 
numerário. 

Acredito, como acima affirmei, que ha mais letras 
para o desconto, do que para supprir numerário. 

O que porém é fora de duvida é que as duas 
funcções têm notável importância. 

6) Nunca pude apprehender a utilidade de inves
tigar quaes os contractos que se acham numa letra. 
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Parece-me uma das muitas questões metaphysíeas, de 
que se deve libertar a jurisprudência. Nenhuma appli
cação prática tem, nem mesmo para o effeito, apontado 
por Vivante (n.° 10Í6) de fixação dos termos da defesa 
do devedor. O próprio Thaller, depois de a discutir, 
reconhece seu pouco alcance prático (n.os 1298 e 1307). 

Supponho que os princípios relativos á boa fé 
real ou presumida dos endossatarios bastam para deter
minar a extensão da defesa na acção cambial (D. 2044 
art. 51). (1) 

Occupou entretanto esta indagação o talento de 
grande numero de commercialistas, desde Pothier (n.os 

51 e 80) até Vivante, cuja doutrina provocou u m ver
dadeiro delírio, conforme refere Marnoco. 

Este classifica as doutrinas em contractuaes e uni-
lateraes, e seu resumo das opiniões de grande numero 
de commercialistas, é digno de ser lido pelos que 
ligam importância a esta matéria. 

Caracterizada a letra como «titulo de crédito 
formal e completo, contendo a obrigação de pagar sem 
contra prestação uma determinada somma em tempo e 
logar prefixados» (Vivante n° 1014), parece completa 
a construcção jurídica do instituto, assás individuali
zado, si nos é permittida a expressão de Ihering, pelo 
feliz monogramma de tão boa definição. 
Demais, para que enquadrar a letra em institutos 
antigos, si tanta coisa tem ella de excepcional? 

Poderão ser os elementos antigos, destacados 
pela analyse subtil das instituições antigas, de grande 
utilidade para esta nova construcção que se chama 
direito cambial? Não contestamos que as normas jurí
dicas antigas, e particularmente as que dizem respeito 
ás obrigações, aproveitem u m pouco ao nosso direito 
cambial moderno. Querer porém ir procurar no Direito 
Romano princípios tirados do mandato, da delegação, da 
cessão, para os apresentar como fundamentaes da letra 
de cambio, eis o que não se pôde admittir. 

(1) Nos artigos sobre defesa na acção camtral e sobre tí
tulos de favor, desenvolverei esta these. 
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C o m a agudeza de espirito de que é dotado; mos
tra Calamandrei como a letra de cambio nos pontos 
capitães é regida por princípios que se afastam dos do 
direito c o m m u m (La Cambiale n.° 2). 

Desligada a letra da relação jurídica que por ' 
acaso lhe deu origem, reconhecida como obrigação 
abstracta (Thaller n.° 1306), nada importa saber si é 
ou não, desde o principio, u m acto unilateral, (Thaller 
n.° 1306). 

7) Referindo-me summarissimamente aos pontos 
capitães do direito cambial, parece, alcancei o que m e 
propuz, isto é, mostrar a importância da letra de 
cambio na vida moderna, a serviço de negociantes ou 
de particulares. 

Passando desapaixonadamente em inventário os 
institutos modernos, havemos de reconhecer que, fora 
o da pessoa jurídica, com o instituto das sociedades 
anonymas a elle ligado, mais interessando ás relações 
civis do que ás mercantis, nenhum se pôde comparar, 
pela belleza da construcção, ao que nos occupa neste 
artigo. Deixa esquecido o dote dos romanos. A pessoa 
jurídica foi reelaborada pelos modernos tendo sido, quasi 
por completo, abandonados, neste instituto, os moldes 
romanos. A s demais instituições acham-se a perder de 
vista da letra de cambio na magnitude da construcção 
e na perfeição do trabalho de technica jurídica-

E m importância social, só encontra o instituto da 
letra rival na hypotheca, com o seu propinquo o penhor. 

JOÃO ARRUDA 



Discurso do Dr. Amancio de Carvalho 
- HA — 

Faculdade de Direito de S. Paulo, 
na collação do grau aos bacharelandos de 1912 

Quando em meio das minhas cogitações habi-
tuaes depara-se-me um facto cuja explicação se me faz 
cargo — o cair da folha da arvore, o desmaiar das 
ondas na praia, o estourar do trovão no ceu, — fa-
ctos estes que a sciencia demonstra com a claresa 
da luz que em menos tempo que o som percorre o 
espaço ; quando na formulação de problemas atti-
nentes ao domínio da biologia busca o scientista de
finir o que é a vida, a vida que elle só conhece por 
suas manifestações, e transpondo-lhe as fronteiras de
fronta-se com as questões que se originam no túmulo, 
porta de entrada para esse mundo desconhecido e 
mysterioso, que tanto tem excitado a curiosidade do 
espirito humano ; eu, quando busco na sciencia a ex
plicação de todos esses factos, digo—bém haja os 
que o podem fazer—; quando, porém, não encontro a 
de muitos delles, curvo-me ao sentencioso texto dos 

livros santos—felizes os que tem fé. 

Estava eu justamente preoccupado com o estudo 
dos problemas que partindo do berço terminam no 
túmulo, onde as maravilhosas transformações da ma
téria organisada fazem-na retornar ao seu estado pri-
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mitivo de corpos inorgânicos, quando senti que algu
m a cousa m e impressionava, u m facto se m e ante
punha, cuja explicação bem sei onde encontral-a—na 
vossa generosa amizade pára comigo, velho compa
nheiro de jornada, cuidadoso em vos apontar o ca
minho da verdade, que é o da justiça. 

Dentre as varias disciplinas que constituem o 
curso jurídico, a medicina publica na symbiose em 
que vive com o direito civil, o direito criminal, e o 
direito administrativo, entra como parte integrante 
de vossa cultura intellectual, apparelhando-vos para 
magistrados conscienciosos e bons advogados. 

Exercitar a magistratura, isto é, distribuir a jus
tiça, é tarefa melindrosa e altamente compromette-
dora, que reclama u m espirito desapaixonado e u m 
preparo apurado para a manutenção do equilíbrio e 
harmonia sociaes. 

Que lembrar-vos para isso? 

Seja-me permittido considerar-vos na qualidade 
de magistrado e apontar uma das questões que mais 
interessam a sociedade, pois affecta a familia; refiro-
m e ao divorcio. 

Agita-se presentemente no parlamento e na im
prensa a questão do divorcio á vinculo, depois de 
vencedor no Instituto dos Advogados, no Rio de Ja
neiro, em 1907, bem assim no Congresso Jurídico 
Brasileiro em 1908. A lei do casamento civil no artigo 
82 dispõe «de modo taxativo os motivos que podem 
autorizar o pedido de divorcio, cujo vinculo conjugai 
não se dissolve, dando-se apenas a separação inde
finida dos corpos e faz cessar o regimen dos bens, 
como se o casamento fosse dissolvido, (art. 88). 

A constituição da familia, base da sociedade, as
sentando no mutuo accôrdo dos contractantes, accôr
do este que, pelo menos presume-se, deriva dó mu-
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tuo affecto e da reciproca assistência, não deve cort* 
tinuar subordinada a uma lei que prende para sempre 
os cônjuges no vinculo matrimonial, autorizando so
mente a separação dos corpos, quando esse accôrdo 
tornar-se em desaccordo, o affecto em desaffeição e a 
assistência na mais revoltante indifferença. Os moti
vos que autorisam essa separação, que tanto sam 
pertinentes ao domínio do direito com ao da medi
cina, publica-, uns de natureza intangível, outros, po
rém, totius substantice, sam a mais cruciante tortura 

para ambos os cônjuges. Separados, mas com algumas 
restricções, eil-os na sociedade soffrendo, principalmen
te a mulher, a crueldade de uma lei que bem podia 
abrir as portas para a felicidade que fementidamente 
foi promettida, quando realisou-se o contracto do ca
samento. Não seria mais humano que desfeito esse 
contracto fosse licito a ambos evolarem a novas nu-. 
pcias, onde, principalmente a mulher, repito, podes-
sem encontrar as alegrias e esse bem estar doce e 
carinhoso do lar? Si ao homem é dado o goso da vi
da sem essas peias que a sociedade creou para mu
lher ; se amparado nessa lei elle dá explosão a 
sentimentos que traduzem a desorientação do seu 
caracter; á mulher, essa situação exquisita. é ou será 
o maior sacrifício desde que ella seja dotada das 
mais santas virtudes que, graças á Deus, se aninham 
nos seus corações. 

A mulher, que no conceito de D. Antônio da 
Costa (*) pode ser a estrella do bem ou a consocia do 
mal; que pode salvar ou perder, separada do ma
rido conforme preceitua a lei vigente, reclama na sua 
dupla qualidade de esposa e mãe que se lhe outorgue o 
direito que actualmente ella não tem, de contrahir 
novas nupcias nos casos de divorcio. 

(*) O Christianismo e o Progresso. 



— 14Ó — 

Os impugnadores a tão justa aspiração argumen
tam que ella virá abalar os alicerces da sociedade e 
perturbar a paz das famílias, constituindo assim um 
damno contra o qual levantam-se os sentimentos re
ligiosos. Não reputo-os procedentes ; penso até que 
mais justificam o fim buscado. Creada para compa
nheira amoravel do homem, levada pelas seducções e 
encantos de um futuro prommettido, a mulher liga 
a sua sorte á do marido, com o qual vive na mais 
suave harmonia. 

Num momento esse ceu se turva e ella até en
tão o anjo adorado do lar—começa a experimentar a 
crueldade do destino que transformou o seu viver num 
inferno de soffrimentos. Excessos, sevicias e injurias 
graves podem ser invocadas para esse fim, que por 
sua gravidade devem ser escrupulosamente apreciadas 
pela autoridade competente, como garantia da lei á 
constituir. 

Attendei bem para isso, meus amigos, vós que 
amanhã tereis de julgar da espécie. 

Esses motivos dispostos na lei actual do casa
mento que autorisam a separação dos corpos, crean-
do um quid médium que nem sempre remedia o mal 
soffrido, porque, dadas certas circumstancias especia-
lissimas, não romper o vinculo que prende um ou ou
tro cônjuge ao constante martyrio ? Qual o pae que 
sabendo sua filha maltratada, seviciada, e de modo suc-
cessivo, depois de empregar os meios moraes ao seu 
alcance para acabar tão triste situação, vendo balda
dos os seus esforços, não applaudirá a lei que venha 
libertar a filha querida das garras de um homem que 
nasceu para tudo menos para marido ? A separação 
dos corpos, como actualmente, é uma burla. Na esr 
pecie figurada os maus tratos se repetindo cream á 
mulher uma incompatibilidade absoluta para com 
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o marido, cujo caracter corre parelhas com o fact< 
praticado. E m que portanto a sociedade virá aba 
lar-se ? Affirmo, não percebo. 

Eu que com o leite materno bebi os mais san 
tos sentimentos que me fiseram um bom chefe de fa 
milia; eu que aprendi no regaço desse ente adorad( 
a crer em Deus que me fortalece nas luctas da vida 
que me ampara nas minhas afflicções, á quem rog< 
pela felicidade do meu lar; eu que vivo no carinhos< 
meio da familia, que é o sacrario do meu affecto < 
a fonte de minhas alegrias, sou, no entanto pelo di 
vorcio a vinculo. Sinto não poder difectamente influi 
para a approvação desse projecto de lei, ora no con 
gresso nacional. 

Sei os embaraços que tem surgido, oriundos di 
prejuisos que a própria egreja deve ser a primeira ; 
combater, por sentimento de humanidade.' Não mi 
atrevo a abordar o caracter sacramentai da institui 
ção do matrimônio, cuja indissolubilidade a propri; 
egreja catholica não estabelece como um principio ab 
soluto : o Summo Pontífice pôde dirimir o vinculo ma 
trimonial. Na egreja catholica é elle quem represent; 
a autoridade divina; mas, desde que o Estado nã< 
reconhece o caracter sacramentai do casamento, quen 
representa a autoridade é o próprio Estado. Portant< 
é o Estado por seus poderes legislativo e judiciari< 
quem terá de determinar os casos de extincção di 
vinculo, não só nas espécies como nos indivíduos 
Considero-o unicamente como um contracto cuja pei 
petuidade não deve subsistir. E só e só sob est 
ponto de vista que me dirijo a vós, meus amigos 
a quem peço mais um pouco de vossa benevola ai 

tenção. 

Abrem-se hoje as portas deste templo do sabei 
onde entrastes leigos e sahis professos. Reparae qu 
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os vossos primeiros passos serão vacillantes, como 
acontece a quem assume a responsabilidade do exer
cício de uma profissão que se inicia. Neste inicio tu
do é difficil : mas, á proporção que fordes vencendo 
as difficuldades, então é que as licções de vossos 
mestres passarão no vosso espirito como em u m ka-
leidoscopio, para melhores e maiores triumphos. 'Se
rão ellas que, qual o orvalho celeste activando o per
fume da flor, farão nitida a noção do direito que 
aqui aprendestes na sua mais ampla e profícua la
titude. 

Serão ellas' a luz que illumínará a trilha que vos 
impuzestes na busca dos vossos ideiaes, sugestivo es
timulo á vossas justas aspirações. 

Em meio de vossa bagagem scientifica encontra-
reis u m pouco da disciplina que tive ó honroso pra
zer de estudar comvosco. E' pouco bem sei. Mas 
mesmo assim reputo sufficiente para que nos casos 
de applicação da medicina publica esta possa vos es
clarecer do modo o mais efficaz no interesse da jus
tiça, que é o clamor da sociedade, que nem sempre 
vê-se amparada por ella. Para tanto eu vos julgo ap-
parelhados; e é por isto que muito de industria fui 
buscar na these do divorcio o assumpto para estas 
despretenciosas considerações, concitando-vos a medi
tar a respeito da doutrina que sustento e, parece-me 
com bons fundamentos. A medicina publica, como sa-
beis, tem interferência nas questões do divorcio, nos 
casos motivados por sevicias e mesmo pelos outros 
consignados na lei, cabendovos apreciar a procedên
cia do motivo allegado, pára o que reclamareis o au
xilio daquella que nesta como era outras questões mui
to contribuirá para o bom andamento da causa. Tudo 
depende da autoridade que vai julgar de accôrdo com 
o parecer do perito medico, cujo opinar deve ser o 
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mais consciencioso possível. Preparado como deve estar 
para os imprevistos do exame, deve o medico pôr em 
contribuição todos os seus conhecimentos technicos 
para que a verdade não seja supplantada pelos ardis 
da simulação, como as vezes acontece com mulheres 
hystericas. Foi por isto, além de outros motivos, que 
para evitar os abusos e cercear a facilidade ao pedi
do do divorcio a vinculo, respondi á quem pediu mi
nha opinião a respeito que tendo em consideração, 
certas çontigencias da vida e escrupulosamente apreci
adas era como sou pelo divorcio a vinculo em substi
tuição á figura jurídica bastarda, como qualifica Zii-
no, sob cuja sombra me abrigo na defesa da minha 
opinião. 

Entre nós, além de outros, levantase a favor o 
vulto imponente do professor Souza Lima, que em 
artigos publicados na imprensa tem sustentado a mes
ma opinião e, o que é admirável, com o mesmo vi
gor intellectual com que dantes abordava os mais in
trincados problemas sociaes. Porque, pois, não reco
nhecer a realidade das cousas ? As difficuldades e ob-
jecções que se possam antepor á propugnação da 
reforma da lei do casamento civil relativamente á 
este ponto bem podem dessapparecer desde que a so
ciedade |enha a certeza que a autoridade só- se pro
nunciará após o estudo meticuloso do motivo allegado, 
que por sua gravidade aggravada por actos repeti
dos encontra o agasalho que a lei deve conceder, 
moldada porém, na justificável necessidade do divor

cio a vinculo. 
Lendo com o interesse que me despertou o li

vro de Lubbock «O emprego da vida», nelle encon
trei um trecho que subscrevo a meu favor ; diz elle : 
«Tende coragem de vossas opiniões. Zombarão por 
vezes de vós, é certo, mas isto não vos fará ne

nhum mal. 
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Não ha nada de ridículo em parecer o que se é 
verdadeiramente: o ridículo consiste em parecer o 

que se não é» 

Eis ahi. E' preciso que em questão tão da actuá-
lidade cada qual tenha a coragem de sua opinião e 
não represente o papel de tartufo, fingindo ser o que 
não é. Eu posto-me no terreno dos factos que a 
sciencia e a moral apontam como uma necessidade e 
nelle m e constituo o patrono da mulher, que em 
matéria de divorcio é merecedora de direitos mais 
amplos derivantes de lei outra que não a vigente, 
cujo espirito não satisfaz as exigências da socie
dade e da vida. Impellido por este meu modo de 
pensar, que resta-me fazer ? Appellar para vós, Se
nhores Bacharéis, no sentido de influirdes directa ou 
indirectamente para que a lei do casamento seja re
formada na parte relativa ao divorcio, conferindo-se 
aos cônjuges, em casos escrupulosamente apreciados, 
repito, a faculdade de contrahirem novas nupcias. Será 
esta uma lei mais jurídica e portanto mais facilmente 
acceitavel. E já que referi lei a reformar, perdoai-me 
se a este appello eu passe a fazer u m outro, em meio 
de solemnidade tão tocante qual esta que festeja a 
vossa investidura ao grau final do curso acadêmico. 

Estávamos nós, docentes e discentes, na mais har
moniosa e profícua convivência escolar, quando fo
mos surprehendidos pelo decreto n. 8659 de 5 de 
Abril do anno de 1911, que veio não reformar mas 
transformar o ensino superior, moldando-o em prin
cípios de uma seita philosophica que o maior numero 
não acceita. A lei orgânica que derivou desse decreto 
tem sido tão diversamente interpretada, tão confusa-
mente applicada que contra ella tem-se levantado vul
tos de maior respeitabilidade scientifica, como sejam 
entre outros, o conselheiro Ruy Barbosa e o nosso 
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querido e preclaro director o Snr. Dr- João Mendes. 
Este desde o começo da execução da reforma vem se 
battendo no sentido de sua improcedencia, quanto á 
desofficialisação do ensino; e ha pouco tempo publi
cou ou deu pela imprensa substanciosa licção sobre 
o que deve-se entender por autonomia, mostrando que 
a dos institutos de ensino superior é restricta ao 
mandato official. Aquelle, o eminente jurisconsulto pá
trio, chegou até a sustentar a inconstitucionalidade 
dessa lei orgânica do ensino. 

Sem querer entrar na apreciação de alguns pontos 
dessa reforma, uns pertencentes ao corpo docente 
como, por exemplo, o modo de provimento das ca
deiras ; outros pertencentes aos estudantes como a 
suppressão dos diplomas, e a substituição por u m 
certificado de exames finaes, isto no errôneo princi 
pio da inconstitucionalidade de privilégios, como se 
essa disposição da nossa lei fundamental abrangesse 
diplomas que sobre serem títulos de direito, são con
quistados a custo dos maiores esforços e sacrifícios, 
incumbo-vos meus amigos de cogitarem sobre essa re
forma e collaborarem com os que puderem para que 
semelhante producto teratologico em matéria de ins-
trucção desappareça e encontre em espíritos mais es 
clarecidos o remédio a tão profundo mal. 

Agora para terminar. 

Quando no exercício da profissão, investidos do 
caracter de autoridade que a lei, acaso vos confira, 
lembrai-vos que a justiça é inimiga da lisonja. 

E' preferível offender com a verdade que agra
dar com a lisonja, dizia o philosopho. A verdadeira 
alegria do magistrado consiste na distribuição da jus
tiça, do que deriva a tranqüilidade da sua cons

ciência. 
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Não sacrifiqueis a serenidade que deve presidir 
vossos actos aos interesses deturpadores da política, 
que é a mortalha da justiça. O magistrado impoluto 
é qual o semeador da boa semente de que nos falia a 
parábola santa. Lançae os olhos ao tempo e ao es
paço e vereis que estes meus conselhos tem sua razão 
de ser. Os gemidos dos desgraçados sejam ouvidos 
por vós como desejaes que vossas supplicas sejam 
ouvidas por Deus, á quem peço que seja o vosso 
guia. 

S. Paulo, 27 Dezembro 1912. 

D R . AMANCIO D E CARVALHO. 



A IDÉA DE "IMPÉRIO" 

Convém attender bem para as notas da idéa 
contida no termo império, porque não é raro con
fundirem esta idéa com a idéa de despotismo, ou"su-
bordinarem-n'a á idéa de titulo honorífico de monar-
cha vitalício. A idéa de império tem duas notas : a 
soberania nacional e a da grande extensão territorial. O 
termo império exprime, pois, a soberania nacional 
em uma grande extensão territorial, por mais liberaes 
que sejam as formas orgânicas da política : em summa, 
exprime a unidade formal de uma grande nação. 
Nesse sentido, os Estados Unidos da America do 
Norte, em plena republica, tendem a aperfeiçoar o 
império ; e o nosso Brasil, pela Constituição da Re
publica, manteve a sua qualidade de império. 

No Vocabularium Júris, de Vicat, estão enu

meradas diversas definições de imperium, entre ellas : 
a de Dion Cassius, o famoso historiador grego das 
cousas romanas,—autotele hegemonian é ecsósian, 
que costumam traduzir hegemonia em extensão se 
dirigindo completa ; a -dos que ligam a etymologia 
da palavra impexium ao suffixo grego peras} signi
ficando extremo, extremidade. E, por fim, assignala 
que para bem distinguir o imperium civile dos ou-
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tros, devemos definil-o :—jus ea generaliter regendi, 
quos ad civitatem, ejusque finem spectant. Esse di

reito de reger geralmente os direitos civis de uma 
nação, direitos civis hoje correspondentes, em geral, 
aos direitos individuaes, é um attributo da soberania 
nacional, estabelecendo a unidade da lei para todo o 

território da nação. 

O processo formativo da nacionalidade, como 
bem o ensina Scháffle, na Estructura e vida do cor-
po social, <não se prende somente á raça ou ácom-
rnunidade da derivação, o centro de gravidade da 
nacionalidade não é mais a unidade pura de deri
vação, porque hoje nenhuma nação tem um sangue 
puro de todo o elemento heterogêneo y o centro de 
gravidade é a intima fusão espiritual, nascida não 
só da communidade da lingua nacional, como de 
outras forças que constituem o cimento social, das 
quâes a mais decisiva é a unidade na applicação 
das leis e regras que resolvem as relações jurídi
cas dos indivíduos». 

A nossa nacionalidade principiou a formar-se pelo 
Manifesto de i de Maio de 1808, dirigido as potên
cias, por D. João VI. Este príncipe, então chegado ao 
Brasil, declarou, nesse Manifesto, que a « Corte de 
Portugal levanta a sua voz do novo império que 

vae crear»; o segundo passo, esse realmente decisivo, 
foi o Alvará de 10 de Maio desse mesmo anno de 
1808, transformando a Relação do Rio de Janeiro 
em Casa de Supplicação do Brasil, para terminarem 
ahi todos os pleitos entre indivíduos na final ins
tância. 

Desde então, isto é, desde o Alvará de 10 de 
Maio de 1808, ficou o indivíduo, dependendo so
mente do Brasil para a solução de suas relações de 
direito; isto é, o Alvará de 10 de Maio de 1808 
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formou a nacionalidade brasileira, emancipandó-a de 
Portugal nas decisões relativas aos direitos' indi-
viduaes. 

A fixação dos últimos Tribunaes no Rio de Ja
neiro teve lógica conseqüência, como declaração de 
um real estado de cousas, no acto de 16 de Dezem
bro de 1815, pelo qual o mesmo D. João VI elevou o 
Estado do Brasil á categoria política do Reino Unido. 
Quando as Cortes Portuguezas, em 1821, depois da 
volta de D. João VI, quizeram reagir contra as ten
dências do Brasil para a separação, comprehenderam 
que no Brasil, estava já formado uma nacionalidade ; 
e, então a primeira cousa que fizeram foi a Lei de 13 
de Janeiro de 1822 extinguindo os tribunaes creados 
no Rio de Janeiro, reduzindo a Casa de Supplicação 
a uma.Relação Provincial. 

O Príncipe Regente, depois D* Pedro I, que já 
estava no plano da Independência do Brasil, com-" 
prehendeu o alcance dessa extincção dos Tribunaes , 
e, então, declarando que as leis e decretos das Cor
tes Geraes e Constituintes da Nação Portugueza, es
tavam sujeitas ao Cumpra-se do Príncipe Regente,— 
recusou em virtude dos Avisos de 21 de Janeiro e 4 
de Maio de 1822, cumprir a Lei de 13 de Janeiro e 
e manteve a Casa de Supplicação do Rio de Janeiro, 
tal como ficou instituida pelo Alvará de 10 de Maio 
de 1808. No Manifesto de 6 de Agosto de 1822, o 
Príncipe dizia que, extinctos os Tribunaes e obrigado 
o Brasil a buscar em Portugal a justiça, só restaria 
ao Brasil ser riscado do numero'das Nações e Po-
vos livres, ficando outra vez reduzido ao estado co

lonial. Para manter o Brasil como nação, foi preciso, 
pois, ligar ao Brasil, pela manutenção dos tribunaes 
superiores, a solução das relações de direito entre os 
indivíduos que compunham o corpo social. Si o Prin- . 
cipe Regente não tivesse negado o Cumprase á Lei 
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Portugueza de 13 de Janeiro de 1822, seria bem dif
ficil que a independência nacional tivesse sido pro
clamada em 7 de Setembro de 1822; o resultado se
ria ou a volta ao estado colonial, ou a revolução se
paratista, que, longe de manter a unidade do Brasil, 
produziria uma multiplicidade de nações. 

O império do Brasil, isto é, a unidade formal 
da Nação Brasileira, assim evolutivamente nascida da 
nossa historia, em 1808, mantido pela Constituição 
da Monarchia Constitucional, em 1824, foi indisso-
luvelmente perpetuado pela Constituição da Republica 

Federativa em 1891. 

Nós fomos um império desde a chegada de D. João 
VI ao Rio de Janeiro em 1808, continuamos um im
pério com a denominação de Reino Unido em 1815 ; 
proclamamos solemnemente a nossa qualidade de 
império em 1822 e em 1824 com a Constituição da 
Monarchia ; mantivemos e mantemos a nossa quali
dade de império, em plena republica, com a Consti
tuição de 24 de Fevereiro de 1891. 

JOÃO M E N D E S JÚNIOR. 



REGULAMENTAÇÃO. 
Corruptissima republica, 

pluritnoe leges. 
TÁCITO. 

Em todas as sociedades que chegam a certo estado 
de cultura, desenvolve-se a mania de legislar, que tem 
realmente algumas conseqüências damnosissimas, obser
vadas e denunciadas por espiritos agudissimos, como 
sejam Tácito, Le Roy Beaulieu, Nourrissau e Laboulaye. 

O crescimento do numero das leis, á medida que 
se desenvolve a sociedade, e que portanto vão se tor
nando mais complexas e numerosas as relações delia 
com os seus membros, e destes entre si, é coisa natu-
ralissima O perigo está na tendência para a legomania, 
segundo a feliz expressão de um publicista; e a diffi-
c.uldade apparece, quando se procura traçar uma linha 
nitida da alçada do legislador, fixando o que deve ser 
objecto de lei, e exigido pela força, ao serviço da 
sociedade. 

A difficuldade não é mais do que um episódio da 
distincção entre Moral e Direito, a questão magna da 
Philosophia do Direito, á qual devem dar a maior atten-
ção todos os espiritos verdadeiramente diberaes, 

A sciencia moderna parece ter fixado como critério 
supremo na distincção entre Moral e Direito, o minimo 
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ethico, ou a só exigência pela coacção dos mais im
portantes deveres, aquelles cuja violação teriam como 
resultado abalo profundo na sociedade. 

E m Direito Penal, a fórmula que requer que a pena 
seja com o menor soffrimento individual, e dando a 
maior segurança para a sociedade, é um carollario, ou 
derivação da do minimo ethico. 

Si o cumprimento de todos os deveres sociaes for 
assegurada pela sancção legal, a vida tornar-se-á intole
rável, (1) e teremos de restabelecer os processos anti
gos para investigação da violação dos deveres de mi
nima importância. Deveres ha mesmo de summa im
portância, como observa clarividentemente Bentham, 
cuja exigência pelos meios legaes traria ainda mais 
damnos para a sociedade, do que sua violação. Cita 
os deveres de temperança, pondo em evidencia os males 
que adviriam á sociedade de leis qua punissem a em
briaguez em quaesquer circumstancias. 

E m seo Direito Constitucional, applaude Rossi o 
systema de congressos legislativos temporários, dizendo 
que os permanentes seriam atacados da legomania. 

O que porém hoje mais impressiona é a mania 
regulamentar, com a sua companheira inseparável a 
fiscalizadora. 

França e Suissa são os paizes apontados com os 
em que chegou ao extremo da regulamentação. 

A França foi objecto da critica, por vezes in
justas de Laboulaye, no seo «Prince Caniche». Na Suissa, 
é proverbial que a lendária liberdade foi afogada por 
uma infinidade de preceitos regulamentares. 

Laboulaye é injusto quando compara a regulamen
tação franceza, meticulosa, com a liberdade, quasi to-

(1) Propter vitam vivendi perdere causas. 
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talmente desembaraçada das peias legaes, na Republica 
da Libéria. Excedeu-se o grande publicista na critica, 
arrastado quiçá pela sua tendência para caricaturar. 
Neste pequeno artigo, procurarei guardar uma justa me
dida, tendo presente que a multiplicação dos preceitos 
legislativos terá de acompanhar o augmento das neces
sidades sociaes. 

Seja incidentemente dicto que alguns preceitos le
gaes passão a moraes com o desenvolvimento de uma 
sociedade. 

Dá-se porém o phenomeno contrario na vida dos 
povos. Demais surgem novas necessidades desconhe
cidas dos povos primitivos, como sejam de regula
mentar a frequentação dos museus, a velocidade dos 
vehiculos, o uso do telegrapho, o trafego das vias fér
reas etc. As leis hão de necessariamente pois crescer 
continuamente, á medida que se desenvolve a civilização. 

Examinarei os inconvenientes da excessiva regu
lamentação, e depois verei qual o meio de substituir, 
em parte, os regulamentos, reduzindo-os a um minimo. 

Apontarei como primeiro inconveniente, a difficul-
dade de determinar quaes os deveres a que cumpre dar 
caracter jurídico. Nessas condições parece que o mais 
acertado é fugir da regulamentação, só tornando exigi-
veis pela força aquelles deveres evidentemente de im
portância capital para a vida social. 

Dir-me-ão que o mesmo perigo se dá em relação 
ás leis. Sim, sem duvida. Por isto mesmo entendo 
que as leis devem exigir o menos possível dos cidadãos. 
O perigo comtudo é muito maior em relação aosjregula-
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mentos. A lei é, em geral, obra de um congresso legis
lativo, onde, com a discussão, é determinada a maior ou 
menor importância do dever que se quer revestir de ca
racter legal. Ainda quando a lei é obra dos mais elevados 
órgãos do Poder Executivo, chama a attenção de todos 
a matéria, e é por isso objecto de disputas pela im
prensa. Neste caso porém já a lei tem por si muito 
menos probabilidade de ser correspondente ás verdadei
ras necessidades sociaes, ou aos bons principios da 
sciencia jurídica. 

Temos visto muito membro do Poder Executivo que 
nenhum caso faz da opinião pública, manifestada pela 
tribuna e pela imprensa. E' raro, mas succede, fazer * 
um ministro, sob o maior sigillo,- leis contrárias á opi
nião pública, a pretexto de que seria perturbado, du
rante sua confecção pela grita dos pertencentes a uma 
classe prejudicada. 

Para bem pormos em evidencia quanto é inferior 
a uma lei votada por um congresso a feita por um só 
governante, lembraremos que, com razão, se tem dicto 
que muito erradamente andam os que suppõem que a 
cabeça do Estado se acha no seu Governo. E m regra 
geral, são os homens políticos homens de acção, e não 
de cultura intellectual. 

Não quer isto dizer que os governantes não contém 
no seo seio jcts notáveis: falo em these geral. 

Basta, para se vêr quanto saber pôde se encontrar 
no Poder Executivo, citar Ruy Barbosa, Laffayette e 
Ouro Preto, que foram ministros. Claro é porém que 
sua acção é limitada ao ramo do governo que lhes é 
confiado. 

Nos congressos, sempre se acham uma minoria de 
homens, notáveis pela sua cultura, que esclarecem os 
seus companheiros. E' o caso de repetirmos 0 «Voe 
soli». 
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Tornemos ao ponto capital. Organizada como se 
acha a parte governativa do Estado, muito natural é 
que as leis regulamentares, particularmente as expedi
das pelos governantes das Ínfimas classes da hierarchia 
administrativa, não correspondam aos interesses sociaes. 

U m legislador pouco cultivado está nas condições 
de olhar mais para o ornamental do que para o real
mente útil, como diz Spencer, nas primeiras paginas de 
sua Educação. 

A conseqüência é que attenderá á parte esthetica, 
prescrevendo mil preceitos acerca do que é secundário, 
e deixando o que é principal. Tem-se, por exemplo, ligado 
muito pouca importância ás providencias destinadas a 
evitarem.a transmissão das (molestias. Podemos>dizer 
que, fora a-medida antiquissima do isolamento, quasi 
nada se fez em matéria regulamentar. Entretanto, a 
sciencia médica >tem, neste ramo, feito prodigioso .pro
gresso. 

Ainda considerando a matéria, deste ponto de vista 
da difficuldade de determinar os factòs que mais im
portantes são para a vida social, ha a referir uma par
ticularidade que não passou despercebida a Laboulaye, 
e que é assumpto da attenção de muitos publicistas. 
Dizem estes que, quando o Estado se apresenta como 
empresário, além de outras desvantagens, tem a de 
occupar um exercito de funccionarios. Si a empresa não 
dá resultado, ahi surge a indemnização pedida pelos func
cionarios desoccupados. Ora, com freqüência a regula
mentação'traz como conseqüência a necessidade de se 
crear um exercito de empregados. Com a mordacídàde 
costumada, Laboulaye se refere a uma repartição que ze
lava uma «matilha de cães. 

Verificada a inutilidade, ou antes a inconveniência 
de ser mantida a matilha, appareceu o embaraço magno, 
qual o de satisfazer as pretenções dos funccionarios. 
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Quantas instituições regulamentares ha, aqui mesmo, 
mantidas pela difficuldade de exonerar os funccionarios? 

Passemos ao 2.° inconveniente. E' o de pesar a 
regulamentação mais sobre a classe desprotegida do 
que sobre a dos poderosos. A este propósito tem o 
autor do Prince Caniche algumas linhas traçadas por 
penna adamantina, e eu não posso me furtar ao desejo 
de as trasladar. Vendo-se um funccionario público im
possibilitado de applicar certo preceito regulamentar a 
diversas pessoas, e até ameaçado de exoneração, per
gunta: "Si a lei não se applica nem á sciencia, nem 
ao exercito, nem ás camareiras, nem aos criados, nem 
aos cães do governo, a quem se applica?" Responde, 
com pico, um médico: "A quem é assás tolo para se 
deixar apanhar e enforcar" 

Não ha muito, noticiavam os jornaes que fora 
multado o cocheiro do Príncipe de Galles. O facto pa
receu verdadeiro milagre, pois todos sabem qual a audá
cia dos criados dos poderosos, e até que ponto vae nelles 
o desrespeito pelos funccionarios administrativos, e quão 
certa é a impunidade de todas as suas infracções. 

Mui eloqüente exemplo é o que posso apontar com 
a phrase philosophica que ouvi dum carroceiro a um 
companheiro, que, com o vehiculo, excedia a velocidade 
regulamentar: "Olha que este andar é só para os 
carros dos ricos e poderosos, que esmagam impune
mente os pobres" 

Dir-me-ão que o meu argumento prova demais, 
que também os juizes são fracos com os poderosos. 

Fácil é a resposta. Não são os juizes de natureza 
diversa da dos funccionarios subalternos. Não lhes 
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corre .nas veias u m sangue gerado dos sentimentos de 
justiça. O cuidado- porém que tem a nossa sociedade 
na escolha da sua magistratura, a meticulosa cautela 
para dar ao juiz certa independência, os mil cuidados 
para o pôr a salvo de tentações, a circumstancia impor
tantíssima de ter elle de conhecer de factos de relativo 
vulto, e que portanto attrahem a attenção pública, são 
factores valiosos e, com freqüência, decisivos da justiça 
de suas sentenças. 

Eis porque podemos dizer que o juiz é, regular
mente, justo. 

Outras são as condições do funccionario adminis
trativo inferior. Laboulaye caracteriza, e descreve bem 
a situação precária em que fica o pobre homem quando 
em frente de poderosos. 

Passemos ao 3.° inconveniente. 

A infinidade de preceitos regulamentares tem como 
conseqüência a necessidade de manter o Estado uma 
multidão de funccionarios, a multidão de funccionarios 
só se consegue com pouco escrúpulo na sua escolha e 
no seo tratamento, a pouca importância dos deveres 
que fazem objecto dos regulamentos dá em resultado 
que ligue o público á sua violação pouca attenção. O 
resultado de tudo isto é que o funccionario inferior, 
mal escolhido, não collocado em boa atmosphera moral, 
isento da attenção do público, não tem incentivos para 
fazer respeitar as disposições regulamentares. 

Da impossibilidade de fazer cumprir os actuaes 
preceitos regulamentares nasce ainda uma verdadeira 
calamidade social, cujo valor é geralmente desconhecido: 
é o habito de não respeitar a lei. Não são muitas as 
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pessoas, ainda da&: mais cultas, que saibamrquanta* im
portância tem o respeitoda lei,o fanatismopelopreceito 
legislativo. E' preciso ter vivido no foro, ter conhecido 
o mundo da violação da lei na sua realidade viva, para 
saber o que é o exemplo, o que é o contagio quanto 
ao desrespeito ás prescripções do legislador. 

Do direito regulamentar desrespeitado, fácil é passar 
á violação de preceitos de mais valor na sociedade: a 
fibra da indisciplina é muito forte. 

Não façamos pois leis sinão que possamos cons
tranger o povo a cumprir religiosamente. Proceder de 
modo diverso é tirar á lei seo principal elemento de 
força, a aureola de;respeito supersticioso que deve cercar-
o legisladôn 

O quarto inconveniente da regulamentação é tornar 
a vida intolerável. O homem ama a liberdade. A socie
dade offerece-lhe grandes vantagens em troca do sacri
fício de uma parte de sua liberdade natural. Dizer que 
a sociedade não restringe a liberdade, mas a dirige de 
certo modoj dizer, com Puglia, que "il diritto non è li-
mitamone delia liberta, m a posizione di essa", é pa
gar-se de palavras. Sem- dúvida, a ordem só pôde' se 
manter na sociedade sendo a liberdade exercitada de 
accôrdo com os princípios legaes, mas isto é, dê-se-lhe 
o nome que se quizer, uma limitação posta pelas normas 
de agir, 

Assim sendo, é evidente que a sociedade deve 
restringir; o menos possível a liberdade individual. Só 
nestas condições, convencidos os membros do Estado, 
da-necessidade deste constrangimento do seo natural-
instincto de liberdade, poderão se conformar com tal 
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sacrifício. Impor uma inútil restricção; da liberdade é 
tornar a vida insupportavel. 

Não são mesmo poucos os homens que trocam os 
benefícios da sociedade pela liberdade. Os nossos ser
tanejos que recuam (afundam), á medida que a popu
lação vae ganhando terreno no sertão, dizendo que 
querem vastidão de terras e liberdade (largueza), são 
o exemplo vivo do amor a este bem que já os romanos 
diziam ser inestimável. 

Já dissemos acima que a regulamentação cahe 
com mais peso sobre as classes desprotegidas. E' para 
estas também que a sociedade offerece menos vantagens. 

Si, com os regulamentos, accentuarmos a sua infe
licidade, o resultado será augmentarmos os factores da 
revolta da plebe contra as classes abastadas. 

Estudando a psyheològia de um cão philosopho, 
achou Laboulaye que ao cérebro canino devia parecer 
que a França era occupada por dois povos: o vencedor, 
composto de adrninistradores, e o vencido^ composto de 
administrados. Do povo vencido para o vencedor cumpre 
passar os cidadãos não bafejados pela fortuna, emendando 
assim a opinião do cão philosopho. Com effeitô  as 
classes felizes estão na sociedade confundidas com a 
administradora, e livres da tyrannia desta. 

Mas, como viver sem os regulamentos, marcando 
o modo de vestir dos cocheiros, as regras officiaes de 
architectura, a redacção dos epitaphios nos cemitérios ? .. 
Também se perguntava, na aurora do século 19, como 
se dispensaria a tortura* a fogueira, a marca de ferro 
em brasa e os demais instrumentos do arsenal do di
reito penal antigo. Cedo se convenceram todos de que 
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a pena cruel era dispensável. Depois appareceram os 
penalistas modernos, que voltaram toda sua attenção 
para os meios de evitar os delictos, particularmente 
para o estudo dos substitutivos penaes. 

Disso vou occupar-me, lamentando que tal assumpto 
passasse, por completo, despercebido a Laboulaye. 

Acredito que é a educação moral do povo, que 
será o substitutivo da regulamentação. Até agora só 
temos cogitado da educação intellectual, e desta mesma 
só a parte clássica verdadeiramente occupou a attenção 
dos povos modernos. 

Com effeito, na Renascença, crearam-se os insti
tutos livres, ou particulares, para os estudos clássicos. 
Mais tarde, os Estados cultos de todos os paizes foram 
lhes dando cunho official, cunho que mantiveram os 
nossos até a tentativa da nossa Reforma do Ensino 
de 1911, que procura voltar ao systema antigo. Nessas 
escolas, havia o curso de estudos moraes, mas só para 
os alumnos que se dedicavam á Theologia. E m con
seqüência das idéas liberaes que predominaram no último 
século, separou-se por completo o ensino religioso do 
leigo, curando só deste o Estado. Nas nossas escolas, 
abolido o ensino religioso, que era o vehiculo da edu
cação moral, nada mais se explicou ao educando acerca 
de seus deveres para com os seos concidadãos, ou para 
com o seo próximo, como se dizia outrora. 

Ora, o ensino clássico só muito remotamente, e 
apenas no curso superior de Philosophia do Direito 
(cuja cadeira foi extincta pela Reforma), pôde influir 
nas idéas moraes dos moços. A própria cadeira de 
Philosophia do Direito só comportava exame dos prin-
cipios mais elevados da Moral scientifica, e não expo
sição de regras de agir na sociedade. Quanto ás demais 
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disciplinas, podemos repetir a conhecida consideração 
de que saber que os três ângulos de um triângulo valem 
dois rectos, não torna ninguém mais moralizado. 

Resta pois que se estabeleça nas escolas um curso 
regular de Moral, de accôrdo com os principios scienti-
ficos, mostrando ao alumno a necessidade do respeito 
á lei e á ordem constituída, ligando os preceitos mais 
comezinhos de civilidade aos altos principios da Moral. 
Nunca se repetirá demais que "a Moral é o lubrificador 
do Direito" 

Não me falem no nosso ensino de deveres civicos. 
Tal ensino não tem passado de uma ladainha de louva-
minhas aos poderosos : inspira aos espiritos juvenis bem 
formados asco, e ensina aos mal inclinados o caminho 
que seguem os bajuladores. 

A moral religiosa tinha graves defeitos, entre os 
quaes deixar na penumbra os deveres para com o se
melhante, occupando-se mais dos relativos á Divindade, 
gerar o ódio aos descrentes (o que alias não é do puro 
Evangelho, mas da sua má applicação) e produzir um 
orgulho desmarcado nos que se julgavam fieis e protegi
dos da Divindade. Força é porém reconhecer que os prin
cipios catholicos que diziam respeito aos deveres moraes 
erga alios eram puríssimos, e auxiliavam grandemente 
as regras jurídicas, que são unicamente destinadas a 
manter o respeito mútuo na sociedade, tornando pos-
sivel a ordem e o progresso. 

Inquestionavelmente, a Egreja Catholica teve luctas 
com o Estado em certos pontos regulamentares, como, 
por exemplo, o do logar da inhumação dos cadáveres. 

Eram porém pontos secundários, pois estavam 
ambos de accôrdo em que se deve respeitar a hygiene, 
para nos referirmos ao exemplo dado. 

Abolido pelo movimento leigo o ensino da moral 
religiosa, nada se fez ao intento de o substituir. Havemos 
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de deixar que se proclame que só Nietzsche, o conti-
nuador do amoralismo de Max Stirner, tinha razão? Ô 
que é facto é que, como bem disse certo espirito obser
vador, si não tivesse Nietzsche enlouquecido, teria apre
ciado o triumpho de sua doutrina. 

O Dr. Pedro Lessa que tanto fez na cathedra de 
Philosophia do Direito para firmar o Direito em bases 
positivas, e para constituir a Moral scientifica, dizia-me, 
ha pouco, retirado do meio docente, e còllocado no 
centro da direção da nossa União, que elle está con
vencido de que todos os males que nos affligem vem 
da falta de respeito pelas normas de acção e pela auto
ridade, pois raros são os homens que devidamente 
avaliam a importância do direito como força especifica 
do organismo social. Mas não pôde haver respeito 
verdadeiro á lei sem educação moral, sem a eomprehensão 
dos males que advirão fatalmente á sociedade, e ao 
mesmo individuo, pela perturbação da ordem jurídica. 
Bem agiram os primeiros legisladores, que diziam suas 
leis inspiradas pela dividade, e ameaçavam seos viola
dores das penas humanas e divinas. Temos nós os 
modernos, necessidade de convencer a sociedade de que 
o respeito ás normas legaes e ás normas ethicas, que 
não são asseguradas pelo poder de coacção do Estado, 
é a condição essencial da vida em sociedade; e que a 
transgressão dos preceitos de aoção relativos á convi
vência terá como fatal resultado a dissolução social. 

Diziam os romanos que as leis devem ser obe
decidas civiliter, querendo com esta expressão significar 
que a sua observância devia ser em boa fé, sem o 
desejo de as fraudar ou illudir. Este sentimento de 
amor á lei, só a educação moral o fôrma. 

A modificação social pois a fazer é profunda, e só 
gradativamente poderá ser conseguida. 
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A lucta que a sciencia penal estabeleceu para 
completar a acção da pena, é a que deve travar a 
sciencia da administração para completar a acção do 
regulamento. 

Até hoje têm-se mostrado os espiritos liberaes 
muito zelosos em restringir a avassaladora acção regu
lamentar. Quanto aos regulamentos que alguns de.no-.-y. 
minam executivos, oppõem-se esses espiritos a que 
accrescente o Poder Executivo qualquer coisa á lei, ôu 
que lhe modifique o espirito. Quanto aos que alguns 
denominam organizadores, estabelecem os liberaes fór
mulas, dizendo que não devem ferir a liberdade individual, 
como si houvesse lei que pudesse deixar de ser uma 
restricção á liberdade. 

Não lhes occupa porém a attenção o modo de di
minuir o numero de leis regulamentares, problema que, 
como dissemos, parece achar sua solução na educação 
popular. 

Na educação, conviria mostrar ao educando que 
seu interesse coincide, em geral, com o da sociedade. 
Raras vezes estão em collisão, embora, com freqüência 
pareçam chocar-se. Lembrarei um exemplo apresentado 
por F Camneo, no Tratado de Dir. Administrativo 
de Orlando (V 3 p. 155), e o desenvolverei. Houve 
na Itália a prohibição de se envolverem substancias 
destinadas á alimentação em folhas de videira, em razão 
do risco de serem polluidas pelo sulphato cobre. Este 
preceito provocou dúvidas sobre ser da competência 
das communas. Ora, desde que as autoridades sanitá
rias fizessem sentir aos consumidores o grande risco 
que ha em utilizar-se de alimentos em, taes condições, 
o interesse dos vendedores seria não mais apresentarem 
substancias alimentícias á venda em condições de não 
serem acceitas pelos compradores. 

Análogo é o caso, aliás não regulamentado entre 
nós, de porem os negociantes saliva nos dedos para 

http://de.no
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tomarem os papeis em que devem envolver o gênero 
vendido. Desde que soubessem que o risco que correm 
é tão grande quanto o do comprador, o egoísmo- faria 
que não puzessem em perigo a saúde e a vida do pró
ximo, com tal acto repugnante e contrário á hygiene. 

Só pois, creio eu, nos casos em que' a educação, 
as instrucções dadas pelas autoridades ao povo, não 
produzam resultado deve apparecer o preceito regula
mentar, que é, como toda disposição legal, uma ultima 
ratio, a evitar sempre. 

JOÃO ARRUDA. 



CONSULTA 

Tres indivíduos eram senhores de um sitio pro 
indiviso, contendo terras de cultura e cafesaes. Ha 
pouco, dividiram elles o seu sitio amigavelmente e, 
no quinhão de um dos comproprietarios, ficou um ca
minho que era ha muitos annos occupado pelo outro 
comproprietario para ir ao cafés ai. Na escriptura de 
divisão amigável não se disse nada sobre esse caminho. 
Homologada a divisão por sentença, o dono do qui
nhão, por onde passa o referido caminho, fechou-o, e 
ora allega não ser obrigado a consentir na perma
nência de tal caminho, porque na divisão recebeu o 
seu quinhão livre de qualquer servidão, o que é certo-

Na folha de seu pagamento nada consta a respeito. 

Pergunta-se: Existe no caso servidão de caminho? 

RESPOSTA 

Não. E' verdade que a adjudicação é um dos 
modos de constituição de servidão de caminho. No 
juizo divisório pôde o juiz, pela adjudicação, estabe
lecer servidão de caminho sobre o quinhão de um dos 
condôminos, em proveito do quinhão de outro con
dômino. A adjudicação da servidão deve, porém, ser 

* feita pelo juiz no acto de adjudicar os quinhões aos 
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interessados. Si elle adjudica pura e simplesmente o 
prédio a um, sem ônus, já não pôde mais impor ser
vidão sobre esse prédio. Conf. a minha monographia 
sobre Servidões de caminho, § 69, ns. 1, 2, 8e 9, 
e § 60. Ora, a divisão alludida na consulta foi feita 
e homologada, sem referencia alguma a servidão 
de caminho. Consequentemente, não existe servidão 
alguma, e o dono do quinhão, por onde passava o 
caminho referido na consulta, exercita um direito, fe
chando o e conservando-o fechado, porque recebeu a 

propriedade livre de servidão. 

Este o meu parecer, s. m. j. 

S. Paulo, 1912. 

DR. JOSÉ MENDES 



DO PRECÁRIO 

SU M M A R I O 

1.°—Natureza e gênese do precário. 
2.°—Quem pôde ser rogans ou precarista. 

* 3.°—Quem pôde ser rogatus. 
4.°—Como se constitúe o precário. 
5.°—Come se extingue. 
6.°—Pontos de contacto e de differença 

entre o precário e a doação. 
7.°—Pontos de contacto e de differença 

entre o precário e o commodato. 
8 °—Acções relativas ao precário. 
9.°—Effeitos do precário. 

§ L° 

NATUREZA E GÊNESE DO PRECÁRIO 

1. Ensina a philosophia que o conhecimento do 
presente depende do conhecimento do passado, porque 
aquelle é este mesmo adaptado ás condições actuaes 
(Conf. meus Ensaios de philosophia do direito, pags. 29, 
185 e 194). 

Assim, para conhecer a natureza do precário, é 
mister estudar a sua historia, partindo da gênese do 
instituto e acompanhando-o nas mudanças porque tem 
passado até a actualidade. 

2. Precarium, define Ulpiano, est, quod pre-
cibus petenti utendum conceditur tamdiu, quamdiu is 
qui concessit, patitur. E m vulgar: Precário é o que se 
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concede a alguém, a seu pedido, para seu uso e goso, 
pelo tempo que ao concedente aprouver (Frag. l.°, princ, 
Dig., liv. 43, tit. 26, de precário). 

O precário é uma das instituições romanas, que* 
remontam á mais alta antigüidade. 

* * 

3. Começou por ser uma coisa extranha ao di
reito, por este desconhecida e não protegida. O antigo 
direito romano, o jus civile, reconhecia a existência do 
precário, mas não como instituição jurídica. Interdictum 
de precariis, diz Paulo, mérito introductum est, quia 
nulla eo nomine jutis civilis actio esset. 

O solo romano era dividido em duas partes dis-
tinctas: 

ager privatus e 
àger publicus. 
O ager privatus pertencia aos particulares, e 
o ager publicus ao Estado. A propriedade deste 

era do Estado, e seu uso dos patrícios, os quaes, roga
dos por .seus clientes, foram-lhes concedendo, por favor, 
por liberalidade, partes do ager publicus para mora
rem e cultivarem, sem paga alguma, contentando-se com 
as vantagens consistentes nos obséquios, presentes e 
actos de subordinação por parte dos mesmos clientes. 

A relação assim estabelecida entre os patronos e 
os clientes nada tinha de jurídica: o patrono não tinha 
acção contra o cliente precarista, nem este contra aquelle 
ou contra terceiros. Não creava direito nem obrigação. 
Era u m contracto bonae fidei, cujo cumprimento depen
dia só da boa vontade da parte obrigada, da sua con
sciência, da sua lealdade ou do seu temor da opinião, 
(Veja-se em meus Ensaios citados, nota 91, pags. 129-31, 
a noção de contracto bonae fidei). 

* * 

4. Si na phase do jus civile foi o precário ex-
tranho ao direito, na phase do jus gentium entrou 
elle para a esphera do direito, assumiu caracter jurídico, 
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como o exigiam as necessidades do tempo. É, pois, um 
instituto procedente do jus gentium. È isto está na 
lei: é o frag. 1.°, § 14, Dig., liv. 43, tit. 26, de precário, 
que diz: 

Quod genus liberalitatis ex jure gentium descen-
dit (Ulpiano). 

* 
* * 

5. Parece que, a principio, só se applicava aos 
immoveis, nota Maynz, como deixa ver o frag. 4.°, Dig., 
de precário, que diz: In rebus etiam mobilibus pre
cário rogatio constitit. 

§ 2.° 

QUEM PÔDE SER ROGANS OU PRECARISTA 

1. Considera-se ter alguma coisa ou algum direito 
a titulo de precário aquelle.que obteve a sua posse, 
para seu uso, exclusivamente mediante rogos seus: «Ha
bere precário videtur, qui possessionem vel corporis 
vel júris adeptus est, ex hac solummodo causa, quod 
preces adhibuit, et impetravit, ut sibi possidere aut 
uti liceaU, diz Ülpiano, no frag. 2.°, § 3.°, Dig., de 
precário. 
* 

* * 

2. Dois requisitos são, pois, necessários para que 
alguém se repute ter uma coisa a titulo de precarista: 

a) que a tenha obtido por via de rogos, 
de. supplicas, preces adhibuit, quer por si mesmo di-
rectamente, quer por via de terceiro, precedendo man
dato seu ou succedendo ratificação: «.Si procurator 
meus, diz Ulpiano, me mandante, vel ratum habente, 
precário rogaverit, ego precário habere dicor». (Conf. 
Pothier, Pandectes de Justinien,vo\. 18, pag. 83); 

b) que só haja empregado rogos, preces, 
e não haja outra causa. Por isso, os hospedes e aquelles, 
que recebem habitação gratuita, não se reputam habitar 
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a titulo de precário: «Hospites, diz Pomponio, et qui 
gratuitam habitationem accipiunt, non intelliguntur 
precário habitare». 

* 
* * 

3. Entretanto, cumpre notar que aquelle que pos
suía a coisa por causa diversa dos rogos ou sem causa, 
considera-se possuil-a precariamente, e só a este titulo, 
desde que pediu que assim lhe fosse concedido pos
suir—ex quo rogavit aliquem ut eam possideret, inci-
pit videri hanc precário possidere, et ex aliis causis 
possidere desinit, diz Pothier. 
E isto é expresso no frag. 6.°, § 3.°, Dig., de pre
cário, onde diz Ulpiano: 

«Julianus ait eum, qui vi alterum dejecit, et ab eo-
dem precário rogavit, desinere vi possidere, \et incipere 
precário; nec existimare, sibi ipsum causam posses-
sionis mutare: cum voluntate ejus, quem dejecit, coe-
perit precário possidere, nam si ab eodem emisset, 
incipere etiam pro emptore posse dominium capere ». 

Em vernáculo: 

«Diz Juliano que aquelle que espoliou outrem da 
posse e depois obteve deste o immovel a titulo de pre
cário, deixa de possuir a titulo de violência e começa 
a possuir a titulo de precário; e nem se pôde dizer que 
elle mudasse, a si mesmo o titulo da posse, quando co
meçou a possuir a titulo de precário por vontade da-
quelle que por elle havia sido espoliado, porque si o 
mesmo houvesse adquirido esse immovel por compra, 
começaria a possuil-o a titulo de comprador e assim po
deria adquirir a propriedade por prescrípção ». 

Com este texto está accorde um outro de Venuleio, 
que é o frag. 22: 

« Si is qui pro possessore possideret, precário do-
minum rogaverit ut sibi retinere rem liceret, vel is 
qui alienam rem emisset, dominum rogaverit: appa-
ret eos precário possidere, nec existimandos mutare 
sibi causam possessionis, quibus a domino conceda-
tur precário possidere. 
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Nam et si id quod possideas, alium precário 
rogaveris, videri te desinere ex prima causa possi
dere, et incipere ex precário habere. 

Et contra si possessorem precário rogaverit, qui 
rem avocare ei posset, teneri eum precário : quoniam 
aliquid ad eum per hanc precarii rogaiionem per-
venit, id est, possessio quae aliena sit». 

E m vernáculo: 

«Si aquelle que possuía uma coisa como possui
dor, rogou ao dono que lhe permittisse retel-a a titulo 
de precário, ou si aquelle que comprou a coisa a quem 
não era dono, fez o mesmo rogo ao proprietário, parece 
que elles possuem precariamente, e nem se pôde pre
tender que hajam mudado o titulo de sua posse aquelles 
que assim possuem. 
Com effeito, si rogaste que te fosse concedido pos
suir precariamente aquillo que possuias por outro ti
tulo, deixas de possuir pela primeira causa, e começas 
a possuir a titulo de precário. 

E, por outro lado, si aquelle que possue, pediu á 
pessoa, que podia rehaver a coisa, que lhe concedesse 
possuir precariamente, fica sujeito á acção de precário, 
porque adquiriu por esta convenção uma posse que 
não tinha, isto é, a de uma coisa que não pertencia 
aquelle de quem o mesmo a houvera». 

* 

4. Ha, porém, um texto que parece contrariar a 
doutrina exposta. É o frag. 4.°, § 2.°, Dig., de precário, 
em que diz Ulpiano: 

« Tenetur hoc interdicto non utique ille qui pre
cário rogavit, sed qui precário habet. Etenim fieri po
test, ut quis non rogavit, sed habeat precário: utputa 
servus meus rogavit, mihi adquisivit precarium; vel 
quis alius qui júri meo subjectus est.» 

E m vernáculo: 

« Nem sempre é obrigado por este interdicto aquelle 
que pediu a coisa a titulo precário, mas aquelle que a 
tem a este titulo, pois pôde acontecer que quem não 
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pediu a coisa a tenha, entretanto, a titulo precário. As
sim, si meu escravo ou qualquer outra pessoa sujeita a 
meu poder, pediu a coisa, adquire para mim o precário »-

Mas não a contraria: os actos daquellas pessoas 
alieni júris eram tidos em direito como do paterfa-
milias. 

Finalmente, cumpre accrescentar que quem obtém 
a titulo precário a permissão para morar num immovel, 
a obtém implicitamente para si e os seus. 

E esta cláusula é subentendida Isto é expresso 
no frag. 21, Dig., liv. 43, tit. 26, de precário, onde Ve-
nuleio diz: 

« Cum precário quis rogat ut ipsi in eo fundo 
morari liceat, supervacuum est adjici, ipsi, suisque: 
nam per ipsum suis quoque permissum uti videatur ». 

E m vernáculo: 

« Quando se obtém, a titulo de precário, a permis
são de morar em um immovel, é desnecessário-accres
centar a cláusula—para si e os seus, porquanto, esta. 
cláusula é subentendida» 

§ 3.° 

QUEM PÔDE SER ROGATUS ou CONCEDENTE 

1. Pôde ser rogatus ou concedente: 

a) o proprietário, e 
b) o possuidor. 

Indubitavelmente o proprietário de uma coisa pôde 
dal-a a alguém, a titulo de precário. E' o que se vê no 
frag. 18, Dig., de precário, onde Juliano diz: 

«Unusquisque potest rem suam, quamvis non 
possideat, precário dare ei, qui possideat». 

Em vernáculo : 

« Pôde cada um, embora não possua sua coisa, dal-a 
a titulo de precário a quem a possua». 

Deste texto se vê mais que, para conceder a coisa 
a titulo de precário, não é mister que o rogatus ou 
concedente tenha a posse delia. E isto é confirmado 
pelo citado frag. 22, como de seu contexto bem se vê. 
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* 
* * 

2. Mesmo quem não é proprietário, mas 
possuidor, pôde dar a coisa a titulo de precário, como 
acontece no caso do penhor, quando o credor, pos
suidor da coisa empenhada, concede-a a titulo de pre
cário a seu dono, o devedor. E' o que está no frag. 
6.°, § 4,°, de Ulpiano, liv. 43, tit. 26, de precário : 

«Quaesitum est, si quis rem suampignori mihi de-
derit, et precário rogaverit, an hoc interdictum locum 
habeat; quoestio in eo est, ut precarium consistere 
rei suae possit9 Mihi videtur verius, precarium 
consistere in pingnore: cum possessionis rogatur, non 
proprietatis; et est haec sententia etiam utilissima: 
quotidie enim precário rogantur cr editor es ab his, 
qui pignori dederunt: et debet consistere precarium» 

* 
* * 

3. Convém notar de passagem que esta dispo
sição é de excepção, porque a regra é o proprietário 
não poder possuir a sua coisa a titulo de precário, 
pois tem a posse isenta de precariedade. Desta regra 
dá noticia Ulpiano, no frag. 4.°, § 3.°, Dig., de precário: 
«Item si rem meam precário rogavero, rogavi qui-
dem precário, sed non habeo precário: idcirco quia 
receptum est, rei suae precarium non esse.» 

* 
* * 

4. E cumpre observar que o precário pôde ser 
concedido pelo escravo da pessoa a quem compete 
fazer tal concessão, uma vez que o senhor do escravo 
ratifique o seu acto. E' o que consta do frag. 19, § 1.°, 
Dig., liv. 43, tit. 26, de precário, onde diz Juliano: 
«Qui servum meum precário rogat, videtur a me 
precário habere, si hoc ratum habuere. et ideo pre
cário interdicto mihi tenebitur». 
E a razão é que, sendo o escravo havido como 
coisa, res, caput non habet, e seus actos. se reputam 
do senhor, si este os ratifica. 
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§ 4-°-

C0M0 SE CONSTITUE O PRECÁRIO 

1. O precário não se constituía pelos modos do 
antigo jus civile, a 

mancipatio e a 
in jure cessio, 

simulacro de venda e simulacro de reivindicação, 
porque, como vimos, não foi elle reconhecido nem prote
gido pelo jus civile: ex jure gentium descendit, na 
phrase de Ulpiano, frag. 1.°, § 1.°, do citado tit. Seus modos 
de acquisição ou constituição pertencem ao direito preto-
riano, depois fundido com o jus civile, formando um 
só organismo jurídico, na ultima phase da evolução do 
direito romano. 

* 
* * 

2. Podia ser constituído por qualquer fôrma: não 
havia uma fôrma sacramentai para sua acquisição. 
Podia ser por escripto, verbalmente, entre ausentes, 
como entre presentes. E' o que se verifica do frag. 9.°, 
onde ensina Gaio: 

«Precária possessio constitui potest vel inter prae-
sentes, vel inter absentes: velutl per epistolam, vel per 
nuntium». 

E pôde até ser constituído tacitamente. E' o que 
deixa ver um texto de Paulo, citado por Pothier: «In-
terdum et tacitè precarium constituitur, diz Pothier. 
E accrescenta: 

«Hinc Paulus: Precário possidere videtur, non 
tantum qui per epistolam, vel quacumque alia ratione 
hac sibi concedenti postulavit; sed et is qui nullo 
voluntatis indicio, patiente tamen domino, possedit». 

Este texto é das sentenças de Paulo. Pothier, 
vol. 18, pag. 87. E esta doutrina encontra apoio em 
texto positivo: é o frag. 4.°, § 4.°, de precário, onde 
diz Ulpiano: 

«Item qui precário ad tempus rogavit, finito 
tempore, etiamsi ad hoc temporis non rogavit, tamen 
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precário possidere videtur • intelligitur enim domi-
nus, cum patitur eum, qui precário rogaverit, possi
dere, rursus precário concederei. 

§ 5.° 
C O M O SE EXTINGUE. 

1. A regra geral, tirada da própria natureza do 
precário, é que elle cessa, quando assim o quer o ro
gatus. E' o que deixa ver a noção legal: 

«Precarium est, quod precibus petenti utendum 
conceditur tamdiu, quandiu is, qui concessit, patitur». 

* 
* * 

2. Ha, porém, casos particulares de cessação do 
precário, que merecem menção no direito. Assim, si o 
precário foi concedido por um certo tempo, cessa findo 
esse tempo. E' o que prova o frag. 5.°, de precário, 
onde diz Pomponio: 

«Sed si manente adhuc precário, tu in ulterius 
tempus rogasti, protogatur precarium ;nam nec mu
tatur causa possessionis, et non constituitur eo modo 
precarium : sed in longius tempus profertur. Si vero 
praetetita die rogas, propius est, ut soluta jam causa 
precarii non redintegretur, sed nova constituitur». 

* 

3. Extingue-se também o precário, quando foi 
concedido sob uma condição que se verificou. Por 
exemplo: Si alguém vende uma coisa com a condição 
de ficar em poder do comprador, a titulo de precário, 
até ser pago o preço no tempo convencionado, e este 
preço, não é pago, cessa o precário. E' o que diz o 
frag. 20, de Ulpiano: 

«Ea, quae distracta sunt, ut precário penes em-
ptorem essent, quoad pretium universum persolve-
retur, si per emptorem stetit, quo minus persolveretur, 
venditorem posse consequi». 

* 
* * 

4. O precário extingue-se igualmente si o preca
rista passa a possuir a coisa por outro titulo. E' o que 
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consta de um texto de Ulpiano, que faz o frag. 10, 
princ, Dig., liv. 41. tit. 2.°, de adquirenda vel amit-
tenda possessiòne, que diz: 

« Si quis ante conduxit, postea precário rogavit, 
videbitur discessisse a conductione; quod si ante ro
gavit, postea conduxit, conduxisse videbitur; potius 
enim hoc proçedere videtur, quod novissimo factum 
est; et hoc Pomponius ait». 

* 
*• *. 

5. Extingue-se ainda pela morte do rogans, não 
pela do rogatus: é o que prova o frag. 12, § 1.°, Dig., 
de precário, onde Celso diz: 

«Precário rogatio et ad heredem ejus, qui con-
cessit, transit, ad heredem autem ejus, qui precário 
rogavit, non transit. quippe ipsi dumtaxat, non etiam 
heredi concessa possessio est». 

§ 6.° 

PONTOS DE CONTACTO E DE DIFFERENÇA ENTRE 

O PRECÁRIO E A DOAÇÃO. 

1. O ponto de contacto mais saliente é o carac
ter de liberalidade de ambos os institutos: tanto para 
o rogatus, como para o doador, o acto é de benefi
cência; ha sempre uma datio. Isto se vê do frag. 1.°, 
§ 1.°, de precário, onde diz Ulpiano, logo após a defi
nição de precário: 

« Quod genus. liberalitatis ex jure gentium des-
cendit». 

2. Vejamos o ponto de differença. Quem dá a 
coisa por doação, dá para nunca mais rehaver. Quem 
a dá a titulo de precário, dá para rehaver, quando lhe 
aprouver. E' o que consta do frag. 1.°, § 2.°, onde 
ensina Ulpiano, depois de haver dito que o precário 
ex jure gentium descendit: 

«Et distai a donatione, eo quod qui donat, sic 
dat, ne recipiat; at qui precário concedit, sic dat, 
quasi tunc recepturus, cum sibi libuerit precarium 
solvere». 
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8 7 o 

PONTOS DE CONTACTO 

E DE DIFFERENÇA ENTRE O PRECÁRIO E O COMMODATO 

1. Pontos de contacto. O commodato é o con
tracto pelo qual um dos contrahentes entrega ao outro 
a coisa, para delia fazer uso determinado, por um tempo 
determinado, e gratuitamente. O caracter beneficente 
é, pois, o ponto de contacto que se põe em relevo. 
Outro ponto de contacto entre esses institutos é que 
em nenhum delles se verifica a transmissão da pro
priedade. 

E ha texto expresso a respeito, que é o frag. 1 °, 
§ 3.°, Dig, de precário, onde diz'Ulpiano: 

«Et est simile commodato. nam et qui commodat 
rem, sic commodat, ut non facial rem accipientis; 
sed ut ei uti commodata permittat». 

* 
* * 

2. Pontos de differença. Ha vários. Um delles é 
que no commodato ha prazo, e no precário não ha. 
Eis o que se vê do frag. 12, Dig., de pracario: 

« Cum precário aliquid datur, si convenit, ut ka-
lendas julias precário possideat: nunquid exceptione 
adjuvandus est, ne ante ei possessio aufer.atur? Sed 
nulla vis est hujus conventionis, ut rem alienam do
mino invito possidere liceat.» 

§ 8.° 

ACÇÕES RELATIVAS AO PRECÁRIO 

O rogatus tem contra o rogans um interdicto e 
uma acção E' o interdicto de precário e a acção 
praescriptis verbis. E' o que se vê do frag. 2.°, princ, 
Dig., de precário, onde Ulpiano diz: 

« Ait praetor: quod precário ab illo habes, aut 
doto maio fecisti, ut desineres habere, qua de re agi-
tur, id illi restituas». 

E, no § 1.°, accrescenta: 
«Hoc interdictum restitutorium est. Et naturalem 

habet in se aequitatem: namque precarium revocare 
volenti competit». 
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* * 

2. A acção praescriptis verbis é concedida pelo 
§ 2.° desse frag., ibi. 

«Non solum hoc interdicto uti possumus, sed 
etiam praescriptis verbis actione, quae ex bona fide 
oritur». 

* 

3. Cumpre notar que ao precarista assiste ainda 
o interdicto uti possidetis, ut frag., 17, Dig., de pre
cário : 

« Qui precário fundum possideat, is interdicto 
uti possidetis adversus omnes, praeter eum quem ro
gavit, uti potest». 

Este interdicto tem por fim proteger a sua posse. 

§ 9.° 

EFFEITOS DO PRECÁRIO 

O precário dá a posse ao precarista. E' o que 
consta de textos expressos. O frag. 13, § 1-°, de Gaio, 
Dig., de publiciana in rem actione, diz: 

«Interdum quibusbam nec ex justis possessio-
nibus competit publicianum judicium: namque pi-
gneratitiae, et precariae possessiones justae sunt, sed 
ex his non solet competere tale judicium illa scilicet 
ratione, quia neque creditor, neque is, qui precário 
rogavit, eo animo nanciscitur possessionem, ut credat 
se dominum esse». 

O frag. 7.°, § 4.°, de Ulpiano, Dig., liv. 10, tit. 3.°, 
communi dividundo, confirma-o nestes termos: 

«Inter praedones autem hoc judicium locum non 
habet: nec, si precário possideant, locum habebit 
nec, si ciam, quia iniusta est possessio ista. precária 
vero, justa quidem, sed quae non pergat ad judicii 
vigorem». 

O frag. 15, § 4.°, de Pomponio, Dig., de precário, 
vem corroborar o asserto: 

«Eum qui precário rogaverit, ut sibi possidere 
liceat, nancisci possessionem non est dubium.» 
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De accôrdo, o frag. 4.°, § 1.°, de Ulpiano, Dig., de 
precário: 

«Meminisse autem nos oportet, eum qui precário 
habet, etiam possidere». 

Não discrepa o frag. 2.°, § 3.°, do mesmo Ulpiano, 
de precário, que diz: 

«Habere precário videtur, qui possessionem vel 
corporis, vel júris adeptus est ex hac solummodo 
causa, quod preces adhibuit, et impetravit, ut sibi pos
sidere aut uti liceat». 

No mesmo sentido, o frag. 12, princ, desse titulo. 

«Cum precário aliquid datur, si convenit, ut in 
kalendas Julias precário possideat» 

E mais o frag. 17 de Pomponio: 

« Qui precário fundum possidet, ex interdicto uti 
possidetis adversus omnes, praeter eum, quem roga
vit, uti potest». 

Concorda o frag. 19, de Juliano: 

«Duo in solidum precário habere non magis pos-
sunt, quam-duo in solidum vi possidere, aut ciam: 
nam neque justae, neque injustae possessiones duae 
concurrere possunU. 

E mais o frag. 22, princ-, de Venuleio, hujus 
tituli ' 

« Si is, qui pro possessore possideret, precário 
dominum rogaverit, ut sibi retinere rem liceret; vel 
is, qui alienam rem emisset, dominum rogaverit 
apparet eos precário possidere; nec existimandos 
mutare sibi causam possessionis, quibus a domino 
concedatur precário possidere». 

E, no § 1 .°, accrescenta: 

«Si pupillus sine tutoris auctoritate rogaverit, 
Labeo ait habere eum precariam possessionem». 

Muitos outros textos da legislação romana provam 
que o precarista possúe. E a sua posse, aliás, é uma 
posse ad interdicta, e não ad usucapionem. 

DR. JOSÉ MENDES 



PARECER. 

Examinados os trabalhos offerecidos pelos candi
datos bacharéis Galdino Siqueira, José Aristides Mon
teiro, José de Freitas Guimarães, Porfirio Soares Netto, 
Theophilo Benedicto de Sousa Carvalho e dr. Luiz da 
Câmara Lopes dos Anjos, é a commissão de parecer 
que sejam julgados insuficientes para revelarem o mé
rito dos mesmos candidatos, e sua competência para o 
exercício do magistério superior. 

Lastima a commissão ter dos trabalhos sujeitos a 
exame este conceito, porque, entre os auctores, concur-
rentes á vaga, ha homens de real merecimento, e de 
reconhecido talento. O defeito capital de todos, pois a 
commissão entende poder enfeixal-os numa só crítica, 
é referirem-se somente a pontos fáceis das matérias. 
Os candidatos evitaram sempre, por vezes abrindo cortes 
na exposição, e tornando descozidos os opusculos, ir 
ao penetrai do assumpto, chegar ao cerne, affrontar a 
difficuldade, entranhar-se até o. âmago do sujeito. 

Mostram-se, ao contrário, preoccupados e m rodear 
ou ladear difficuldades, dellas alongahdo-se, sem mo
tivo plausível, evitando destarte amegar a matéria. 

Taes opusculos poderão servir de devocionario aos 
estudantes, para o estudo das disciplinas da secção 
vaga? Servirão de critério para saber si o candidato 
conhece sufficientemente a matéria, afim de não se ver 
enleiado, ao ser chofrado por u m alumno? Deverá ter 
o voto da Congregação, para se ver no corpo docente, 
quem possa ser atalhado na disciplina que ensina, mos
trando não conhecer os seus arcanos ? 

Cumpre declarar que a commissão vae joeirando 
os opusculos submettidos ao seu exame, passando-os 
em peneira alvarral. Si os analysasse, espinicasse, co-
tando-lhes os defeitos, teria de accrescentar que foram 
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feitos atabalhoadamente, em estylo descurado, com pa
tente falta de unidade, e até com várias contradicções, 
filhas do açodamento de sua elaboração, que os des-
feiou, tornando-os informes. Não os taxa, é bom ficar 
bem claro, a commissão, de insuficientes, por serem 
de poucas paginas: opusculos ha, reconhecem todos, 
que excellem pela doutrina, e superam qualquer obra 
volumosa. O que se deparou á commissão foi justa
mente o contrário, isto é, desperdiçarem os concurrentes 
paginas em considerações fugitivas. 

Julga de seu dever declarar a commissão que, no 
forcejo para evitarem o trabalho a que se deveriam ter 
submettido, compilaram os candidatos trechos de aucto-
res notáveis, com tal incúria, que deram aos trabalhos, 
ora analysados, resaibo de livros pluriscriptos. Não é 
condemnavel a compilação, e compilações ha preciosís
simas, mas o trabalho exige grande arte, fundindo o 
auctor as peças, dando-lhes unidade, dissimulando as 
juntas. O valor de uma compilação mostra-se nas Pan-
dectas de Pothier, obra que poderá ser igualada, mas 
não sobrepujada, testemunho eterno da potência daquelle 
engenho peregrino. 

Occorreu á commissão fossem os candidatos jul
gados pelos seus trabalhos anteriores, pelo conhecimento 
que o corpo docente tem de seu mérito, de seu talento, 
pelas defesas de theses, pelos concursos, pelas lides 
forenses, mas repontaram as difficuldades. Será licito, 
aberto um concurso, especificadas as provas, abandonar 
o convocador os titulos exhibidos, e recorrer, não ao 
critério prefinido, mas a outro arbitrário? Não será, além 
disso, patente injustiça collocar em posição inferior 
aquelles que desenvolveram sua actividade longe desta 
Capital? Impossível hesitar: a Congregação deve, pa
rece, julgar insuficientes as provas apresentadas, e, 
por muito merecimento que reconheça nos candidatos, 
por outras fontes de informações, negar suffragios aos 
seus nomes. 
S. Paulo, 5 de Setembro de 1912. 
JOÃO ARRUDA, relator. 

JOSÉ M E N D E S . 

H E R C U L A N O D E FREITAS, vencido. 



DEFESA NA ACÇÃO CAMBIAL. 

1. Longe está de representar o artigo 51 do Dec. 
n. 2044 a fórmula ideal, correspondente ás necessidades 
do commercio, harmonizando os interesses do credor e 
do devedor, e salvaguardando o social Representa com-
tudo uma das melhores soluções, e é filho de uma longa 
lucta. 

A matéria de que elle se occupa, liga-se estreita
mente á natureza da acção cambial. 

Procurou-se, para segurança dos títulos cambiaes, 
um processo rápido, e dahi, como conseqüência inelucta-
yel, a restricção da defesa. 

Segurança do credor, rapidez da acção, facilidade 
de execução, e, por outra parte, garantia da defesa, 
protecção á bôa fé, respeito á pessoa e aos bens do 
devedor, eis os dois interesses que se chocam em todos 
os pleitos, attendendo o legislador, segundo as circums-
tancias, ora mais a um, ora mais a outro. 

Na acção cambial, pela natureza do título, pela 
necessidade de lhe dar grande força, afim de que cir
cule livremente (Vidari-La Cambiale n. 397), reduziu-se 
sempre o campo da defesa, e, ao contrário, extendeu-se, 
de modo excepcional, o poder do credor. (P Bapt. 3.a 

ed. §§, 71, 72 e 75. 
A par dos interesses do credor e do devedor na 

fôrma da acção, ha o social que também merece grande 
attenção. 

Assim o rápido andamento da acção cambial tem 
a vantagem de facilitar todas as transacções mercantis, 
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fornecendo ao commércio um título de fácil cobrança. 
Nem se diga que destarte seria inadmissível que, por 
accôrdo das partes, tivesse o processo summário curso 
ordinário (Ribas Cons. comm. 272 ao art. 538). A ver
dade é que a rapidez do processo só é admissível no 
caso de sufficiencia de provas preconstituidas (Mor-
tara, Principii di Procedura, n. 78), e tal facto, presumido 
pelo legislador nalguns casos, deixa de ter por si a 
presumpção legal, quando as próprias partes reconhe
cem quanto de intrincado tem, por circumstancias espe
ciaes, o pleito. Consequentemente, acceito eu, como con
seqüência do nosso direito consuetudinario (Ribas Cons. 
loc. cit.), que as letras de cambio possam ser cobradas 
por acção ordinária, havendo accôrdo das partes (Sylva, 
O. L. 3 T 30 § 1 n. 2). Na opinião de alguns, basta a 
vontade.do A. (Dir. v. 20 pags. 152 e 674), o que não 
approvo. 

2. Consigna Silva Lisboa que o processo execu
tivo, com todo o rigor, é tradicional na cobrança dos 
titulos cambiaes, e cita as Ordenanças de França e Hes-
panha, transcriptas por elle num dos appendices de sua 
notável obra. 

E m Portugal, segundo Moraes, sempre se conce
deu a via summária, conforme attesta Gama, a quem 
elle se reporta, dizendo este que as letras eram equipa
radas, por costume, quanto á força probatória, ás escri-
pturas públicas (Dec. n. 238). 

Moraes recorda e cita este tópico da obra de Gama, 
para decidir que ás letras competia acção summária 
(L 4 c 8 n. 118). 

O mesmo escriptor, no L 1 c. 4 § 3 caso 22.°, tra-
ctou minuciosamente do valor jurídico das letras, e sus
tentou que era erro dar-lhes via executiva, como se fa
zia por direito commum, sob fundamento de que assim 
se agia pelos instrumentos públicos aos quaes se equi-
parava a letra, nascendo este erro, diz Moraes, de não 
se considerar que os romanos não conheceram a letra 
de cambio: literoz cambii non fuerunt notaz tempore 
romanorum (loc. cit., n. 69). Desde o tempo de Álvaro 
Valasco, porém, era geralmente corrente, em Portugal, 
competir a acção decendiaria ás letras de cambio (Mo
raes cit. n. 69). 

Isto mesmo ensina Lisboa (Tr. 4 c. 40). 
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Até a promulgação do Dec. n. 2044, foi a acção de-
cendiaria a que serviu para a cobrança das letras. 

Na excellente monographia de Marghieri (§ 15) 
desenvolve elle, com vasto cabedal de investigações 
históricas, a seguinte these: «A necessidade de um 
especial rigor de processo em matéria cambial, foi, 
sempre, e em toda parte, reconhecida, podendo-se affir-
mar ter sido um dos caracteres que acompanham 
o contracto cambial literal desde seu apparecimento, 
precisamente este de um processo rápido e especial, 
para conseguir o pagamento no caso de não ter sido o 
título honrado no vencimento». 

Para mostrar quanta importância ligaram sempre 
jurisconsultos e negociantes ao pagamento pontual das 
obrigações cambiaes, apresentarei uma observação ti
rada da obra de Silva Lisboa (Tr. 7 c 15). 

Distingue o jct. pátrio a impontualidade do ponto, 
da fallencia e da bancarrota. Transcreverei suas pa
lavras. 

«A opinião pública tem estabelecido notável diffe
rença entre o cumprimento de quaesquer obrigações 
mercantis e das que resultam das letras de cambio. 

Nestas requer-se um rigor indispensável, em modo 
que, si o acceitante, ou o Passador, e qualquer Endossa-
dor, em regresso em garantia, não paga pontualmente 
a importância da letra, reputam-se por fallidos no con
ceito geral da Praça. 

Naquetlas porém é tolerável alguma latitude, e es
paço ao devedor em satisfazer o seu dever, maiormente 
si as sommas devidas são grandes, e o Devedor satis
fizer parte, e obtém espera, ou faz algum outro equita-
tivo arranjamento mercantil. 

Assim, si alguém vendeu alguma partida de effei
tos a prazo, ou prazos, e, vencidos os termos, mande á 
casa com recibo ao comprador, posto que este não 
possa com decência recusar a satisfação immediata, to
davia, si a não executa logo, nem integralmente, não 
se considera por isso fallido.» 

3. Importante é porém o facto de ter sido, em 
certa épocha, muito mais restricta a defesa do reu na 
acção decendiaria do que na actual acção executiva 
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Foi o Dec. 6 de Abril de 1789 que determinou ser 
apenas acceitavel a defesa quando fundada em falsi
dade ou pagamento. Mais tarde, em vista do Alv. de 
19 de Outubro de 1789, tornou-se legal a defesa que 
se fundasse em não ter sido tirado o protesto, ou em 
não ter sido delle dado o preciso aviso aos endossa
dores. Lisboa porém sustentava que, sendo a compen
sação, a novação, a prescrípção etc. meios de extincção 
das obrigações, poderiam ser allegadas no decendio, e, 
uma vez provadas, deveriam «relevar ao Réu da con-
demnação» (Cap. 40, parte final). 

Foi o Reg. 737 que, no direito brasileiro, fixou a 
natureza dos embargos que o Réo poderia oppor ás 
letras (art. 250). 

4. Nestas condições encontrou o Dec. n.° 2044 o pro
cesso cambial, e, no art. 51, de que vamos nos occu-
par, classificou a defesa em três capítulos: 1.° defesa 
fundada em direito pessoal do réu contra o autor, 2.° 
defeito de fôrma do titulo, e 3 o falta de requisito neces
sário ao exercício da acção. Embora não seja extreme-
de defeito a redacção do artigo, tem comtudo a grande 
vantagem de deixar âmbito á technica jurídica, vanta
gem importantíssima em assumpto que está a passar 
hoje por uma evolução, e em que não deve a lei esta
belecer muitas peas mas, de preferencia, apresentar 
certa flexibilidade. 

Este artigo foi inspirado pelo art. 324 do novo 
cod. ital, que, com felicidade, estabeleceu, segundo 
Vidari (Cod. comm. ao art. 324), o que, já no regimen do 
cod. de 1865, fora constituído pelo direito consuetu-
dinario. 

5 Vejamos, antes de mais, as excepções funda
das nas relações entre autor e réu. Diz Lacerda que 
são as que «apresentam u m cunho todo pessoal entre 
as partes extranho ao direito cambiario» (n.° 430.) 

Não é inteiramente acceitavel isto: o pagamento, 
regido pelo direito cambial, é excepção relativa (Vi
vante, n.° 1368). 

Acham-se muito entrelaçados o direito c o m m u m 
e o cambial para podermos acceitar o critério de La
cerda. Si o pagamento, que é excepção pessoal, é re
gido pelo direito cambial, como diz Vivante (n. 1368)} 
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tem comtudo uma parte de seus preceitos regidos pelo 
direito commum. 

Si a incapacidade é excepção absoluta e regida 
pelo direito c o m m u m (n. 1368), tem entretanto uma 
parte sujeita ao direito cambial (Dec. 2044 art. 42). 

Observa Vidari que entre essas excepções está 
a de falta de capacidade (La Cambiale n.° 399 e 
401); e aponta as de compensação, remissão, paga
mento, etc. (n.° 401). Lacerda enumera, como sen
do defesas acceitaveis: m á fé, erro, simulação, dolo, 
violência, causa illicita, falta de causa, condição de 
contracto não cumprida, pagamento, novação, compen
sação, substituição, confusão, remissão, dilação, e con
cordata. Declara imcompleta a lista. Muitas dessas 
defesas não se referem unicamente ás relações entre 
autor e réu, mas a qualquer obrigado pela letra. No 
processo porém apparecem protegendo os direitos do 
réu. Também a defesa fundctda na falta de capacidade 
do réu pôde ser opposta contra qualquer credor: «il 
convenuto potrá eccepire di nullitá Ia própria obbliga-
zione contro tutti», (Vidari. La Cambiale n.° 399.) 

A falsa causa é uma modalidade da falta de 
causa, e apresenta-se particularmente no caso de letras 
de favor, assumpto que será objecto de minha attenção 
em ulterior artigo. Não havendo necessidade de decla
ração de causa (art. 1 do Dec. 2044), ha entretanto de 
existência, e tão grande é o vicio de inexistência, 
quanto o de falsa declaração, quando intentão as 
partes occultar causa illicita. 

Tal matéria porém só pôde ser allegada entre as 
próprias partes, e não em relação a terceiros, como 
explicam Saraiva (A Cambial § 270 pag. 644) e La
cerda (n.° 436.) A simulação innocente (titulo de favor) 
não pôde prejudicar a terceiro, ainda quando este tinha 
sciencia do facto, porque não se pôde considerar em 
m á fé (Lacerda n.° 436). 

6. Esta observação leva-nos a mostrar a diffi-
culdade que ha na classificação das excepções, e a 
reproduzir as críticas que foram feitas ao Cod. Italiano, 
inspirador do art. 51 do Dec. 2044. 

Diz o cod. ital. «excepções pessoaes a quem 
exercita a acção». Diz o art. 51 do Dec. 2044 «direito 
pessoal do réu contra o autor». 
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Comprehende entretanto a lei, como mostrámos, e 
faz sentir Vivante, excepções que podem ser oppostas 
por u m só devedor, por alguns (arts. 28 e 30), ou por 
todos (art. 1). Entende Vivante que isto é de pouca 
importância, porque a lei e a doutrina consideram as 
excepções em relação ao credor que exercita a acção 
(n.° 1369)0). 

Não parece boa a defesa: também quanto ás duas 
outras classes, proposta a acção, especifica-se ou indi
vidualiza-se no réu o direito á excepção. 

A verdade é que não traz damno a infeliz ex
pressão legal, porque já explicou a doutrina o quer o 
legislador dizer (Vivante n.° 1367). Mais vale dividir as 
excepções em objectivas (rei cohoerentes, ouin rem), e 
pessoaes (personce cohoerentes ou in personam), o que 
ainda não é classificação perfeita (n° 136ò). A s 1.as são 
absolutas, individualizando-se nas partes interessadas 
na acção. As 2.as podem ser relativas a u m ou mais 
credores, como diz Vivante (n° 1366). U m a s e outras 
podem, observa o grande commercialista, dizer res
peito á formação originária do crédito cambial, ou ao 
seu exercicio (n.° 1366). 

Complica-se ainda a matéria com a observação 
crítica profunda que faz Vivante no n.° 1367. Diz que 
a menção da lei é incompleta e excessiva. 

Incompleta porque, como defeito de fôrma, 
não se comprehendem na lei a falsidade, a inca
pacidade, a homonymia, a falta de mandato. Diga-se, 
de passagem, que a incapacidade foi posta por 
Vidari nas excepções pessoaes. A incapacidade pôde 
ser relativa ou absoluta. E m certas relações de fa
milia ha a incapacidade, que pôde ferir duas ou mais 
pessoas interessadas na letra, mas sem affectar os 
direitos das demais, em vista do princípio firmado 
no art. 43 da autonomia e independência das obriga
ções cambiaes. 

Exuberante ou super abundante, porque as ex
cepções fundadas na «falta de requisito necessário ao 
(*) Note-se que a lei italiana fala da pessoalidade da exce
pção relativamente ao credor, e o direito brasileiro do direito pes
soal do réu contra o autor. O que é verdade é que se tracta de 
u m facto que modifica apenas a relação de direito entre réu e 
autor, e não as relações juridicas entre réu e outros interessados 
na letra. 
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exercício da acção cambial» ferem a obrigação na sua 
existência, e se comprehendem pois nas fundadas em 
«defeito de fôrma do título». 

0 que queria o legislador era evitar, diz Vivante, 
que o devedor cambial oppuzesse excepções que pode 
ria oppor aos anteriores possuidores da letra. Para 
isto, entende o commercialista, deveria elle ter dicto 
que «o devedor não pôde oppor sinão as excepções 
que apresentaveis contra qualquer possuidor do titulo, 
e as pessoaes a quem o executa.» (n.° 1367) 

Vivante offerece, com esta fórmula, ampla defesa 
ao devedor, ainda em face dos principios de direito 
cambial reconhecidos pelo art. 42 do Dec. 2044. 

7. Temos incidentemente uma observação a fazer 
quanto aos portadores de boa fé, de que tanto se tem 
abusado na vida ̂ mercantil. Não é raro que, no foro, 
appareçam portadores de títulos que lhes foram trans
feridos simuladamente, para evitarem os verdadeiros 
credores as excepções pessoaes que o devedor lhes 
poderia oppor em acção cambial. 

Contra elles ha, segundo Vidari (n. 401), o recurso 
da exceptio doli. Assim, decidiu, affirma Vidari (n.a 1 
ao n. 401), o tribunal de Veneza. 

8. Para maior clareza da matéria, enumeremos as 
excepções, acompanhando a Vivante (ns. 1370 e segs.). 

Entre as excepções absolutas que dizem respeito 
á formação originária da obrigação, colloca: a falsidade, 
a incapacidade, a homonymia, defeito na representação 
e os vicios de fôrma (arts. 1 e 51). Como já ficou acima 
dicto, só esta última classe de excepções, segundo Vi
vante, é, dentre as absolutas que se referem á forma
ção, expressamente consignada na lei (arts, 1 e 51). 

Nas excepções absolutas referentes ao exercicio da 
acção cambial, acham-se as nascidas de factos ou omis
sões entre o vencimento e a propositura da acção, como 
sejam: a inobservância das fôrmas e dos termos esta
belecidos pelo direito cambial (art. 30), (*) o deposito 

(1) No art. 30, o Dec. 2044 estabelece a obrigação do aviso 
do protesto, sob pena de perdas e damnos. Infelizmente, não obs
tante o preceito do art. 377 do Cod. Commercial, nenhum valor 
dava o nosso commércio a esta formalidade da maior importância. 
Fácil é comprehender que as perdas e interesses de que fala a lei 
podem ser de vulto. 
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da somma cambial (art. 36 § 2) (*) e a prescrípção (art. 
(52) (2). Neste grupo, inclue Vivante, comquanto não 
peremptórias, a destruição total ou parcial da letra, (arts. 
20 e 36 pr. e § 2\, a quitação total ou parcial directa-
mente dada ao aèceitante, ou ao saccador, por u m dos 
possuidores da letra, e escripta sobre o título. E m 
tal caso, entende Vivante, pôde o credor provar não 
ter recebido a quantia de que deu quitação. 

Afasto-me em parte do grande commercialista: na 
acção executiva, vem o credor com sua intenção pro
vada (Lobão, Proa Ex- § 77). 

Si ha uma quitação total ou parcial no titulo, já 
não é possível admittir-se acção executiva contra o teor 
dessa quitação. 

O possuidor deverá recorrer á acção ordinária para 
haver a parte de que ha quitação, si esta é parcial, e 
pela totalidade da letra, si a quitação é total. Pela 
parte porém do titulo de que não ha quitação, quando 
esta é parcial (está claro), tem o proprietário a acção 
executiva. 

Isto quanto ás excepções absolutas. B o m é lem
brar que esta subclasse de excepções absolutas que 
nascem da falta de condições para o exercício da acção 
cambial, pôde ser considerada como abrangida na pri
meira, porque taes excepções, «ferem a obrigação na sua 
existência» (Vivante, n. 1367). 

9. Agora tornemos ás excepções pessoaes, que, 
por sua vez, segundo Vivante, se bifurcam em duas 
classes: nascidas da origem da obrigação cambial, ou 
do seu exercício. 

Referem-se á origem : —os vícios de consentimento, 
entre os quaes a simulação, o erro essencial, o dolo e 
a violência — os vicios na causa da obrigação, como 
sejam a causa illegitima (jogo, aposta, delicto), a falta 
de causa, ou porque não se fez o contracto donde nas
ceu a letra, ou porque não se deu a contraprestação, 

(*) Durante o prazo de 3 mezes a que se refere o art. 36 
só pôde o proprietário usar do pedido do deposito judicial (§ 2), e, 
só depois de findo (§ 3), terá a acção cambial (§ 4). 

(2) A prescrípção é de 5 annos contra o sacador, o accei-
tante e os respectivos avalistas; e de 12 mezes contra o endossa-
dor e seu avalista. 
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a falta de implemento de uma condição — a excepção 
de obrigação por favor (em geral endosso) (x) — endosso 
para cobrança (girata per 1'incasso) — e abuso de as-
signatura em branco. 

Como sendo factos posteriores ao nascimento do 
crédito cambial, e capazes de lhe modificar ou excluir 
o exercício, refere: — a concessão de prazo, remissão 
total ou parcial, pagamento, compensação e novação. 

E' nesta subclasse que Vivante colloca a excepção 
de dolo, de que se occupa Vidari no n. 401 da obra 
«La Cambiale», objecto do n. 6 deste artigo. 

10. Temos assim mostrado quaes são as excepções 
pessoaes, ou fundadas numa relação de direito que liga 
apenas o auctor ao réu, e que pôde accidentalmente os 
ligar a outros interessados na letra, mencionámos as 
excepções que affectam o titulo, ou na sua origem, ou 
após o seu vencimento, e deixámos claro quanta diffi-
culdade ha nesta matéria, até mesmo para a classifica
ção das defesas. 

Lançando a vista no caminho percorrido, chega
mos á conclusão de ser ampla a defesa na acção cam
bial, encontrando unicamente dois limites: a boa fé do 
portador, e a autonomia e independência das obrigações 
cambiaes. 

Graças á elaboração de cérebros privilegiados, des
bravou-se, em parte, a matéria, organizaram-se fórmu
las legaes e doutrinaes, adiantou-se muito na construc
ção, que até bem poucos annos estava em embryão. 
Hontem mesmo, sob o regimen do nosso Código de 
1850, nós operávamos apenas com as vagas fórmulas 
de obrigação sem causa e terceiro portador de boa fé. 
Era a technica jurídica no seu estado rudimentar, en
saiando os seus primeiros passos em auxilio do art. 
250 do R. 737. Obras jurídicas havia, qual a de Libe-
rato Barroso (Letra de Cambio pags. 121 a 123) que 
nada additavam á lei. 

Devemos entretanto ter presente ao espirito que 
a importância desta matéria é capital. U m titulo vale, 

(l) Será objecto de u m artigo especial. A matéria é digna 
de estudo, e sobre ella é paupérrima, segundo Vivante, a literatura 
jurídica. 



— 196 — 

pela honorabilidade das firmas que s Jle lan
çadas, e pela facilidade de ser cobrado judicialmente. 

A fixação pois dos meios de defesa é da maior 
relevância para o valor do titulo. 

Com a clara comprehensão das necessidades mer
cantis, disse Vidari que, ao lado do rigor formal das 
disciplinas que regulam a vida das letras e a concessão 
da acção cambial, deve haver meio prompto para o cre
dor reclamar o seu direito em juizo. «Só com estas 
condições, pôde dizer o legislador ter alcançado manter 
nas letras a confiança que é a intima essência de seu 
caracter econômico, e sem a qual toda a organização 
cambial se resolveria em uma van mostra, em uma van 
ameaça, comparável a um tellum imbelle sine ictu» 
(La Cambiale n. 412). 

JOÃO ARRUDA. 
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GARNIER, Trait. d'Econ. Polit. P. II, Sec. I. Cap. II.—P. CAUWÉS, Cours. d'Econ. 
Polit. vol. I P. II. Liv. I. Sec. I, Cap. I.—SARALEGUI Y MEDINA, Trat. de Econ. Polit., 
Sec. I, Cap I P. II.—COSSA, Primi Saggi. di Econ. Polit. (vers. bras.) Seg. sec. 
Cap. I.—A GRAZIANI, Instit. di Econ. Polit., Liv. II, Cap. I. 

I 

1. Os vocábulos «producção», «produzir» e o seus 

derivados originam-se do latim, da preposição pro ou 

proe como prefixo,- que significa—adiante, para diante, na 
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frente etc ; e do verbo—ducere, que exprime—pôr, col-
locar, trazer, apresentar, etc. Producere tem, portanto, 
entre outras accepções etymologicas, as de — pôr á 
frente, trazer para diante, exhibir, fazer apparecer, offe-
recer, expor etc. e, derivadamente,—offerecer á venda, 

pôr á venda- (1) 

2. Netas ultima accepção, encontra-se em mais de 
um fragmento de litteratura latina o verbo —producere. 
Assim, em Suetonio : 

«Quem familia alicujus venalis PRODÜCERKTUR»,— 

quando os fâmulos de alguém eram postos d venda. (2). 

E m Terencio : 

«Pretium sperans illico 
PRODUCIT : vendit.» 

O preço appetecendo, sem detença 
Offerece d venda: vende. 

«Ancilas, servos 
Omnes PRODUXI, ac vendidi.» 
..As escravas e os escravos todos 
Offereci d venda, e os vendi. (2) 

3. Em vários idiomas modernos conservaram a 
mesma accepção latina os diversos vocábulos correspon
dentes a producere e aos seus derivados. E m inglez, 
por exemplo, em Shakespeare: 

ANTONY : 

« Thafs ali I seek ; 
And am moreover suitor that I may 
PRODUCE his body to the market place» 

(1) QUICHERAT ET DEVELUY, Dictionn Latin-franç., verb. 

«Pro».—SANTOS SARAIVA, NOVO Diccion, Latino-portuguez, verb. 

«Pro»—Vid. também, nos mesmos, *Ducere» e «Producere». 
(2) SUETONIO, De lllustribus Grammaticis, C IV 

(3) TERENCIO, Eunuchus, Act. I scen. II.—O MESMO, Heauton 

Timorumenos Act. scen. II. 
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ANTÔNIO : 

E' tudo quanto almejo; 
E atormentado estou pela anciedade 
De apresentar ao povo os seus despojos. 

Ainda n'outro trecho do mesmo autor: 

ALBANY : 

«PRODUCE their bodies, 
Be they alive or dead.» 

ALBANIO : 

Com vida ou inanimes traze cá seos corpos (4) 

4. Na lingua franceza, as expressões produire, pro-
duction—tem sentido análogo aos que vimos expondo-

No diccionario da Academia Franceza, encontram-
se as seguintes notas : «PRODUIRE signifie encore—Expo-
ser à Ia vue, soumettre à Ia connaissance, à 1'éxamen. 
Produire des titres, des pièces justificatives. Produire 
une pièce dans un procès. Produire des témoins, Faire 
entendre des támoins en justice... PRODUIRE signifie 
encore Introduire, faire connaitre. Produire unhomme 
dans le monde, à Ia cour. Cést lui qui l'a produit 
dans le monde. Un de ses amis l'a produit à Ia cour.» 

O grande diccionario de Larousse dá diversas ac-
•cepções ao vocábulo produire e, entre ellas, as de ex-
hibir, fornecer, offerecer, apresentar etc.; e reproduz o 
seguinte exemplo de Emilio Augier : 

• «Morbleu! quelle maitresse à PRODUIRE à Ia cour, 

Et qu'elle donnerait de lustre à mon retour!» 

Irra I que dama a apresentar na corte, 
Quanto brilho daria á minha sorte! (5) 

(4) SHAKSPEARE Juliui César, Act. III Scen. L — O MESMO, The 

King Lear, Act. V. Scen. III. 
(5) P. LAROUSSE, Grand Dict. Univ. du Siède XIX verb. «Pro

duire»—E também expressivo o artigo correspondente do Diccionn. 
Etymolog, de TOUBIN, onde: «Produire»; du lat.producere, exposer, 
mettre en vente, produire, forme de pro, devant, en avant, et 
ducere, conduire, amener». 
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5. No nosso vernáculo, dá Dias Vieira, entre outras 
accepções, a seguinte ao verbo produzir:«—Termo fo
rense : apresentar, dar.» 

Diz-se effectivamente em estylo judiciário :—pro
duzir documentos, produzir provas, produzir testemu
nhas, produzir a defeza, a accusação etc, para exprimir 
não a idéa de crear ou engendrar, mas a d e — 
exhibir, trazer a juizo, apresentar, offerecer, fazer valer 

no processo. 

6. Todas estas accepções de produzir e producção 
—teem, como passamos a demonstrar, perfeita analogia 
com o conceito que ás mesmas palavras deve ser dado 
na sciencia econômica. 

II 

7. A significação vulgar de—producção, em sen
tido activo, é—acção de produzir ; e em sentido passivo, 
— o resultado dessa mesma acção. Produzir é—dar o 
ser, fazer existir sem tirar do nada; pois o contrario 
seria crear, ex nihilo: o que é mais do que produzir. (6) 

8. E m analogia com a accepção vulgar, as ex
pressões—produzir, producção, producto teem os se
guintes significados: a) em Litteratura e nas Bellas 
Artes, diz-se producção— uma composição ou trabalho 
original de algum autor; em Direito Processual,—pro
duzir é apresentar em juizo, fazer valer juridicamente : 
em Physiologia, producção é—apparição mórbida; em 
Anatomia,—prolongamento ; em Arithmetica, producto 
é o resultado da multiplicação ; em Chimica, o resultado 
de uma operação natural ou artificial; em Historia Na
tural, o resultado da união de dois animaes de sexo dif-
ferente. 

(6) LEROY-BEAULIEU, Trait. d'Econ. Pol. Vol. I, P. II. Liv. I. 
Cap. I. 
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9. E m Economia Política, produzir é—fazer ap-
parecer valor, creal-o com o offerecimento á venda ou 
á troca. Valor e elemento econômico—são idéas cor
relatas, pois que a Economia Politica é, como vimos, 
a sciencia do valor. 

10. O valor apparece ou se revela com o pheno
meno da troca; logo, produzir é trocar, é vender ou of-
ferecer á venda, trazer ao mercado, pôr o objecto ou 
o serviço ao alcance do comprador. 

11. Para obter-se a contra-prova desta verdade, 
convém verificar—se ha, ou não, producção econômica 
independentemente de venda ou offerecimento á venda 
ou, em geral, á troca, em qualquer das suas modalida
des. Basta para este fim imaginarmos uma industria 
cujo proprietário não destine á venda o seu resultado. 
Haverá neste caso producção industrial; não, porém, 
producção econômica. Na verdade, aquella producção 
não interessará de modo algum ao movimento da riqueza 
social; é dizer que não interessará á economia publica, 
á Economia Politica, e sim, exclusivamente, áeconomia 
privada. 

III 

12. Constituem lugares communs, tão repetidas se 
deparam nas paginas de quasi todas as obras de Eco
nomia Politica, as affirmações de que—produzir não é 
crear; que—o homem não crea uma só molécula de 
matéria; que —nem mesmo accrescenta um átomo á 
matéria existente ; mas que—a pôde transformar ou des
locar ; e assim—dar ás cousas utilidade nova, ou au-
gmentar-lhes a utilidade existente ; que—é a esta trans
formação da matéria ou, antes, aos seus resultados que 
se applica o conceito de—producção. 

13. Eis os termos em que, aliás sem novidade de 
forma (pois se encontram quasi idênticos em mais de 
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cem tratadistas), se exprime sobre este ponto Leroy-
Beaulieu: «Produzir é no sentido econômico, tirar do 
seio da natureza utilidades para o homem: pois o homem 
nada crea, não lhe é possivel ajuntar um átomo de 
matéria á matéria existente: mas elle a transforma e des
loca. A mudança de forma, ou de lugar, ou de destino, 
ou de attribuição—dos objectos naturaes, de modo que 
elles possam pela melhor maneira possivel satisfazer 
ás necessidades do homem:—é o que constitúe a pro
ducção. Tem-se dicto que produzir é transformar ou 
deslocar a matéria, de modo a tornal-a mais própria 
para a satisfação dos desejos do homem; esta definição 
é em geral exacta, embora um pouco estreita, porque 
dá á producção uma idéa necessariamente material»-

14. E' acceitavel, é scientifico este conceito de 
producção econômica ? Não, nem mesmo com a res-
tricção final. E quem nol-o vai demonstrar de modo 
categórico—é o seu próprio autor, ou antes, um dos 
seus numerosos autores, Leroy-Beaulieu, que incauta
mente o encampou. 

15. E m seguida ao trecho supra, accrescenta o 
insigne economista: «Muitos actos são productivos, no 
sentido econômico da palavra, sem que se traduzam 
directamente em modificação da matéria, quer quanto 
aos elementos que a constituem, quer quanto ao logar 
em que se ache. Todos os concursos, quaesquer que 
sejam, todas as operações do .corpo ou da intelligencia 
humana, que teem como objecto ou como effeito con
tribuir para melhor adaptar a matéria ás necessidades 
do homem e a concorrer assim para a satisfação dessas 
necessidades, são actos productivos: assim, o trabalho 
do banqueiro que reparte o credito segundo as exi
gências legitimas dos diversos ramos da producção; e 
o do guarda-livros que, pela representação regular dos 
resultados das diversas operações industriaes ou agrí
colas, impede o disperdicio; o do funccionario que, nos 
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limites de uma boa organisação dos quadros adminis
trativos, assegura a cada um o gozo do producto dos 
seus esforços, previne o roubo, verifica-o e o castiga, e 
preserva do desanimo os productores : todos estes actos 
são actos productivos, não menos que os que consistem 
directamente em modificar a matéria ou deslocal-a para 
satisfazer as diversas necessidades humanas». (7) 

16. Logo: produzir não é somente transformar 
ou deslocar a matéria. E não poderíamos encontrar 
mais eloqüente refutação desse falso conceito, do que no 
trecho, que ahi fica reproduzido, de Leroy-Beaulieu. Essa 
noção não pecca somente por insufficiente, pecca por 
falsa, como passamos a demonstrar. 

IV 

17. Não é apenas insufficiente, repetimos; é subs
tancialmente errônea a noção acceita pela generalidade 
dos economistas acerca de producção econômica, e que 
a faz consistir na—transformação ou deslocação da ma
téria. 

18. Teremos demonstrado a nossa proposição, uma 
vez que consigamos provar: 

a)—que pôde haver producção econômica—sem. 
dar-se transformação ou deslocação da matéria; e in
versamente : 

bj—que pôde dar-se transformação ou deslocação 
da matéria—sem haver producção econômica. 

19. Para tornar saliente a existência de producção 
econômica sem transformação da matéria, basta lem
brarmos todos os productos immateriaes, como sejam 
os títulos de credito, o exercício das profissões liberaes, 
o jornalismo, a reportagem, as agencias telegraphicas, 

(7) P LEROY-BEAULIEU obr. e lug. citados. 
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a propriedade autoral—litteraria, industrial e artistica, 
os serviços do actor, do cantor, do musico, do funccio-1 

nario publico, dos empregados particulares, todos os 
serviços pessoaes, em summa, desde o mais nobre até 
ao mais modesto, desde o do primeiro magistrado da 
Republica até ao dos fâmulos. E m todos estes casos, 
ha producção econômica, porque ha direitos que se 
permutam, serviços que são retribuídos; ha, portanto, 
permuta econômica, productos que se trocam. E tudo 
isto—sem a minima transformação ou deslocação da 
matéria. 

20. Passemos á segunda hypothese:—Pôde dar-se 
transformação ou* deslocação da matéria, e ainda com 
accrescimo de utilidade,—sem que resulte producção eco
nômica. 

21. Quem trabalha ou faz trabalhar, modificando 
ou deslocando a matéria—em seu proveito ou para o 
seu consumo ou o de sua familia: — não produz, embora 
transforme^ou desloque a matéria. Se elle paga ao 
operário, é este quem produz ; e não o dono do serviço 
que o destine ao seu próprio uso. O productor, para 
os fins da Economia Politica, não é aquelle que con-
tribue para a existência do producto, mas quem o apre
senta d venda. Logo, pôde haver transformação ou 
deslocação da matéria, ou mesmo accrescimo de utili
dade nella, sem que haja producção econômica. 

V 

22. Para Ciccone, producção é— creação de valor, 
e producto é—valor creado. Elle acceita, outrosim, a 
noção de Schmith e de Say a respeito dos productos im-
materiaes. 

Posto que de accôrdo com as conclusões do pre-
claro economista, não nos parece robusta, data venia, 
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a sua argumentação, nem mesmo correcta a termino
logia por elle empregada-

23. Para tornar mais claro o seu conceito sobre 
producção, figura Ciccone a fabricação do vidro. A 
industria emprega nessa confecção—saibro, soda e carvão 
no valor presumido de 10, e obtém o vidro com o valor 
de 20. Houve, portanto, a creação de um valor, cor
respondente a 10, que se fixou na matéria. Esta creação 
de valor é a producção econômica. (8) 

24. Para nós, na hypothese figurada: a) não ha ainda 
producção econômica, mas, por emquanto, unicamente 
producção industrial. Haverá producção econômica, 
quando o vidro for offerecido á venda. Então, somente 
a sua producção interessará a Economia Politica, sem 
embargo de que poderá interessal-a antes a espectativa 
ou certeza de que o producto é destinado a ser vendido. 

25. Outro reparo. Não é correcta a formula «valor 
fixado no vidro.» Valor não é cousa concreta, nem 
predicado material que possa fixar-se nalgum producto. 
Valor é relação, é qualidade extrinseca, ou antes equa
ção numérica entre quantidades que se permutam-

20. Como ficou dicto, acceita Ciccone a producção 
immaterial. O valor immaterial se vende, diz elle, tão 
bem como o material. Vende-se mesmo muito mais 
caro : como, pois, negar-se o caracter de productivo ao 
trabalho que o origina ?» (9) 

21. Fora, effectivamente, um cumulo de incohe-
rencia considerar-se producção de riqueza, por exemplo 
o trabalho dos fabricantes de instrumentos musicaes, 
de pianos, violinos, flautas, etc, dos gravadores de 
musica, officinas typographicas, e entretanto negar-se 
aquella condição aos artistas, litteratos ou scientistas, 

(8) CICCONE, Princ. di Econ. Polit. vol. I Liv. I, Cap. I n. 1. 

(9) CICCONE, Obr. cit. voi. I, Liv. I Cap. I ns 1 e 2. 



— 208 — 

chamem-se embora Mozart, Haydn, Coquelin, Sara Ber-
nardt, Patti, Caruso, Victor Hugo, Rostan, Littré, Pas-
teur, Edison ou Marconi, que com o exercício da sua 
arte ou a venda das suas obras litterarias ou scientificas 
ou a exploração dos seus inventos, mesmo sobre o 
ponto de vista exclusivamente econômico, alcançam 
mais avultada renda! 

28. Eis, porém, como raciocina Ciccone: «O sujeito 
da producção ou é a matéria, ou é o homem. Quando 
o operário modifica e transforma o saibro e a soda, 
produz o vidro, que se diz—producto material, porque 
o valor creado fica fixo no vidro, que é matéria; quando 
um professor modifica e transforma o espirito de um 
joven e faz deste um advogado, o producto diz-se im
material, porque é transmittido ao intellecto, que não 
é matéria». 

29. Subscrevemos a essa doutrina, quanto ao 
fundo, com reserva, porém, quanto á forma; porque, 
para nós, nem o valor se fixa no vidro, nem o discípulo 
é producto do mestre, salvo em sentido figurado e 
impróprio. A producção do professor são as suas pre-
lecções ou, mais exactamente, o exercício do magistério. 
E' producção econômica, quando retribuída; porque 
se dá permuta de serviços. No magistério publico, 
pode-se dizer, em pura technologia econômica, o pro
fessor contracta os seus serviços, os vende ao Estado, 
e este os revende aos discentes, em troca das taxas 
escolares. A producção do professor são os seus ser
viços, de que é consumidor o Estado; por sua vez, o 
Estado é productor destes serviços, quando os revende 
aos estudantes que são, nesta segunda operação eco
nômica, os consumidores. 

30. Não se pôde dividir de um modo geral as 
pessoas em—productores e consumidores, mas sim 
em relação a cada producto. Ainda mais, a mesma 
pessoa pôde ser em relação ao mesmo producto—pro-
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ANTÔNIO : 

E' tudo quanto almejo; 
E atormentado estou pela anciedade 
De apresentar ao povo os seus despojos. 

Ainda n'outro trecho do mesmo autor: 

ALBANY : 

«PRODUCE their bodies, 
Be they alive or dead.» 

ALBANIO : 

Com vida ou inanimes traze cá seos corpos (4) 

4. Na lingua franceza, as expressões produire, pro-
duction—tem sentido análogo aos que vimos expondo-

No diccionario da Academia Franceza, encontram-
se as seguintes notas : «PRODUIRE signifie encore—Expo-
ser à Ia vue, soumettre à Ia connaissance, à 1'éxamen. 
Produire des titres, des pièces justificatives. Produire 
une pièce dans un procès. Produire des témoins, Faire 
entendre des támoins en justice... PRODUIRE signifie 
encore Introduire, faire connaitre. Produire un homme 
dans le monde, à Ia cour. Cést lui qui Va produit 
dans le monde. Un de ses amis Va produit à Ia cour.» 

O grande diccionario de Larousse dá diversas ac
cepções ao vocábulo produire e, entre ellas, as de ex-
hibir, fornecer, offerecer, apresentar etc.; e reproduz o 
seguinte exemplo de Emilio Augier : 

«Morbleu! quelle maitresse à PRODUIRE à Ia cour, 

Et qu'elle donnerait de lustre à mon retour!» 

Irra! que dama a apresentar na corte, 
Quanto brilho daria á minha sorte ! (5) 

(4) SHAKSPEARE Juliui César, Act. III Scen. L — O MESMO, The 

King Lear, Act. V, Scen. III. 
(5) P LAROUSSE^, Grand Dict. Univ. du Siède XIX verb. «Pro

duire»—-E' também expressivo o artigo correspondente do Diccionn. 
Etymolog, de TOUBIN, onde: «Produire»; du lat.producere, exposer, 
mettre en vente, produire, forme de pro, devant, en avant, et 
ducere, conduire, amener». 
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5. No nosso vernáculo, dá Dias Vieira, entre outras 
accepções, a seguinte ao verbo produzir:«—Termo fo

rense : apresentar, dar.» 

Diz-se effectivamente em estylo judiciário -.—pro
duzir documentos, produzir provas, produzir testemu
nhas, produzir a defeza, a accusação etc, para exprimir 
não a idéa de crear ou engendrar, mas a de— 
exhibir, trazer a juizo, apresentar, offerecer, fazer valer 

no processo. 

6. Todas estas accepções de produzir e producção 
—teem, como passamos a demonstrar, perfeita analogia 
com o conceito que ás mesmas palavras deve ser dado 

na sciencia econômica. 

II 

7. A significação vulgar de—producção, em sen
tido activo, é—acção de produzir ; e em sentido passivo, 
— o resultado dessa mesma acção. Produzir é—dar o 
ser, fazer existir sem tirar do nada; pois o contrario 
seria crear, ex nihilo •• o que é mais do que produzir. (6) 

8. E m analogia com a accepção vulgar, as ex
pressões—produzir, producção, producto teem os se
guintes significados: a) em Litteratura e nas Bellas 
Artes, diz-se producção —uma composição ou trabalho 
original de algum autor; em Direito Processual,—pro
duzir é apresentar em juizo, fazer valer juridicamente : 
em Physiologia, producção é—apparição mórbida; em 
Anatomia,—prolongamento ; em Arithmetica, producto 
é o resultado da multiplicação ; em Chimica, o resultado 
de uma operação natural ou artificial; em Historia Na
tural, o resultado da união de dois animaes de sexo dif-

ferente. 

(6) LEROY-BEAULIEU, Trait. d'Econ. Pol. Vol. I, P II. Liv. I. 
Cap. I. 
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9. E m Economia Politica, produzir é—fazer ap-
parecer valor, creal-o com o offerecimento á venda ou 
á troca. Valor e elemento econômico—são idéas cor
relatas, pois que a Economia Politica é, como vimos, 
a sciencia do valor. 

10. O valor apparece ou se revela com o pheno
meno da troca; logo, produzir é trocar, é vender ou of-
ferecer á venda, trazer ao mercado, pôr o objecto ou 
o serviço ao alcance do comprador. 

11. Para obter-se a contra-prova desta verdade, 
convém verificar—se ha, ou não, producção econômica 
independentemente de venda ou offerecimento á venda 
ou, em geral, á troca, em qualquer das suas modalida
des. Basta para este fim imaginarmos uma industria 
cujo proprietário não destine á venda o seu resultado. 
Haverá neste caso producção industrial', não, porém, 
producção econômica. Na verdade, aquella producção 
não interessará de modo algum ao movimento da riqueza 
social; é dizer que não interessará á economia publica, 
á Economia Politica, e sim, exclusivamente, á economia 
privada. 

III 

12. Constituem lugares communs, tão repetidas se 
deparam nas paginas de quasi todas as obras de Eco
nomia Politica, as affirmações de que—produzir não é 
crear; que—o homem não crea uma só molécula de 
matéria; que —nem mesmo accrescenta um átomo á 
matéria existente ; mas que—a pôde transformar ou des
locar ; e assim—dar ás cousas utilidade nova, ou au-
gmentar-lhes a utilidade existente; que—é a esta trans
formação da matéria ou, antes, aos seus resultados que 
se applica o conceito de—producção. 

13. Eis os termos em qüe, aliás sem novidade dê 
forma (pois se encontram quasi idênticos em riiais de 
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cem tratadistas), se exprime sobre este ponto Leroy-
Beaulieu: «Produzir é no sentido econômico, tirar do 
seio da natureza utilidades para o homem: pois o homem 
nada crea, não lhe é possivel ajuntar um átomo de 
matéria á matéria existente: mas elle a transforma e des
loca. A mudança de forma, ou de lugar, ou de destino, 
ou de attribuição—dos objectos naturaes, de modo que 
elles possam pela melhor maneira possivel satisfazer 
ás necessidades do homem:—é o que constitúe a pro
ducção. Tem-se dicto que produzir é transformar ou 
deslocar a matéria, de modo a tornal-a mais própria 
para a satisfação dos desejos do homem; esta definição 
é em geral exacta, embora um pouco estreita, porque 
dá á producção uma idéa necessariamente material». 

14. E' acceitavel, é scientifico este conceito de 
producção econômica ? Não, nem mesmo com a res-
tricção final. E quem nol-o vai demonstrar de modo 
categórico—é o seu próprio autor, ou antes, um dos 
seus numerosos autores, Leroy-Beaulieu, que incauta
mente o encampou. 

15. E m seguida ao trecho supra, accrescenta o 
insigne economista: «Muitos actos são productivos, no 
sentido econômico da palavra, sem que se traduzam 
directamente em modificação da matéria, quer quanto 
aos elementos que a constituem, quer quanto ao logar 
em que se ache. Todos os concursos, quaesquer que 
sejam, todas as operações do corpo ou da intelligencia 
humana, que teem como objecto ou como effeito con
tribuir para melhor adaptar a matéria ás necessidades 
do homem e a concorrer assim para a satisfação dessas 
necessidades, são actos productivos: assim, o trabalho 
do banqueiro que reparte o credito segundo as exi
gências legitimas dos diversos ramos da producção; e 
o do guarda-livros que, pela representação regular dos 
resultados das diversas operações industriaes ou agrí
colas, impede o disperdicio; o do funccionario que, nos 
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limites de uma boa organisação dos quadros adminis
trativos, assegura a cada um o gozo do producto dos 
seus esforços, previne o roubo, verifica-o e o castiga, e 
preserva do desanimo os productores : todos estes actos 
são actos productivos, não menos que os que consistem 
directamente em modificar a matéria ou deslocal-a para 
satisfazer as diversas necessidades humanas». (7) 

16. Logo: produzir não é somente transformar 
ou deslocar a matéria. E não poderíamos encontrar 
mais eloqüente refutação desse falso conceito, do que no 
trecho, que ahi fica reproduzido, de Leroy-Beaulieu. Essa 
noção não pecca somente por insufficiente, pecca por 
falsa, como passamos a demonstrar. 

IV 

17. Não é apenas insufficiente, repetimos; é subs
tancialmente errônea a noção acceita pela generalidade 
dos economistas acerca de producção econômica, e que 
a faz consistir na—transformação ou deslocação da ma

téria. 

18. Teremos demonstrado a nossa proposição, uma 

vez que consigamos provar: 

a)—que pôde haver producção econômica—sem 
dar-se transformação ou deslocação da matéria; e in

versamente : 

6J_que pôde dar-se transformação ou deslocação 

da matéria—sem haver producção econômica. 

19. Para tornar saliente a existência de producção 
econômica sem transformação da matéria, basta lem
brarmos todos os productos immateriaes, como sejam 
os titulos de credito, o exercício das profissões liberaes, 
o jornalismo, a reportagem, as agencias telegraphicas, 

(7) P LEROY-BEAULIEU obr. e lug. citados. 
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a propriedade autoral—litteraria, industrial e artística, 
os serviços do actor, do cantor, do musico, do funccio
nario publico, dos empregados particulares, todos os 
serviços pessoaes, em summa, desde o mais nobre até 
ao mais modesto, desde o do primeiro magistrado da 
Republica até ao dos fâmulos. E m todos estes casos, 
ha producção econômica, porque ha direitos que se 
permutam, serviços que são retribuídos; ha, portanto, 
perrnuta econômica, productos que se trocam. E tudo 
isto—sem a minima transformação ou deslocação da 
matéria. 

20. Passemos á segurida hypothese:—Pôde dar-se 
transformação ou deslocação da matéria, e ainda com 
accrescimo de utilidade,—sem que resulte producção eco
nômica. 

21. Quem trabalha ou faz trabalhar, modificando 
ou deslocando a matéria—em seu proveito ou para o 
seu consumo ou o de sua familia:— não produz, embora 
transforme^ou desloque a matéria. Se elle paga ao 
operário, é este quem produz ; e não o dono do serviço 
que o destine ao seu próprio uso. O productor, para 
os fins da Economia Politica, não é aquelle que con-
tribue para a existência do producto, mas quem o apre
senta d venda. Logo, pôde haver transformação ou 
deslocação da matéria, ou mesmo accrescimo de utili
dade nella, sem que haja producção econômica. 

V 

22. Para Ciccone, producção é—creação de valor, 
e producto é—valor creado. Elle acceita, outrosim, a 
noção de Schmith e de Say a respeito dos productos im-
materiaes. 

Posto que de accôrdo com as conclusões" do pre-
claro economista, não nos parece robusta, data venia, 
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a sua argumentação, nem mesmo correcta a termino
logia por elle empregada. 

23. Para tornar mais claro o seu conceito sobre 
producção, figura Ciccone a fabricação do vidro. A 
industria emprega nessa confecção—saibro, soda e carvão 
no valor presumido de 10, e obtém o vidro com o valor 
de 20. Houve, portanto, a creação de um valor, cor
respondente a 10, que se fixou na matéria. Esta creação 
de valor é a producção econômica. (8) 

24. Para nós, na hypothese figurada: a) não ha ainda 
producção econômica, mas, por emquanto, unicamente 
producção industrial. Haverá producção econômica, 
quando o vidro fôr offerecido á venda. Então, somente 
a sua producção interessará a Economia Politica, sem 
embargo de que poderá interessal-a antes a espectativa 
ou certeza de que o producto é destinado a ser vendido. 

25. Outro reparo. Não é correcta a formula «valor 
fixado no vidro.» Valor não é cousa concreta, nem 
predicado material que possa fixar-se nalgum producto. 
Valor é relação, é qualidade extrinseca, ou antes equa
ção numérica entre quantidades que se permutam-

26. Como ficou dicto, acceita Ciccone a producção 
immaterial. O valor immaterial se vende, diz elle, tão 
bem como o material. Vende-se mesmo muito mais 
caro : como, pois, negar-se o caracter de productivo ao 
trabalho que o origina ?» (9) 

27. Fora, effectivamente, um cumulo de incohe-
rencia considerar-se producção de riqueza, por exemplo 
o trabalho dos fabricantes de instrumentos musicaes, 
de pianos, violinos, flautas, etc, dos gravadores de 
musica, officinas typographicas, e entretanto negar-se 
aquella condição aos artistas, litteratos ou scientistas, 

(8) CICCONE, Princ. di Econ. Polit. vol. I Liv. I, Cap. I n. 1. 

(9) CICCONE, Obr. cit. voi. I, Liv. I Cap. I ns 1 e 2. 



— 208 — 

chamem-se embora Mozart, Haydn, Coquelin, Sara Ber-
nardt, Patti, Caruso, Victor Hugo, Rostan, Littré, Pas-
teur, Edison ou Marconi, que com o exercicio da sua 
arte ou a venda das suas obras litterarias ou scientificas 
ou a exploração dos seus inventos, mesmo sobre o 
ponto de vista exclusivamente econômico, alcançam 
mais avultada renda! 

28. Eis, porém, como raciocina Ciccone: «O sujeito 
da producção ou é a matéria, ou é o homem. Quando 
o operário modifica e transforma o saibro e a soda, 
produz o vidro, que se diz—producto material, porque 
o valor creado fica fixo no vidro, que é matéria; quando 
um professor modifica e transforma o espirito de um 
joven e faz deste um advogado, o producto diz-se im
material, porque é transmittido ao intellecto, que não 
é matéria». 

29. Subscrevemos a essa doutrina, quanto ao 
fundo, com reserva, porém, quanto á forma; porque, 
para nós, nem o valor se fixa no vidro, nem o discipulo 
é producto do mestre, salvo em sentido figurado e 
impróprio. A producção do professor são as suas pre-
lecções ou, mais exactamente, o exercicio do magistério. 
E' producção econômica, quando retribuida; porque 
se dá permuta de serviços. No magistério publico, 
pode-se dizer, em pura technologia econômica, o pro
fessor contracta os seus serviços, os vende ao Estado, 
e este os revende aos discentes, em troca das taxas 
escolares. A producção do professor são os seus ser
viços, de que é consumidor o Estado; por sua vez, o 
Estado é productor destes serviços, quando os revende 
aos estudantes que são, nesta segunda operação eco
nômica, os consumidores. 

30. Não se pôde dividir de um modo geral as 
pessoas em—productores e consumidores, mas sim 
em relação a cada producto. Ainda mais, a mesma 
pessoa pôde ser em relação ao mesmo producto—pro-
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ductor e consumidor. O commerciante em grosso, por 
exemplo: é consumidor, quando compra do importador 
ou importa elle mesmo, e é productor quando vende 
ao retalhista. Este, por sua vez, é consumidor quando 
compra do commerciante atacadista, e productor quando 
vende ao publico. As industrias, em geral, consomem 
a matéria prima e produzem os objectos da sua explo
ração. (10) 

VI 

81. Vários são os pontos de analogia e os de 
differença entre a producção econômica e outras pro-
ducções, especialmente—as producções artística, indus
trial e agrícola. Resultam, em geral, da causalidade e 
da finalidade. 

32. Assim, tanto a producção industrial como a 
agrícola precedem a producção econômica e a teem em 
vista ; pois que os industriaes (em todas as industrias, 
inclusive a agricultura) produzem, para vender. E' por 
isso que, mesmo antes da apresentação á venda, já o 
stock da producção ou a sua expectativa influem no 
valor do producto existente. 

33. Producto natural ou industrial é o que re
sulta da natureza ou do trabalho. Producto econômico 
é o mesmo,—quando apresentado á venda. 

34. Até esse momento, o producto não é consi
derado econômico, ou, mais exactamente, não ha pro
ducção em Economia politica; porque ella não inte
ressa a sociedade em geral e, sim somente á economia 
privada, ao industrial, ao agricultor, á empreza industrial 

ou agrícola que a explora. 

J. L. DE ALMEIDA NOGUEIRA. 

(10,) RICHELOT. Une Révol. en Econ Polit., pag. 36—P. SAM

PAIO, A. I>E CAMPOS E MATTOSO CÂMARA, Elem. de Econ. Polit. § 127 



TÍTULOS DE FAVOR. 

1). — Dentre as matérias em que é pobre a literatura 
jurídica, indica Vivante «Le Cambiali di favore» (pag. 
IX), e convida estudantes e estudiosos «A colmore alcune 
lacune delia nostra litteratura giuridica», a escreverem 
sobre este e outros assumptos de que pouco tractam os 
commercialistas, e pede que o façam pelo methodo de 
sua predilecção, que muito recommenda (pag. VIII). 

Qual o motivo dessa carência de estudos em rela
ção a titulos que apparecem quotidianamente no foro, 
e que resurtem em todas as fallencias, crises commer-
ciaes e fracassos mercantis? Parece que o preconceito de 
sua immoralidade é a verdadeira causa de sua quasi 
completa eliminação do quadro dos assumptos de que 
tratam os mestres. 

Das raras monographias que de taes titulos se oc-
cuparam, podemos destacar a de Dramard (Traité des 
Effets de Complaisance), mera verrina contra elles. 

Como mostraremos, baseia-se Dramard em conceitos 
metaphysicos, opera pelo systema da escolastica, argu
menta deductivamente com principios ou premissas não 
verificadas scientificamente, está, em summa, longe da-
quelle methodo de que, ha pouco, falei, e recommendado 
por Vivante nos seguintes termos: 

«Busquem nas bolsas, nos bancos, nas agencias, 
nas sociedades commerciaes, no foro, o material preciso 
para entenderem a estructura e o modo de funccionar 
do instituto objecto de seu estudo» (pag. VIII). 

O mais grave é que Dramard representa o pensa
mento da França, que se vae deixando ficar, em maté
ria cambial, em grande atrazo. Será este atrazo da nossa 
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cultissima mãe intellectual, mais um exemplo do facto 
de irregular desenvolvimento, tão agudamente estudado 
por Lombroso. 

Dramard é o porta-voz da opinião francesa contra 
a doutrina cambial alleman, (n. 31) que elle, com des-
preso, denomina <da doctrine d'outre Rhin» (n. 32), e 
foi a doutrina alleman que, deixando investigações meta-
physicas, operando sobre o que os commerciantes esta
beleceram como útil á vida mercantil, permittiu que os 
commercialistas examinassem o que ha de defeituoso 
no direito consuetudinario, e fixassem os verdadeiros 
principios jurídicos. 
2).—Vamos ver como raciocina Dramard para con-
demnar os titulos de favor, que elle considera pragas 
da peior espécie (ns. 17 e 19). 

Notável é que Dramard não dá uma precisa noção 
do que entende por titulos de favor. 

No n. 5, diz que pôde succeder que um negociante, 
desejoso de obrigar a um amigo, ainda mesmo não 
commerciante, sem ter meios pecuniários na occasião, 
saque sobre elle uma letra. Comquanto não haja ahi 
empréstimo, ha entretanto uma operação séria, cujo 
abuso tornal-a-ia delictuosa. 

A operação innocente pois, torna-se condemnavel 
quando se torna habitual. Não se dá o mesmo com 
os titulos de favor: «A illegitimidade e a immorali-
dade delles existe em princípio, abstracção feita de 
toda circumstancia de facto» (n. 6). Logo em seguida: 
«A falta de causa séria e licita, uma convenção immo-
ral e ao mesmo tempo illicita, uma combinação dolosa 
e fraudulenta, eis o que caracteriza o título de favor». 
3).—De tudo quanto acabamos de transcrever, a 
conclusão é que, segundo Dramard, o endosso dado por 
um nobre impulso (de amizade, caridade, gratidão), não 
é condemnavel; que a repetição do favor torna-o cen
surável, immoral, delictuoso, que é sempre condemnavel 
o titulo dado sem causa séria ou licita. 

Logo em seguida, entretanto (n. 9), sustenta Dra
mard que, entre as condições essenciaes para serem 
válidas as convenções, ha: um objecto certo que forme 
a matéria do contracto, e uma causa licita da obriga-
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ção. Faz sentir que, nos titulos de favor, a somma é 
fictícia, e, de accôrdo com Demolombe, firma que o 
objecto da obrigação para uma das partes é a causa 
para a outra, donde ser illicita a causa quando o é o 
objecto. 

Para Dramard, pois, o facto de ser fictícia a somma 
torna illicita a causa da obrigação. Mas, observaremos 
nós, si a somma é ficticia, tanto nos titulos de favor 
originados da amizade, como nos nascidos de motivos 
menos nobres, si o é tanto quando se emitte um título, 
como quando se tem o habito de produzir taes effeitos 
commerciaes, são os titulos de favor sempre nascidos 
de causa illicita, contra a noção dada pelo mesmo es-
criptor nos ns. 5 e 6. 

4).—De fora parte, porém, a contradicção de Dra
mard, qual, em summa, o motivo por que condemna 
elle, como immoraes, os titulos de favor? Não têm um 
objecto real, eis a única allegação por elle apresentada. 

E' isto desconhecer o princípio da evolução que 
se assenta no simulata pro veris. Ninguém ignora que 
ha simulações innocentes, e que a simplificação dos ne
gócios jurídicos se faz, em geral, pelas simulações. A 
simulação é innocente, quando encobre um acto licito, 
que, por combinação das partes, não foi praticado, mas 
é dado como o tendo sido. 

U m caso de simulação innocente é o mencionado 
pelo próprio Dramard no n. 5. Si eu saco e endosso 
uma letra, ou si desconto num banco um bilhete de 
amigo, com minha fiança, nenhum mal existe em que 
desses titulos conste que nasceram elles de dinheiro rece
bido, quando a verdade é que o beneficiado, ou favore
cido por mim, só receberá dinheiro de contado após o 
desconto. Houve simulação, de numeração de dinheiro, 
mas simulação innocente, como reconhece o mesmo 
Dramard: «il importeráit peu que le prêt neút été rea-
lisé qu après 1'escompte de 1'effet qui le represente». 

Como se vê, Dramard faz apenas um jogo de pa
lavras ao formular sua these fundamental: «Falta con
dição essencial ao titulo, porque tem objecto fictício, 
isto é: a simulação de entrega de dinheiro». 

5).—Deixando essas subtilezas, olhando para a rea
lidade, quantos titulos seriam nullos, si nullidade hou-
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vesse na simulação do objecto? Raro mesmo seria o 
que escaparia do cataclysmo jurídico. Nos titulos de 
favor, a causa é clara, é evidente: o desejo de afiançar 
o devedor. No fundo pois, não ha, em regra, immora-
lidade. Si a fôrma é legal, pois, como reconhece Dra
mard, «les effets de complaisance ne se distinguent pas 
en Ia forme, des effets sérieux», claro fica que nenhuma 
razão ha para os condemnar. 

Si a causa é illicita, immoral, fraudulenta, dolosa, 
nulla é a obrigação, mas o é ainda quando não seja 
título de favor. 

Si um título real, não de favor, é sacado por um 
dos motivos indicados por Dramard no n. 14 da sua 
monographia (apupar ou applaudir um artista dramático, 
fazer contrabando), nullo é por contrário á ordem pú
blica, mas não por ter deixado de haver numeração de 
dinheiro. 

E' um evidente erro dizer que este simples facto 
de não significar o título na realidade mais que uma 
fiança, tem como conseqüência sua nullidade. 
6) E, para Dramard, a tal supposta nullidade tem 
terríveis conseqüências. 

Sustenta que, no momento em que o terceiro, por
tador de boa fé, sabe ter lhe sido transferido um valor 
fictício, em logar de um sério, tem justo motivo para 
pedir a immediata resolução do contracto. Não admitte 
mesmo que possa alguém pensar de modo diverso, pois 
que houve erro na substancia. 
Pelo simples facto de haver firmas de favor num 
título, penso eu, e alias tenho por mim o que ensina o 
próprio Dramard no n. 5 (onde diz que o endosso dado 
por amizade para «obliger un ami» não é condemna
vel), não se torna nullo. Será nullo o endosso de favor, 
si, ao mesmo tempo, houver nelle fraude: não é porém 
a circumstancia de ser de favor que annulla o acto, 
mas a fraude, a intenção fraudulenta. 
Mas, si a fraude annulla o contracto, certo é que 
o terceiro de boa fé pôde, como diz Dramard, pedir a 
immediata resolução do acto, salvo no caso de letra de 
cambio, no regimen do nosso D. n. 2044, porque as 
obrigações cambiaes são autônomas e independentes. 
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Assim, pois, em dois pontos afasto-me de Dramard. 
Entendo que é & fraude, que pôde determinar a nulli
dade do título, e não o ser de favor. Julgo que, nullo 
o título, pôde o cessionário de boa fé pedir a imme
diata resolução do contracto. Penso que esta medida 
seria mesmo applicavel ás letras no regimen anterior 
ao D. n. 2044 Parece-me que, no regimen do nosso 
decreto, só tem o terceiro direito de rehaver immedia
tamente das partes dolosas o que desembolsou, e per
das e damnos. Si ha partes innocentes, a letra, pelo 
art. 43, continua em vigor, mesmo em prejuízo desse 
terceiro de boa fé. Darei u m exemplo para justificar 
esta minha última these, que parece contrária ao prin
cípio da boa fé, necessária ás relações mercantis-

Si dois indivíduos fazem uma letra para fim immo-
ral (contrabando, applausos a artistas, como lembra 
Dramard), e a transferem a u m capitalista, este pôde 
pedir a resolução do acto para rehaver immediatamente 
o dinheiro que deu, e mais perdas e damnos. 

Mas si o honesto capitalista endossou o título a 
outrem, continua responsável, e a letra produzirá os seus 
effeitos como si nullidade não houvesse no contracto 
inicial. Letra nulla para uns e não para outros, nulla 
numa parte e não noutra, é coisa que, como tantos ou
tros institutos modernos, não causam a menor extra-
nheza aos juristas de hoje, mas faria Pampiniano es
tourar de coléra e de horror, como bem explica Ihering. 

7).—Incidentemente vejamos qual é a opinião dos 
leigos acerca dos titulos de favor, opinião alias com-
partida por pessoas doutas. Acreditam, particularmente 
as pessoas que intervieram como responsáveis em titulos 
de favor, que taes titulos não têm nenhum valor jurídico, 
e que dessa nullidade, que se lhes apresenta ao espi
rito, como uma nullidade máxima {quod volumus facile 
credimus), resulta u m aniquilamento tão radical do 
título que chega a prejudicar o terceiro de boa fé a 
quem, foi transferido o crédito, ferido de vício original. 
Esta opinião commoda para os responsáveis, e que, por 
isto mesmo, tem sempre achado na sociedade cultores, 
nenhum assento jurídico encontra, sendo demais pro
fundamente immoral. 

7).—Aquelle que, por favor, no intuito de servir a 
u m amigo, ou por qualquer motivo licito, interveio, como 
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responsável, num título, fica juridicamente obrigado, 
pois ha uma justa causa para sua responsabilidade, e, 
no fundo do negócio, força é reconhecer uma fiança. 

Indifferente parece-me a natureza do contracto pelo 
qual se garantiu o cumprimento da promessa de u m 
amigo: si na.fôrma é legal, si no fundo é uma honesta 
fiança, nada ha a dizer. 

Caso análogo temos no endosso (que alias é a 
fôrma mais freqüente dos actos de favor), cuja natureza 
ainda não está determinada, e que entretanto produz ef
feitos importantes na vida mercantil (Lyon Caen & Re
nault v. 4 ns. 111, Thaller ns. 1462 e 1463). Houve u m 
tempo, ha infância do direito cambial em que se quiz 
passar umá letra, garantindo a veracidade do título, e a 
solvência dos responsáveis nella. Creou-se o endosso, 
hoje reconhecido pela lei. Qual era entretanto a sua 
qualificação legal primitivamente, qual é, segundo a 
doutrina moderna, sua qualificação na technica juridica? 
Valia, porque, no fundo, encerrava actos lícitos, na 
fôrma assumia aspecto de cessão ou delegação. Qual
quer que seja a fôrma jurídica que tome a responsabi
lidade assumida por uma pessoa (endosso, assignatura 
de nota promissória, saque, etc), é válida, produz effei
tos, desde que tal fôrma seja approvada pela sciencia 
juridica. Annulla-se o contracto, como qualquer outro 
acto jurídico, si foi inquinado de fraude, ou de qualquer 
outro vício sufficiente para annullar obrigações. 

N u m a palavra: vestida com qualquer roupagem 
juridica, a responsabilidade assumida por u m amigo 
tem valor. 

E, como é pobre a literatura jurídica sobre tal 
matéria,, façamos um appello á Lógica. Será admissi-, 
vel que eu pratique qualquer acto jurídico que signi-. 
fica que estou responsável pela obrigação de u m amigo, 
e que, na hora de pagar, venha allegar que nenhuma 
vantagem pecuniária auferi do negocio, e que portanto 
a exteriorídade (que mostra u m ganho pecuniário meu) 
não corresponde á realidade (uma liberalidade, u m mo
vimento de amizade), fundando-me nisto, e só nisto, 
para pedir a minha desoneração? 

A difficuldade nasceu da seguinte circümstancia. 
Na vida juridica, e particularmente na mercantil, os 
actos de liberalidade constituem raras excepções, phe-
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nomeno que se accentúa com o progresso» como se 
mostra pela invojução do mandato (perdendo o seu ca
racter de gratuidade, e cedendo terreno á commissão), 
da adopção (quasi fóssil hoje), da doação (só admissível 
com muitas restricções, entre as quaes a insinuação mo
derna, que substitue a de Constancio Crdoro, outra rçs-
tricção, quando pouco módica), da fiança (de prova res-
tricta, sem interpretação extensiva, e onde apparece o 
dei credere) e da hahitatio, (hoje fóssil). 

Como pois achar uma vestimenta para a liberali
dade que nos occupa, entre as roupagens do direito 
mercantil moderno, onde sôa o ouro em cada artigo 
de lei? 

Força é que a technica juridica recorra á$, fórmulas 
que representam transacções fundadas era interesses 
pecuniários para dar vida juridica a negócios originados 
na amizade, em interesses não patrimoniaes. 

8).—Antes de passarmos ao exame do modo por 
que tem alguns jcts. considerado os titulos de favor, e 
que effeitos lhe attribuiram, apresentaremos algumas 
das muitas fôrmas que assume o favor nesse gênero 
de negócios. 

Tenho uma nota promissória subscripta por um 
amigo, sem que eu lhe haja dado dinheiro» e a transfiro 
a um capitalista ficando responsável pelo seu êxito 
final, recebendo o dinheiro do título, com que sirvo o 
amigo. 

Saco e endosso em branco um título, que foi ac
ceito por um amigo meu, e deixo-o em poder deste, 
para com elle' fazer desconto, e alcançar dinheiro. E* 
o caso mais commum. (1) 

(1) Tenho ouvido de alguns negociantes serem mais com-
muns os acceites do que os endossos de favor. Parece incrível O 
acceite de favor offerece muito mais perigo. Pago õ titulo pelo 
protector, no caso de acceite de favor, não tem elle acção caríibiaí 
para rehaver do beneficiado só lhe restando a ordinária» si provar 
a origem do titulo Si o beneficiado resgata o titulo, esquece de o 
inutilizar, e morre, deixando-o entre seus papeis, íêm os seus suc-
cessores direito de haver do protector a importância. Não quero 
figurar a hypothese monstruosa de ingratidão do beneficiado. Ainda 
ha a attender a differença das prescripções (art. 52). de que resulta 
u m perigo menor para o protector que endossar. Prefiram pois o 
endosso ao acceite ás pessoas que se quizerem sacrificar num título 
de favor: é a minha.opinião. 
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Dou um aval na esperança de que o devedor do 
título me entregará, no tempo do vencimento, os fun
dos precisos para a solução (Thaller n. 1439). E' ver
dade que esta hypothese difficilmente se dará: mais 
natural é que o meu protegido me prometta que cum
prirá sua obrigação, pagando directamente ao portador. 
Apresento tal fôrma de título de favor, ideada por Thal
ler, somente para mostrar quão razoável é o que eu 
disse: no favor ha sempre uma fiança. 

Ainda modalidades ou variantes de titulos dê favor 
são. os com promessa de reforma. Thaller, com a es
cola francesa, diz que não são de favor, si têm por fun
damento uma operação séria (n. 1436). 

O saque no ar, ou sobre pessoa inexistente, ou 
que não. se conhece (Thaller n. 1432), é a mais ousada 
das fôrmas de saque, e distingue-se dos titulos de favor, 
porque a pessoa que não interveio na transacção com 
capital effectivo, não deu também seu assentimento 
ao acto. 

.0 saque sobre um amigo, que deverá acCeitar a 
letra depois de descontada, é outro alvitre muito vul
gar. Freqüentemente o acceitante saca por sua vez 
contra o sacador, ao tempo do vencimento, e des
contando este novo título fica habilitado a pagar o 
anterior. 

No nosso Estado era muito commum que fazen
deiros sacassem, a prazo, sobre negociantes de Santos, 
e descontassem, com a promessa do acceite destes, os 
títulos em casas bancarias, ou com capitalistas. Ao 
tempo do vencimento, não era raro que os negociantes 
de Santos sacassem sobre o fazendeiro, descontando o 
título nalgum banco da praça. Este saque reciproco, 
modalidade das transacções de favor, comquanto peri
goso, prestou, diga-se a verdade, grandes serviços á la
voura de café. 

Para Thaller os titulos com prévia combinação 
tácita, ou expressa, de reforma não devem ser conside
rados de favor «porque têm uma causa séria». Ora, ahi 
temos a incoherencia palpável da escola francesa: uma 
patente simulação do vencimento não a impressiona, a 
falta de real numeração do dinheiro a faz proclamar 
illicita, e immoral a transacção! Si o contexto do título 
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não exprime a realidade quanto á época do vencimento, 
nada mais natural; si porém não corresponde á verdade 
inteira quanto ao objecto ou causa, anathema sobre o 
título.. 

9).—Para Thaller, é nulla a letra de favor, por 
ausência de causa, que é a mesma ausência de provi
são (n. 1440). Isto poderia ser sustentado perante a 
doutrina antiga. 

Hoje (D. n. 2044, art. 45) o acceite é elemento suf-
ficiente para que o sacado seja obrigado ao pagamento 
da letra, haja ou não provisão. Só lhe resta a acção 
civil ordinária, para, no caso de falta de provisão, re
haver do sacador o que deu, em cumprimento do ac
ceite (Saraiva, A Cambial § 242 pag. 567). 
Si é accionado pelo sacador, sim, poderá allegar a 
falta de provisão de fundos. Em tal caso porém, é claro 
que o sacador está agindo dolosamente, abusando do 
favor que recebeu (Saraiva, A Cambial, § 242, pag. 568 
e § 243, pags. 571 e 572). 
Assim pois a opinião de Thaller, que se funda na 
antiga doutrina, conforme á lei francesa, é inapplicavel 
ao nosso direito cambial, assentado na concepção mo
derna que inspirou o decreto n. 2044. 

Dalloz entende que era certos casos a supposição 
de valores é mais grave do que a de nome, qualidade, 
domicílio, logar, falta de causa. Não goza pois, diz elle, 
a letra em taes condições do favor do art. 112, do Código 
Commercial, antes incorre na censura dos arts. 1108 e 
1131 do Código Civil (Repert., 1.a ed., Effets de Commerce 
S. 1 art. 1 § 10 n. 2). 

Lyon Caen & Renault explicam que, na expressão 
«circulation d'effets», de que fala o art. 585 § 3 do Cod. 
Comm. fr. se acham os titulos de.favor (V 4, p. 2, n. 4), 
mas não têm as palavras severas de Dramard contra 
taes titulos. 

Já os italianos cantam por outro alamiré. Calaman
drei, acompanhando a Vidari e aos tribunaes italianos 
(pag. 340, n. 4), diz que «as firmas de favor nenhuma 
obrigação cambial geram entre o signatário e a pessoa 
beneficiada, mas produzem-na em relação ao 3.° possui
dor». Parece impossível, com menor numero de pala-
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vras, estabelecer melhor, e mais clara doutrina acerca 
das obrigações mercantis de favor. 

10).— Realmente não me parece tão difficil como 
se faz, a questão dos titulos de favor. 

O acto nada tem de immoral, porque representa a 
intervenção de u m amigo, assegurando a solvência da 
pessoa beneficiada. 

Sem temor de errar, podemos dizer que a causa 
da transacção é a mesma que origina a interferência 
(D. n. 2044 arts. 34 e 35). 

Está claro, é mesmo evidente que, abusando da re-
dacção do titulo, não pôde o beneficiado, serpente aga-
salhada no seio do signatário do título de favor, delle 
cobrar a importância da obrigação. Provada a simula
ção, nenhuma conseqüência tem entre as partes o acto 
jurídico. 

Os terceiros que deram realmente seu dinheiro, 
ainda que saibam da simulação, têm, fundados no tí
tulo de favor, todos os direitos que lhes attribuem os 
títulos representativos de negócios reaes. 
11)—Não fossem as investigações metaphysicas, 
não se tivesse usado de uma argumentação que é u m 
jogo de palavras, sem nenhuma relação com a reali
dade, não se houvesse repellido qualquer discussão 
sobre a matéria, a pretexto de immoraíidade do assum-
pto, e não teriam surgido tantas dúvidas acerca dos tí
tulos de favor. Quem afiança um amigo, tem uma 
grande desillusão, si, ao tempo do vencimento da obri
gação, é forçada a solvel-a. Afim de cohonestar, ou 
justificar a recusa de pagar u m título de favor, que se 
acha nas mesmas condições que u m de fiança, foi que 
se crearam as evasivas doutrinárias. 

A matéria prestava-se á confusão. Si a causa não 
era, real, diziam, sem maior investigação, o título é 
nullo. Ora, este fundamento não é bom: a causa não 
é a expressa no título, mas outra licita, qual o desejo 
de auxiliar u m amigo em embaraço. 

U m a vez porém que se achava u m pretexto para 
declarar nulla a obrigação, facilmente se provava que 
nenhum direito fora transferido aos terceiros, no caso 
de cessão, ainda quando estivessem estes de boa fé. 
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Esta poderia unicamente ser parte para que eües pe
dissem a immediata rescisão do contracto, e perdas e 
damnos, pelo delicto, ou quasi delicto. 

Em face da realidade, sem preconceitos, exami
nando o que se dá na vida, qual a verdadeira doutrina? 
U m título de favor é perfeitamente válido, e terri uma 
causa perfeitamente licita. 

Si esta causa não é expressa no contexto, antes 
toma outro aspecto, não é isto razão para annullar o 
título. A s simulações, as ficções, sempre se fizeram. 
No Direito Romano, eram ellas de uso quotidiano, e 
ainda o são no nosso. 

A emancipação das fórmulas férreas do direito pri
mitivo é que, de algum modo, as tem tornado menos 
usuaes. Entretanto continuam a existir: nas escripturas 
públicas não é raro que as partes convenham éin que 
se declare que o dinheiro foi effectivamente contado 
para cessar a exceptio non numeratce pecunioe, nas le
tras a declaração de valor recebido em dinheiro signifi
cara com freqüência valor em conta, ou em mercadorias, 
no foro, milhares de fórmulas deixam de corresponder á 
realidade precisa... 

Trata-se, nestes casos, de aproveitar fórmulas já 
consagradas. E' u m dos casos da lei da economia, que 
consiste em «fazer o mais possivel, com o menor nu-
numero de elementos» (Ihering, Espirito, v. 3, pag. 22). 

Mas, si o título de favor é perfeitamente válido, 
sua transferencia habilita o cessionário a exercer os di
reitos do cedente, dentro dos limites do convencionado 
pelas pessoas que tomaram parte na transacção, a 
saber: ficou o protector responsável pela solvência do 
beneficiado. N e m é necessário que o terceiro, ou cessio
nário, ignore que o título é de favor, para que possa agir. 

Si se tracta de uma letra, sob o regimen de D. 
n. 2044, a difficuldade é ainda menor. As obrigações 
cambiaes são autônomas e independentes. O endossa-
tario contracta pois directamente com o endossante, e 
nada tem que ver com o vício original do título, si vício 
houver. 

Tanto no caso de letra, como de qualquer outro 
título, o conhecimento de ser o título de favor, ainda 
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ao tempo da transferencia, não prejudica ao cessionário 
ou endossatario : não se tractando de acto illicito, não 
ha m á fé. 

No artigo sobre defesa na acção cambial (pa
ginas 198 a 189), procurei demonstrar que. até o D. 
n- 2044, era a preoccupação da doutrina e da lei esta
belecer grandes restricções á matéria com que poderia 
o réu fugir á condemnação, achando-se porém a parte 
doutrinai em estado muito rudimentar. Pelo art. 51 do 
D. 2044 de 1898, foram estabelecidas as categorias ou 
classes de defesa, com mais amplitude do que no di
reito anterior a 1898. Mostrei que os jcts., inspirados 
no direito allemão e no italiano, fontes do D. 2044, ti
nham fixado de modo feliz o âmbito da defesa, dando-
lhe, em summa, como limites a boa fé do portador, e 
a independência e autonomia das obrigações cambiaes. 
Estas restricções, menores que as do R. 737, o que era 
de esperar por estar seguro o juizo na actual acção 
cambial, são, muito maiores do que, á primeira vista 
parece. 

Tudo porém se reduz, em última analyse, á boa 
fé, poisque a autonomia e independência das obrigações 
cambiaes provêm da boa fé real ou presumida pela lei, 
tanto assim que cedem quando provada a exceptio doli, 
no caso de transferencia simulada para tolher a defesa 
(Vidari, La Cambiale n. 401). 
As defesas pois enumeradas pelos jcts., que não 
julgam, com suas listas, esgotal-as (Lacerda, nos 429 
a 431, Saraiva §§ 270 e 271), classificadas ou capitula
das de diversos modos pelos commercialistas (Saraiva, 
§ 272), nada mais são do que o desenvolvimento dos 
principios da boa-fé e da independência e autonomia 
das obrigações cambiaes, derivados do princípio má
ximo da boa fé, que deve reger toda a vida mercantil. 
Descendo desse principio fundamental, foi, com a alta 
comprehensão de sua importância, e com clara visão 
das necessidades sociaes, que os grandes jcts. fixaram 
as categorias da defesa na acção cambial, e, estabele
cidas estas classes de defesas, organizaram as listas, 
que julgam ainda incompletas. 

Quando pois, como no caso presente, vemos que 
o portador tinha conhecimento da origem da transacção. 
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e reconhecemos que ella era honesta, licita, legal, força 
é reconhecer que nada influe ser o título de favor, nem 
ha necessidade de recorrer ao principio da autonomia 
e independência, destinado a separar a obrigação válida 
da nulla. No caso sujeito ao nosso exame, todas as 
obrigações são válidas. 

Fique pois bem accentuado que, ainda que não 
houvesse o princípio da autonomia e independência das 
obrigações cambiaes, não poderia o devedor allegar 
contra o portador a circumstancia de ser o título de favor. 

JOÃO ARRUDA. 



Exposição do Direcíor da Faculdade de Direito de 5. 
Paulo ao Conselho 5uperior de Ensino na Sessão 
Periódica de Agosto de 1913. 

O art. 14 da Lei n. 2738 de 4 de Janeiro do cor
rente anno, fixando a despeza geral da Republica para o 
corrente exercicio, contém a seguinte disposição: «O 
Poder Executivo remetterá ao Congresso, em sua pró
xima reunião, u m balanço dos patrimônios dos diversos 
estabelecimentos de ensino, actualmente subvencionados, 
indicando as bases que lhe parecerem mais convenientes 
para a sua completa desofficialisaçâo». 

Esse artigo importa fatalmente as seguintes conse
qüências : 

i.° — Que esta Faculdade, assim como todos os Ins
titutos que a própria Lei Orgânica, art. 3.0, ao contrario 
do Aviso de 28 de Setembro de 1911, denomina «Insti
tutos Federaes de Ensino Superior e Fundamental», — 
assim como não está desofficialisada no organismo e no 
funccionamento, tara bem não está desofficialisada nas con
dições de vida (receita e despesa; 

2.° — Que a attribuição de u m patrimônio a estes 
Institutos é feita, não em u m sentido próprio, mas em 
u m sentido analógico, visto que tal patrimônio consiste: 
d) nas taxas creadas especificamente pela Lei Orgânica, 
para serem lançadas pelas congregações de professores 
sobre os estudantes, com applicação ao destino determi
nado pelo art. 9.0 da mesma Lei Orgânica; b) em u m a 
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verba da despesa geral do Estado, a titulo de subvenção, 
posto que consignada a pagamento de vencimentos arbi
trados por lei do Estado, para cargos e empregos crea-
dos por lei do Estado, exercidos por funccionarios provi
dos pelo mesmo Estado e com funcções especificadas por 
lei do mesmo Estado. 

3.0 — Que o Conselho Superior do Ensino não «suc-
cede» o Estado; a própria Lei Orgânica diz «substitue a 
acção fiscal do Estado»; a substituição suppõe a perma
nência do substituído, que só por impedimento ou por 
delegação, deixa de exercer a acção; em summa, o Con
selho Superior do Ensino é substituto do Estado por sim
ples delegação da Lei Orgânica. 

4.0 — Que, portanto, as condições de vida desta Fa
culdade, isto é, a sua receita e despesa, jamais podem dei
xar de ser subordinadas á acção do Estado, estabelecendo 
elle próprio, e portanto officialmente, o plano da conver
são da receita especial dos Institutos, segundo as bases 
que ao Governo parecerem convenientes para a preten
dida desofficialisação. 

5.0 -- Que, mesmo sob o ponto de vista da receita 
especial dos Institutos, estes ainda não estão desofficiali-
sados, visto que, para dar forma a esta receita, dependem 
do Governo e do Congresso Nacional. 

Desde que a constituição e a applicação da receita 
terão fatalmente de subordinar-se, em suas linhas es-
senciaes, ao plano que for officialmente estabelecido, esse 
patrimônio nada mais é do que a receita consignada 
para uma fundação creada pelo Estado em virtude da 
Constituição e de uma Lei ordinária; constituida pelo 
Estado, em virtude de u m a Lei ordinária, quer na indi
cação dos orgams, quer na especificação das funcções; 
conservada pelo Estado na determinação de seus meios 
de vida (receita e despesa); fiscalisada pelo Estado, ainda 
e m virtude de u m a Lei ordinária, quer no movimento ge-
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ral dos orgams, quer na effectividade e regularidade das 
funcções, quer na consignação e obsignação da receita e 
da despesa. 

T I T U L O I 

DETERMINAÇÃO DA RECEITA 

A realidade positiva é que esta Faculdade ainda 
•vive como fundação creada pelo Estado, que, mesmo em 

virtude do art. 14 da citada Lei n. 2738 de 4 de Janeiro 
do corrente anno,prove á sua conservação; mas, para tanto 
quanto possivel, corresponder á pretenção desofficialisa-
dora, cumprimos o dever de analysar a receita desta Fa
culdade, dividindo-a em três classes: 

i.a Receita proveniente da Lei geral do orçamento; 

2.a Receita proveniente das taxas creadas pela Lei 

Orgânica; 

3.a Receita proveniente de doações e legados. 

CAPITULO I 

RECEITA PROVENIENTE DA LEI GERAL DO ORÇAMENTO 

Seccão I 

AS SUBVENÇÕES VOTADAS PELO CONGRESSO NACIONAL 

O art. 126 § único da Lei Orgânica assim dispõe: 

«Das subvenções votadas pelo Congresso Nacional 
e entregues aos Institutos de Ensino, será deduzida a 

parte referente aos actuaes docentes e funccionarios (isto 

é, aos nomeados antes de 5 de Abril de 1911), que con
tinuarão a receber os seus vencimentos no Thesouro Na

cional». 
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Este texto estabelece a supposição de que a verba 
— Subvenção — é totalmente entregue aos Institutos, 
para depois ser deduzida a parte referente aos docentes e 
funccionarios nomeados antes da Lei Orgânica; mas, esta 
deducção é feita antes da entrega, como resulta do art. 127,. 
assim concebido: 

«Os docentes e funccionarios, nomeados na vigenciai 
do regimen escolar creado pela presente lei, receberão os 
seus vencimentos na thesouraria do Instituto a que per
tencerem. Para este effeito e demais despezas, o Governo 
entregará aos Institutos de ensino, emquanto os patrimô
nios delles não bastarem á satisfacção das necessidades 
materiaes e pedagógicas, e sob o titulo de subvenção, as 
quantias necessárias e votadas em lei». 

O Thesoureiro desta Faculdade, portanto, só é obsig-
natario da parte consignada aos docentes e funccionarios 
nomeados na vigência da Lei Orgânica; a obsignação da 
outra parte é feita na Delegacia Fiscal. Estas obsigna-
ções, feitas de accôrdo com as leis que fixam os venci
mentos, estão subordinadas á averbação correspondente aos 
titulos de nomeação e aos nomes dos respectivos docentes 
e funccionarios, afim de poder ser fiscalisada a effectivi-
dade das respectivas soluções ou pagamentos. 

Mas, entremos logo na enumeração desta parte da 
receita. 

Exercicio de igu 

Pelo officio de 23 de Abril, o Ministério dos Negó
cios Interiores declarou a esta Directoria que mandara en
tregar, para pagamento das despesas dos mezes de Janeiro 
a Abril — 20:7671664 á thesouraria desta Faculdade, sendo: 

11713I332 para o pessoal docente e administrativo; 
3:20o|ooo para o pessoal sem nomeação; 

5:833$332 Pa r a ° material. 
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Mas, essa quota só foi recebida no dia 6 de Julho 
-e na importância de 13:5661664. 

Por officio de 27 de Junho, o mesmo Ministério de
clarou ter requisitado a quota de 10:383^332, para oççor-
jer, sempre de accôrdo com a demonstração que acom
panhou o Aviso de 23 de Abril, ás despesas nos mezes 
de Maio e Junho, sendo: 

5:866$666 para o pessoal docente e administrativo; 
i:6oo$ooo para o pessoal sem nomeação; 
2:9i6$666 para o material. 
Mas, essa quota só foi recebida no dia 30 de Julho 

e na importância de 8:5831332. 

Por officio de 23 de Agosto, o Ministério declarou 
ter requisitado a quota de 10:3831332, para as despesas 
•dos mezes de Julho e Agosto, sendo: 

5:866$666 para o pessoal docente e administrativo 
i:6oo|ooo para o pessoal sem nomeação; 
2:9i6$666 para o material. 

Esta quota foi integralmente recebida no dia 30 de 
Dezembro. 

Porém, foi, em 23 de Dezembro, declarado que o 
Ministério da Justiça e Negócios .Interiores havia requi
sitado o credito de 20:76661664, que deveria ser entregue, 
•como foi, ao Thesoureiro desta Faculdade, para as despe
sas c o m o pessoal docente e administrativo, com o pes
soal sem nomeação e com o material, nos mezes de Se
tembro a Dezembro. 

Esta quota, que foi recebida inteira em Fevereiro 
-deste anno, não veio discriminada; mas devemos calcu

lar em: 

11:7131332 para o pessoal docente e administrativo; 
3:200$ooo para o pessoal sem nomeação; 
5:8531332 para o material. 
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Exercicio de 1912 

O credito distribuído para 1912 foi o seguinte: 

Pessoal docente e administrativo . . 36:799$99& 
Pessoal sem nomeação . . . 9:6oo$ooa 
Material . . . . 17:4991996 

Total . 63:8991992 

A relação annexa ao officio de 23 de Abril de 1912 
contém o seguinte calculo: 

Quatro professores extraordinários 
inclusive os 2 vagos 24:ooo$ooo 

Pessoal administrativo e dois be
déis. . . . . . n:2oo|ooo 35:2oo$ooo-

Pessoal sem nomeação 9:600^000 
Material. . 17:5001000 27:ioo$ooo-

Total. . . 62:3001000 

Tendo sido nomeado ordinário u m dos novos pro
fessores extraordinários, foi alterado este calculo; e por 
isso é que o total se elevou a 63:8991992. 

Mas deste total a thesouraria desta Faculdade rece
beu apenas rs. 54:8991992, porque a Delegacia Fiscal des
contou os vencimentos de dois professores extraordinários 
nos mezes de Janeiro, Fevereiro, Março, Abril e Maio 
(5i:ooo$ooo) e os salários dos serventes nesses mesmos 
mezes (4:ooo$ouo), os quaes já tinham sido individual
mente pagos na Delegacia Fiscal. 

Por isso as quotas bimestraes differem assim:.. .. 
6:7831332 cada uma das de Janeiro e Fevereiro e de 
Março e Abril; 8:583$322 a de Maio e Junho; 10:3831332 
as de Julho e Agosto e de Setembro e Outubro; a de 
Novembro e Dezembro é de 11:9831332, porque accresceu 
u m professor ordinário, então nomeado na vaga do Dr. 
Dino Bueno, que se jubilára. 
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E m conseqüência, para o pessoal de nomeação, con
forme a demonstração do Thesoureiro desta Faculdade, só 
foi recebida aqui a quantia de Rs. 31.799I996, da qual, 
tendo sido applicada apenas a quantia de rs. 21:5491978, 
resta u m saldo de 10:350$© 18. 

Exercicio de ipij 

As quotas bimestraes foram de 14:4391000 cada uma, 
das quaes até 30 de Junho foram recebidas três. Total 
— 43:3171000. 

Eis a distribuição para os três bimestres: 

Pessoal docente e administrativo 29:767^002 

Pessoal sem nomeação . . . . 4:800^000 

Material . . .. 8:7491998 

Seccão II 

O EDIFÍCIO 

O edifício em que funcciona a Faculdade é, como se 
sabe, o antigo mosteiro de S. Francisco, cedido ao Estado 
para nelle funccionar uma fundação do mesmo Estado. 

Seja considerado como uma constituição do direito 
real de uso, a verdade é que não pôde o Estado cedel-o 
a outra personalidade. O edifício foi cedido ao Estado para 
uma fundação do mesmo Estado; ora, como é corrente 
em Direito, o direito real de uso é indivisível e incessi-
vel (Confira-se LAFAYETTE, Dir. das Cousas, I, § 112, n. 
5). Portanto, si o Estado deixasse de usar para uma fun
dação official, a conseqüência seria a consolidação do do
mínio da Ordem de S. Francisco. 

E m todo o caso, qualquer que seja a hypothese, o 
edifício nunca pôde entrar no patrimônio de uma funda-
dação privada, porque a própria Lei Orgânica declara que 
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os edifícios, em que funccionam os Institutos creados pela 
lei, continuam, como aliás não podem deixar de continuar, 
na «propriedade do Estado». 

Secção III 

O MATERIAL 

A Lei Orgânica attribue ao patrimônio dos Institu
tos federaes, «o material de ensino, laboratórios, biblio-
thecas e o que para elles for adquirido». 

E' outra analogia; mas, não é novidade. N a Itá
lia, em situação análoga, o Governo recorreu a u m a con
sulta, isto é, a u m parecer do Conselho de Estado, que 
fez esta distincção: ha bens próprios das Universidades, 
mas para administração inherente; ha bens que, estando 
nas Universidades para uso da administração publica, não 
podem deixar de ser sujeitos á acção directa do Governo. 
(Confira-se M E U C C I , Dirit. Amminis., pag. 178). Esta dis
tincção mereceu commentarios e satyras; mas, serviu de 
base para a Lei italiana de 22 de Abril de 1869 sobre a 
contabilidade do Estado. 

Nós temos disposições legaes regulando este caso. 
Estas disposições estão consolidadas nos arts. 328 e se
guintes do Decr. n. 7751 de 23 de Dezembro de 1909, 
que, dando regulamento ao Thesouro Nacional e decla
rando que não ha contabilidades autônomas nos outros Mi
nistérios, estabeleceu estas regras: 

i.° O material divide-se em material de consumo, 
material de transformação, material permanente, (art. 328) 
além do material de serviços industriaes (art. 338). 

2.° Quanto ao material de consumo e ao material 
de transformação, a Directoria de Contabilidade do The
souro pôde exigir dos almoxarifes e quaesquer funcciona
rios que o tiverem sob sua guarda, qualquer que seja o 
ministério, demonstrações do seu emprego e utilisação 

(art. 329.) 
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3.0 Quanto ao material permanente, esse fica sob a 
administração do ministério em que é utilisado (art. 332. 

4.0 Relativamente ao material de consumo e ao ma
terial de transformação, as directorias e secções de conta
bilidade dos diversos ministérios, assim como as reparti
ções em que existirem esses materiaes, hão de se subor
dinar aos dispositivos da contabilidade fiscal, não só em 
relação á escripturação do movimento, como a inventários 
(art. 330 e 331). 

5.0 — Relativamente ao material permanente, o minis
tério, em que é utilisado, está obrigado a enviar copia 
dos inventários á Directoria do Patrimônio do Thesouro 
(art. 333 e seguintes). 

6.° — Quanto ao material das repartições de serviços 
industriaes da Republica (taes como correios e telegra-
phos, estradas de ferro, portos de mar, fabricas de pól
vora, institutos de ensino, etc), — tudo isto será mode
lado de accôrdo com os actos regulamentares dos respe
tivos serviços, que, em todo o caso, diz o Decreto, «sempre 
se ajustarão ao regimen de inspecção e centralisação es
tabelecido na Lei n. 2083—de 30 de Julho de 1909 e neste 
regulamento» (arts. 338 e seguintes) 

Estamos reproduzindo estas regras, isto é, estes tex
tos legaes até hoje não derogados,—para tornar bem sen
sível que, na realidade, nem mesmo o material desta Fa
culdade pôde ser desviado do patrimônio do Estado. 

CAPITULO II 

RECEITA PROVENIENTE DAS TAXAS DA LEI ORGÂNICA 

O Conselho Superior, na sua primeira reunião, já 

teve de reconhecer o seguinte: 

i.° Que a Lei Orgânica conferiu ás Congregações 
a attribuição não de crear taxas, mas a de lançar 
taxas, suppondo assim taxas já especificamente creadas; 
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2.° — Que a Lei Orgânica especificou as seguintes 
taxas : 

a) Taxa de matrícula; 
b) Taxa de certidão ; 
c) Taxa de bibliotheca ; 
d) Taxa de certificados, 
é) Taxa de freqüência de cursos; 
f) Taxa de inscripção para exames. 

3.0 — Que tratando-se de contribuições arbitraveis, 
como a da espécie contida na Lei Orgânica, a taxação 
autônoma das Congregações, como todas as taxações 
antonomas de serviços públicos de análoga natureza, 
dependem da approvação do Governo, mediante a re
visão do Conselho Superior, no exercicio da funcção 
fiscal que lhe confere o art. 5.0 da mesma Lei. 

O acto dos estudantes, pagando as taxas ao The
soureiro desta Faculdade, reveste a figura juridica da 
obsignatio, descripta no Código de Justiniano, Liv. VIII, 
tit. 43, L. 9; porque, em relação aos estudantes, a thesou
raria da Faculdade nada mais é do que o lugar deter
minado pela lei, para o pagamento do que elles devem 
ao instituidor da fundarão, isto é, ao fundador, que é o 
Estado Federal. 

A própria Lei Orgânica se incumbe de affirmar que 
«por força da mesma Lei Orgânica», essas taxas «rever
tem; isto é, a Lei Orgânica tira as taxas da receita «or
dinária» da Fazenda Federal, não para desistir dellas, 
mas para que «revertam», isto é, para que a adminis
tração da Faculdade as appliquem ás necessidades mate-
riaes e pedagógicas do instituto, cujas funcções a mesma 
Lei especifica e distribue. 

A conseqüência fatal é que a Faculdade, recebendo 
estas taxas, não as percebe como directa credora dos estu
dantes, mas como obsignataria de u m a «receita especial» 
do Estado Federal, que é o credor. 
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Mas, vejamos em quanto importaram essas taxas em 
cada u m dos exercícios de 1911 e 1912 e no primeiro 
semestre de 1913. 

Taxa de matricula 

N o exercicio de 1911 \ . 2oo$ooo 
N o exercicio de 1912 . 20:230^000 
N o exercicio de 1913 . i6:66o$ooo 

Total . . 37:090^000 

Taxa de certidões e certificados 

N o exercicio de 1911 . 711^900 
N o exercicio de 1912 6:2541219 
N o exercicio de 1913 3:659^600 

Total . 10:625^719 

Esta Faculdade ainda não tem podido arrecadar as 
taxas de «certificado», porque ainda estão completando o 
curso apenas os estudantes do Código de Ensino. Ora, 
a estes não é licito recusar o diploma de bacharel, que 
já paga a taxa de sello de 126I500, a que se refere o 
Decr. de 22 de Janeiro de 1900, § 8.° da tabeliã B. O 
sello não pôde ser dispensado, sob pena de incorrer esta 
Directoria na multa de 6oo$ooo a 2:ooo$ooo, na forma do 
art. 63 do citado Decreto de 22 de Janeiro de 1900. Não 
estando revogado este decreto, não podendo esta Directoria 
recusar o diploma, nem concorrer para fraudar o fisco, 
maximè lhe resultando d'ahi aquella multa, não é possivel 
cobrar dos estudantes essa taxa de «certificado», emquanto 
a Fazenda considerar o diploma de bacharel como u m 
titulo de direito e sujeital-o ao sello de verba. 

Taxa de freqüência 

N o exercicio de 1911 Nihil 
N o exercicio de 1912 . io:o8o$ooo 
N o exercicio de 1913 13:620^000 

Total 23:700^000 
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Taxa de inscripção para exames 

IMo exercicio de 1911 15:500^000 
N o exercicio de 1912 . . . . 28:3001000 
N o exercicio de 1913 . : . . 3:650^000 

Total . . . 47:450^000 

A Congregação não lançou taxas^de bibliotheca; e, 
quanto á da inscripção para o exame de admissão, re
sultou : 

N o exercicio de 1911 . . Nihil 
N o exercicio de 1912 . . . 3:920^000 
N o exercicio de 1913 . io:84o|ooo 

Total . . . 14:7601000 

Depois que tivermos exposto a applicabilidade á 
despeza, veremos que destas taxas somente serão conver-
tiveis em titulos os productos das taxas de matricula e 
de certidões e as porcentagens das taxas de freqüência e 
de inscripção para exame. 

A Lei Orgânica refere-se, no art. 7.0 letra f a porcen
tagens das taxas de freqüência e das taxas de inscripção 
para exames; e, no art. 98, determina entre as attribuições 
do Thesoureiro (letras h e /,) não só receber as taxas, como 
«descontar as porcentagens devidas á administração». 

Não é liquido que estas porcentagens sejam desti
nadas á conversão. Do espirito da Lei se deduz que são 
destinadas ao serviço administrativo. Mas, estando este 
remunerado pelo Estado, não ha inconveniente em apro-
veital-as para o plano da conversão. 

O Regulamento expedido com o Decr. n. 8662 de 5 
de Abril de 1911, art. 16, marca, para esta porcentagem, 
a taxa de 5 % ; mas, o Conselho Superior mandou dedu
zir 10 °/0. Feita esta deducção, o resultado será este : 

Das taxas de freqüência . . . . 2:370^000 
Das taxas de inscripção para exames 4745I000 
Dos exames de admissão . . . . 1:476^000 

Total . .. 8:59i$ooo 



— 237 — 

CAPITULO III 

DOAÇÕES E LEGADOS 

A Congregação desta Faculdade aceitou a missão 
de realizar os desígnios dos doadores das seguintes doações: 

i.° — Prêmio — Duarte de Azevedo: é fundado em 
dez apólices da divida publica do Estado de S. Paulo, 
da 9.a série, do valor de u m cento de réis cada uma, re
presentadas por u m a cautela provisória sob. n. 355; 

2. 0— Prêmio— Rodrigues Alves: é fundado em treze 
apólices da divida publica desse mesmo Estado, da mesma: 
série, do mesmo valor cada uma, representadas pela cautela. 
provisória n. 376. 

A personalidade já está nessas mesmas doações, das 
quaes esta Faculdade não é propriamente donatária, mas,. 
por sua Congregação de Professores, simples obsigna
taria em proveito dos destinatários, isto é, dos estudantes 
merecedores do prêmio, estudantes estes que são os ver
dadeiros donatários. Esses Prêmios, já por si, constituem 
fundações, com personalidade própria, sujeitas, como qual
quer outra fundação ou acto de irrevogável vontade, á. 
fiscalização do Estado, ou mediante a acção administra
tiva directa, ou mediante a acção judiciaria pelo Juizo 
da Provedoria. 

O direito de receber doações e legados, por si só, 
não confere ás fundações do Estado uma personalidade 
diversa; dá-se aqui o mesmo phenomeno que o Direita 
Romano, nas Inst, L- IV, tit. VII, quod cum eo, qui in.. 
aliena protestate est, negotium geshtm esse dicitur. Os pró
prios escravos podiam receber doações e legados, desde-
que o senhor nisso consentisse; e, então, o senhor era 
obrigado a todos os encargos resultantes da doação, quia-
is qut ita contrahit, fidem domini sequi videtur. Q u e m 
faz uma doação á Faculdade de Direito de S. Paulo, tem 
contra o Estado acção análoga ás acções institoria e ou-
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trás em que o preponente responde por actos do preposto: 
si eu doar á Faculdade uma quantia para u m fim dida-
ctico, e si a administração da Faculdade não a applicar 

a este fim, a minha acção é a institoria contra o Estado 
Federal, visto que não considero a Faculdade sinão ad 

instar de u m a proposta do Estado para a acção da dif-
fusão do ensino jurídico. E m summa, a personalidade 

fica sempre no Estado, quer para os direitos, quer para 
as obrigações contrahidas; e, assim, na realidade, essas 
doações não entram no patrimônio da Faculdade, visto 
que, por si mesmas, constituem uma fundação, a cargo 
de outra fundação; essa outra fundação é responsável 

pelo cumprimento da intenção dos doadores; ora, como 
o instituidor dessa fundação cumpridôra é o Estado, 
do qual a Congregação é simples mandatária, a respon
sabilidade pela realisação dos desígnios dos doadores é 
toda do Estado. Como diriam os jurisconsultos inglezes, 
o trustee dessas doações é o Estado, que opera, como di
riam os Romanos, ad instar de um fiduciario. 

H a ainda doações de livros á Bibliotheca, livros 
que, por serem destinados á leitura dos estudantes, estão 
incorporados ao restante material da Bibliotheca. 

TITULO II 

APPLICABILIDADE E APPLICAÇÃO DA RECEITA 

Não temos necessidade de lembrar a applicabilidade 

do edifício e do material dos Institutos, assim como a 
das doações e legados; mas, temos necessidade de despertar 
a attenção para a applicabilidade da denominada — sub

venção— e das taxas. 

CAPITULO I 

A APPLICABILIDADE DA «SUBVENÇÃO» 

Esta verba é destinada ao pessoal docente e admi

nistrativo, ao pessoal sem nomeação, e ao material. 
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E m relação ao pessoal docente e administrativo destes 
Institutos, o mandato para pagar não é genérico, visto 
que a lei individúa os orgams, especifica as funcções, 
determina-lhes as condições de investidura e de exercicio 
e enumera os vencimentos annuaes para cada cargo ou 
emprego; por isso é que cada u m desses vencimentos, em 
relação a cada cargo, constitue individiialmente titulo pe
culiar de despesa e, como tal, não pôde deixar de ser 
averbado, não só em seguida á posse do respectivo func
cionario, como em cada exercicio financeiro. 

As leis fiscaes, desde o Alvará de 28 de Junho de 1808 
até o Decreto n.° 7.751 de 23 de Dezembro de 1909, não 
admittem sobre estes pontos tergiversação alguma; e, por 
isso, declarei ao Thesoureiro desta Faculdade: 

i.° Que, comquanto a verba tenha denominação 
genérica de subvenção, ella contém virtualmente uma dis
tribuição legalmente fixada de consignações, visto que é 
para pagamento de obrigações incommunicaveis do Estado 
Federal, singularmente determinadas na qualidade e na 
quantidade, a indivíduos singularmente caracterisados, não 
só pelos cargos e empregos que exercem, como até pela 
quota de vencimentos, na forma da lei; 

2.° Que os vencimentos são arbitrados pelo próprio 
Estado Federal, para « cada u m » dos cargos ou empregos, 
de sorte que, seja como for, o pagamento é feito discrí-
minadamente a cada u m dos funccionarios que exercem 
cada u m desses cargos ou empregos; 

3.0 Que si, por contemporisação, cada u m desses 
vencimentos não tem sido averbado, segundo esta discri
minação, na Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional, essa 
irregularidade não desnatura a consignação fatalmente 
individual a cada u m dos funccionarios que exercem os 
cargos ou empregos, individuados não só pela disposição 
da lei que os creou, como até pela quota de vencimentos 
que, na forma da lei, compete aos nomeados; 



— 240 — 

4.0 Que, sendo o Thesoureiro desta Faculdade pa
gador de consignações do Estado Federal, está fiscalmente 
responsável perante o Thesouro Nacional; 

5.0 Que a Fazenda Nacional, portanto, ha de, mais 
cedo ou mais tarde, reclamar a restituição de tudo que, 
da subvenção, não tenha sido applicado ao fim peculiar 
determinado pelo artigo 127 da Lei Orgânica, isto é, ao 
pagamento desses indivíduos, visto não ser licito desviar 
u m a consignação taxativamente fixada pelas leis ns. 1500 
de 1 de Setembro de 1906 e outras, nem evitar a discri
minação individual determinada pelas leis fiscaes (arts. 
318 e 326 do Decr. n. 7751 de 23 de Dezembro de 1909). 

O Thesoureiro desta Faculdade, funccionario escrupu-
loso e correctissimo, tem a sua escripturação moldada 
segundo os regulamentos fiscaes, pois: 

i.° — Que, como é natural, lógico e regular, a folha 
de vencimentos é formulada «completa» com «todo» o 
pessoal, conforme expressa disposição da Lei Orgânica, e 
conforme é fiscalmente necessário para comparação das 
substituições e verificação do exercicio; 

2.° — Que a obrigação do Estado para com o pessoal 
novo é tão única, tão indivisível, tão incommunicavel, 
como a obrigação para com o pessoal antigo; 

3.0 — Que, na forma das leis fiscaes, desde o Alvará 
de 28 de Junho de I808 até o Decr. n. 7751 de 23 de 
Dezembro de 1909, está expressamente firmado o principio 
de que «a contabilidade, a situação do pessoal activo e 
inactivo, é subordinada á consignação dos créditos para 
pagamento dos vencimentos, pagamento que a Directoria 
Geral de Contabilidade compete regular e superintender-»,' 

4.0 — Que os vencimentos dos professores nomeados na 
vigência da Lei Orgânica são os mesmos numerados pela 
Lei n. 1500 de 1 de Setembro de 1906; entretanto, em 
conflicto com as leis fiscaes, especialmente com os arts. 
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318, 322, 324 do Decr. n. 7751 de 23 de Dezembro de 1909, 
não obstante as minhas constantes representações, insiste-
se em scindir a verba denominada subvenção em duas 
partes, para ser o pessoal antigo pago na pagadoria da 
Delegacia Fiscal e o pessoal novo pago na Thesouraria 
desta Faculdade; 

5.0 — Que, para minorar os effeitos da perturbação 
que, mais cedo ou mais tarde, possa provir desse desvio 
das regras da contabilidade fiscal, a Thesouraria desta 
Faculdade modelou o seu livro pelo da Delegacia Fiscal 
do Thesouro Nacional, dívidindo-o em columnas, na forma 
dos artigos 318 e seguintes do Decreto n. 7.751 de 23 de 
Dezembro de 1909, isto é: 

a) com as discriminações do pessoal; 

b) com as discriminações dos vencimentos, con
forme as leis e as tabellas; 

c) com as consignações correspondentes ás leis e 
ás tabellas e constituindo titulos de despeza; 

d) com o desconto do imposto do sello da no
meação e do imposto sobre vencimentos, não só 
porque foi isso deliberado pelo Conselho Superior do 
Ensino, como porque, na forma do Decreto n. 7.544, 
de 22 de Novembro de 1879, artigo i.°, paragrapho 
2.°, são sujeitos ao imposto os vencimentos que dos 
cofres públicos geraes perceberem, «por qualquer ti
tulo», o possoal activo e o inactivo; 

e) com observações ou outras averbações. 

Segundo resulta da demonstração do Thesoureiro, o 
saldo ou sobra da subvenção obsignada na Thesouraria 
desta Faculdade, consignada ao pessoal docente e admi
nistrativo nomeado na vigência da Lei Orgânica, é: 

N o exercicio de 1911 4^65 
N o exercicio de 1912 io:250$oi8 
N o primeiro semestre de 1913 9:248^257 
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Não m e parece que estes saldos, uma vez liquidados, 
possam deixar de ser devolvidos ao Thesouro Nacional; 
em todo o caso, o Thesoureiro desta Faculdade fez uma 
consulta á Delegacia Fiscal e requisitou que esta pedisse 
solução ao Ministério da Fazenda (officios annexos). Esta 
consulta ainda não teve solução. 

Quanto ao pessoal sem nomeação, o saldo é minimo, 
visto que decorre apenas dos pontos por faltas de com-
parecimento. 

Quanto ao material, não ha saldo até hoje verificado, 
visto que é para objectos de expediente, livros, jornaes, 
encadernações, etc, illuminação, impressões, etc, e toda a 
quota tem sido empregada, conforme as demonstrações 
nas contas em três vias, tudo na fôrma dos regulamentos 
fiscaes. 

CAPITULO II 

APPLICAÇÃO DO PRODUCTO DAS TAXAS 

AS taxas de matricula e de certidões, assim como as 
porcentagens das taxas de freqüência e de inscripção para 
exames, estão intactas. Passemos a ver como esta Facul
dade tem applicado o saldo das taxas de freqüência e de 
inscripção para exames. 

O saldo das taxas de freqüência não tem aproveitado 
aos professores antigos, porque todos estes, por maior que 
possa ser a vantagem dessas taxas, declaram preferir 
manter o seu direito a addicionaes na proporção do seu 
tempo de exercicio (art. 128 § único da Lei Orgânica); 
não tem sido applicado aos professores novos, porque não 
está bem definido o destino dessas, taxas. A principio, 
entendeu-se que os novos professores só tem direito á 
participar das taxas de freqüência na razão do tempo de 
exercicio e na mesma proporção em que aos antigos são 
conferidas as gratificações addicionaes; e isto era dedu-
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zido do espirito do art. 128 § único da Lei Orgânica. 
Porém, pelo que resolveu o Conselho Superior, na sessão 
de 19 de Fevereiro de 1912, o saldo dessas taxas pertencem 
respectivamente aos professores; salvo a parte correspon
dente aos cursos geraes dos professores antigos, que hajam 
optado pelas gratificações addicionaes. Entretanto, devo 
declarar que até hoje, nesta Faculdade, ninguém reclamou 
participar dellas. 

O saldo das taxas de inscripção para exame também 
não tinham o destino perfeitamente definido; aliás, ellas 
não são uma taxa novamente creada, visto que já era 
percebida no regimen anterior como pertencente á re
ceita geral da Fazenda. O Conselho Superior, nessa mesma 
resolução de 19 de Fevereiro de 1912, decidiu: i.° Que 
as taxas de exame, pagas pelos alumnos que estudam sob 
o regimen do antigo Código de Ensino, revertem para o 
patrimônio do respectivo instituto; 2.0 Que as taxas de 
exames, pagas pelos alumnos que estudam sob o regimen 
da Lei Orgânica, devem ser distribuídas integralmente 
por todos os examinadores de cada matéria, na proporção 
do exame em que tenham tomado parte, não cabendo 
porcentagem alguma aos funccionarios da administração. 
Entretanto, devo também declarar que, nesta Faculdade 
ninguém reclamou participar dellas. 

Ora, o Aviso n. 411 de 26 de Março de 1912 estabe
leceu a doutrina de que deve correr pelo producto das 
taxas qualquer despeza por serviço não contido no credito 
ordinário da verba — Subvenção. E m conseqüência desse 
Aviso, teve de correr pelas taxas: i.° O pagamento dos 
vencimentos do professor que substituiu o dr. José Bonifácio 
de Oliveira Coutinho, que se achava em commissão do 
Governo, durante os mezes de Julho a Outubro de 1911; 2.° o 
pagamento dos professores de outras secções que accumu-
laram, nas aulas dos alumnos da segunda serie, as cadeiras 
de Economia Politica e de Direito Administrativo, visto 
que, por deliberação da Congregação e por necessidades 



— ^44 — 

da disciplina, foram esses alumnos separados dos alumnos 
do quarto e do quinto anno, que ficaram sob a disciplina 
dos respectivos cathedraticos. O pagamento da substituição, 
nos termos do art. 30 do Decr. n. 3890 de 1901, foi con
ferido na proporção de u m terço dos vencimentos; o 
pagamento da accumulação, visto que os professores eram 
de secção extranha, lhes foi conferido nos termos do art. 
50 do Decr. n. 1232 F de 2 de Janeiro de 1891, isto é, 
na proporção de dous terços dos vencimentos da cadeira. 
Aproveitei, para estes pagamentos, o saldo das taxas. 

Também pelo saldo destas taxas mandei pagar as 
despezas do concerto do edifício, que importaram em 
5:464^800, até que, si for verificado saldo da subvenção 
para o material, no corrente anno, seja possivel transferir 
para conta deste saldo. 

Também pelo saldo destas taxas ha o plano de com
pletar a reencadernação de muitos livros antigos, excel-
lentes e alguns até raros, existentes na Bibliotheca. 

E m summa, segundo a demonstração do Thesoureiro, 
o resto das taxas de freqüência, até hoje, é de 8:1711037, 
e o resto das taxas de inscripção para exames é de 
46:2701936. 

T I T U L O III 

RESULTADO FINAL 

O próprio Conselho Superior de Ensino, na sua pri
meira reunião (Agosto de 1911), reconheceu: 

i.° — Que a personalidade juridica, conferida pela 
Lei Orgânica ás duas Faculdades de Direito de São Paulo 
e do Recife, ás duas Faculdades de Medicina da Bahia 
e do Rio de Janeiro, á Escola Polytechnica do Rio de 
Janeiro, e ao Gymnasio D. Pedro II, — não lhes tira o 
caracter de fundações creadas, instituídas e constituídas 
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pelo Estado Federal, que compoz e dispoz os orgams, es
pecificou e distribuiu as funcções, e determinou as condi
ções de vida ; 

2.° — Que, por conseguinte, as contas desses Insti
tutos, não estando subordinadas, como as das fundações 
privadas a que se refere a Ordenação L. i.° tit. 62, á ve
rificação judiciaria pelo Juizo da Provedoria, hão de ser 
irreductivelmente prestadas administrativamente segundo 
as regras da contabilidade fiscal. 

Mas, a Congregação desta Faculdade, quando appro-
vou o parecer de 6 de Maio de 1911, comquanto contem-
porisando com a theoria da «entidade mixta», segundo a 
analogia applicada ás Universidades francezas, italianas 
e allemãs,—tornou textualmente bem sensível que, tal 
como acontece naquellas Universidades, — «a personali
dade jurídica, assim derivada de u m acto da vontade do 
Estado, vem a ser u m orgam do Estado». 

O Director desta Faculdade dirige, pois, uma funda
ção do Estado Federal. Toda a administração da cousa 
alheia é u m mandato que só pôde ser conferido pelo pro
prietário: a autonomia administrativa do mandatário, mes
m o nos mandatos geraes está subordinada ás necessidades 
do negocio ou cousa do mandante, isto é, si conditio et 
ratio administrandi idflagitet, diz o Digesto, L. 60, para-
grapho 4.0, tit. de mandai. Mas, quando o mandato não é 
genérico e sim individuado, o mandatário não tem nem 
mesmo pôde ter autonomia alguma. Dahi decorre a razão 
por que, na contabilidade fiscal, ha uma prestação de 
contas em cada Ministério (a dos mandatos geraes) e uma 
prestação de contas no Ministério da Fazenda (a dos man
datos individuados). 

Tenho necessidade de repetir estes principios, para 
mostrar que os Institutos Federaes de Ensino Superior de
vem prestar as suas contas: 

a) Perante a Directoria de Contabilidade do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores, na parte relativa 
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á receita especial proveniente dos próprios Institutos e á 
despesa de que elles têm autonomia administrativa. 

b) Perante a Directoria Geral de Contabilidade do 
Thesouro Nacional, isto é, no Ministério da Fazenda, na 
parte relativa á receita geral com applicação á despesa 
individuada em lei, quer quanto ao pessoal, quer quanto 
ao material, despesa essa em que os Institutos não têm, 
nem podem ter autonomia alguma, mesmo porque, relati
vamente a taes despesas, o próprio Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores não tem autonomia. 

O próprio Ministério da Justiça e Negócios Interio
res tornou isso bem sensível no Decr. de 5 de Março do 
corrente anno, expedindo o regulamento para concessão 
e fiscalização das subvenções. Neste Decreto, no art. 7.0, 
se determina que compete ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, pela Directoria de Contabilidade da 
sua Secretaria, a acção fiscalizadora do emprego das 
subvenções de que trata o art. 8.° da Lei 11. 2738 de 4 de 
Janeiro do corrente anno, e a respectiva tomada de con
tas; mas, no art. 9.0, declara expressamente as verbas de 
despeza de applicação legitima da subvenção, excluindo 
dellas as despezas feitas com o pessoal superior da admis-
tração. Todo esse Decreto, em seu contexto e em seu es
pirito, revela que elle não tem applicação ás fundações 
officiaes; o art. 4.0 expressamente se restringe aos «insti
tutos não fundados pela União». Isso significa que, tra
tando-se de institutos fundados pela União, prevalecem as 
regras geraes da contabilidade fiscal. 

Afinal, a verdade é que ainda não está revogado o 
art. 13 da Lei de 8 de Outubro de 1828, que firmou a 
seguinte regra: «Todas as repartições, por onde se des
pendem dinheiros públicos, prestarão contas ao Thesouro 
Publico das despezas a seu cargo; ficando responsável o 
Ministro da Fazenda por sua omissão a este respeito». 
Foi essa a razão que m e levou a aconselhar o Thesou
reiro desta Faculdade a provocar uma solução da Dele-
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gacia Fiscal sobre o destino do saldo da verba-subvenção, 
não applicado ás consignações da lei, tanto mais quanto 
o Thesoureiro, muito regularmente, exigiu de m i m a de
claração de lei que mandasse incorporar esse saldo ao pa
trimônio da Faculdade. Ora, não ha lei alguma, que eu 
saiba, ordenando essa incorporação; e, por maior que seja 
o meu respeito ao parecer dos meus collegas do Conse
lho Superior, não posso lhes reconhecer competência le
gislativa, maxime envolvendo responsabilidade fiscal. 

Quanto ás taxas de freqüência e de inscripção para 
exames, essas não podem ser aproveitadas para a conver
são, porque, segundo ficou definido pelo Conselho Supe
rior, pertencem respectivamente aos professores; e a parte 
que não teve esse destino será aproveitada, nos termos do 
Aviso n. 411 de 26 de Março de 1912, para despesas não 
contidas no credito ordinário da verba-subvenção. Por
tanto, só podem ser aproveitadas para a conversão as 
taxas de matricula e de certidões e as porcentagens das 
taxas de freqüência e de inscripção para exames. 

Desta exposição resulta que, até hoje, em dois exer
cícios e meio, só é possivel definitivamente destinar á 
conversão, em titulos de renda perpetua, para o patri
mônio desta Faculdade, a quantia de 56:306^719. 

Esses titulos, si forem apólices da divida publica, 
renderão, no máximo, cinco por cento. Para a pretendida 
desofficialisação completar-se, será necessário que os rendi
mentos correspondam, pelo menos, á despeza actualmente 
orçada, isto é, a 491:680^000. São necessários, portanto, 
titulos no valor de 9.834:0001000, isto é, 9834 apólices. 

Ora, na melhor hypothese, calculando a media dessas 
taxas e porcentagens, aproveitáveis para conversão, em 
30:ooo$ooo por anno, isto é, 30 apólices por anno, pre
cisaremos de 328 annos para attingir 9834 apólices. E, 
assim, para completar-se a desofficialisação, nos termos do cit. 
art. 14 da cit. Lei de 4 de Janeiro do corrente anno, esta 
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Faculdade ainda terá mais de três séculos de officialisa-
ção... incompleta... 

Sempre que o Estado tentou desonerar-se dos Ins
titutos de Ensino por elle creados ou mesmo simplesmente 

conservados, teve de capitular, isto é, teve de retomar o 
encargo. Assim aconteceu em França, onde Guizot, como 
diz Liard, «no mesmo anno em que proclamou a perso
nalidade civil da Universidade, incorporou ao orçamento 
do Estado o orçamento até então independente da Uni
versidade» ; assim aconteceu na Itália, onde, como diz 
Meucci, «o regio decreto de 17 de Fevereiro de 1852 at-
tribuiu ao Ministério das Finanças a administração dos 
immoveis, créditos e de todas as rendas das Universi
dades» até que em 1872, ficou ás Universidades «uma 
administração inherentey>; assim aconteceu na Allemanha, 
onde (como consta da compilação feita, em 1871 por or
dem do nosso Ministério do Império, sobre a instrucção 
publica na Prússia, por Joaquim Teixeira de Macedo, pag. 
217)—«a administração dos fundos das Universidades tem 
sido entregue aos empregados fiscaes do ministério», de 
sorte que alli, em qualquer hypothese, o Estado é o «the
soureiro das Universidades» e estas são «estabelecimento 
do Estado» (pag. 87). 

Assim acontecerá e até já está acontecendo no Brazil, 
onde sem embargo do Aviso de 28 de Setembro de 1911, 
o Poder Legislativo, no art. 14 da Lei de 4 de Janeiro 
do corrente anno, declara que os Institutos federaes ainda 
não estão desofficialisados. Afinal, a capitulação ha de 
ser completa. Q u e m viver,—verá. 

Faculdade de Direito de São Paulo, 31 de 

Julho de 1913. 

O director 

JOÃO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR. 



ANNBXO 

CONSULTA SOBRE O DESTINO DO SALDO DA SUBVENÇÃO 

I 

«Thesouraria da Faculdade de Direito de São Paulo, 
em 6 de Março de 1913. Remetto a v. exa. a demonstração 
do saldo existente da parte da subvenção entregue a esta 
thesouraria, afim de pagar o pessoal docente e adminis
trativo nomeado na vigência da Lei Orgânica e para o 
exercicio encerrado em 31 de Dezembro de 1912. D a 
quantia de 31:799^996 foi applicada a importância de 
21:549^978, de sorte que ha u m saldo de io:250$oi8. 

«Esse saldo, segundo m e parece, é devido a terem 
sido incluídos no calculo os vencimentos dos lugares vagos 
de professores extraordinários effectivos. 

«Consulto a v. exa. si devo recolher esse saldo á 
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional neste Estado, ou 
consideral-o como incorporado ao patrimônio da Faculdade. 

«Necessito acautelar a minha responsabilidade para 
qualquer effeito futuro; e, nestas condições, peço a v. exa. 

que, si entender que esse saldo deve ser incorporado ao 
patrimônio da Faculdade, se digne indicar-me a lei em 
que se funda, porque não devo arriscar-me a qualquer re

clamação do Thesouro Nacional. 

«Saudações a v. exa. O thesoureiro Honorio de 
Castilhos ». 
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II 

«São Paulo, 29 de Março de 1913. — Sr. Thesoureiro 
— Respondo á consulta que faz sobre o destino do saldo 
da consignação para vencimentos do pessoal docente e 
administrativo, nomeado na vigência da Lei Orgânica, 
para o exercicio de 1912. 

Transmittindo-lhe copia do officio que, sobre o 
assumpto, m e dirigiu o exmo. sr. Presidente do Conselho 
Superior do Ensino, devo chamar a sua attenção para o 
seguinte: 

i.° — Que o Presidente do Conselho Superior do En
sino não quiz dar resolução própria, preferindo reportar-se 
ao parecer n. 12 de uma commissão do Conselho Superior 
do Ensino, na qual se resolve: i.° que as sobras das rendas 
annuaes dos Institutos serão empregadas em titulos da 
divida publica; 2.0 que, entre as rendas dos Institutos, 
além das taxas, porcentagens, vendas de programmas, etc, 
se acha a subvenção votada pelo Congresso Nacional; 

2.° — Que esta segunda affirmação não corresponde á 
realidade, porque a subvenção tem applicação directa e 
immediata e, por isso, não pôde ser considerada renda, 
isto é, producto ou resultado de capital dos Institutos; 

3.0 — Que, por mais respeitável que seja a autoridade 
do Conselho Superior do Ensino, a sua interpretação, além 
de simplesmente doutrinai, não é applicavel a casos que 
possam envolver responsabilidade fiscal; 

4.0 — Que os vencimentos são arbitrados pelo «pró
prio» Estado, para «cada u m » dos cargos, de sorte que, 
seja como for, o pagamento é uma consignação do Estado, 
destinada a cada u m dos funccionarios individuados pelo 
mesmo Estado; 

5.0 — Que si, por contemporisação, cada u m desses 
vencimentos não tem sido averbado na Delegacia Fiscal 
do Thesouro Nacional, essa irregularidade se afasta dos 
principios e regras da Fazenda Nacional; 
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6.° — Que a Fazenda Nacional ha de fatalmente 

averbal-os, para que entrem nos moldes inflexíveis da arith-

metica e contabilidade da mesma Fazenda; (*) 

7° — Que, portanto, a Fazenda Nacional ha de, mais 

cedo ou mais tarde, reclamar a restituição de tudo que, 

da subvenção, não tenha sido applicado ao fim peculiar a 

que se destina; 

8.° — Que, sendo o Thesoureiro desta Faculdade pa

gador de uma consignação do Estado, está fiscalmente 

responsável, cumprindo-lhe, como necessária cautela, pro

vocar directamente uma resposta categórica do Delegado 

Fiscal do Thesouro Nacional, já que o sr. Ministro da 

Justiça e Negócios Interiores não quer corresponder-se 

com esta Directoria e já que o sr. Presidente do Conselho 

Superior do Ensino não quer, por si, assumir a responsa

bilidade da solução da consulta. — O director, (a) João 

Mendes de Almeida Júnior. — Sr. dr. Hotiorio de Cas-

tilhos, M. D. Thesoureiro da Faculdade.» 

III 

«S. Paulo, 5 de Abril de 1913. — Illmo. sr. — De

claro a v. s. que, da parte da verba a que se referem o 

artigo 2.0 e paragrapho único da Lei do Orçamento n. 

2.544, de 4 de Janeiro de 1912, consignada para paga

mento, nesta thesouraria, dos professores e funccionarios 

nomeados na vigência da Lei Orgânica do Ensino, ha uma 

(*) Fiz deduzir o imposto do sello do meu titulo de Director, 
nos termos do Decr. n. 3564 de 22 de Janeiro de 1900, art. 10.°, 
§ 1.0 e tabeliã A, § 8.0, isto é, 910S000, em descontos de 12 presta
ções mensaes, 5,5°/0 sobre o total dos vencimentos, e o restante de 
uma só vez. 

Faço deduzir também o imposto sobre vencimentos, nos ter
mos do arts 1.° e 2° do Decr. n. 7544 de 22 de Novembro de 1879. 
Essa arrecadação, na Delegacia, era feita pela folha ; mas, não tendo 
sido, apezar da minha requisição, averbado alli o meu titulo, man
dei averbal-o na Thesouraria desta Faculdade, ad instar do mo
delo adoptado na Thesouraria de Fazenda. 
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sobra de dez contos duzentos e cincoenta mil e dezeseis 
réis (10:250^016). 

Tratando-se de uma consignação do Estado Federal 
para pagamento de professores e funccionarios, cujos car
gos e empregos estão discriminados na lei, e até provi
dos por nomeação do Governo, consultei o Director desta 
Faculdade si devia incorporar aquelle saldo ao patrimô
nio do Instituto, ou devolvel-o a essa Delegacia, não 
obstante deixar de ser feita ahi a averbação peculiar, de
terminada pelo Decreto de 23 de Dezembro de 1909, as
sim como por outras Leis e Regulamentos fiscaes. 

O Director desta Faculdade, depois de haver, por 
sua vez, consultado o Presidente do Conselho Superior 
do Ensino, declinou de dar uma solução categórica e acon
selhou-me que requisitasse de v s. essa solução, visto 
que, a seu ver, tratando-se de uma consignação do Es
tado Federal e portanto do Thesouro Nacional, para pagar 
vencimentos numerados em lei, a funccionarios determi
nados em lei e que exercem funcções especificadas em 
lei, eu estou fiscalmente responsável pela applicação desse 
peculiar destino. 

Por outro lado, o Presidente do Conselho Superior 
do Ensino declarou que, segundo a doutrina do Aviso de 
28 de Setembro de 1911, os titulos desses funccionarios 
não estão sujeitos á averbação fiscal, de sorte que qual
quer sobra dessa consignação deve ser incorporada, como 
renda, ao patrimônio da Faculdade, para ser convertido 
em titulos da divida publica. 

Necessitando acautelar a minha responsabilidade, re
quisito de v. s. se digne solicitar do Ministério da Fa
zenda uma solução categórica, que, em relação a esse 
ponto, afaste de mim qualquer responsabilidade para o 
futuro. 

Como v. s. sabe, o Director desta Faculdade assi-
gnala: 
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i.° Que, a obrigação de pagar o pessoal desta Fa
culdade, individuado em lei, quer b antigo, quer o novo, 
é «única e incommunicavel» do Estado Federal e, por
tanto, do Thesouro Nacional; 

2.° Que, já desde o Alvará de 28 de Junho de 1808, 
titulo 4.0, n. 4, e titulo 7.0 ns. 4 a 7, tratando-se de ven
cimentos taxados em lei, para cargos ou empregos creados 
por lei e funcções definidas por lei, torna-se irreductivel-
mente necessário averbar annualmente pelo Thesouro, na 
respectiva folha de pagamento, o nome do funccionario, 
a lei especial que fixa os vencimentos, a lei do orçamento, 
que determina o credito, a distribuição mensal do ordenado 
e gratificação, o imposto, as faltas e as substituições ; 

3.0 Que, estas regras, firmadas em todos os pos
teriores Regulamentos fiscaes, especialmente desde o Re
gulamento de 20 de Junho de 1840 (terminautemente 
mandado applicar, até em seus modelos, ás thesourarias 
de Fazenda pelo Decreto n. 870 de 22 de Novembro de 
1851, artigo i.°, paragrapho 10, e Instrucções de 10 de 
Dezembro desse mesmo anno, artigo 9) foram desenvol
vidas pelo Decreto n. 7.751 de 23 de Dezembro de 1909, 
artigo 318 e seguintes, e são único meio de verificar a 
applicação das leis que fixam os vencimentos e o paga
mento segundo a effectividade do exercicio. 

4.0 Que, portanto, as subvenções para pagar venci
mentos numerados em lei a funccionarios determinados 
em lei e individuados até por nomeação do Governo, im
porta uma consignação fatalmente individual, a qual, na 
forma das leis fiscaes, não pôde deixar de ser, discrimi-
nadamente e em cada exercicio financeiro, averbada pelo 
Thesouro como titulo peculiar de despesa. 

Ora, tendo a Congregação da Faculdade, nestes 
pontos, solemnemente se declarado solidaria com o Di
rector, nem mesmo posso provocal-a para outra solução. 

Os vencimentos dos professores nomeados na vi
gência da Lei Orgânica são os mesmos numerados pela 
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lei n.° 1500 de 1 de Setembro de 1906; e conforme a de

terminação dessa lei, abri aqui, para cada u m delles, a 

folha de pagamento, «ad instar» da averbação que antes 

era feita nessa Delegacia. 

Notarei a v. s. que os referidos professores allegam: 

i.° Que, recebendo os seus vencimentos nesta the

souraria, continuam a recebel-os do Thesouro Nacional, 

visto que a thesouraria desta Faculdade é uma simples 

intermediária; 

2.° Que, por conseguinte, deve-lhes ser descontado, 

nesta thesouraria da Faculdade, não só o imposto sobre 

vencimentos, como as contribuições para Montepio, tanto 

mais quanto dois delles, no exercicio de 1912, tiveram os 

seus titulos averbados na Delegacia Fiscal, em folha de 

pagamento, sendo-lhes ahi descontados o sello de no

meação, imposto sobre vencimentos, «ex vi» do decreto 

n.° 7.544 de 22 de Novembro de 1879, artigo *-° para-

grapho 2.0 e contribuição para o Montepio obrigatório, 

«ex vi» do artigo i.° do decreto n.° 8.904 de 16 de 

Agosto de 1911; 

3.0 Que o Aviso de 28 de Setembro de 1911 nem 

mesmo pôde referir-se a elles, visto que usa da locução 

«professores auxiliares», que não pôde ser applicavel a 

«professores effectivos», como elles o são. 

Conforme resolução do Conselho Superior do Ensino, 

terei de descontar o imposto sobre vencimentos e a con

tribuição do Montepio; feito esse desconto, deverei re

colher a essa Delegacia a respectiva importância. E, assim, 

também consulto a v. s. em que termos deve ser feita a 

guia para o recolhimento desses descontos do imposto de 

vencimentos e da contribuição do Montepio, uma vez 

que, não sendo averbada ou aberta ahi a folha individual 

de pagamento, a deducção só poderá ser feita na the

souraria desta Faculdade. 

lllmo. sr. Felinto Elysio do Nascimento, m. d. Delegado Fiscal 
do Thesouro Nacional—O thesoureiro da Faculdade de S. Paulo, 
Honorio de Castilho.» 



DIREITO INDUSTRIAL 

Marcas Industriaes e Nome Commercial 

PROJECTO DE REFORMA 
Elaborado por incumbência do Ministério da Agricultura, 

Industria e Commercio 

PELO 

Dr. J. L. de Almeida Nogueira 

*(Exmo. <§tor>. "fltimstre. 

Tenho a honra de, juntamente com este, fazer entrega 
a V Exa. do trabalho de que V Exc. me incumbio sobre 
a revisão da legislação pátria relativa a marcas de indus
tria e de commercio, e no sentido de propor as reformas 
reclamadas pelo nosso progresso jurídico e a evolução da 
nossa industria. 

Elaborado de accôrdo com algumas indicações geraes, 
por mim acceitas, dadas directamente por V Exa. ou pelo 
digno Director da Directoria da Industria desse Ministé
rio, e obedecendo a uma orientação que me parece corres
ponder á ultima phase do direito industrial, o projecto que 
venho apresentar a V Exa. assignala-se pelas seguintes 
idéas capitães: 
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/ 

Ampliação das garantias de propriedade industrial ás 
marcas da industria agrícola, pecuária, extractiva, flores
tal e outras congêneres. 

II 

Declaração expressa de que—o direito sobre o registro 
e archivo geral de marcas para anima es continuará a ser 
regulado pelo Decreto n.° J.çiJ de 24 de Março do corrente 
anno. 

Esta disposição tem um duplo alcance : 

Não somente vem determinar para um objecto es
pecial preceitos peculiares á sua especialidade, expressivos 
das ultimas exigências da industria pecuária, como tam
bém eliminará, pela autoridade de um texto legislativo, qtiaes-
quer duvidas, ainda que infundadas, sobre a competência 
do poder executivo para a decretação daquella reforma. 

III 

Melhor especificação, que na legislação vigente, dos 
elementos substanciaes das marcas. 

IV 

Ampliação da noção legal de propriedade industrial. 

V 

Disposições salutares sobre marcas nominaes e nomes 
commerciaes e industriaes, supprindo-se omissões do direito 
vigente. 

VI 

Disposições mais explicitas que as do direito vigente 
sobre os modos de cessão ou transferencia das marcas e 
nomes commerciaes e os effeitos legaes das mesmas. 
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VII 

Definição da natureza do registro das marcas a prin
cipio meramente declarativo de propriedade; depois do de
curso de um anno, attribuitivo. Systema este preconisado 
pelos mais autorisados júris consult os industria listas e já 
adoptado, com o melhor êxito, por varias legislações de povos 
cultos. 

VIII 

Adopção do systema suisso de aviso ao requerente do 
registro de uma marca, sempre que a mesma seja a repro-
ducção ou a immitação illicita de outra, para que a modi
fique ou desista delia; effectuando-se, todavia, o registro 
i no caso de não annuencia do requerente ao aviso recebido. 

IX 

Deposito central das marcas e registro das marcas es
trangeiras na Directoria da Industria, da Secretaria do 
Ministério da Agricultura. 

E' de conveniência que de tal serviço, cujos effeitos 
•jurídicos são de grande alcance para o direito individual 
e o interesse publico, não seja totalmente excluída a inter
venção oficial. 

E' mais razoável, portanto, que se centralisem na Se
cretaria da Agricultura, e não na Junta Commercial do 
Rio de Janeiro, os depósitos das marcas registradas. 

X 

A's Juntas Co?nmerciaes dos Estados e do Districto 
Federal não é fácil subtrahir-se o serviço do registro das 
marcas. E' esta uma contigencia tanto do nosso regimen 
federativo como das condições geographicas e da dificul
dade de communicações do nosso paiz. 

XI 

Exigência para effectuar-se o registro da marca de. 
além dos documentos actualmente prescriptos, um clichê 
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typographico, quando a marca fôr figurativa no todo ou 
em parte. 

XII 

Discriminações dos casos em que a repartição incum
bida do registro — tem competência para proceder a exame 
prévio sobre a marca, ou somente a exame administrativo 
sobre as condições formaes da petição e documentos apre
sentados. 

Esta discriminação se funda em que n'alguns casos 
ha offensa a interesse publico e n'outros somente a inte
resse privado, com a realisação do registro. 

XIII 

Incompetência para o exame intrínseco da marca já 
registrada, quando seja apresentada a deposito. 

O exame será, neste caso, meramente formal. Todavia. 

XIV 

No caso de negação do deposito, dá-se o recurso de 
aggravo para o Tribunal Federal. 

O silencio da legislação vigente sobre este ponto tem 
dado lugar a lamentáveis vacülações na jurisprudência dos 
tribunaes. 

XV 

Aggravo dos despachos que concederem registro. 
Corrige-se assim uma lacuna da lei vigente, truncada 

na cópia, por occasião da redacção em 2 a discussão na Câ
mara dos Deputados. 

Assim mutilado, o projecto ficou, por descuido não 
emendado em toda a sua deliberação em ambas as casas do 
Congresso, com um defeito insanável. O regulamento pro
curou corrigü-o, mas incompetentemente. 

XVI 

Reducção da pena de prisão á metade do tempo. 
Em vez de—seis mezes a um anno) diz-se: três q, seu 

mezes. 
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A eficiência da penalidade não está na sua comina 
ção. . . theorica, mas na expectativa mais approximada da 
certeza da sua applicação. Ora, sendo mais leve a pena, 
menos difficil será a sua applicação. 

XVII 

Ampliação a um anno do prazo (de seis mezes) para a 
prescripção da acção de annullação do registro ou modifica
ção da marca, quando ofjensiva dos direitos de outra marca. 

Era preciso uniformisar esse prazo com o direito novo 
que dá ao registro o caracter de attributivo de propriedade 
somente após um anno da data da sua publicação. 

XVIII 

Pena de prisão de um a dois mezes e a multa de 100$ 
a $oo$ooo para os casos mencionados no art. 32 do pro
jecto, o mesmo que o 14 da Lei n.° 1.236 de 1904. 

Sem a pena de prisão, sendo muito leve a de multa, 
poderiam induzir ao cvime as vantagens materiaes do acto 
incriminado, sempre que os lucros esperados excedesse 
a taxa da multa incorrida. 

XIX 

Competência do juiz processante, no eivei e no crime, 
para conhecer das excepções de nullidade ou caducidade do 
registro da marca, quando nellas se basear a defeza; mas 
limitação dos effeitos da sentença á espécie ajuizada. 

XX 

Disposições reguladoras da acção civil de indemni-
sação. Consolidação de disposições expressas na legislação 
vigente sobre a reciproca independência das acções penal e 
civil de indemnisaçâo, e sobre os effeitos, no eivei, de uma 
sentença penal condemnatoria. 

XXI 

Curso summario da acção civil de indemnisaçâo sem-
Pre que: 
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a) O pedido não exceder de 1:000$, ou, 

b) mesmo excedente, tiver havido condemnação por 
sentença penal, passada em julgado. 

XXII 

Reducção a quinze dias, do prazo actualmente de um 
mez, para a propositura da acção, depois das diligencias de 
busca e apprehensão. 

Convém abreviar a situação precária do apprehendido 
que não tem defeza nas diligencias, sempre vexatórias, se 
não violentas, de busca e apprehensão. 

XXIII 

A mesma abreviação de prazo, quando a apprehensão 
é operada ex- officio. 

XXIV 

Eliminação do requisito de reciprocidade, para que 
seja protegida a propriedade industrial das marcas regis
tradas em paiz estrangeiro e depositadas no Brazil. 

A restricção sobre este ponto no nosso direito vigente 
não quadra bem com a elevação moral e o desinvolvimento 
jurídico de uma grande e culta nação, como o Brazil. O 
direito deve ser protegido porque é o direito. São deprimen
tes da dignidade de um povo quaesquer considerações uti
litárias para que reconheça e garanta em seu território a 
integridade do direito alheio. 
Depois, era preciso equiparar esta hypothese á do re
gistro directo de marca estrangeira no Brazil (art. JJ § 
único da Lei n.° 1.236 de 1904); pois não passa de mera 
subhleza essa distincção entre registro e deposito, aliás so
mente do direito processual brasileiro. 

XXV 

Instituição de um Boletim da Propriedade Indus
trial, revista ou fasciculo mensal a cargo da Diretoria fa 
Industria do Ministério da Agricultura. 
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Deverá ser impresso na Imprensa Nacional e dar 
msersão ás publicações das marcas indusiriaes, patentes de 
invenção etc. 

XXVI 

Autorisação ao Governo para rever as taxas de emo
lumentos sobre registros e depósitos de marcas. 

São estas, Exmo. Sr. Ministro, as idéas capitães da 
reforma projectada. 

Não me pareceu opporluno incluir nella preceitos 
jurídicos referentes a desenhos e modelos industriaes. 
E' este um objecto importante que reclama estudo especial 
e, por ser novo no nosso direito positivo, tão deve appa-
recer como accessorio de instituto legal algo differente, em
bora análogo. 

Considerar-me-ei feliz se merecer algum apreço por 
parte de V Exa. o meu modesto trabalho. 

Prevaleço-me - da occasião para mais uma vez teste
munhar a V Exa. os meus sentimentos de respeitosa es
tima e distincta consideração, 

Illmo. Exmo. Sr. Rodolpho Nogueira da Rocha Mi
randa, M. D. Ministro da Agricultura, Industria e Com
mercio. 

S. Paulo, 10 de Novembro de 1910. 

ff^ £. de CPlmeida jlcDqueira, 



PROJECTO DE LEI 
SOBRE 

jYíarcas de industria, comnriercio e agricultura 

Art. 1.°—O industrial ou commerciante tem o di
reito de assignalar os seus productos ou mercadorias 
por meio de marcas especiaes-

§ 1.° A expressão indushial comprehende para os 
effeitos desta lei, não somente as pessoas, individuaes 
e collectivas, que exercem a industria fabril, como tam
bém as que exploram a agricultura e as industrias 
ruraes, pecuárias, extractivas, florestaes e todas as ou
tras congêneres. 

§ 2.° O direito sobre o registro e archivo geral 
das marcas para animaes continuará a ser regulado pelo 
Decreto n.° 7.917 de 24 de Março de 1910. 

Art. 2.°—As marcas a que se refere o art. 1.° podem 
consistir em tudo o que esta lei não prohiba e faça dif-
ferençar os objectos de outros idendicos ou semelhantes, 
de proveniencia diversa. Podem, pois, considerar-se 
marcas os nomes industriaes ou commerciaes, quaesquer 
figuras, sellos, timbres, divisas, tarjas, sinetes, cunhos, 
gargantilhas, fachas, cintas, legendas, monogrammas, let-
tras ou algarismos combinados de u m modo distincto. 

Art. 3.°—Qualquer nome, ou denominação neces
sária ou vulgar, firma ou razão social, e as lettras do 
alphabeto ou cifras — somente servirão para esse fim 
revestindo forma distinctiva. 
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Esta restricção não comprehende as denominações 
de phantasia nem as marcas nominaes consistentes nos 
nomes próprios de pessoas celebres. 

Art. 4.°—As marcas podem ser usadas tanto nos 
objectos que se queiram distinguir como nos respecti
vos envolucros ou recipientes. 

§ único. As marcas, quando figurativas, devem 
ser reproduzidas por processos que permittam que ellas 
fiquem eguaes entre si ou bem semelhantes; e pode
rão ser: typographadas, lithographadas, cunhadas, mol
dadas, feitas a fogo, pintadas por estampilhas, impressas 
por transporte, photographadas, decalcadas, fundidas, em 
esmalte, tecidas, bordadas, estampadas, esculpidas, a 
esmeril, introduzidas na massa ou na pasta. Esta enu
meração é exemplificativa, e não taxativa. 

Art- 5.° Não se considerarão como marcas regu-
,lares para os effeitos desta lei: 

1.° Os nomes ou as designações genéricas, quando 
applicados, sem forma distinctiva, aos mesmos produ
ctos a que usualmente se referem ; 

2.° Armas, brazões, medalhas ou distinctivos pú
blicos ou ofíiciaes, nacionaes ou estrangeiros, quando 
para o seu uso não tenha havido autorisação competente; 

3.° A's lettras, algarismos, cores e a forma dos 
productos, recipientes ou envolucros, a menos que offe-
reçam pela sua disposição original ou combinação es
pecial,—feição nova e aspecto característico; 

4.° O nome commercial ou firma, individual ou 
social, de commerciante, industrial ou agricultor, sem 
direito próprio ou autorisação competente; 

5.° Os nomes, assignaturas, rubricas e retratos de 
particulares, sem o devido consentimento; 

6.° Indicação de localidade determinada ou esta
belecimento que não seja da proveniencia do objecto, 
quer a esta indicação esteja junto u m nome supposto 
ou alheio, quer não; 

7.° Palavras, imagens ou representações que en
volvam offensa individual ou ao decoro publico; 

8.° Reproducção de outra marca já registrada para 
objecto da mesma espécie; 
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9.° Imitação total ou parcial da marca já regis
trada para producto da mesma espécie, que possa indu
zir em erro ou confusão o comprador ou o consumidor. 
Considerar-se-á verificada a possibilidade de erro ou 
confusão sempre que as differenças das duas marcas 
não possam ser reconhecidas sem exame attento ou 
confrontação. 

Art. 6.°—O nome do commerciante, industrial ou 
agricultor, ou da razão social, ou o titulo, rotulo ou de
signação de uma casa commercial, estabelecimento in
dustrial, agrícola ou rural—constitue propriedade indus
trial para os effeitos desta lei. 

Art- 7.°—Se um commerciante, industrial ou agri
cultor quizer exercer uma industria já explorada por 
outra pessoa com o mesmo nome ou com a mesma de
signação convencional, deverá adoptar uma modifica
ção clara que distinga essa designação da usada pre
cedentemente. 

Art. 8.°—Para que seja garantido o uso exclusivo 
de u m a marca, assim como o direito de oppor-se ao 
uso de qualquer outra que possa com ella se confundir, 
são indispensáveis o seu registro, deposito e publici
dade, nos termos desta lei-

Art. 9.°—A propriedade exclusiva da marca só se 
adquire em relação ao objecto para o qual haja sido 
registrada. 

§ único. Considerar-se-ão como não registradas 
as marcas applicadas a productos differentes dos que 
designa o titulo de registro. 

Art. 10.—O emprego da marca é facultativo, salvo 
expressa determinação legal em contrario. 

Art- 11 — A propriedade de uma marca passa aos 
herdeiros, e é transferivel por disposição de ultima 
vontade ou, inter vivos, por contracto ou por qualquer 
acto legal; mas será sempre inseparável do fundo com
mercial, industrial ou agrícola. 

Art. 1 2 — A cessão ou venda do estabelecimento 
comprehende a da marca usada aos productos do 
mesmo, salvo estipulação em contrario ; e o cessioná
rio tem o direito de servir-se da marca cedida, ainda 
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que nominal, da mesma maneira que o fazia o cedenté, 
sem outras restricções além das estipuladas no 
contracto. 

Art. 1 3 — A transferencia de uma marca deverá 
ser averbada no respectivo registro e publicada, nos 
termos desta lei. 

Art. 14.—O registro das marcas é meramente de-
clarativo de propriedade, e comprobativo de posse; 
mas torna-se attributivo de propriedade se, decorrido 
u m anno da sua data, não fôr intentada contra elle 
acção de nullidade ou se, intentada, fôr subseqüente
mente julgada improcedente, ou o autor decahir da acção 

§ único. A disposição deste artigo não compre
hende as marcas que se acham nos casos dos ns. 1 a 
7, inclusive, do artigo 5.°. 

Art. 15.—Não obstante a disposição do artigo an
tecedente, qualquer commerciante, industrial ou agricul
tor nacional ou estrangeiro que seja proprietário de 
uma marca, registrada ou não, poderá oppor-se ao re
gistro que da mesma u m terceiro pretenda fazer. 

Art. 16.—E' competente para o registro a Junta 
ou a Inspectoria commercial da sede do estabelecimen
to, ou do principal, quando mais de um da mesma es
pécie pertencerem a u m só dono. T a m b é m é compe
tente a Directoria da Industria, do Ministério da Agri
cultura, Industria e Commercio para o registro das 
marcas estrangeiras e o deposito central das registradas 
em outras Juntas ou Inspectorias. 

Art. 17—Para effectuar-se o registro é necessária 
petição do interessado ou do seu procurador especial, 
acompanhada de três exemplares da marca, con
tendo : 

1 o — A informação do que constitua a marca, com 
todos os seus accessorios e explicações; 

2.°—O desenho, photographia ou clichê typogra-
phico da marca, se esta não fôr exclusivamente no
minal ; 

3-°—A declaração do gênero de industria ou com
mercio a que se destina, da profissão do requerente e 
o seu domicilio. 



— 267 —. 

Art. 18.—O secretario da Junta ou o empregado 
da Inspectoria, para esse fim designado, ou o official 
competente da Directoria da Industria, do Ministério da 
Agricultura, Industria e Commercio, certificará em ca
da u m dos modelos o dia e hora da sua apresentação 
e, ordenado o registro, archivará u m delles, entregando 
os demais á parte, com indicação do registrq e da sua 
numeração. 

Art. 19—Dentro de trinta dias fará o * interessado 
publicar no jornal que inserir o expediente do Gover
no Federal ou Estadual a certidão do registro, conten
do a explicação dos característicos da marca, trans-
cripta da declaração exigida no art. 17 n. 1. 

Art. 20. Dentro de sessenta dias da data do re
gistro, será feito o deposito da marca na Directoria da 
Industria, do Ministério da Agricultura, Industria e 
Commercio. 

Art. 21.—Este deposito consiste na apresentação, 
para guarda ou archivamento, da segunda via: 

a) dos documentos mencionados nos ns. 1, 2 e 3 
do art. 17; 

b) de uma certidão do registro da marca, e 

c) de u m exemplar da folha que tenha inserido a 
publicação official do registro. 

Art. 22—No registro observar-se-á o seguinte: . 

1.° A precedência no dia e hora da apresentação 
da marca estabelece preferencia para o registro em fa
vor do requerente; no caso de simultaneidade desse acto 
relativamente a duas ou mais marcas idênticas ou se
melhantes, será admittida a daquelle que a tiver usado 
ou possuído por mais tempo, e, na falta deste requi
sito, nenhuma será registrada sem que os interessados 
modifiquem, de modo a differençarem-se, as marcas 
apresentadas. 

2.° Movendo-se duvida sobre o uso ou posse da 
marca, determinará a Junta, ou a Inspectoria, ou a Di
rectoria da Industria, do Ministério da Agricultura, In
dustria e Commercio,—que os interessados liquidem a 
questão perante o juizo commercial, procedendo poste
riormente ao registro na conformidade do julgado; 
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3.° Se marcas idênticas ou semelhantes, nos 
termos do art. 5.° ns. 8 e 9, forem registradas em 
Juntas ou Inspectorias diversas, ou na Directoria da 
Industria, do Ministério da Agricultura, Industria e 
Commercio, prevalecerá a de data anterior, e no caso 
de simultaneidade de registro, qualquer dos interessa
dos poderá recorrer ao mesmo juizo commercial, que 
decidirá qual deve ser mantida, tendo em vista o mais 
que está «disposto no n. 1 deste artigo. 

4.° A Junta ou Inspectoria ou a Directoria da 
Industria, do Ministério da Agricultura, Industria e Com
mercio, a que fôr presente certidão de estar ajuizada a 
acção a que se refere o numero antecedente, ordenará 
logo que fique suspenso o registro até decisão final da 
causa, deliberação que se publicará no jornal official, á 
custa do interessado. 

Art. 23.—Nos casos dos ns. I.°, 2.°, 3." e 7.° do 
art. 5.°, deverá ser negado o registro da marca pela 
Junta ou Inspectoria Commercial ou pela Directoria 
da Industria, do Ministério da Agricultura, Industria 
e Commercio, á qual tenha sido solicitado. 

Art. 24—Nos casos em que a marca apresentada a 
registro incida nas prohibições dos ns. 4, 5, 6, 8 e 9 do 
art. 5, a Junta ou Inspectoria Commercial ou a Direc
toria da Industria, do Ministério da Agricultura, Indus
tria e Commercio, á qual tenha sido apresentada, in
formará em aviso reservado ao requerente e o consul
tará se deseja manter, modificar ou retirar a marca re
gistrada. Conforme fôr a resposta, assim se executará. 

Se, decorrido o prazo de u m mez, o requerente 
não houver respondido, será ordenado o registro da 
marca, sem alteração alguma. 

Art. 25.—O deposito de uma marca já registrada 
será ordenado pela Directoria da Industria do Ministé
rio da Agricultura, Industria e Commercio, sem exame 
das suas condições intrínsecas. A Directoria fará exa
m e puramente administrativo dos documentos apresen
tados, para verificar se estão completos e nas condições 
legaes. 

D a sua decisão poderão os interessados aggravar 
para o Supremo Tribunal Federal. 
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Art. 26—Do despacho que negar registro haverá 
aggravo, com effeito suspensivo, no Districto Federal, 
para a Corte de Appellação e, nos Estados, para o tri
bunal judiciário de instância superior. 

Esse recurso caberá a quem houver requerido o 
registro da marca. 

Art. 27—De egual recurso poderá usar contra o 
despacho de admissão da marca a registro: 

1.° Quem por elle se julgar prejudicado em marca 
da sua propriedade; 

2.° O interessado, nos casos do artigo 5.°, ns. 
4,.5, 6, 8 e 9; 

3.° O offendido, no caso do art 5.° n. 7, primeira 
parte; 

4.° O promotor publico, nos do art. 5.°, ns. 2 e 7, 
ultima parte. 

Art. 28.—O prazo para a interposição desses re
cursos será de cinco dias, a contar da publicação do 
despacho; se, porém, a parte não residir no logar em 
que ella se fizer, e nem tiver procurador especial, co
meçará o prazo a correr trinta dias depois daquella pu
blicação. 

Art. 2 9 — N e m a falta da interposição do recurso 
nem o seu indeferimento derime o direito que a ou
trem assista, na forma dos artigos antecedentes, de 
propor acção: 

a) para ser declarada a nullidade do registro feito 
contra o que determina o art. 5.°. 

b) para obrigar o concurrente que tenha direito a 
nome idêntico ou semelhante a modifical-o por forma 
que seja impossivel erro ou confusão. 

Esta acção cabe somente a quem provar posse 
anterior da marca ou nome para uso commercial, in
dustrial ou agrícola, embora o não tenha registrado; 
e prescreve, assim como a referente ao art. 5.°, ns. 4, 5.°, 
6 e 7, primeira parte, se não fôr intentada até u m 
anno depois do registro da marca. 

Art. 30.'—O registro prevalecerá, para todos os 
seus effeitos por quinze annos, findos os quaes poderá 
ser renovado, e assim por diante, 
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Considerar-se-á sem valor o registro se, dentro do 
prazo de três annos, o dono da marca registrada delia 
não fizer uso. 

Art. 31.—Será punido com as penas de prisão de 
três a seis mezes e de multa a favor da fazenda nacio
nal, de 500$000 a 5:000S000 aquelle que: 

1.° usar de marca alheia legitima, em producto 
de falsa procedência; 

2.° usar de marca alheia, falsificada no todo ou 
e m parte; 

3.° vender ou expuzer á venda objectos revesti
dos de marca alheia, não sendo taes objectos de pro-
veniencia do dono da marca; 

4.° vender ou expuzer á venda objectos revesti
dos de marca alheia, falsificada no todo ou em 
parte ; 

5.° reproduzir, sem ser com licença do dono ou 
do seu legitimo representante, por qualquer meio, no 
todo ou em parte, marca de industria, de commercio 
ou de agricultura e das industrias congêneres, devida
mente registrada e publicada; 

6.° imitar marca de industria, de commercio, de 
agricultura ou das industrias congêneres, de modo que 
possa illudir o comprador ou o consumidor; 

7.° usar de marca assim imitada; 

8.° vender ou expuzer á venda objectos revesti 
dos de marca imitada; 

9.° usar de nome ou firma commercial que lhe 
não pertença, faça ou não parte de marca regis
trada 

§ 1.° Para que se dê a imitação a que se refere 
os ns. 6 a 9 deste artigo, não é necessário que a se
melhança da marca seja completa, bastando, sejam 
quaes forem as differenças, a possibilidade de . erro 
ou confusão, na forma do art. 5.° n. 9, parte final. 

§ 2.° Reputar-se-á existente a usurpação de nome 
ou firma commercial, industrial, agrícola, e outros de 
que tratam os ns 5 e 6, quer a reproducção seja inte-
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gral, quer com accrescentamentos, omissões ou altera
ções, contanto que haja a mesma possibilidade de erro 
ou confusão do comprador ou do consumidor. 

Art 32.—Será punido com as penas de prisão de 
um a dois mezes e a de multa de 100$000 a 500SOOO 
em favor da fazenda nacional o que: 

1.° sem autorização competente, usar, em marca 
de industria ou de commercio, de armas, brazões ou 
distinctivos públicos ou officiaes, nacionaes ou es
trangeiros ; 

2.° usar de marca que offenda o decoro pu
blico ; 

3.° usar de marca de industria, commercio, agri
cultura e de industrias congêneres que contiver indi
cação de localidade ou estabelecimento que não seja o 
da proveniencia da mercadoria ou producto, quer a 
esta indicação esteja junto um nome supposto ou 
alheio, quer não; 

4.° vender ou expuzer á venda mercadoria ou 
producto revestido de marca nas condições dos ns. 1 
e 2 deste artigo; 

5-° vender ou expuzer á venda mercadoria ou 
producto nas condições do n. 3. 

Art. 33.—Com as mesmas penas do art. anterior, 
será punido aquelle que usar de marca que contiver 
offensa pessoal, vender ou expuzer á venda objectos 
delia revestidos. 

Art. 34.—A acção criminal contra os delictos pre
vistos nos ns. 1, 2 e 4 do artigo 32 será intentada pelo 
promotor publico da comarca onde forem encontrados 
objectos revestidos das marcas de que alli se trata. 

E' competente para promovel-a contra os dos ns. 3 
e 5 qualquer industrial, commerciante ou agricultor, de 
gênero similar, que residir no lugar da proveniencia, e 
o dono do estabelecimento falsamente indicado; e con
tra os dos artigos 32 e 33, o offendido ou o in
teressado. 

Art. 35.—O processo e julgamento de taes de
lictos por infracções competirá ao juizo singular da, 
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comarca do foro do delicto, do domicilio do réo ou do 
logar onde forem encontrados os objectos revestidos 
das marcas incriminadas. 

Art. 36.—A reincidência será punida com o dobro 
das penas estabelecidas nos arts. 31, 32 e 33, se não 
tiverem decorrido dez annos depois da anterior con-
demnação por algum dos delictos previstos nes
ta lei-

Art. 37.—As sentenças proferidas sobre os de 
lictos de que trata esta lei serão publicadas na sua 
integra pela parte vencedora, no mesmo jornal em 
que se der publicidade aos registros: sem o que não 
serão admittidas a execução. 

Art. 38.—A condemnação penal não isenta os 
delinqüentes da obrigação de satisfazerem o damno 
causado, que os prejudicados poderão pedir por acção 
competente. 

Art. 39.—O juiz que conhecer dos delictos de que 
tratam os artigos precedentes ou também dos quasi deli
ctos, no caso de acção civil de indemnisaçâo, é compe
tente para conhecer das excepções sobre nullidade e ca
ducidade da marca, quando sobre taes fundamentos se 
basear a defeza; a decisão, porém, não terá effeito 
erga alios, nem importará a nullidade ou a caducida
de absoluta do registro. 
Art. 40.—O processo e julgamento criminal corre
rão, nos casos de competência da justiça local, nos 
termos da legislação do respectivo Estado; no Dis-
tricto Federal, nos termos do § único do art- 100 da 
Lei n. 1.030 de 14 de Novembro de 1890, no que lhe 
for applicavel. 

Art. 41.—A acção civil para a indemnisaçâo do 
damno causado não depende, para a sua propositura, 
de decisão no processo criminal; pôde ser proposta 
antes ou depois desta, ou ao mesmo tempo. 

Todavia, tendo havido condemnação em processo 
criminal, não se poderá mais questionar, na acção ci
vil posteriormente proposta, sobre a existência do 
facto culposo e sobre quem seja o seu autor-
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Art. 42.—A indemnisaçâo do damno causado pela 
violação da propriedade industrial poderá ser intentada 
por acção summária: 

a) quando o pedido do autor não exceder de u m 
conto de réis; 

b) quando tenha havido condemnação do réo, por 
sentença criminal, passada em julgado. 

Nos demais casos, a acção para tal fim será a 
ordinária. 

Art. 43.—O interessado poderá requerer : 

l.° Busca ou vistoria para verificar a existência 
de marcas falsificadas ou imitadas, ou de mercadorias 
ou productos que as contenham : 

2.° Apprehensão e destruição de marcas falsifica
das ou imitadas nas officinas em que se preparam ou 
onde quer que sejam encontradas, antes de utilisadas 
para fim criminoso; 

3.° Destruição das marcas falsificadas ou imitadas 
nos volumes ou objectos que as contiverem, antes de 
serem despachados nas repartições fiscaes, ainda que 
estragados fiquem os envolucros e as próprias merca
dorias ou productos. 

4.° Apprehensão e deposito de mercadorias ou 
productos revestidos de marca falsificada ou imitada, ou 
que indique falsa proveniencia, nos termos do art. 5.° 
n.° 6.° 

§ 1.° A apprehensão e o deposito só teem lugar 
como preliminares de acção, ficando de nenhum effeito 
se esta não fôr intentada no prazo de quinze dias. 

§ 2.° Os objectos apprehendidos servirão para ga
rantir a effectividade da multa e da indemnisaçâo á 
parte : para o que serão vendidos em hasta publica no 
correr da acção, se facilmente se deteriorarem, ou na 
execução, exceptuados os productos nocivos á saúde 
publica, que serão destruídos. 

Art. 44—A apprehensão dos productos falsificados 
com marca falsa ou verdadeira usada dolosamente será 
a base do processo. 
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Art. 45.—A apprehensão será feita a requerimento 
da parte ou ex-officio: 

a) a requerimento da parte, por qualquer autori
dade policial, pretor ou juiz do Tribunal Civil ou Cri
minal, no Districto Federal; e nos Estados, pelas au
toridades competentes para a busca; 

b) ex-officio : pelas alfândegas, no acto da confe
rência; pelos fiscaes de impostos de consumo, sempre 
que encontrarem taes falsificações nos estabelecimentos 
que visitarem; por qualquer autoridade, quando em 
quaesquer diligencias se lhe depararem falsificações. 
Art. 46.—Feita a apprehensão ex-officio, serão in
timados os donos da marca ou os seus representantes, 
para procederem contra os responsáveis, assignando-se-
lhes o prazo de quinze dias para esse fim, sob pena 
de ficar sem effeito a apprehensão. 

Art. 47.—A busca e apprehensão a requerimento 
da parte serão ordenadas mediante termo de responsa
bilidade, assignado perante a autoridade á qual houver 
sido requerida a diligencia. 

§ único. Neste termo o autor tomará o compro
misso de pagar as perdas e damnos que causar com a 
busca, se o resultado fôr negativo e a parte contra 
quem foi requerida provar que o dicto autor ágio com 
m a fé. 

Art. 48.—Feita a apprehensão, serão arrecadados 
os livros e papeis encontrados no local e que tenham 
relação com o delicto, assim como todos os machi-
nismos e mais objectos que servirem directa ou indi-
rectamente para a falsificação ou imitação illicita. 

Art. 49.—Para a concessão da fiança é competente 
a autoridade que effectuar a apprehensão. 

Art. 50.—No acto da apprehensão serão presos em 
flagrante as pessoas de que trata o art. 55 desta lei. 

Art. 51.—Feita a apprehensão, proceder-se-á a corpo 
de delicto, para verificar-se a iniracção commettida. 

Art. 52.—Dentro de quinze dias da data da appre
hensão, será apresentada a queixa ou denuncia contra 
os responsáveis, acompanhada dos autos de apprehen-
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são, corpo de delicto e prisão em flagrante, se esta 
tiver sido effectuada, rói de testemunhas e indicação 
das deligencias necessárias. 

Art. 53.—A competência de que trata o art. 12 da 
Lei n.° 221 de 20 de Novembro de 1894 é relativa ao 
art. 60 lettra / da Constituição, nos casos de conven
ção ou tratado de reciprocidade. 

Art. 54.—São solidariamente responsáveis pelas in-
fracções dos arts. 31, 32 e 33 : 

1.° O dono da officina onde se preparem marcas 
falsificadas ou imitadas; 

2.° A pessoa que as tiver em sua guarda; 

3.° O vendedor das mesmas ; 

4.° O dono ou morador da casa ou local onde es
tiverem depositados os productos, desde que não pos
sam mencionar quem o seu dono; 

5.° Aquelle que os houver de pessoa desconhecida, 
ou não justificar a procedência dos artigos ou pro
ductos. 

Art. 55.—As disposições desta lei são também 
applicaveis a brazileiros ou estrangeiros cujos estabele
cimentos estiverem fora do território nacional, concor
rendo as seguintes condições : 

1.° Que as marcas tenham sido registradas na 
conformidade da legislação local; 

2.° Que tenham sido depositados na Directoria 
da Industria, do Ministério da Agricultura, Industria e 
Commercio o respectivo modelo e a certidão de registro; 

3° Que a certidão e a explicação da marca te
nham sido publicadas no Diário Official da União. 

Art. 56.—Gozarão das garantias desta lei os es
trangeiros que, em vez de depositarem certidão do re
gistro feito em seu respectivo paiz, requererem directa-
mente o registro da sua marca no Brazil. 

Art. 57.—Prevalece em favor das marcas registra
das nos paizes estrangeiros que firmaram a Convenção 
promulgada pelo decreto n.° 9.233 de 28 de Junho de 
1884, ou a ella adheriram, concorrendo os requisitos do 
art. antecedente, o disposto no art. 22 n.° 3, pelo prazo 
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de quatro mezes a contar do dia que se tiver effectuado 
o registro, segundo a legislação local. 

Art 58—A's marcas registradas de conformidade 
com as leis anteriores são applicaveis as garantias nesta 
conferidas. 

Art. 59.—A Directoria da Industria, do Ministério 
da Agricultura, Industria e Commercio, organizará men
salmente um Boletim da Propriedade Industrial, que 
será editado em appendice ao Diário Official e dará 
uma relação das marcas registradas, com as especifi
cações respectivas. 

Art. 60.—Ao registro e deposito das marcas, pre
cederá o pagamento de emolumentos que o Governo 
fica autorisado a marcar em regulamento, não exce
dentes do que pagarem os registros e annotações dos 
contractos commerciaes e mais 50 %, parte dos quaes 
será distribuída ás Juntas e Inspectorias Commerciaes 
em compensação dos serviços que lhes incumbem, 
constantes desta lei. 

Art. 61.—O Governo reverá o Regulamento appro-
vado pelo Decreto n.° 5.424 de 10 de Janeiro de 1905, 
pondo-o de accôrdo com as disposições desta Lei. 

Art. 62—Ficam revogadas as disposições em con
trario. 

S. Paulo, 9 de Novembro de 1910. 

J. L. DE ALMEIDA NOGUEIRA. 
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§ 1-° 
A sociedade e o direito 
Os phenomenos sociaes mantêm entre si relações 
muito intimas. Penetram-se mutuamente. 

Constituem um todo de elementos interdependen
tes, que se modificam reciprocamente. O organismo 
social evolve-se em seu conjuncto e simultaneamente 
em cada uma de suas partes. As manifestações da 
actividade social se correspondem proporcionadamente. 
Influem-se reciprocamente, adaptam-se e readaptam-se 
umas ás outras, equilibram-se e integram-se em um 
todo orgânico e harmônico, de partes coherentes-

Os phenomenos jurídicos, que formam um dos 
grupos dos phenomenos sociaes, estão intimamente 
ligados aos outros phenomenos sociaes. Todos têm 
um desenvolvimento parallelo e contemporâneo. 

Marcham pari passu, connexos, unidos, presos 
pelo consensus ou entrosamento que os unifica e in
tegra no grande todo, na complexa realidade social. 



— 278 — 

Assim, as normas jurídicas de u m povo prendem-
se ás condições da vida individual e social desse povo, 
reflectindo-lhe as qualidades e medindo-lhe o grau de 
civilização. O direito é u m aspecto da sociedade. (1) 

§ 2.° 

Phases prinripaes da evolução da Sociedade 

Posto que o processo evolutivo seja continuo, 
lento e gradual (2), póde-se todavia dizer, tendo em 
vista as transformações das idéias directoras do seu 
movimento, que a sociedade tem atravessado três pha
ses capitães,-a saber: 

a) a phase do grupo patriarchal, 

b) a phase da cidade e 
c) a phase do estado, 

também denominadas 
a) phase oriental, • 
b) phase clássica e 
c) phase moderna. 

Depois de passar por essas três phases percor
ridas por sua marcha evolutiva, tem a sociedade en
trado hoje francamente em uma quarta phase, que é 

d) a phase da sociedade internacional. 

Esta phase, que também se pôde dizer contempo
rânea, representa a ultima formula da sociabilidade hu
mana. A solidariedade humana, que a principio cir-
cumscrevia-se aos limites acanhados do primitivo grupo 
patriarchal, cimentada nos vínculos da consangüinidade, 
alargou-se na cidade clássica, Polis grega e Civitas 
romana, calcada nos vínculos da contiguidade local. 

Ampliou-se ainda no estado moderno. E univer
salizou-se na sociedade mundial, extendendo-se á hu
manidade inteira, fazendo de toda a terra a pátria com
m u m de todos. (3) 

(1) Conf. meus Ensaios de philosophia do direito, §§ 4.° e 68. 
(2) Conf. meus Ensaios citados, indice alphabetico, v. evolução. 
(3) Meus Ensaios citados, §§ 5.° e 68. 
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§ 3.° 

Phases paralisias da evolução do direito 

A' vista do exposto no § 1.°, que põe em desta
que o consensus existente entre os phenomenos so
ciaes e, pois, entre o direito e as demais manifestações 
da actividade social, é de concluir que a evolução ju
ridica deve correr pari passu ao lado da evolução 
da sociedade em seu conjuncto. 

E de facto assim é, conforme nos attesta a obser
vação da vida social desde seus primordios até seu 
estádio actual. 

Dest'arte, tem o direito, por seu turno, atraves
sado as phases: 

a) do grupo patriarchal, 
b) da cidade e 
c) do estado, 

e ora se acha, com a sociedade, na sua 
d) phase mundial. 

Foi acanhado e simples na phase oriental. 

Cresceu na phase clássica. Cresceu mais ainda 
na phase moderna. Universaliza-se hoje, na phase in
ternacional ou mundial. 

§ 4.° 
Cxisteucia da sociedade futertsacionai 

1. PREVISÃO ESTOICA 

Os estoicos, os mais puros e directos precursores 
do christianismo, presentiram claramente a organização 
da republica universal ou estado mundial (Weltstaat). 

Consideravam-se membros da humanidade, cida
dãos do mundo inteiro, e falavam freqüentemente da 
Civitas omnium máxima. Universus civitas est com-
munis; civis sum totius mundi, dizia o genial Marco 
Aurélio. (4) 

(4) Consultem-se meus Ensaios citados, § 51. 
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2. SUA REALIZAÇÃO 

0 sonho estoico está-se realizando em nossos dias. 
O grande organismo mundial expressão do maximum 
da sociabilidade humana, integra-se e consolida-se dia 
a dia, deante de nossos olhos. O commercio mundial; 
os meios de communicação mundial; a immigração, 
o telegrapho e mil outros factores trabalham in
cessantemente na sua elaboração, estabelecendo-
lhe a estructura e definindo-lhe as funcções le-
viathanicas. Fervei opus. O homo homini lúpus, de 
Hobbes, está hoje completamente substituído pelo con
ceito contrario, que se pôde expressar pelas palavras 
— H o m o homini amicus. 
A penetração reciproca dos povos se faz sentir 
em todas as espheras da actividade humana. E em 
qualquer ponto da terra, onde o homem actual se ache, 
encontrará sentimentos e idéias similhantes aos seus. 
A communhão mundial de cultura surgiu ao lado da 
communhão mundial de interesses, prendendo todos 
os homens e todos os povos num consensus univer
sal de actividadès interdependentes e coherentemente 
coordenadas. 

Todos têm hoje uma pátria commum: a huma
nidade. 

A existência da sociedade internacional assim 
por tudo attestada e por todos sentida, é indubitavel
mente um facto consummado, que ninguém pôde negar. 

§ 5.° 

existência do direito internacional 

Como o homem só pôde viver e desenvolver-se na 
sociedade, e esta só pôde subsistir e desenvolver-se, 
medeante a restricção de actividade de suas unidades, 
conforme os ensinamentos da sociologia, claro é que o 
facto da existência da sociedade mundial implica a 
existência do direito correlativo, isto é, de um direito 
mundial (Weltrecht). 
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Quem diz sociedade mundial ou internacional tem 
dito direito mundial ou internacional. (5) 

Sociedade e direito são termos correlativos, como 
o são pae e filho, todo e parte, superior e inferior, 
justo e injusto. 

São termos que se implicam; que se presuppõem 
mutuamente. Não se pôde conceber um delles, sem o 
outro. (6) 

§ 6.° 

Divisão do direito internacional em publico e privado 

1. DUPLO ASPECTO DO DIREITO 

Em todo e qualquer dos momentos históricos da 
existência da sociedade, tem o direito dois aspectos : 

a) publico e 

b) privado-

Sob o primeiro aspecto, é elle a regulamentação 
da actividade da sociedade. Sob o segundo, a regula
mentação da actividade do indivíduo. 

Os romanos foram os primeiros a perceber essa 
distincção, donde decorre a divisão do direito em dois 
grandes ramos : 

a) direito publico e 

b) direito privado, 

que os mesmos romanos assim definiam: 

Pubblicum jus est quod ad statum rei romanae 
spectat, privatum quod ad singulorum utilitatem. 

Sunt enim quaedam publicè utilia, quaedam 
privatim. 

(5) Convém consultar os Ensaios citados, §§ 1.°, 4.°, 6.°, 67 
e outros indicados no indice alphabetico, v direito; Bevilacqua, Prin
cípios de direito internacional privado, § 12; Pillet, Príncipes de 
droit international prive, § 3.°; Windscheid, Lehrbuch des Pan-
ãektenrechts, § 34. 

(6) Spencer, As bases da moral (The data orethics), § 1.° 
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São dois conceitos correlativos. Coexistem em 
todas as phases da evolução juridica. 

Como o indivíduo presuppõe a sociedade, e a so
ciedade presuppõe o indivíduo, os dois aspectos do di
reito também se presuppõem. 

2. CONCEPÇÃO SUBJECTIVA E REALIDADE OBJECTIVA 

Mas convém notar que esta divisão, nitida e clara 
na doutrina, constitúe uma concepção subjectiva, a que 
não corresponde, no mundo objectivo, uma linha sepa-
rativa assim nitida e clara. 

O direito, em qualquer dos referidos aspectos, res
peita simultaneamente ao indivíduo e á sociedade, pre
dominando ora um, ora outro desses aspectos; ora o 
elemento publico, ora o privado ou particular ou indi
vidual. Esta predominância é que caracteriza, em cada 
caso concreto, a natureza do direito, dando-lhe a feição 
de publico ou de privado. 

Direito publico é o que concerne principalmente 
ao estado. 

Direito privado é o que concerne principalmente 
ao indivíduo. (7) 

3. BIPARTIÇÃO DO DIREITO INTERNACIONAL 

Do expendido, decorre logicamente a bipartiçao 
do direito internacional em : 

a) direito internacional publico e 

b) direito internacional privado. 

O primeiro é o conjuncto orgânico das condições 
de vida e desenvolvimento dos estados e da sociedade 
mundial por elles constituída, dependentes da vontade 
humana e garantidas, ou que o devem ser, pela 
força coercitiva do poder publico. 

O segundo é o que se verá no § immediato. (8) 

(7) Meus Ensaios citados, § 121, pags. 752-3. 

(8) Meus Ensaios citados, § 121, pag. 745. 
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§ 7.° 

Definição do direito internacional privado 

1. CONCEITO SUPREMO DO DIREITO 

O conceito supremo do direito em geral é o se
guinte : 

Direito é o conjuncto orgânico 
das condições de vida e desenvolvi
mento do indivíduo e da sociedade, 
dependentes da vontade humana e ga
rantidas, ou que o devem ser, pela 
força coercitiva do poder publico. 

Esta definição, a mais satisfatória que encontrei 
em vinte annos de investigação juridica, é do dr. 
Pedro Lessa. 

Adoptei-a e consignei-a no § 121 dos meus En
saios de philosophia do direito (pag. 745) que, pode-
se dizer, constituem um commentario da correcta e 
profunda definição, a qual concretiza os últimos pro
gressos do pensamento jurídico. 

Cada pensamento implica um systema inteiro de 
pensamentos, diz Spencer (Primeiros principios, § 39). 
Esta definição suprema do direito implica um systema 
inteiro de pensamentos jurídicos: resume, em minia
tura, todo o systema do direito, scientificamente con
cebido. 

2. DEFINIÇÃO DO DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 

E' o conjuncto orgânico das con
dições de vida e desenvolvimento do 
indivíduo, como cidadão mundial, de
pendentes da vontade humana e ga
rantidas, ou que o devem ser, pela 
força coercitiva do poder publico. 

No direito internacional privado, o sujeito do di
reito é o indivíduo, civis totius mundi, ao passo que, 
no direito internacional publico, é o estado, como uni-
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dade da sociedade internacional, e, já se pôde ir di
zendo, esta mesma sociedade. 

Innumeras são as definições, que do direito inter
nacional privado têm dado os escriptores. Todas 
ellas, porém, a despeito de sua variedade infinda, re
dundam no conceito expresso na definição que acaba 
de ser dada. E nenhuma dellas o exprime com a preci
são e profundeza que se notam na definição que 
adopto. 

Todavia, concorrem, de modo notável, para preci
sar melhor o conceito desse direito. Reproduzir algu
mas dellas será demonstrar este asserto. 

3. DEFINIÇÃO DE ASSER 

Direito internacional privado é o 
conjuncto dos principios que determi
nam a lei applicavel ás relações jurí
dicas entíe pessoas pertencentes a es
tados diferentes, aos actos realizados 
em paizes extrangeiros e, emfim, a 
a todos os casos, em que se haja de fa
zer applicação da lei de um estado no 
território de outro estado. (9) 

4. DEFINIÇÃO DE PRADIER 

Direito internacional privado é o 
conjuncto das regras, segundo as quaes 
se resolvem os conflictos entre o di
reito privado das diversas nações. (10] 

5. DEFINIÇÃO DE BEVILACQUA 

E o conjuncto de preceitos regula
dores das relações de ordem privada 
da sociedade internacional. (11) 

(9) Asser, Éléments de droit intemational prive, ou Du con-
flit des lois. n. 1. 

(10; Pradier, Traducção do Direito internacional privado, 
de Fiore, pag. 3, nota 2. 

(11) Bevilaçqua, Principios de direito internacional privado, § 1 .* 
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6. CONFLICTOS DE LEIS 

Convém advertir que as definições de direito in
ternacional privado, que fazem referencia ao conflicto 
de leis de differentes estados, reflectem u m estádio da 
evolução deste direito, que se deve considerar já pas
sado. 

O objecto deste, aliás recentissimo, ramo de di
reito, não é propriamente resolver conflictos de direito 
privado entre as legislações dos differentes estados, mas 
antes regular a actividade do cidadão mundial, restrin-
gindo-lhe a respectiva esphera a bem da coexistência 
orgânica e harmônica de todos os indivíduos no or
ganismo humanitário ou sociedade internacional. 

7. ASPECTOS. SOB QUE O INDIVÍDUO ESTÁ SUJEITO Á LEI 

Sob três aspectos, está o indivíduo sujeito á lei: 

a) o da sua pessoa, 
b) o de seus bens, 
c) o de seus actos. 

O primeiro envolve as questões attinentes ao es
tado, condição e capacidade da pessoa. 

O segundo, as questões de acquisição, uso, goso 
e disposição dos bens. 

O terceiro, as questões de fôrma, effeitos e prova 
dos actos. 

8, OBJECTO DO DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 

É fixar as normas attinentes: 

a) aos extrangeiros considerados uti singuli; 
b) aos nacionaes, quando estiverem em paiz ex-

trangeiro; 
c) aos bens do extrangeiro sitos no estado; 
d) aos bens do nacional sitos em paiz extran

geiro, e 
e) aos actos, de quem quer que seja, realizados 

em u m paiz, mas que devem produzir seus effeitos em 
outro paiz. 
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9. O DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO É UMA READAPTAÇÃO 

Póde-se dizer que este direito não é um direito 
novo, mas o mesmo direito antigo, ora readaptado ás 
condições da vida individual e social, transformadas 
pela formação da sociedade mundial. 

O presente é o passado adaptado ás condições do 
momento, em que vivemos. O homem de hoje é o 
homem de hontem. A sociedade de hoje é a socie
dade de hontem. O direito de hoje é o direito de hon
tem, modificado pela transformação das condições da 
vida individual e social. Natura non facit saltus. 

O presente é sempre uma readaptação do passado 
ás condições do meio actual. O dia de hoje, sem o de 
hontem, seria um enigma impenetrável. (12) 

O homem mundial da actualidade é o mesmo ho
mem do grupo patriarchal preclassico, transformado 
atravéz do tempo e do espaço. 

A sociedade mundial de hoje é a mesma socie
dade oriental, igualmente transformada atravéz do tempo 
e do espaço. 

O direito que os acompanha é também o mesmo 
direito primitivo, transformado e readaptado. 

(12) Meus Ensaios citados, §§ e paginas indicadas no Índice 
alphabetico, v. presente. 
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§ 1.° 

Base scientifica do direito em geral 

I. PRIMEIRA LEI SOCIOLÓGICA 

O fundamento do direito internacional publico é a 
necessidade. 

No paragrapho 110 dos meus Ensaios de Philo
sophia do Direito, pags. 624 e 

No § 110 dos meus Ensaios de Philosophia do 
Direito, pags. 624 e seguintes, encontram-se algumas 
considerações sobre as duas leis sociológicas funda-
mentaes, que servem de base scientifica ao direito em 
geral. Éil-as em resumo. A observação dos pheno
menos da vida individual e social, em todos os pontos 
do espaço e do tempo, leva-nos a induzir, isto é, a, 
partindo do particular, chegar a esta verdade geral: — 
o homem só vive e desenvolve-se na sociedade; esta 
é um meio necessário a elle, assim como é também a 
certos animaes. Os animaes gregarios só vivem e se 
desenvolvem na sociedade instinctiva por elles organi
zada natural e necessariamente. A observação da vida 
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individual humana dá-nos o conhecimento da natureza 
do homem e de seus attributos physicos e psychicos, 
revelando-se as leis reguladoras dos phenomenos de 
seu nascimento, crescimento, desenvolvimento e morte. 
E o conhecimento destas leis ou das relações constan
tes e uniformes que ligam esses phenomenos da vida 
humana, em sua dupla face, physica e psychica, com
prova o nosso asserto, porquanto, é do conhecimento 
da natureza humana que deduzimos, como natural con
seqüência, a necessidade da vida em sociedade. 

Ahi está a primeira lei sociológica, expressão de 
uma necessidade incoercivel sentida pelo indivíduo. 

2. SEGUNDA LEI SOCIOLÓGICA 

A observação dos phenomenos que se desdobram 
nas sociedades, quer de animaes, quer de homens, leva-
nos, pela inducção, a esta outra generalização: a socie
dade só é possivel, restringindo cada uma de suas uni
dades a sua actividade. Tão necessária é esta restric-
ção da actividade, que o próprio instincto a impõe aos 
animaes. As abelhas, os castores e as formigas vivem 
em sociedade, porque cada um dos membros da colle-
ctividade se mantém dentro de uma certa esphera de 
actividade, e respeita a da actividade dos outros conso-
ciados. A mesma necessidade, ineluctavel e evidente, 
de restringir a actividade individual, é. imposta ao ho
mem, que, capaz de raciocinar e generalizar, compre
hende essas duas verdades fundamentaes e, tendo a 
vontade impellida por sentimentos e idéias, é levado a 
fazer o que reconhece necessário á sua conservação e 
desenvolvimento. 

Eis ahi a segunda lei sociológica fundamental. 
Estas duas leis constituem a base scientifica do 

direito em geral. 

* * 

Todo o conjuncto das normas jurídicas, normae 
agendi, não passa de um systema de restricções im
postas pela necessidade da vida em commum ao campo 
de actividade de cada unidade social e, portanto, sob 
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outra face, um systema parallelo de faculdades, facul-
tates agendi, e m que se declara o que a cada indiví
duo é licito fazer, ou deixar de fazer. 

3. BASE SCIENTIFICA DO DIREITO 

Todas as instituições jurídicas são calcadas sobre 
o principio da restricção de actividade individual, con
dição imprescindível da vida social-

* 
* * 

No direito das coisas, um dos capítulos do direito 
civil, o legislador estabelece uma. série de restricções á 
actividade de cada unidade social, na acquisição, uso 
e goso das coisas materiaes de que necessita o indiví
duo para subsistir e desenvolver-se. 

* 
* * 

No direito das obrigações, outro capitulo do di
reito civil ou antes do direito privado, o legislador es
tabelece u m a série de restricções á actividade de cada 
unidade social, na formação, execução e extincção dos 
contractos, cuja funcção é satisfazer a necessidade in
cessantemente crescente das permutas de coisas e de 
serviços. 
* 

* * 

No direito da familia, ainda se nos apresenta uma 
série de restricções á actividade individual, com o 
mesmo cunho de necessidade, constituindo condição 
sine qua non da vida social. 

* * 

No direito de successão, o mesmo se nos depara. 
Por toda a parte as instituições jurídicas se revelam 
ao observador com a missão de traçar e manter uma 
linha divisória entre as unidades sociaes, para que 
possa cada uma se conservar e desenvolver, sem im-
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pedir a conservação e desenvolvimento das demais que 
com ella coexistem. 

Isto posto, temos que, sendo o homem u m ser 
essencialmente social, necessariamente impellido por 
sua natureza á vida em sociedade, é para elle de ne
cessidade ineluctavel a limitação da actividade indivi
dual. Sem isso, os homens não poderiam coexistir na 
sociedade. 

Essa limitação da actividade é, pois, uma condi
ção primordial de vida e desenvolvimento para a so
ciedade e, pois, para o indivíduo também. E' uma ne
cessidade para o indivíduo e para a conectividade. 
Para que a sociedade se conserve e desenvolva, é im
prescindível que cada indivíduo e cada uma das enti
dades collectivas, que se constituem no seio da socie
dade, tenha uma esphera de acção, dentro da qual rea
lize as suas condições de vida e desenvolvimento, sem 
impedir os consociados de, por seu turno, se conser
varem e desenvolverem. 

Ahi está a base scientifica do direito, o seu prin
cipio fundamental assente na necessidade, aliás dupla, 
pois é sentida pela sociedade e pelos indivíduos. 

§ 2.° 

aplicação da respectiva doutrina ao direito 
internacional pMico 

O que vem de ser exposto tem perfeita applicação 
ao direito internacional publico, o que, aliás, é de ver, 
pois constitue principio c o m m u m a todo o direito, qual
quer que seja o departamento do saber jurídico. 

Substitua-se a palavra individuo ou unidade social 
pela palavra estado, e se dê, á palavra sociedade, o 
sentido de associação ou communhão dos estados, con-
servando-se tudo mais. 

C o m esta pequena modificação, o expendido no 
referido § 110 de meus Ensaios será uma demonstração 
satisfactoria de que a necessidade é o fundamento do 
direito internacional publico. C o m effeito, o estado, como 
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o indivíduo, é fatalmente impellido á vida social. A 
communhão internacional dos estados, como a sociedade 
dos indivíduos no estado, não pôde subsistir e desen
volver-se, sem aquella condição primordial da limitação 
da actividade de cada unidade social, isto é, no caso, 
de cada estado. A série das limitações indispensáveis 
á conservação e desenvolvimento da sociedade dos es
tados, constituindo sob um aspecto um systema de fa
culdades e, sob outro aspecto um systema de normas, 
eis o directo internacional publico. Assenta, pois, ine-
luctavelmente, nessa necessidade emergente da coexis
tência dos estados na communhão internacional. 

E note-se que não é novidade este ensinamento 
que põe o fundamento do direito na necessidade, por 
quanto, já Modestino dizia: — « Omne jus aut necessi' 
tas fecit, aut consensus constituit, aut firmavit con-
suetudo ». 

Si considerarmos o consensus e a consuetudo 
como expressões, que são, da necessitas, teremos o 
jurisconsulto romano dando correctamente a necessidade 
como fundamento do direito. E' o que faz hoje a phi
losophia juridica, inspirada pelos ensinamentos da nova 
corrente da mentalidade humana. 

§ 3/> 
Consensns necessário entre a evolução social e a juridica 
I. UNIVERSALIZAÇÃO SOCIAL 

Não devo fechar esta succinta exposição da these, 
sem repetir uma observação muito fecunda, e é que a 
communhão dos estados é a ultima fôrma assumida 
pela sociabilidade humana. A escala evolutiva é esta: 

a) grupo patriarchal, 
b) cidade clássica, 
c) estado e 
d) sociedade mundial. 

2. UNTVERSALIZAÇÃO JURÍDICA 

O direito acompanha o homem nesta escala ascen
dente, modiíicando-se pari-passu afim de adaptar-se as 
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novas condições e satisfazer as novas necessidades 
dellas emergentes. 

Todas as manifestações da actividade de um povo 
se correspondem proporcionadamente. Influem-se reci
procamente, adaptam-se umas ás outras e equilibram-se, 
constituindo um todo orgânico e harmônico. 

Assim, as normas jurídicas de um povo prendem-se 
ás condições da vida individual e social desse povo, 
formando consensus com todas as diversas manifesta
ções de sua actividade, conforme exponho no § 4.°, de 
meus referidos Ensaios de Philosophia do direito, sob 
a epigraphe — do consensus dos phenomenos. Este 
conceito, que é uma conquista fertilissima do pensa
mento moderno, e de perfeito accôrdo com a realidade 
objectiva da vida humana em todas as suas manifesta
ções, deixa bem patente que o direito internacional 
publico (bem como o privado) não constitue um depar
tamento isolado do saber jurídico anterior. Pelo con
trario, é o mesmo direito preexistente, que assume 
agora uma feição nova, afim de adaptar-se á fôrma su
prema e ultima da sociabilidade humana — a sociedade 
dos estados, e satisfazer as novas necessidades emer
gentes da transformação das condições da vida indivi
dual e social nessa nova e vastíssima esphera. 
3. A NECESSIDADE É O FUNDAMENTO DO DIREITO 

DE HONTEM E DE HOJE 

E assim sendo, a necessidade, fundamento do di
reito preexistente, é também o fundamento do direito novo. 

Aos cultores do direito também se impõe a ver
dade scientifica, segundo a qual, o presente é filho do 
passado ou é este mesmo passado transformado e ada
ptado ás condições do momento histórico actual. 



Posição encyclopedica do direito 
internacional publico 

S U M M A R I O 

§ 1.° Posição encyclopedica do direito internacional 
publico na classificação das sciencias de Au
gusto Comte. 

§ 2 ° Posição encyclopedica do direito internacio
nal publico na classificação das sciencias de 
Herbert Spencer. 

§ 3.° Posição encyclopedica do direito internacio
nal publico no quadro das sciencias juridicas. 

Posição encyclopedica do direito internacional publico na 
classificação das sciencias de Augusto Comte 

Dividirei a exposição da these em três partes : 

a) posição encyclopedica do direito internacional 
publico na classificação das sciencias de Augusto 
Comte; 

b) posição encyclopedica do direito internacional 
publico na classificação das sciencias de Herbert Spen
cer, e 

c) posição encyclopedica do direito internacional 
publico no quadro das sciencias juridicas. 

A s duas primeiras secções vêm expostas nos meus 
Ensaios de philosophia do direito, §§ 117 e 119. O 
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critério da classificação das sciencias de Comte é a ge
neralidade decrescente e a complexidade crescente dos 
phenomenos por ellas estudados. De accôrdo com esse 
critério, apresenta o grande philosopho esta classificação, 
a partir da sciencia mais simples para a mais complexa: 

a) Mathematica, 
b) Astronomia, 
c) Physica, 
d) Chimica, 
e) Biologia e 
/ ) Sociologia. 

Nesta classificação, que abalou o mundo scientifi-
co, o direito internacional publico fica incluído na socio
logia, porquanto, Comte concebeu esta sciencia como 
a única sciencia social, considerando as differentes 
sciencias sociaes particulares como capítulos delia. 

§ 2.<> 

Posição encyclopedica do direito internacional publico na 
classificação das sciencias de Herbert Spencer 

Spencer rejeita a classificação das sciencias de 
Comte, e apresenta uma outra. 

E m primeiro logar, divide elle as sciencias em duas 
grandes classes: 

a) sciencias que têm por objecto as relações ab-
stractas sob as quaes os phenomenos se nos apresen
tam, e 

b) sciencias que têm por objecto os próprios phe
nomenos. 

* 
* * 

Essas relações abstractas são as de espaço e de 
tempo, isto é, são as relações de coexistência e de suc
cessão. O espaço é a idéia abstracta que abrange 
todas as relações de coexistência. E o tempo a idéia 
abstracta que abrange todas as relações de successão. 
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' As sciencias que se occupam só do espaço e do 
tempo divergem muito das sciencias que se occupam 
das coisas comprehendidas no espaço e no tempo. 

Aquellas são a lógica e a mathematica. 

* * 

As da segunda classe, que têm por objecto os 
próprios phenomenos, as próprias coisas contidas no 
espaço e no tempo, subdividem-se em: 

a) sciencias que estudam isoladamente um ou ou
tro dos elementos dos phenomenos, e 

6) sciencias que estudam englobadamente o con
juncto dos elementos dos mesmos phenomenos. 

Ou por outras palavras : 

as sciencias do primeiro grupo desta subdivisão 
estudam destacadamente um dos vários modos de ma
nifestação da força productora dos phenomenos. 

As do segundo grupo estudam em seu conjuncto 
todos esses modos de manifestação da força. 

No primeiro caso, buscam-se as leis de cada modo 
de força, agindo só, com abstracção dos outros modos. 

No segundo, buscam-se todas as leis reguladoras 
dos phenomenos, que são explicados em todas as suas 
partes como resultantes do conjuncto de manifestações 
simultâneas da força. 

As verdades no primeiro caso são concretas, por
que versam sobre uma realidade objectiva, mas são 
também abstractas, porque concernem a modos de 
existência considerados separadamente uns dos outros. 

No segundo caso, ellas são propriamente verda
des concretas, porque representam os factos em seu 
estado de combinação, como existem realmente em a 
natureza. Aquellas são: 

a) a mechanica, 
bj a physica, 
c) chimica, etc. 
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Estas são: 
a) a astronomia, 
b) a geologia, 
c) a biologia, 
d) a psychologia, 
e) a sociologia e 
f) a moral. 

Póde-se, pois, formar o seguinte quadro synoptico: 

SCIENCIA 

Abstracta 

Abstracto-concreta 

Lógica 

( Mathematica 

( Mechanica, 
{ Physica, 
| Chimica, etc. 

I Astronomia, 
Geologia, 

i mcreta. „{ ̂ iol°^ -
Psychologia, 
Sociologia e 

v Moral 
Nesta classificação, o direito internacional publico 

fica incluído na moral, como parte desta, que é. 
Já se não concebe a sociologia como a sciencia 

social única. Hoje, sociologia é a sciencia fundamental, 
que estuda as leis geraes, básicas, reguladoras da ori
gem, crescimento, estructura e actividade da sociedade. 

E m face desta concepção, que é a verdadeira, as 
sciencias sociaes particulares ou especiaes, como o 
direito, a politica, a economia politica, etc, não são 
secções da sociologia, mas sciencias autônomas. 

3.° 

do direito internacional 
das sciencias juridicas 

publico no 

Vejamos finalmente a posição encyclopedica do 
direito internacional publico no quadro das sciencias 
juridicas. 
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1. CRITÉRIO DAS DIVISÕES 

A lógica nos ensina que as divisões e clissifica-
ções variam conforme o critério escolhido por quem 
divide ou classifica, e que deste critério depende a 
maior ou menor importância e utilidade da divisão ou 
da classificação. Tal seja o critério escolhido para 
base da divisão ou da classificação, que esta carecerá, 
por completo, de importância e utilidade, podendo 
mesmo chegar a ser pueril. Acompanhando-se a mar
cha das differentes correntes do pensamento, verifica-
se que as divisões e classificações reflectem o cunho 
das tendências mentaes de cada época, a feição de ca
da escola philosophica, bem como as verdades e os 
err@s em cada u m a dominantes. 

2. DIVISÕES DO DIREITO 

Sob o ponto de vista da natureza das relações 
que regula, divide-se o direito em: 

a) publico e 

b) privado, 

segundo ditas relações exprimem condições de vida 
e desenvolvimento da sociedade, ou do indivíduo (Meus 
Ensaios citados, § 121, pags 752-3). 

* 

Sob o ponto de vista da territorialidade ou do es
paço em que se faz sentir a sua efficacia, divide-se em: 

a) interno e 

b) externo ou: 

a) nacional e 

b) internacional (Meus Ensaios, loco citato). 

* * 

O direito internacional publico, regulador das re
lações que exprimem condições de vida e desenvolvi
mento do estado como unidade mundial, e da socieda-
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de dos estados, é, pois, um ramo do direito publico, 
aliás muito recente, e um ramo do direito externo. 
Crearam-no as exigências progressivas da vida interna
cional moderna. 

FONTES 

A presente these vem exposta nos meus «En
saios citados», § 117, pags. 680-8; § 119, pags. 697-8, e 
§121, pags. 752-3. 



Objecções contra 
a existência do direito internacional publico 
SUMMARIO 

§ 1.° Base scientifica do direito. 

§ 2.° Distincção entre a moral e o direito 

§ 3.° Primeira objecção: falta de poder legislativo. 

§ 4.° Segunda objecção: falta de poder judiciário-

§ 5.° Terceira objecção: falta de sancção ou coacção 
por parte do poder publico. 

§ 1° 

Base scientifica do direito 

1. AS DUAS CORRENTES OPPOSTAS 

Existe realmente um direito internacional? O con
juncto de principios e regras, a que se costuma dar 
este nome, não constituirá antes u m systema pura
mente ethico ou moral, do que jurídico? 

H a duas correntes entre os escriptores: uma res
ponde que sim, a outra responde* que não- Pertenço á 
primeira, que é pela existência do direito internacional. 
A marcha evolutiva da sociedade dá-lhe dia a dia maior 
consistência e vitalidade, ao passo que vai cada vez 
mais diminuindo a razão de ser da corrente opposta, 
que perde terreno progressivamente. A coexistência 
harmônica dos estados na sociedade internacional é hoje 
u m facto incontestável e incontestado: e 

Ubi societas, ibi jus. 
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2. B A S E SCIENTIFICA D O DIREITO 

Conforme a doutrina exposta no § 110 de meus 
Ensaios, o indivíduo, quer homem, quer estado, só vive 
e desenvolve-se na sociedade, segundo conhecida lei 
fundamental de sociologia calcada na observação dos 
factos. 

Por outra face, a sociedade, quer dos homens, 
quer dos estados, só pôde existir e desenvolver-se, res
tringindo cada u m dos consociados a sua actividade, 
segundo outra lei fundamental de sociologia, de nós 
já conhecida. 

Estas duas generalizações sociológicas constituem 
á base scientifica, em que assenta o direito. Este traça 
e mantém a linha divisória das espheras de actividade 
das unidades sociaes, para que possa cada uma conser
var-se e desenvolver-se, sem impedir que as outras fa
çam o mesmo-
O direito é o factor da harmonia das espheras 
de-actividade individual na coexistência social. E' con
dição essencial á vida e desenvolvimento da sociedade 
e de suas unidades. Para que a sociedade dos estados 
se conserve e desenvolva, é condição imprescindível 
que tenha cada estado uma esphera de acção, dentro 
da qual possa realizar tudo quanto lhe seja condição 
de vida e desenvolvimento, sem impedir os outros es
tados consociados de se conservarem e desenvolverem 
igualmente. 

Constitua direito internacional todo o acto que é 
condição de vida e desenvolvimento para o estado, e 
cuja pratica não impossibilita a vida e desenvolvimento 
dos outros estados. A % normas que asseguram a liber
dade na realização dos actos dessa natureza são nor
mas juridicas, e não meramente moraes. 

FONTES 

Para completa intelligencia desta parte da these, 
convém recordar ensinamentos que se encontram em 
meus Ensaios, indicados no Índice alphabetico, «verbis : 
direito; escola scientifica; fundamento do direito; fun-
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damento da moral; moral; necessidade; necessidades 
sociaes; normas juridicas. 

§ 2°. 

Distincção entre a moral e o direito 

1. CRITÉRIOS INTRÍNSECO E EXTRINSECO 

Com a matéria do § 110 dos Ensaios, que acabo 
de resumir, tem intima connexão a do seu § 14, que 
se inscreve :—"Critério intrínseco e critério extrinseco 
da distincção entre a moral e o direito", e cuja leitura 
recommendo aos meus discípulos, porque esclarece 
muito o assumpto da these. 

Quem bem souber extremar o direito da moral' 
por esta dualidade de critérios, o intrínseco, que é a gra" 
vidade do facto, e o extrinseco, que é a coacção por parte 
do poder publico, estará de posse de poderosa chave para 
a solução desta e de outras questões congêneres. Ahi 
nesse § 14, verão que, si a norma é ou deve ser co-
activamente assegurada pelo poder publico, em razão 
da gravidade do facto a que diz respeito, será norma 
de ordem juridica. 

No caso contrario, será norma exclusivamente 
moral. 

2. ACTIVIDADE HUMANA INVOLUNTÁRIA E VOLUNTÁRIA 

Melhor comprehenderá o conteúdo do menciona
do § 14 quem bem conhecer a matéria expendida no § 
121, pags. 740-5. 

Ahi se verá que a actividade humana se divide 
em: 

a) actividade involuntária, que nada tem que vêr 
com o direito, e 

b) actividade voluntária, que é o factor dos actos 
que succedem á nossa volição. 

A actividade voluntária manifesta-se por duas or
dens distinctas de actos; 



— 302 — 

a) actos indifferentes, e 

b) actos que interessam o indivíduo, a socieda
de e a espécie, por dizerem respeito a sua conserva
ção e desenvolvimento. 

3. CONDUCTA, SUA NOÇÃO E DIVISÃO 

O conjuncto destes actos queridos constitue a con
ducta lato sensu, que se define— 

o conjuncto dos actos adaptados a um fim, 
ou a adaptação dos actos a fins. 

A melhor conducta será a que melhor assegurar 
a vida e o desenvolvimento, do indivíduo, da socieda
de e da espécie. 

Nos últimos estádios de sua evolução, assume a 
conducta o predicado de conducta ethica, comprehen-
siva da moral e do direito. 

Póde-se, pois, dizer que ha três círculos concen-
tricos na conducta: 

a) conducta em geral ou lato sensu, 

b) conducta moral, e 

c) conducta juridica. 

O terceiro circulo se contém no segundo, como 
este no primeiro. 

O circulo jurídico abrange os actos que são con
dições essenciaes de vida e desenvolvimento do indivi-
viduo, da sociedade e da espécie. 

O circulo meramente moral abrange os actos que 
são condições, mas não essenciaes, de vida e desenvol
vimento do indivíduo, da sociedade e da especie-

Os actos indifferentes pertencem ao circulo da 
conducta lato sensu. 

A ethica ou moral em sentido amplo comprehen
de só os actos que interessam a vida e o desenvolvi
mento humano. Alguns destes actos, porém, são de tal 
importância, exercem tal influencia sobre a conserva
ção e progresso humano, que a sua pratica ou omissão 
é coisa da maior gravidade e exige que as respectivas 
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normas, positivas ou negativas, sejam asseguradas ou 
garantidas pela força coercitiva do poder publico-

Estas ultimas normas é que constituem o direito. 
São as normas reguladoras da conducta juridica. A gra
vidade notada é o critério intrínseco, e a coacção por 
parte do poder publico o critério extrinseco da dis
tincção entre a moral {stricto sensu) e o direito. 

§ 3.° 

1. As TRES PRINCIPAES OBJECÇÕES 

Isto posto, apreciemos succintamente as objecções 
que se tem formulado contra a existência do. direito 
internacional publico. 

As principaes são três, a saber: 

a) falta de u m congresso ou assembléia legislativa 
internacional, que formule as normas reguladoras da 
conducta juridica das unidades da communhão mundial; 

b) falta de um poder judiciário que as applique 
aos casos concretos occorrentes no commercio jurídico 
internacional; e 

c) falta de sancção ou coacção material. 

Nenhuma destas objecções procede. 

2. PRIMEIRA OBJECÇÃO: FALTA DE PODER LEGISLATIVO 

A primeira não procede, porque a lei não é a 
única fonte ou orgam revelador do direito. H a diversas 
outras fontes, como exponho no § 121, pags. 745 e se
guintes, dos meus Ensaios, cuja leitura recommendo 
por não alongar a exposição da these com a repetição 
do que alli vem expendido. 

Não é o legislador que fez o direito interno, cuja 
existência todos pacificamente reconhecem, mas, pelo 
contrario, foi este direito que fez o seu legislador. Esta 
verdade do direito interno o é também do direito ex
terno ou internacional. 



— 304 — 

§ 4.° 

SEGUNDA OBJECÇÃO: FALTA DE PODER JUDICIÁRIO 

A segunda também não procede, porquanto, esta 
falta de um orgam especial para applicar o direito aos 
casos concretos, dirimindo as contendas internacionaes, 
é um phenomeno natural, aliás de natureza provisória, 
e não pôde, por isso mesmo, destruir a natureza juridi
ca, orgânica, fundamental e permanente do direito in
ternacional. Si a objecção procedesse, o próprio direito 
interno deixaria a cada momento de ser direito, dean-
te de innumeras e variadas circumstancias que, não 
raro, o tornam por completo inefficaz na pratica. O di
reito fez o juiz, e não o juiz o direito, na vida de cada 
agrupamento social. O mesmo acontece, e deve acon
tecer, na sociedade dos estados: o direito internacional, 
que já existe, ha de crear opportunamente o magistra
do internacional. E cumpre notar que as expostas objec
ções implicam o grave erro de presuppor que o orgam 
precede a funcção, quando é certo, pelo contrario, que 
a funcção é que precede o orgam. 

§ 5.° 
Terceira objecção: falta de sancção ou coacção 

por parte do poder publico 
1. O CONTEÚDO DOS §§ 15 E 16 REFUTA ESTA OBJECÇÃO 

Não procede tão pouco esta ultima objecção for
mulada contra a existência do direito internacional pu
blico. 

Este asserto é evidente, á vista do expedido nos 
precedentes §§ 15 e 16. 

2. QUE É COACÇÃO? 

Cumpre saber o que seja coacção e qual a sua 
funcção no dynamismo jurídico. Para disto conhecer-se 
quantum satis, basta que se recorde o que a res
peito exponho nos Ensaios (nas passagens indicadas 
no indice alphabetico, v. coacção). 
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3. SOCIEDADE MUNDIAL IMPLICA DIREITO MUNDIAL 

Como o indivíduo não pôde viver e desenvolver-
se fora da sociedade, também o estado não pôde viver 
e desenvolver-se fora da sociedade dos estados—socie
dade das sociedades. Por outra face. como não pôde a 
sociedade dos indivíduos subsistir e desenvolver-se, sem 
a restricção reciproca da actividade de cada indivíduo, 
assim também não pôde a sociedade dos estados con
seguir o mesmo fim, sinão medeante a mesma restric
ção, condição sine qua non de sua coexistência har
mônica na communhão mundial. 

A existência do direito internacional publico é, 
pois, uma inducção ineluctavel dos factos observados 
por toda a parte e em todas as épocas, revelando uni
versalmente, e sempre, a natureza do homem e dos di
versos agrupamentos por elle formados. 

O direito é uma condição fatal, a que estão sujei
tos, e de que visceralmente dependem, os organismos 
individuaes e sociaes. 
Essa longa evolução de millenios, que vem do 
grupo patriarchal oriental até a sociedade mundial da 
actualidade, demonstra-o de sobejo e de modo irre
sistível. E' explorando-a, pelos processos da lógica 
scientifica, que a sociologia estabelece as duas leis fun-
damentaes, que servem de base, e base granitica, ao 
direito. Si não pôde haver sociedade sem direito, o 
facto que todos observamos, e que ninguém nega, da 
existência da sociedade mundial, é prova irrefragavel da 
existência do direito respectivo, direito mundial, direito 
internacional. Eis ahi como a objecção se esborôa de 
encontro á base scientifica fundamental do direito. 
Quem diz sociedade mundial tem dito direito mundial. 
4- DISTINCÇÃO ENTRE A MORAL E O DIREITO 

A distincção entre a moral e o direito nos offere-
ce argumento de igual valor contra todas as objecções 
levantadas á existência do direito internacional, como 
resulta facilmente do exame reflectido sobre a doutri
na dessa distincção (conf meus Ensaios, § 14/ 

O facto de pagar o devedor sua divida, indepen
dentemente de pleito judicial, não implica negação, 
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mas antes affirmação, do direito do seu credor. O facto 
de, por ausência de força material, ficar sem execução 
a sentença proferida pelo juiz contra o devedor recal-
citrante, não significa a inexistência do direito credito-
rio nella affirmado, mas apenas que o credor não pou-
de, por circumstancia occasional, tornar effectivo o seu 
direito. 

A s qualificações de justo e injusto, observa 
Spencer, podem ser applicadas, mesmo sem u m poder 
coercitivo. 

Convém notar, de passagem, que justo é a deno
minação clássica do direito, como explico nos Ensaios 
(índice alphabetico, v. justo). 

5. A OBJECÇÃO ATTINGE O DIREITO NACIONAL 

Em summa: quem negar a existência do direito 
internacional não poderá affirmar a existência do direi
to nacional. São duas realidades positivas necessaria
mente coexistentes. 



Relações do direito internacional publico 
com outras sciencias 

SUMMARIO 

§ 1.o «Consensus» dos phenomenos de todas as 
ordens, — inorgânica, orgânica e superor-
ganica. 

§ 2.° «Consensus» parallelo das respectivas theorias. 

§ 3 ° Relações do direito internacional publico com 
a sociologia. 

§ 4.° Idem com a philosophia do direito. 

§ 5 ° Idem com o direito constitucional. 

§ 1.° 

«Coisensns» dos phenomenos de todas as ordens, 
inorgânica, orgânica e snperorganica 

1. PHILOSOPHIA DO DIREITO 

Este ponto do programma constitue matéria da 
alçada da philosophia do direito, porquanto, estudando 
esta sciencia os principios fundamentaes do direito, es
tuda também as relações dos diversos ramos da scien
cia juridica entre si, e bem assim as relações do di
reito com as sciencias affins. Talvez por isso, muitas 
obras de direito internacional publico nada dizem a 
respeito. 
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2. CONSENSUS DOS PHENOMENOS 

Todos os phenomenos das differentes ordens man
têm entre si relações intimas. São elementos de um 
só todo, de uma só unidade. Reagem uns sobre os 
outros e modificam-se mutuamente. Essas relações se 
dão no espaço e no tempo e são :-

a) relações de coexistência e 

b) relações de successão. 

Cada phenomeno está uniformemente em relação 
com phenomenos que com elle coexistem, e com phe
nomenos que o precederam ou o seguirão. 

O habito que temos de dividil-os, para melhor es-
tudal-os, é que nos faz esquecer o consenso entre elles 
existente e, pois, a connexidade e interdependência que 
os ligam num só todo. Os phenomenos 

a) inorgânicos, 

b) orgânicos e 

c) superorganicos, 

embora distinctos, não são separados na com
plexa realidade da natureza: são aspectos diversos de 
de um mesmo todo. Por isso, a sciencia é uma só. 
As divisões, que delia se fazem, em diversos departa
mentos ou ramos, não passam de um expediente me-
thodologico imposto pela franqueza de nosso espirito. 
Cada uma das differentes sciencias occupa-se de um 
dos aspectos do grande todo. Cada sciencia toma para 
seu objecto uma certa ordem de phenomenos e as leis 
que os regulam. E' uma fracção do saber, isto é, uma 
parte do conhecimento do grande todo — a natureza, 
na totalidade de sua complexa realidade, comprehen-
dendo os phenomenos physicos, biológicos e sociológi
cos ou sociaes, que constituem um só organismo, uma 
só unidade, sem linha de separação precisa entre os 
differentes grupos correspondentes aos differentes ramos 
da sciencia. 
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<s 9 o 

"Consensus" parallelo das respectivas theorias 

1. CONSENSUS OBJECTIVOE CONSENSUS SUBJECTIVO 

O mesmo consensus, existente entre todos os 
phenomenos, existe também entre todas as sciencias, 
ou melhor — entre todos os ramos da sciencia. 

Si distribuirmos os phenomenos em três ordens: 

a) physicos, 

b) biológicos e 

c) sociológicos, 

notaremos facilmente que o consenso que liga 
entre si os da mesma ordem, é mais estreito que o 
consenso que liga os phenomenos de cada ordem aos 
das outras. 

2. AFFINIDADE DOS PHENOMENOS E DAS THEORIAS SOCIAES 

Assim, ha grande connexão entre os phenomenos 
sociaes e também entre as differentes sciencias sociaes, 
das quaes é uma a sciencia juridica. 

Para completar esta parte, vejam-se meusEnsaios, 
§§ 4.°, 68, 121 e passim, ou, no Índice alphabetico, as 
palavras: conseusus, phenomenos, sciencia juridica, 
sciencia social e outras. 

A sua leitura convencerá de que a sociedade de
pende dos indivíduos, estes dos seres orgânicos infe
riores, e todos dos seres inorgânicos; que a sciencia 
inorgânica e a sciencia orgânica constituem uma pre
paração para a sciencia superorganica ou social, que 
estuda os phenomenos sociaes e as leis a que estão 
sujeitos, leis que são constantes e uniformes como as 
que regulam os phenomenos physicos e os biológicos, 
de que se occupam as outras sciencias. 

Estão de tal modo ligados, connexos entre si, os 
phenomenos sociaes, diz o dr. Pedro Lessa, que o es
tado de qualquer parte do todo social tem sempre uma 
relação intima e indissolúvel com o estado contempo--
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raneo de todas as outras partes, não sendo possivel 
dar-se uma modificação em qualquer das partes, sem 
que o phenomeno repercuta nas outras. 

Bacon já dizia que a physica é a mãe de todas 
as sciencias, e que estas não podem progredir, si não 
marcharem unidas e combinadas (Meus Ensaios, § 121). 

3. FACTORES DOS ACTOS INDIVIDUAES 

Seria mutilar arbitrariamente a complexa realidade 
humana suppor que as condições biológicas dos indi
víduos e as condições do meio cósmico, em que elles 
vivem, não entram no conjuncto dos factores de seus 
actos. 

A complexidade dos phenomenos cresce dos inor
gânicos para os superorganicos. 

4. LEI DA FORMAÇÃO NATURAL 

E é inducção fundamental, tirada pela sciencia 
moderna, que cada ordem de phenomenos mais com
plexos não exclue, mas antes inclue, enraizando-se nella, 
a ordem sotoposta dos phenomenos mais simples. A 
isto chama Ardigó lei da formação natural, segundo a 
qual, cada phase successiva e mais distincta não des-
tróe nem elimina as phases precedentes e menos dis-
tinctas da evolução 

a) cosmo-tellurica, 
b) biológica e 

c) sociológica. 

Desfarte, observa um scientista, não existe um. 
facto social, que não seja ao mesmo tempo um facto 
biológico — com alguma coisa a mais. 

E este facto biológico será fatalmente, e ao mesmo 
tempo, um facto physico-chimico — com alguma coisa a 
mais. 

E este, finalmente, um facto cosmo-tellurico—com 
alguma coisa a mais. 
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O accrescimo constitue a nota especifica e a ra
zão de ser da sciencia especial á ordem de factos 
mais complexos, e não deve fazer esquecer a que a 
precede e lhe serve de base. 

A exigência de preparatórios, v. g., para o in
gresso aos cursos superiores, e a seriação das maté
rias em um e outro curso, provam o entrosamento dos 
phenomenos e a gradação da notada complexidade. 

5. ASPECTOS E VALORES DOS PHENOMENOS SOCIAES 

Todo o phenomeno social, isto é, realizado pelo 
homem entre seus similhantes, tem sempre, insepara-
velmente, um aspecto: 

a) physico-chimico, 
b) biológico, 
c) psychologico e 
d) sociológico, 

e, neste ultimo, um valor: 
a) econômico, 
b) moral, 
c) jurídico, 
d) político e 
e) artístico. 

A questão está só em se determinar qual desses 
aspectos, ou qual desses valores prevalece ou predo
mina no acto humano sob a apreciação do analysta. 

Qualquer que seja esse acto, do mais insignificante 
ao mais importante, note-se bem, ha de sempre reunir 
em si aquelles diversos aspectos e valores. 

A predominância deste ou daquelle aspecto, deste 
ou daquelle valor, é que determina a classificação ou 
dá diversa denominação aos phenomenos sociaes. 

6. ONTOGENIA E PHYLOGENIA 

Como a ontogenia ou evolução individual resume 
a phylogenia ou evolução geral da série de antepassa-
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dos do indivíduo, desde a raiz da arvore genealogica, 
assim também cada acto humano resume em si a evo
lução de todos os phenomenos, desde os cosmo-tellu-
ricos até aos psycho-sociaes. 

7. NATUREZA DOS PHENOMENOS SOCIAES. AMBIENTE SOCIAL 

Consequentemente, todos os phenomenos sociaes 
são phenomenos naturaes, o que vale dizer que são 
necessariamente determinados pelas condições physico-
chimicas do ambiente tellurico combinadas com as con
dições physio-psychicas dos organismos individuaes. 

* 
* * 

Este conjuncto de condições combinadas fôrma o 
ambiente social. 

Os phenomenos sociaes, pois, sendo naturalmente 
determinados pela relatividade das condições de tempo 
e de espaço, variam com o variar destas. 

Quem estuda phenomenos sociaes, como são os 
que fazem objecto do direito internacional, nunca deve 
esquecer que todas essas condições de ordem: 

a) physica, 

b) biológica, 

c) psychologica e 

d) social 

reagem reciprocamente umas sobre as outras, in
timamente ligadas por mutua dependência. 

Todas as manifestações da vida de um povo se 
correspondem proporcionalmente. Influem-se reciproca
mente, adaptam-se umas ás outras e equilibram-se, con
stituindo um todo orgânico e harmônico. As normas 
juridicas de um povo prendem-se, pois, ás condições 
da vida individual e social desse povo, formando con
sensus com todas as demais manifestações de sua acti
vidade. Este mesmo asserto applica-se ás normas ju
ridicas reguladoras da actividade das nações. (Conf. 
meus Ensaios de philosophia do direito, §§ 48 e 68). 
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8. CARACTER DO AGGREGADO 

Corrobora as idéias expostas acerca do consen
sus dos phenomenos e do consensus dos differentes 
ramos da sciencia, pondo em evidencia a dependência 
em que está a sciencia social das outras, que se occu
pam dos phenomenos orgânicos e inorgânicos, o se
guinte principio fundamental: 

o «caracter de cada aggregado inorgânico, orgâ
nico ou superorganico é determinado pelos caracteres 
de suas unidades». (Vejam-se meus Ensaios, § 120, 
pag. 737). 

Ha sempre uma correlação entre os caracteres 
das unidades e o caracter do todo por ellas formado. 
Esta verdade é um corollario do principio attinentes ao 
consensus dos phenomenos e também do principio que 
affirma a dependência em que os seres sociaes se acham 
dos seres orgânicos e, dos inorgânicos. (Conf. meus 
Ensaios. §§ 68 e 120). 
9. DEFINIÇÃO DE VIDA 

Outra verdade que põe em destaque aquelle duplo 
consensus dos phenomenos entre si e das sciencias 
entre si, é a definição de vida. 

«Vida é a adaptação continua das relações inter
nas ás relações externas». 

Ha uma dependência intima entre as funcções vi 
taes e o mundo externo. 

Todas as funcções vitaes, de qualquer espécie que 
sejam, estão sujeitas a esta dependência. A vida, quer 
no estado physiologico, quer no pathologico, está sem
pre subordinada a condições de ordem puramente phy
sica. A accumulação dessas adaptações constitutivas 
da vida, que se vão consolidando e organizando lenta 
e gradualmente, atravéz do tempo e do espaço, por 
transmissão hereditária, engendra a intelligencia e todos 
os progressos mentaes. 

As mais elevadas generalizações scientificas não 
passam de complexas adaptações de relações mentaes 
de coexistência e de successão a relações externas de 
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coexistência e de successão. (Conf. meus Ensaios, 
§ 120, pags. 715-6). 

Esta definição de vida, que é de Spencer, applica-
se a toda a espécie de vida: 

a) vida vegetal, 

b) vida animal, 

c) vida humana, 

d) vida physica, 

e) vida psychica e 

f) vida social. 

Assim, a planta, o animal, o homem, a sociedade, 
para viverem e desenvolverem-se, hão de adaptar-se 
ás condições do ambiente, condições que se prendem 
a differentes ordens de phenomenos, objecto de diffe
rentes ramos do saber. E a sciencia que se occupa 
do sêr vivo, estudando-lhe a estructura, as funcções, 
bem como a actividade em todas as suas manifesta
ções, ha de necessariamente receber subsidio e com
plemento dessas outras sciencias, que por isso mesmo 
se denominam sciencias auxiliares e também sciencias 
affins. 

10. DEFINIÇÃO DE PHILOSOPHIA 

A philosophia ou unificação completa de todo o 
conhecimento fornecido pelas sciencias é outra prova 
dos vínculos que ligam as sciencias entre si. 

11. ILLUSTRAÇÃO DA THEORIA PELOS EXEMPLOS 

O que vem expendido é bastante para habilitar-
nos a investigar e bem apreciar as relações que pren
dem qualquer ramo do direito e, pois, o direito inter
nacional publico, ás outras matérias. 

Para esclarecer esses principios e tornal-os mais 
assimiláveis por meio de exemplos, tratarei das rela
ções do direito internacional publico com algumas ou
tras sciencias. 
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§ 3.° 

falações do direito internacional publico com a sociologia 

I. CONCEITO DA SOCIOLOGIA 

Sociologia é a sciencia fundamental, que estuda 
as leis geraes, básicas, reguladoras da gênese, cresci
mento, estructura e actividade da sociedade. 

2. CONFRONTO ENTRE SEU OBJECTO E O DAS SCIENCIAS ESPECIAES 

Occupa-se das leis que regem a sociedade como 
um todo, e não das leis que regem esta ou aquella 
parte desse todo. 

As sciencias sociaes particulares ou especiaes, 
como o direito, a politica, a economia politica, a moral 
social, têm cada uma por objectp um grupo determinado 
de phenomenos sociaes, com caracteres próprios e dis-
tinctivos, regulados por leis que por seu turno se di
versificam correspondentemente. 

A vasta congerie dos phenomenos sociaes distri-
bue-se em varias séries, cada uma com a sua caracte
rística differencial, séries que constituem os objectos 
das differentes sciencias sociaes particulares. 

Todas estas descançam sobre Certos elementos 
que lhes são communs e lhes servem de base. Estas 
bases fundamentaes, que são a expressão da unidade 
de todas as sciencias -sociaes particulares, fazem o ob
jecto da sociologia. 

As verdades geraes, os phenomenos fundamentaes, 
que se nos deparam e se observam em todas as scien
cias sociaes, que os consideram como seus presup-
postos, que são, constituem a matéria da sociologia, 
sciencia social geral, traço de união entre todas as 
sciencias sociaes ou especiaes ou particulares, das quaes 
se distingue por seu caracter de conhecimento (dos 
phenomenos e leis sociaes) do mais alto grau de ge
neralidade (Conf. meus Ensaios, § 118). 

* 
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Os phenomenos .e leis estudados pela sociologia 
têm maior extensão e menor comprehensão que os phe
nomenos e leis estudados por qualquer das sciencias 
sociaes particulares (Meus Ensaios, nota 223, pag."371). 

Ella estuda as verdades universaes como preparo 
para a boa intelligencia das sciencias sociaes especiaes. 
E' a base commum destas sciencias; é a sciencia dos 
primeiros principios sociaes. 

O entrosamento existente entre os phenomenos 
sociaes, ligados e connexos entre si numa engrenagem 
que os unifica em um só todo, a ponto de ter o estado 
de qualquer parte do todo social, e ter sempre, uma 
ligação intima e indissolúvel com o estado contempo
râneo de todas as outras partes, fazendo com que uma 
modificação em qualquer das partes tenha repercussão 
em todas as outras, esse entrosamento torna impossí
vel o estudo scientifico "de qualquer uma dessas partes, 
sem o estudo das outras. 

3. CONCEPÇÃO SOCIOLÓGICA DE COMTE 

Este facto impressionou tanto o espirito de Au
gusto Comte, que o grande philosopho francez conce
beu a sociologia como o denominador commum das 
sciencias sociaes, isto é, como a única sciencia social, 
figurando as differentes sciencias sociaes particulares, 
especiaes, como capítulos daquella, e não como scien
cias autônomas. (Conf. o dr. Pedro Lessa, Revista da 
Faculdade, vol. Io, pags. 317-8). 

4. COEXISTÊNCIA DA SOCIOLOGIA COM AS SCIENCIAS 

SOCIAES ESPECIAES 

O entrosamento ou consenso referido não impede, 
.porém, a constituição e coexistência das diversas scien
cias sociaes particulares correspondentes aos diversos 
grupos ou séries de phenomenos ou factos revestidos 
de caracteres próprios e distinctivos, regulados adequa
damente por séries de leis que por seu turno se diver
sificam. 
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Cada uma destas sciencias especiaes, estudando o 
grupo de phenomenos e de leis que lhe compete, de
sempenha uma funcção que não pôde ser conveniente
mente desempenhada por nenhuma das outras. Cada 
uma das sciencias, como ensina o dr. Pedro Lessa, 
tem um domínio próprio, consagra-se ao estudo das 
leis que regem uma determinada classe de phenomenos, 
está encerrada numa esphera limitada, particular. 

' * 
* * 

•, 
Assim, o direito occupa-se das leis que regem 

aquelles factos sociaes que são condições de vida e 
desenvolvimento do indivíduo e da sociedade, depen
dentes da vontade humana, e garantidas, ou que o de
vem ser, pela força coercitiva do estado (Conf. meus 
Ensaios, § 121, pags. 744-5). 

A economia politica occupa-se dos phenomenos so
ciaes attinentes ás riquezas, e tem por fim dar-nos o 
conhecimento das leis reguladoras dos phenomenos da 
producção, circulação, distribuição e consumo das ri
quezas : 

A politica occupa-se do conjuncto dos phenome
nos sociaes, em que é licito ao poder publico intervir, 
afim de dirigil-os e modifical-os no sentido do progresso 
e bem-estar da sociedade. 

* 

Cada uma destas sciencias constitue um determi
nado aspecto da vida social, mas não abrange os de
mais aspectos, que são da alçada das demais sciencias 
sociaes. Não abrange a complexa realidade de todo o 
conjuncto do mundo social. 
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Cada uma das sciencias sociaes particulares pre
suppõe os homens agrupados, e a sociologia investiga 
o porque e o como de seu agrupamento (Dr. Lessa, 
Revista da Faculdade, vol. 7.° pag. 322). 

5. COMMUNHÃO DE BASE DO DIREITO 

Toda a sciencia juridica e, conseguintemente, o 
direito internacional, um de seus ramos, tem por base 
duas leis fundamentaes, de caracter geral, fornecidas 
pela sociologia, leis calcadas na observação, directa e 
indirecta, dos factos, em todos os pontos possíveis do 
tempo e do espaço. 

São estas: 

PRIMEIRA LEI 

O homem só vive e desenvolve-se na sociedade; 
esta é o seu meio, e meio necessário, insubstituível, 
único compatível com a sua natureza. 

SEGUNDA LEI 

A sociedade só é possivel, restringindo cada um 
dos consociados a sua actividade- Todo o conjuncto 
das normas juridicas, sem excepção, nada mais é (sen
tido objectivo) que um systema de limitações impostas, 
pela necessidade da vida em commum, ao campo de 
actividade de cada indivíduo, singular ou collectivo, 
homem ou conjuncto de homens, formando pessoas ju
ridicas ou collectividades, como os estados ou nações, 
e, conseguintemente, por outra face (sentido subjectivo), 
constitue um systema de faculdades em que se declara 
o que a cada um é licito fazer ou deixar de fazer. Nos 
meus Ensaios de philosophia do direito, § 110, pags. 
624 e seguintes, encontram-se convenientemente expli
cadas essas duas leis básicas do direito em geral. Sua 
leitura reflectida é imprescindível, á vista da sua má
xima utilidade, pois clarêa o conceito fundamental e a 
razão de ser do direito, e offerece descortino para 
todos os ramos da sciencia juridica. 
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Todas as instituições juridicas, privadas e publicas, 
nacionaes e internacionaes, são deduzidas do principio, 
fundamental da restricção de actividade das unidades 
sociaes, condição sine qua non da vida social, quer se 
trate da sociedade dos indivíduos no estado, quer da 
sociedade mundial dos estados, society of societies, na 
phrase de Philiimore. (Nos seus Commentaries upon 
international law, third edition, London, 1879, vol. I. 
pag. 3, diz o notável internacionalista: «In the great 
community of the wold, in the society of societies, 
states are placed in relations with each other, as 
individuais are with each other in the particular so
ciety to which they belong»). 

A vida da sociedade dos estados está, pois, sujei
ta a essa lei geral da sociologia, que affirma a neces
sidade da restricção de actividade, por parte de seus 
membros ou unidades sociaes, como condição impres
cindível para que o todo possa subsistir é desenvol
ver-se. 

6. ESPÉCIES DE SOCIEDADE INTERNACIONAL 

Convém notar que ha, por assim dizer, duas espé
cies de sociedade internacional: 

a) a sociedade internacional dos indivíduos de di
versas nacionalidades e 

b) a sociedade internacional dos estados. 

Na primeira, o sujeito das relações juridicas é o 
homem. 

Na segunda, o estado. 

* 
* * 

A'quella, corresponde o direito internacional pri
vado, regulador das relações juridicas de indivíduo a 
indivíduo, com abstracção dos limites territoriaes das 
nações. 

A esta corresponde o direito internacional publico, 
regulador das relações juridicas de estado a estado. 

O publico assegura a coexistência harmônica dos 
estados na communhão mundial. 



— 320 — 

O privado, a coexistência harmônica dos cidadãos 
mundiaes. 

Numa e noutra hypothese, o direito consegue o 
seu escopo, — a coexistência social, — por meio de 
restricções á actividade de cada uma das unidades 
componentes do seu respectivo todo, unidades num caso 
—individuaes e no outro — collectivas. 

§ 4.° 

Relações do direito internacional publico com a philosophia 
do direito 

1. CONCEITO DA PHILOSOPHIA DO DIREITO 

A philosophia do direito é a unificação do conhe
cimento jurídico. Ella coordena os principios fundamen
taes de cada uma das disciplinas juridicas systematiza-
das de accôrdo com o methodo scientifico e delles for
m a um todo orgânico, que serve de guia: 

a) ao legislador na formulação das normas juridi
cas, como 

b) ao juiz na applicação destas normas aos casos 
concretos, que se lhe submettem, e ainda 

c) ao escriptor na investigação de novas verdades 
e no desenvolvimento dos principios jurídicos, confor
m e as particularidades occorrentes na realidade prati
ca da vida. Todos os ramos da sciencia juridica estão 
presos á philosophia do direito pelos principios funda
mentaes communs a todos e que são estudados e sys-
tematizados por essa sciencia juridica suprema. 

2. SEU OBJECTO E O DAS SCIENCIAS JURÍDICAS ESPECIAES 

Cada sciencia juridica particular estuda os pheno
menos e leis pertinentes ao grupo de sua alçada, e ela
bora o respectivo systema, estabelecendo-lhes os prin
cipios cardeaes, que são as mais elevadas generaliza
ções possíveis no seu departamento. 
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A philosophia juridica toma esses principios car-
deaes, reune-os, e com elle constróe o systema supre
mo do direito, expressão das mais elevadas generaliza
ções juridicas. 

E' a unificação completa do conhecimento jurídico. 

Assim, o direito internacional, como todos os ra
mos do direito, tem nella um guia seguro, delia recebe 
as suas bases fundamentaes e subsídios da maior rele
vância, ao mesmo tempo que, por seu turno, como 
sciencia juridica particular, lhe fornece um contingente 
de verdades geraes. 

§ 5.° 

Relações do direito internacional publico com o direito 
constitucional 

1- PHASES DA EVOLUÇÃO SOCIAL 

Conforme vem exposto no I de meus Ensaios de 
philosophia do direito, que se occupa do direito antes 
da antigüidade clássica (§.§ 5.° e 68), a evolução da so
ciedade tem atravessado três phases principaes: 

a) a do grupo patriarchal, também chamada phase 
oriental e phase pre-classica; 

b) a da cidade, também chamada phase da anti
güidade clássica, comprehendendo a polis grega e a 
civitas romana', e 

c) a do estado, também chamada phase moderna. 

E actualmente está em uma quarta phase, que é 
d) a da humanidade, da sociedade mundial ou con

federação universal, civitas máxima, prevista ha mais 
de dois millenios, e cuja formação se vai operando dia a 
dia, deante de nossos olhos, que admiram o delinea-
mento de sua collossal estructura a extender-se por 
toda a superfície da terra. 

Esta quarta phase, que se pôde dizer phase con
temporânea, é o ponto terminal da escala ascendente 
da sociabilidade humana, que ahi tem a sua meta. E'a 
sua formula suprema e ultima. 
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E um dos mais assignalados factores do grande 
organismo desta vastíssima sociedade têm sido, note-
se, o christianismo. 

2. PHASES DA EVOLUÇÃO JURÍDICA 

Pois bem, estas mesmas phases percorridas pela 
marcha evolutiva da sociedade são as phases percorri
das pela marcha evolutiva do direito, que reflecte sem
pre a feição do organismo social em cada um dos mo
mentos históricos de seu desenvolvimento (Conf. meus 
Ensaios, Índice alphabetico, v. dheito). 

* 
* * 

Em todas estas phases, está o direito em corres
pondência constante e em connexão intima com as 
demais manifestações da vida social, sendo excusado 
notar que esta mesma connexão, com maioria de 
razão, prende uns aos outros todos os ramos do di
reito, quer publico, quer privado, quer interno, quer 
externo ou internacional. 

3. NOÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL 

Examinemos as relações do direito internacional 
publico com o direito constitucional. 

O direito constitucional regula a organização po
litica do estado e as relações dos poderes públicos, 
orgams da sociedade nacional, entre si e com os indi
víduos, como é da competência do direito internacio
nal publico fazer, com relação ao estado mundial (DER 
W E L T S T A A T , dos internacionalistas allemães). 

4. ESTRUCTURA DO ESTADO. MINISTÉRIO DO EXTERIOR 

Estabelece a estructura do estado, determinando-
lhe os orgams que são: 

a) o poder legislativo 
b) o poder executivo, e 
c) o poder judiciário, 
e prescrever-lhes as respectivas funcções. Nessa 

estructura se nos depara um orgam do apparelho exe-
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cutivo, especialmente destinado a funcções que se 
•entendem directamente com as relações internacionaes 
•é o ministério das relações exteriores. 

5. TODOS os PODERES TÊM FUNCÇÕES INTERNACIONAES 

Além disso, cada um dos poderes constitucionaes 
•exerce funcções attinentes á vida internacional, como 
:se pôde ver, v. g., em nossa Constituição Federal, art. 
-34, §§ 5.° e 6.°, 10, 11, 12, 16, 19, 21 e 24; 

art. 48, §§ 3.°, 7.°, 8.°, 12, 13, 14 e 16;. 
art. 59, I, lets. b) e d); 
art. 60, lets. d), e), f) e h, e 
art. 61, n. 2.°, cujos dispositivos, que devem ser 

recordados, concernem a attribuições do poder legisla
tivo, do executivo e do judiciário, que dizem respeito 
•ás relações externas ou internacionaes. 

6. O AGGREGADO E AS UNIDADES 

Cumpre recordar o exposto no § 120, pag. 737, 
de meus ENSAIOS. 

Ahi se consigna que o caracter de um aggregado 
é determinado pelos caracteres das unidades que o 
compõem. Ou, por outras palavras, que as proprieda
des das unidades determinam as propriedades do ag
gregado. Assim, existe uma connexão intima entre a 
estructura e as funcções do indivíduo e a estructura e 
as funcções da sociedade. Isto é verdade com relação 
a qualquer espécie de aggregado: 

a) inorgnico, 
b) orgânico e 
c) superorganico. 

7. A SOCIEDADE MUNDIAL E OS ESTADOS 
Conseguintemente, os caracteres dos estados con

siderados uti singuli determinam os caracteres da so
ciedade mundial dos estados. 

8. O DIREITO MUNDIAL E O DIREITO CONSTITUCIONAL 

E, como o direito reflecte os attributos e condições 
dos indivíduos e da sociedade, é de vêr que o direito 
internacional publico (e também o privado) ha de for-
•çosamente manter intimas relações com o direito con
stitucional. 
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Como a sociedade dos estados presuppõe a exis
tência destes e depende de seus caracteres, assim tam
bém o direito da sociedade dos estados presuppõe a 
existência do direito de cada um dos estados e depen
de de seus caracteres-

9. FUNCÇÕES MUNDIAES E ORGAMS MUNDIAES 

Cumpre ainda ponderar que o organismo interna
cional carece, por emquanto, de poderes legislativo, 
executivo e judiciário próprios, sendo as respectivas 
funcções ora exercidas peios orgams homólogos de ca
da organismo nacional. 

Dahi, nova serie de relações entre as duas dis
ciplinas. 

Fontes 
Para maior desenvolvimento da these, deve ser 
consultada a recente obra do profundo mestre dr. Pe
dro Lessa, Estudos de philosophia do direito, Rio de 
Janeiro, 1912. 

Ahi encontrar-se-á, sob a epigraphe Complexida
de do direito, um estudo solido e interessantíssimo 
sobre as relações do direito com a sociologia, com a 
anthropologia, com a sciencia econômica e com a po
lítica, occupando as paginas 75 a 125 do preciosíssimo 
livro, que do principio ao fim é um jorro de luz sobre 
assumptos philosophico-juridicos. 

Trabalhos dessa natureza erguem o pensamento 
jurídico brasileiro ao nivel da cultura jurídica dos mais 
adeantados paizes civilizados. 

O mestre despe a doutrina juridica de suas secu
lares nebulosidades-

Elimina-lhe os pontos de interrogação e os XX. 
Remove-lhe as taras e apresenta-a clara, positiva, com
pleta, constituindo, mercê do methodo scientifico em
pregado, um conjuncto orgânico e systematico de co
nhecimentos verdadeiros e certos acerca das leis re
guladoras dos phenomenos jurídicos, com a mesma 
firmeza, segurança e rigor lógico, que até agora eram 
o apanágio exclusivo das sciencias orgânicas e inor
gânicas. 



O Projecto do Código Civil na Câmara 
e no Senado 

Os artigos in limine do Projecto do Código Civil 
resurtem em vivo destaque. Nelles é que se precisam 
ns regras da publicação, obrigatoriedade, applicação, ef
feitos e interpretação da lei civil; mais, fixam-se-lhe as 
fontes, e, ainda, traçam-se os limites de seu império, 
designadamente no espaço, o que envolve a formulação 
dos principios geraes de direito civil internacional e, 
complementarmente, de direito processual civil interna
cional. 
Mereceram, pois, a justo titulo, a mais detida con
sideração de quantos se têm occupado do grande ten-
tamen legislativo. E sobre elles vão versar estas li
nhas, em que se emprehende um cotejo do respectivo 
trabalho anterior da Câmara com o ulterior do Senado, 
ensaiando-se, a par disso, a exegese de quasi todos. 
O intuito do confronto é opinar quanto ás emen
das ou retoques deste, agora affectos á deliberação fi
nal daquella. E' como se vê, uma continuação do es
forço geral, em porfiada convergência para o vestibulo 
ou sala de visitas desse monumento, o Código Civil, 
como já se disse, em ordem a recommendal-o ao melhor 
•esmero. 

* * 

I — Logo na epigraphe, uma emenda. 

O Projecto vindo da Câmara para o Senado corri
giu sem vantagem, antes em detrimento, o Projecto 
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qual se lhe apresentara. Neste, subordinavam-se os ar
tigos iniciaes do Código á sub-epigraphe— titulo preli
minar, precedida da epigraphe geral—Código Civil, a 
exemplo do Código Civil Hespanhol de 1889, do Suisso 
de 1907 e também da Nova Consolidação de CARLOS DE 
CARVALHO. A Câmara substituiu a expressão titula 
preliminar por lei preliminar, dando aos artigos desta 
uma numeração á parte. 
A peoria da emenda está em que não se pôde 
dizer constituam estes artigos uma lei, constituindo-
outra o Código propriamente. Nem vale a justificar a 
geminação o exemplo do Código Civil Germânico. Si 
teve elle a seu lado uma lei de introducção com 218 
artigos, onde, além de disposições geraes—disposições 
transitórias—ha outras muitas, como sejam as que es
tatuem as relações entre o Código Civil e as leis do 
Império e dos Estados; visava um objectivo peculiar,. 
qual a unificação das leis civis para a Confederação. 
A emenda do Senado substituiu a expressão lei 
preliminar por inhoducção e transpoz, para depois 
dos dispositivos que a formam, a epigraphe Código* 
Civil, mantendo a dualidade de numeração, por sensí
vel ao escrúpulo em cingir á mesma numeração dispo
sições que não versam rigorosamente matéria da lei 
civil. Foi na esteira do Código Civil Italiano 
Na impossibilidade de retroceder-se ao projecto-
apresentado á Câmara, leva a melhor a emenda da 
Senado-

I-a — Integra do artigo 1.° do Projecto da Câmara: 
«Este Código entrará em vigor seis mezes 
depois de sua publicação official na Ca
pital da Republica. 

O Senado emendou: O Código Civil entrará em 
vigor doze mezes depois de officialmente publicado^ 
Além disso, deslocou-o da introducção para penúltimo-
artigo do Código propriamente. 

Esta deslocação suscita o reparo: o prazo mar
cado para a obrigatoriedade comprehende também a da 
introducção ? No Projecto da Câmara, a lei prelimi
nar e o Código propriamente subordinavam-se á mesma 
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rubrica geral Código Civil. Dispondo-se, portanto, que 
o Código Civil entraria em vigor tantos mezes depois 
de publicado, claro era que esta obrigatoriedade exten-
tendia-se ao conjuncto sob aquella epigraphe. No pro
jecto recem-emendado, o dispositivo que fixou o prazo 
especial para a obrigatoriedade, acolheu-se sob a epi
graphe Código Civil e ao Código Civil exclusivamente 
se refere em seu enunciado; assim, parece bem poder-
se duvidar dessa amplitude, de fôrma que o prazo de 
doze mezes estipulado seria para o Código propria
mente tal, e para a obrigatoriedade da introducção 
subsistiria o prazo da vigente lei de obrigatoriedade ou 
o prazo ahi determinado, a vingar uma emenda do Se
nado, que adiante será apreciada. 
Como quer que seja, a preferencia dada á epigra
phe introducção, a indicar unidade de acto legislativo, 
e não geminação, como inculcava a epigraphe substi
tuída — lei preliminar, solve a duvida no sentido de 
vigorar também para introducção o prazo consignado 
no penúltimo artigo do Código Civil. A jaca assigna-
lada, irremovivel, não terá, ainda bem, conseqüência 
operante: um senão de fôrma apenas. 
II — Acceita que seja essa deslocação do artigo 
determinante do prazo para a obrigatoriedade, por uma 
simples cortezia á tradição que vem rematando as leis 
em dispositivos desses, fixadores do inicio da obrigato
riedade; menos condescendência deve haver para a 
duplificação do prazo que na emenda se contém. Ca
beria aqui invocar, por egual, a tradição: foi de seis 
mezes o prazo marcado para a obrigatoriedade do Có
digo do Commercio, art. 912, como para a do Código 
Penal, art. 411, e de quatro mezes para a da lei de 24 
de Janeiro de 1890, instituidora do casamento civil, lei 
que alterou fundo o nosso direito de famílias. Açode, 
porém, a esse intento ponderação intrinsecamente de
cisiva : o Código Civil que se apresta, não é uma lei 
innovadora; antes, pouco mais que uma consolidação 
do direito vigente, com o necessário complemento que, 
entre vacinações, em plena balburdia, debalde vem ten
tando elaborar uma derrancada jurisprudência. O Có
digo Civil Allemão e o Suisso, promulgados, tiveram de-
longada a sua obrigatoriedade, porque a outro intuito 
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obedecera a sua elaboração: ás mesmas normas sub-
metter paizes ou cantões até então sob legislações 
varias. 

A instância com que o paiz reclama o seu Código 
Civil, diz de sua urgência quanto necessário, para não 
se lhe retardar a participação de tal beneficio. 

Terceira emenda que ia passando e bem poderia 
passar despercebida, é a suppresiva das palavras su-
perabundantes, fecho do art. 1.°: « na capital da 
Republica.» 

III —Visando mais ordenadamente dispor os 
artigos da introducção, o Senado deslocou o segundo 
do Projecto da Câmara {a lei que obriga em todo o 
território brasileiro, nas suas águas territoriaes e, 
ainda, no estrangeiro, até onde lhe reconhecerem ex-
territorialídade os principios e convenções internacio
naes), para fazel-o anteceder immediatamente o oitavo e 
seguintes, como elle attinentes ao império da lei civil no 
espaço. Desfarte o artigo 3-° do Projecto da Câmara, desde 
que prevaleçam as duas deslocações, tanto a do primei
ro, desapplaudida, como a do segundo, inconcutivel, 
será o primeiro da introducção. Eil-o : 

«A lei não prejudicará, em caso al
gum, o direito adquirido, o acto jurídico 
perfeito, ou a cousa julgada. 

§ 1.° — Consideram se adquiridos 
assim os direitos que o seu titular, ou 
alguém por elle, possa exercer, como 
aquelles cujo começo de exercicio tenha 
termo prefixo, ou condição preestabele-
cida, inalterável a arbítrio de outrem. 

§ 2.° — Reputa-se acto jurídico 
perfeito o já consummado, segundo a lei 
vigente ao tempo em que se effectuou. 

§ 3.° — Chama-se cousa julgada 
ou caso julgado, a decisão judicial de 
que já não caiba recurso». 

O principio constitucional da irretroactividade este 
artigo procurou fixal-o, precizando o que pela retroacti-
vidade se deve entender. 
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Aqui consistiram as emendas do Senado em optar 
pela redacção RTJY BARBOSA, O que se vai repetindo 
pelos artigos adiante, com indisputável lustre para o 
Projecto. 

De substancial apenas a emenda suppressiva do 
qualificativo ordinário, apposto ao vocábulo final do 
§ 3.° Qual o intuito da suppressão ? — Firmar que a 
existência do caso julgado depende de não ser mais a 
sentença susceptivel de recurso, seja este ordinário, 
seja extraordinário, facultado nos casos em que a Cons
tituição individúa no artigo 59, n. III, § 1.° 

Este recurso, do art. 59 n. III, § 1.° da Consti
tuição, ordinário é. Só impropriamente se qualificará 
de extraordinário, conforme mostrou CARLOS DE CAR

VALHO na sua Introducção á Nova Consolidação, pag-
48, como cabível que é sempre que se trata de amparar 
a unidade do direito substantivo, de resguardar a uni
dade da applicação das leis federaes, quando não appli
cadas ou quando applicadas falsamente, o que é a mesma 
cousa, diz elle, por serem idênticos os effeitos No 
mesmo sentido se manifesta o DR. JOÃO MENDES JÚNIOR 
(Direito Judiciário, 309 e seguintes), acceitando para 
esse recurso ordinário a denominação de revisão civil, 
já inculcada por CARLOS DE CARVALHO, sob a inspiração 
da lei allémã e da suissa. De todo o ponto repugna 
a alteração do que acceitára a Câmara, pois que im
portaria ella, decotada a expressão recurso ordinário 
deste qualificativo, em tal ou qual acquiescencia do 
legislador á corruptela, ruinosa, insinuada na expressão 
antithetica recurso extraordinário, como applicavel 
aquelle recurso constitucional. 
O Senado desvirtuou o pensamento do Projecto 
da Câmara que ao caso julgado defere o seu lidimo 
conceito de decisão que não pende mais dos recursos 
ordinários, ou porque as leis os não concedem, ou 
porque as partes não usaram delles nos termos fataes 
e peremptórios da lei, ou porque já foram exgottados 
(PAULA BAPTISTA Processo* § 128). Nem ha confundil-o 
com cousa soberanamente julgada — a sentença que 
não depende mais dos recursos de revista e de acção 
rescisória (Obr. cie. pag. 182, nota 2). 
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IV — No precedente artigo, os principios norma
tivos da efficacia inicial da lei no tempo; neste (artigo 
4.°), os da cessação ou abolição dessa efficacia. 

Passou incólume pelo Senado, onde recebeu tão 
somente o retoque litterario de R U Y B A R B O S A . 

Quanto a tal artigo, não ha, pois, cogitar de ins
tituir confrontos. Mas porque não analysal-o, em sua 
complicada estructura, pondo em experimento a excel-
lencia dos materiaes que se associaram a constituil-o? 
Será uma diggressão a pello, contra os que vêm atas-
salhando de farraparia o Projecto. 

E' sua integra: 

«A lei só se revoga ou deroga por 
outra lei; mas a disposição especial não 
revoga a lei geral, nem a geral revoga 
a especial, senão quando a ella, ou ao 
seu assumpto, se referir, alterando-a ex
plicita ou implicitamente.» 

Discriminam-se ahi duas partes, lindadas por uma 
adversativa. 

IV-a — Quanto á primeira, o Código Civil Italiano, 
artigo 5.° de suas disposições preliminares, entendeu 
que bastava referir-se á abrogação, á cessação da effi
cacia total da lei {abrogatur legi cum prorsus tolli-
tur), e o Hespanhol, também artigo 5.°, entendeu, ao 
contrario, que bastava referir-se á derogação, cessação 
da efficacia parcial {derogatur legi cum pars detrahi-
tur). O Projecto brasileiro abrange as duas modalida
des : a lei se revoga ou se deroga...-» No restante da 
cláusula só.. por outra lei, a consagração nitida, inti-
mativa da estabilidade e uniformidade da norma legis
lativa ; contra a qual não se consente autoridade a qual
quer acto do poder executivo, ao costume ou pratica, 
dictos contra legem, ao desuso que é, afinal, u m cos
tume negativo contrario á lei, e á obliteração ou ces
sação dos motivos de facto dos quaes emanou a lei, 
creação de existência objectiva, autônoma e não con
sistente em taes motivos. Pelo que, o artigo em ana-
lyse repulsa as superfluidades do artido 5.° do Código 
Hespanhol: Y no prevalecerá contra su observância 
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ei desuso ni Ia costumbre ó pratica em contrario, 
com a falha pretenção de individuar as causas intrín
secas da cessação da lei. 

IV-b — Estabelecido, assim, o principio que a lei 
só se rovoga ou deroga por outra não ficou excluída, 
é certo, a revogação ou derogação indirecta ou tácita, 
para só se reconhecer a expressa ou directa, literal
mente pronunciada na lei posterior, seja em termos ge
raes, seja e m termos particulares, pela menção expli
cita do direito abolido, com ou sem novas normas ju
ridicas. 

Tal abolição indirecta ou tácita pôde verificar-se 
por dois modos. Tem-se o primeiro nos limites da in
compatibilidade formal, é dizer, quando a lei nova e a 
anterior não se podem applicar contemporaneamente a 
determinada relação juridica, pela contradicção que se 
revela. E' o que se ennuncia a máxima — lex porte-
rior derogat priori, completada por esfoutra — poste
riores leges ad priores pertinent, nisi contrarioe sint, 
a resalvar que as disposições da lei anterior, não con
trarias ás da nova, se reputam subentendidas nesta ou 
fazendo d'ella parte. 

O outro modo de abolição tácita é o que se dá 
quando a lei posterior regula matéria idêntica á da lei 
anterior. Se o legislador a reconstituiu toda, licito é 
concluir haver adoptado outros principios directivos, os 
quaes, em suas variadas possíveis applicações, podem 
levar a conseqüências diversas, sinão oppostas, das que 
derivam da lei anterior. 

A lei italiana, citado artigo 5.°, encerra expressa 
menção desses modos diversos de revogação directa e 
indirecta: per diachiarazione expressa dei legislatore, 
o per incompatibilità delle nuove disposizione con 
le precedenti, o perchè Ia nuova legge regola Vintera 
matéria già regolata dalla legge anteriore. Superior
mente prescindiu o artigo do Projecto de similhantes 
declarações que seriam redundantes nelle, como são na 
dita lei italiana. 
— IV-c — Volvendo á segunda parte do artigo: 
nella summúla o Projecto as mais acatadas regras para 
a embaraçosa hypothese do encontro ou embate de 
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leis não da mesma indole — ambas geraes ou ambas 
especiaes, aliás regras olvidadas na lei italiana e na 
hespanhola. 

Quid quando uma lei especial succede a uma lei 
geral ou vice-versa, uma lei geral a uma lei especial? — 
Apprehende-se facilmente a incompatibilidade de uma lei 
geral com outra também geral; mas, si uma lei geral 
succede á uma especial, não ha tal incompatibilidade, 
por isso que se comprehende a sua co-existencia, 
sendo uma a regra e outra a excepção. Do mesmo 
modo, na inversa hypothese de uma lei de indole es
pecial succeder a uma outra de indole geral, a lei an
tiga pôde continuar vigente ao lado da nova, uma como 
excepção, outra como regra. 
Conseguintemente, não ha, nos dois casos, revo
gação ou abolição. Haverá, todavia, neste caso exce
pcional: quando a lei posterior, geral ou especial, se 
refere á anterior, ou ao seu assumpto, alterando-a ex
plicita ou implicitamente. 

Por esta solução, a revogação, ou derogação 
nesses casos especiaes, dependerá do exame da intenção 
do legislador, não sendo de acceitar como sempre ver
dadeiras as conhecidas máximas: — lex posterior gene-
ralis non derogat priori speciali; lex specialis dero-
gat generali. (MAURI, REGULÍE JÚRIS, 6). 

V — Da autoridade da lei cogita o art. 5.°: 

«Ninguém se escusa allegando igno
rar a lei; mas com o silencio, a obscu-
ridade ou a indecisão delia não se exime 
o juiz a sentenciar, ou despachar.» 

Não ha emenda a considerar, a não ser, bem en
tendido, as da redacção R U Y BARBOSA. 

O artigo reproduz conjugados os artigos 2.° e 6.° 
do Código Civil Hespanhol. 

A independência em que fica a lei, que, pela pu
blicação, torna-se obrigatória para todos, sem attenção 
ás condições subjectivas do seu conhecimento ou igno-
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rancia, é consectario lógico e necessário do principio 
legislativo de tal evidencia que, para ser admittido, é 
até dispensável expressa disposição, pelo que a maio
ria dos códigos não o tem consignado. C o m o fim de 
suspender a efficacia obrigatória da lei, isto é, de evitar 
as obrigações que delia directamente derivam ou as 
conseqüências de sua inobservância, jamais se poderá 
invocar a ignorância ou erro de direito. E' a paremia: 
«error júris non excusat». 

A regra antithetica — error júris excusat tem di
verso campo de applicação. E m geral, não havendo 
disposição legislativa em contrario, é admissível a igno
rância ou erro de direito, no intento de mostrar que 
faltou o presupposto requerido pela lei para determinado 
facto jurídico. Assim, é de invocar-se para obter os 
effeitos da boa fé, que presuppõe o erro, ou então como 
causa para annullar-se u m negocio jurídico, de que foi 
elle o motivo único ou principal. Por exemplo, o sol
vente que paga o indébito, tem direito á restituição, 
como dispõe o Projecto no artigo 965, embora effectuado 
o pagamento por erro de direito. 

Os protestos dos escriptores de tendências so
cialistas, como Menger e Dorado, que vêm apodando 
de tyrannica a presumpção — nemo jus ignorare cen-
setur, nenhuma repercussão lograram no Projecto, em 
qualquer das phases de sua elaboração. 

Vai além dessa presumpçõo o art. 5.°, na sua se
gunda parte. 

Compenetrado o legislador da força de expansão 
e de adaptação do direito, repugna-lhe admittir lacunas 
na legislação, tal qual no direito vigente (Nova Conso
lidação, art. 58). E' o que significa a cláusula final: 

«Com o silencio, a obscuridade ou 
indecisão da lei, não se exime o juiz de 
sentenciar ou despachar.» 

VI — O artigo 6.°, combinação do art. 11 do Código 
Civil Portuguez com o artigo 4.° das disposições preli
minares do Código Civil Italiano, reproduz o do Pro
jecto da Câmara, com a restricção repisadamente feita: 

«A lei que abre excepção a regras 
geraes ou restringe direitos, só abrange 
os casos que especifica.» 
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U m a qúasi traducção do brocardo hermenêutico: 
Exceptio firmai regulam in casibus non exceptis. 
Extender a excepção a casos não contemplados pelo 
legislador fora abrir uma excepção á regra geral contra 
a vontade do legisiador, o que, por egual, se exprime 
por esfoutro brocardo: Exceptio est strictissimae in.-
terpretationis. 
VII — Na segunda parte do artigo quinto, o Pro
jecto poz o juiz na contingência ineluctavel de senten
ciar ou despachar, impondo-lhe a lei com suas falhas 
impreenchiveis ou obscuridades invencíveis. No subse
quente artigo, como no final do artigo quarto, consignam-se 
importantes maneiras de interpretação. Agora, no artigo 
sétimo regressa o Projecto a completar a parte estatuída 
no artigo quinto, que se vem de memorar. 

Para que, dada a variedade infinita dos casos 
occorrentes, correntiamente na lei se não tolerem falhas 
ou ambigüidades; força é realçar as fontes suppletivas 
ou subsidiárias, onde haurir o interprete o adimplemento 
necessário á integração das lacunas verificadas, desde 
a insufficiencia de expressão, inevitável na norma, por 
mais generalisada que se ostente, ante a variedade in
finita das hypotheses ou phenomenos a solicitar ao di
reito solução. 
Eil-o idêntico, na Câmara e no Senado: 

«Applicam-se nos casos omissos as 
disposições concernentes aos casos aná
logos, e, não os havendo, os principios 
geraes do direito.» 

O artigo trilha estrada batida, repete o artigo ter
ceiro, segunda parte, das disposições preliminares do 
Código Civil Italiano e o artigo sexto do Código Hes
panhol. Quando a letra de u m dispositivo, seus motivos 
ou seu espirito recusam solução a determinada relação 
de vida social, tem lugar a funcção suppletiva da ana
logia para ampliar a comprehensão da norma. Tal é 
o meio principal, por que actua a força orgânica latente 
do direito, a regular casos não contemplados. Decide 
de uma controvérsia não decidida pela lei a similhança 
da relação não contemplada com outra contemplada. 
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Suppondo, em seguida, insufficiente ainda a ana
logia para resolver a controvérsia, por não se encontrar 
considerado u m caso similhante, penetra o artigo campo 
mais dilatado — investiga os principios de direito mais 
geraes, directores do presente jurídico, presuppostos 
lógicos necessários, informadores de varias normas le
gislativas, a vêr se ahi se comprehende esse caso que 
não topa similhante nos contemplados. O juiz ou o 
jurista faz então o que o legislador deixou de fazer. 
Os códigos indicam esse recurso, ora com a deno
minação de equidade, ora com a de direito natural, ora 
com a de espirito das leis ou principios geraes do di
reito. O Projecto acceitou esta expressão — principios 
geraes do direito, que já vem do Projecto Nabuco. 

O artigo primeiro do Código Civil Suisso tomou 
outra rota, dahi a diversidade de suas expressões. De
ficiente a lei e m seu texto e em seu espirito, na falta 
de costume, preceitúa que o juiz julgue selon les règles 
qu'il établirait s'il avait à faire acte de législateur, 
recommendando, entretanto, que se inspire na doutrina 
e na jurisprudência. 

Nenhuma vantagem nessa complicação. O Código 
Suisso, cortejando as idéas recentes do direito livre, 
deu de mão á analogia e aos principios geraes do di
reito, para que o legislador crie a norma juridica con
veniente ao caso. 

VIII — No artigo oitavo, entra o Projecto a fixar 
principios de direito civil internacional, assignalando as 
balisas da applicação da lei civil estrangeira, no paiz. 
O Senado, e m uma emenda, a que já se fez referencia 
demorada, approximou deste, a antecedel-o, o artigo 2.°, 
qual o approvara a Câmara: 

«A lei obriga em todo o território 
brasileiro, nas suas águas territoriaes e, 
ainda, no estrangeiro, até onde lhe re
conhecerem extraterritorialidade os prin
cipios e convenções internacionaes.» 

Como se vê, de todo o ponto plausível é a appro-
ximação. Nas linhas reproduzidas, o Projecto delineia 
a esphera de applicação da lei civil brasileira, a saber 
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— todo o território nacional, inclusive as águas territo-
riaes, e o estrangeiro, dentro dos limites das conven
ções e dos principios internacionaes. Seguia-se, por 
obvia associação, em proseguimento, demarcar a es-
phera de applicação da lei civil estrangeira no paiz. 

VHI-a — A propósito desse artigo segundo, susci
tou o Senado a questão — se a lei brasileira tem obri
gatoriedade também fora do paiz, nos termos indicados, 
ou seja até onde lhe reconhecer extraterritorialidade 
os principios e convenções internacionaes, não ha ne
cessidade mais patente do que declarar o momento em 
que deve iniciar-se a sua observância, para que possa 
a magistratura apurar si tal ou tal acto incide no dis
positivo, por já ser obrigatório fora do paiz. E esse 
reparo deu azo a artigo novo, objecto de um additivo, 
sobre o qual a Câmara terá que manifestar-se, appro-
vando-o ou repellindo-o. Eil-o: 

«A obrigatoriedade das leis, quando 
não fixem outro prazo, começará no Dis-
tricto Federal três dias depois de offi-
cialmente publicadas, quinze dias no Es
tado do Rio de Janeiro, trinta dias nos 
Estados marítimos e no de Minas Ge
raes, cem dias nos outros, comprehendi-
das as circumscripções não constituídas 
em Estados. 

Paragrapho único. — Nos paizes es
trangeiros, a obrigatoriedade começará 
quatro mezes depois de officialmente 
publicada na Capital Federal.» 

O Senado, parece, excedeu-se. Ao fim collimado 
bastar-lhe-ia esse § único, lançado após o artigo se
gundo. 

Vitanda é de considerar sempre, no texto legal, a 
a intromissão de matéria extranha ao departamento res
pectivo, como será no caso u m dispositivo, regulador 
da obrigatoriedade em geral. A parcimônia, aconse
lhada pela technica, o é, a mais, pela nenhuma conve
niência, attenta a desvantagem mesmo do accrescimo. 
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Porque, no Código Civil, substituir por outro disposi
tivo o do Decreto n. 572 de 12 de Junho de 1890, res
guardado de censuras? O confronto desse additivo com 
o direito vigente sobre a obrigatoriedade, consolidado 
dos arts. 14-22 da Nova Consolidação, deixa vêr que 
o trabalho do Senado, precipitado, é lacunoso e dá 
margem a duvidas. 

VHI-b — Passando ao artigo 8.°, nos seguintes ter
mos foi elle approvado pela Câmara : 

«A lei nacional da pessoa rege o 
seu estado e capacidade civil; as rela
ções pessoaes dos cônjuges e o regimen 
de bens de casamento.» 

§ Único. «Os filhos durante a me-
noridade e a mulher casada em quanto 
durar a sociedade conjugai, seguirão a lei 
nacional do pae ou do marido.» 

Houve, no Senado, quem neste paragrapho lobri-
gasse tal ou qual inconstitucionalidade, pondo-o em 
face dos artigos 69-71 da Constituição ; adduzindo que, 
applicado, resultaria tirar-se a cidadinia a brasileiros, fi
lhos de estrangeiros, e á mulher brasileira, casada com 
estrangeiro. A conjurar o magno vicio, fundamentou o 
senador CUNHA PEDROSA este additivo : Salvo a) a mu
lher brasileira que casar com estrangeiro a qual con
servará a sua nacionalidade, b) os menores, filhos 
de estrangeiros nascidos no Brasil, não estando, 
aquelles a serviço de sua nação, os quaes manterão 
a sua qualidade de brasileiros, deixando também de 
seguir o estatuto pessoal do pae. 
O desembargador VIEIRA FERREIRA, com a alta com
petência em tantos outros casos manifestada, mostrou o 
equivoco daquelle senador, em artigo publicado no Jor
nal do Commercio, depois reproduzido no seu livro 
Ementas e Emendas, a pag- 144, e suggeriu apenas 
se intercalasse a restricção — nas relações civis, entre 
as palavras seguirão e a lei nacional do paragrapho. 
Este accrescimo, aliás também desnecessário, pois que 
a natural subordinação do paragrapho ao artigo bem 
que frisa a idéa, foi, no entanto, objecto de uma emenda 
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do senador FELICIANO PENNA, que a Commissão desap-
provou, preferindo optar pela suppressão do paragrapho. 

Afinal, essa Commissão, em seu parecer publi
cado no Diário Official de 5 de Dezembro pp., que
rendo algo fazer que não teve tempo de explanar, assim 
formulou o artigo 8.°, apregoando a nova formulação, 
como capaz de satisfazer aos mais exigentes: 

«A lei nacional da pessoa deter
mina a capacidade civil, seus direitos de 
familia, as relações pessoaes dos côn
juges e o regimen dos bens no casa
mento, sendo licito quanto a estes, a 
opção pela lei brasileira.» 

E na redacção final, publicada no Diário Official 
de 29 de Dezembro pp., esse texto é republicado, com 
evidentes erros nos pontos assignados em versalates : 

«A lei nacional do paiz determina 
a capacidade civil. Os direitos de fami
lia, as relações pessoaes dos cônjuges e 
o regimen das LEIS no casamento, sendo 
licito, quanto a estes, a opção pela lei 
brasileira.» 

VIII-c — Tal é o dispositivo que se contrapõe ao 
approvado pela Câmara, reproduzido a principio. Ora, o 
da redacção final do Senado é passível destas incre-
pações: 

(a) Não ha razão para alterar a formula adoptada 
pela Câmara — estado e capacidade civil que se vê 
no Código Italiano, artigo 6.°, e no Portuguez, artigo 
25.°, como no artigo 25.° da Nova Consolidação de 
CARLOS DE CARVALHO. 

Dir-se-á que se entrelaçam estado e capacidade, pois 
que a diversidade de direitos, isto é, a capacidade para 
determinadas relações juridicas e para outras não, as 
restricções ou modificações da capacidade, resultam, 
dependem, emanam do estado civil, ou, por outra, das 
posições juridicas diversas dos homens na sociedade, 
das qualidades de que ahi se acham revestidos, as 
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quaes constituem outros tantos estados civis, com dis-
tinctos effeitos jurídicos. Não ha, porém, vantagem em 
substituir o que é correntio e claro por uma innovação 
menos clara e controvertida. 

Regular a lei pessoal o estado da pessoa é assi-
gnalar-lhe a nacionalidade, é dizer si solteiro, casado, 
viuvo ou desquitado, maior ou menor, filho legitimo ou 
natural, interdicto ou não. . Regular a capacidade é 
dizer de sua aptidão geral para qualquer acto ou con
tracto, ou então da especial para determinada classe de 
relações juridicas. 

(b) Depois dessa implausivel mutilação, o Senado, 
como que compensativamente, liberalisou ao dispositivo 
uma ampliação que se vai patentear menos correcta. 

A Câmara, havendo declarado que a lei pessoal 
regeria o estado e a capacidade civil, accrescentou que 
também regeria as relações pessoaes dos cônjuges e o 
regimen dos bens. 

Na verdade, o dispositivo textual da Câmara pa
rece resentir-se de certa deficiência: sem esforço, não 
ha desentranhar das expressões estado e capacidade, 
relações pessoaes dos cônjuges e regimen dos bens 
as vastas relações que se conglobam no direito de 
famílias — poder parental e marital, casamento e divor
cio, parentesco por consangüinidade e affinidade, legi
timação, adopção, menoridade, emancipação, direito a 
alimentos, tutela e curatela. Mas ahi se depara, por 
exemplo: no Cours de Droit Civil de GÉRARD GA-

LOPIN, professor da Universidade de Liège, o volume 
titulado E'tat et Capacite des Personnes, encerrando 
toda essa matéria. 
— VHI-a — O Senado vislumbrou a apontada de
ficiência e addiccionou á enumeração dos elementos 
um que dispensa, em absoluto, os que se lhe seguem. Di
zer que a lei pessoal rege os direitos da familia é, 
por sem duvida, comprehender, na esphera de sua ap
plicação as relações pessoaes como as relações 
patrimoniaes dos cônjuges, secções que são do direito 
de famílias. 
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Attendendo a isso é que o Código Civil da Hes-
panha, em seu artigo 9.°, formula o estatuto pessoal, 
nessas singelas palavras: Las leyes relativas a los 
derechos y deberes de familia, ó ai estado, condición 
y capacidad legal de las personas, obligan a los es-
paiioles aunque residan en ei estranjero. E anterior
mente o Código Italiano, art. 6.°: Lo stato delle per-
sonne, Ia toro capacita e i rapporti di famiglia sono 
regolati delia legge dello Stato ai cui le personne 
appartengono. 
Nem se exculpa a perissiologia, como convinha-
vel a proporcionar a ligação da cláusula final — sendo 
licito, quanto a este (regimen dos bens no casa
mento), a opção pela lei brasileira. Além de que o 
obter-se torneio feliz de redacção jamais será argu
mento abonatorio de um erro de technica; a esse mesmo 
intento, prescindivel era a redundância, bastando subs
tituir ao demonstrativo este o seu antecedente, por esta 
forma: A lei pessoal rege o estado, a capacidade e 
os direitos de familia, sendo licito, quanto ao regi
men de bens no casamento, a opção pela lei brasi
leira. 
Notar, de relance, a cinca de redacção do dispo
sitivo, na emenda senatorial: aquelle este lexicologica-
mente se refere ao substantivo masculino mais pró
ximo, que é casamento, o que leva á contextura ma
nifesta erronia: A lei nacional das pessoas determina 
a capacidade civil, seus direitos de familia, as rela
ções pessoaes dos cônjuges e o regimen dos bens no 
casamento, sendo licito quanto a este (se. casamento) 
a opção pela lei brasileira. 
VHI-e — Que dizer, porém, desse additivo, da 
opção que elle consagra? — Que é aberrante dos sãos 
principios do direito internacional privado. 
O Senado quiz facultar aos nubentes estrangei
ros, ao contrahir casamento, repulsarem regimen de 
bens da lei de sua nacionalidade, para preferentemente 
pautar seu pacto nupcial pelo regimen econômico local. 
Autorisa-se a condemnação dessa faculdade nas pre-
lecções do COURS do insigne PILLET, pag. 249: Cette so-
lution est incompatible avec 1'idée de limitation de 
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Ia souveraineté de VÉtal. L'État sur le territoire duquel 
un acte a été fait, admettra bien Ia valité du contract 
passe par Vétranger conforment à Ia loi locale, mais Ia 
patrie de cefétranger ne permettra pas que Vinobserva-
tion du statut personnel puisse être supplée par Vob-
servation du statut du lieu oú Vacte a été fait. Et 
alors, consequence déplorable, un jugement qui valable 
dans on aura un jugement qui, valable dans un pays, 
ne le séra pas dans Vautre. 

VIII-í — Assim patenteados os senões do texto 
approvado pela Câmara e, por egual, os do outro, 
emenda e additivo, proposto pelo Senado; a posição 
da Câmara, na contingência de sustentar um ou outro, 
é, não ha duvida, nada lisonjeira. Não é, porém, irre-
movivel o obstáculo que se antepara. 

O artigo oitavo, ora em analyse, é um dos mais 
importantes de todo o Código: tanto que foi objecto 
de excepcional porfia, Reclama a melhor attenção, de
tido exame, tal ou qual particular dedicação, diga-se. 

Adoptado que seja o alvitre de votar parcellada-
mente as emendas e o additivo do Senado, a elle res-
peitantes, lograr-se-á por ventura escoima-lo do que ha 
ahi innaceitavel. 

E m primeiro logar, pôde a Câmara regeitar 
que se quebre a dichtomia estado e capacidade, de 
seu Projecto. Acceitar depois esse elemento novo tra
zido ao contexto — os direitos de familia. E m seguida, 
não poderá haver relutância em se darem por prejudicadas 
as expressões — as relações pessoaes dos cônjuges e 
o regimen dos bens no casamento e em reparar os 
lapsos de redacção apontados. Finalmente, a vingar 
vitalidade o trambolho, enxertado na cauda do disposi
tivo — sendo licito, quanto a este, a opção pela lei 
brasileira, ao menos que se reproduza, como simples 
retoque de redacção que será, o termo regimen, a que 
se refere o demonstrativo este, para que se não pre
tenda, como a lexicologia o exige, que o seu antece
dente é casamento, o vocábulo mais próximo. 

Dispensando ao dispositivo esse carinhoso cuidado, 
que bem merece, ficará assim redigido, inclusive o se-
cante trambolho : 

«A lei nacional da pessoa determi
na-lhe o estado, a capacidade e os di-
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reitos de familia, sendo licito, quanto ao 
regimen de bens, a opção pela lei bra
sileira». A seguir o § único, se for prefe
rida a sua subsistência á sua suppressão. 

* * 

Escripto o que ahi fica, em relação ao artigo oi
tavo, dever-se-ia proseguir no confronto e exegese em-
prehendidos, passando aos seguintes. 

Aconselha, porém, ligeira interrupção o que escre
veu, no Imparcial, de 26 do cadente mez, o dr. M A 
NUEL COELHO RODRIGUES, ainda sobre esse artigo oitavo, 
para o qual chama a melhor attenção do legislador. 

A epigraphe e sub-epigraphe adoptadas salientam 
a importância do assumpto : — Attentado á soberania 
nacional — A desnacionalisação da mulher e da 
creança brasileira. 

A' comprehensão fácil dos reparos a seguir con
vém rememorar o que se tem longamente explanado. 

A Câmara approvou o artigo nos termos seguintes: 

«A lei nacional da pessoa rege o 
seu estado e capacidade civil; as rela
ções pessoaes dos cônjuges e o regimen 
de bens no casamento. 

§ único. — Os filhos, durante a 
menoridade, e a mulher casada, emquan
to durar a sociedade conjugai, segui
rão a lei nacional do pae ou do marido.» 

Acoimado de inconstitucionalidade este paragra
pho, com se allegar que delle resultaria para a brasi
leira casada com estrangeiro e para os filhos de es
trangeiros, brasileiros pela Constituição, a perda de sua 
cidadinia, pretendeu um senador remediar o mal, pro
pondo este additivo: Salvo: a) mulher brasileira que 
casar com estrangeiro, a qual conservará a sua na
cionalidade; b) os menores filhos de estrangeiros, 
nascidos no Brasil, não estando aquelles a serviço 
de sua nação, os quaes manterão a sua qualidade 
de brasileiros, deixando também de seguir o esta
tuto pessoal do pae. 
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O Senado sahiu-se do emmaranhado caso, prati
cando os alvitres seguintes: approvou com alterações 
o artigo oitavo; rejeitou o paragrapho único; appensou 
ao artigo approvado um addendum, que proporciona 
ao estrangeiro que se casa, quanto ao regimen de 
bens, a opção pela lei brasileira. 

Ora, informa o dr. COELHO RODRIGUES que, contra o 
parecer do dr. CELSO BAYMA, relator das emendas do 
Senado, referentes ás disposições preliminares do Có
digo, e a instância do dr. ADOLPHO GORDO, que vai 
ser o relator geral do parecer da Câmara sobre as 
emendas do Senado, reviveu o paragrapho único, tendo 
cahido a sua supressão votada pelo Senado. A esta 
revivescencia é que o articulista se sobresalta, vendo 
ahi attentado a soberania nacional, desnacionalisa-
ção da mulher e da creança brasileira, iniqüida
de, barbaridade. 
O equivocado parece ser o articulista e não o il-
pistrado relator geral. 

A Commissão do Senado não fundamentou a re
jeição do paragrapho único; mas não é que o inspi
rasse o evitamento da inconstitucionalidade, contra a 
qual bastar-lhe-ia acolher o additivo CUNHA PEDROSA. 
Além de que, na imprensa, a questão foi discutida pelo 
desembargador VIEIRA FERREIRA, que salientou a consti-
tucionalidade e exacção juridica do dispositivo, produ
zindo as fortes considerações que se transcrevem: «A 
doutrina desse dispositivo é muito boa no seu pen
samento, desde que se limite ao direito de familia, 
sem que os menores e a mulher casada percam a 
qualidade de brasileiros, pelo facto de seguirem a 
lei nacional do chefe da sociedade domestica ou fa
miliar'». 
Que em direito internacional privado, é admissí
vel e commum sujeitarem-se nacionaes a leis de outro 
paiz, concernentes ao estado das pessoas e ás relações 
de familia, pôde ver o digno senador (PEDROSA), con
sultando por exemplo, MAZZONI, Dir. Civ., I, n. 89 ou 
WEISS Droit Inter. Prive, pag. 516 a 517. Não ha 
desar nenhum nem inconstitucionalidade em regular, no 
direito privado, a situação de um menor brasileiro pelas 
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leis que organisam a familia a que elle pertence. O 
additivo do senador PEDROSA. .. é uma reacção exces
siva contra a hypothese de que o paragrapho único do 
artigo 8.° leva a conseqüências inconstitucionaes. 

Para evital-as bastaria redigir assim o paragrapho; 
"os filhos, durante a menoridade, e a mulher casada 
emquanto durar a sociedade conjugai, seguirão nas 
relações civis, a lei nacional do pae e do marido.'''' 

Este accrescimo, mesmo, propugnado pelo notá
vel jurista, consistente em intercalação das palavras 
nas relações civis, já se mostrou desnecessário; pois que 
as suppre a natural subordinação de sentido do para
grapho para com o artigo a que se relaciona. 

Portanto, revoltando-se o dr. COELHO RODRIGUES 

contra o paragrapho único do artigo 8.°, póde-se dizer 
que se revolta contra o direito internacional privado, 
em uma das suas applicações. Muito bem pondera 
MAZZONI, no tópico invocado no trecho supra-transcripto, 
non puõ non ammettersi che Ia moglie siasi voluta 
sottomettere alia legge delVuomo che deve esser capo 
delia famiglia, accrentando logo adeante que ia stessa 
decisione deve applicarsi anco nel caso in cui Ia 
moglia conserva Ia própria nazionalitá, sia per Ia 
legge própria (assim no nosso direito), sia per Ia 
legge dei marito. O mesmo é de dizer-se, relativa
mente aos filhos, emquanto menores. 

Tal é o ligeiro parenthese que o escripto do Im
parcial fez abrir. 

Outras considerações que ahi se lêem, ou não são 
de ordem juridica, ou caem, em face do artigo 18, li-
mitativo da applicação geral da lei estrangeira no paiz. 

* 
* * 

IX — No Senado, recebeu apenas retoques de re
dacção o art. 9.°: 

«Applicar-se-á subsidiariamente a 
lei do domicilio e, em falta desta, a da 
residência: 

I Quando a pessoa não tiver na
cionalidade ; 
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II Quando se lhe attribuirem duas 
nacionalidades, por conílicto, não resol
vido, entre as leis do paiz do nascimento 
e ás do paiz de origem; caso em que 
prevalecerá, si u m delles for o Brasil, a 
lei brasileira.» 

Î alta essa disposição na lei italiana. Realmente 
parece dispensável. 

Adoptando o artigo precedente a lei nacional 
para regular a capacidade e os direitos de familia do 
estrangeiro, entende-se que fal-o em principio. Quando 
não houver nacionalidade a que recorrer, ou quando, a 
a u m tempo, abrem conílicto duas ou mais; claro é 
que então a lei a applicar, subsidiariamente, não pôde 
ser senão a territorial, a do domicilio ou, na falta desta, 
a da residência. E m relação a tal artigo, o que ha a 
extranhar é somente a sua m á collocação, posto logo 
em seguida ao artigo que firma a lei nacional como 
reguladora da capacidade e dos direitos de família, se
qüência que dá a entender que só com o precedente 
elle se relaciona. E não é assim: também o direito 
successorio é regulado pela lei nacional, como adiante 
se verá, tendo cabimento em relação a elle, a mesma 
applicação subsidiaria da lei do domicilio ou da resi
dência. 

O que conviria, pois, é approximar os dois artigos 
que consagram a lei nacional, e pospôr a elles o pre
sente. 

X — o art. 10.° no Senado, manteve-se incólume, 
apenas melhorado na redacção R U Y BARBOSA. 

«Os bens moveis ou immoveis estão 
sob a lei do lugar onde situados; ficando, 
porém, sob a lei pessoal dos proprietá
rios os moveis de seu uso pessoal, ou os 
que elle comsigo tiver sempre, bem como 
os destinados a transporte para outros 
logares. 

§ único. — Os moveis cuja situação 
se mudar na pendência da acção real a 
seu respeito, continuam sujeitos á lei 
da situação, que tinham no começo da 
lide.» 
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De facto, submettendo os bens moveis e immoveis 
á lei da situação, com a sabia excepção de SAVIGNY 

para os moveis que o proprietário leva comsigo e para 
os destinados a deslocação, e, mais, vinculados á acção 
aquelles que são objecto de litígio, o Projecto selec-
ciona o que o direito internacional civil tem fixado. 

XI — Prevaleceu nos seguintes termos o artigo 
11.°, que sancciona a antiga máxima — locus regit 
actum, prescrevendo como fôrma extrinseca de todos os 
actos e negócios jurídicos, inter vivos ou de ultima 
vontade, a da lei do lugar em que elles forem prati
cados : 

«A fôrma extrinseca dos actos, pú
blicos ou particulares, reger-se-á segundo 
a lei do lugar onde se praticarem.» 

O fundamento desta disposição é que, sendo de 
suppôr mais conhecida a forma extrinseca do lugar em 
que o acto se pratica, presume-se que a ella se ha de 
preferir recorrer. Mas, assim sendo, cumpria, cedendo 
á vontade expressa a presumpção, admittir facultativa
mente, como. o Código Italiano, que o acto se cinja á 
lei nacional e não á do lugar, se aquella é commum 
aos contractantes ou disponentes. Neste sentido propoz 
o senador BULHÕES uma emenda rejeitada no Senado: 
Se, porém, ambas as partes tem a mesma naciona
lidade, podem observar as fôrmas determinadas em 
sua lei nacional. 
No emtanto, acceitou o Senado a emenda do se
nador FELICIANO PENNA, suppressiva de restricção e do 
tempo, posta no projecto da Câmara entre as palavras 
lugar e em que. 

Determinando o dispositivo do projecto da Câmara 
que a fôrma extrinseca ou ad probationem dos actos 
fosse não só a do lugar, como também a do tempo em 
que praticados, dava de si esta conseqüência consen-
tanea ao principio da irretroactividade da lei: o acto 
nullo, por falta de solennidades exigidas para valer, ao 
tempo em que foi praticado, o juiz brasileiro deveria 
julgal-o sempre nullo, embora posterior lei estrangeira 
do lugar o haja revalidado, com supprimir a formalidade 
omittida. 
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O corte acceito ultimamente pelo Senado, insurge-
se contra essa solução. Si elle repugna ou não ao 
nosso direito constitucional, particular é que já teve 
discussão plena, talvez olvidada pelo Senado, entre o 
dr. GALD I N O D E SIQUEIRA e o desembargador VIEIRA FER

REIRA, como se vê no já citado livro Ementas e emen
das, pags. 109 a 138. A rememoral-a aqui se oppõe 
o intuito destes reparos, tanto quanto possivel ligeiros. 
Accentúe-se tão somente que o preceito do artigo 
11 § 3o, da Constituição veda aos Estados e á União 
prescrever leis retroactivas, por onde obsta á suppres-
são votada pelo Senado. De facto, a lei estrangeira, 
invocada e erigida pela lei de u m paiz em norma de 
direito internacional privado, transitoriamente incorpora-
se á lei pátria, quando o juiz tem de applical-a, adquire 
por isso a mesma efficacia obrigatória da lei pátria em 
geral. E' o phenomeno dito de penetração do direito 
internacional no direito territorial. Assim, a sua m á 
interpretação ou a sua m á applicação dá azo a recursos, 
como quando se trata de lei nacional. 
Aggregar, pois, o legislador, á nossa legislação 
preceitos de que possa resultar aquella applicação re-
troactiva fora prescrever lei retroactiva. 

XII — O artigo 12.° restringe-se a este enunciado: 
«Os meios de prova regular-se-ão con
forme a lei do logar, onde se passou o 
acto ou facto, que se tem de provar» 

O projecto da Câmara accrescentava: «Si, porém, 
a lei c o m m u m das partes autorisar meios mais simples, 
serão estes admissíveis». 

Intimamente se relaciona o que respeita á forma 
dos actos com o attinente á sua prova- E m verdade, 
raciocina Bevilacqua, si é licito dar ao acto a forma 
estabelecida pela lei do logar de sua celebração, é in
tuitivo que essa mesma lei deve decidir si a fôrma foi 
legitimamente observada e ainda declarar a que provas 
subsidiárias podem os interessados recorrer, na defici
ência de prova directa. Ora, a alinea supprimida des
viava-se desse principio, admittindo meios mais amplos 
de prova do que os do logar da celebração do acto, 
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quando a lei c o m m u m das partes tem-n'os autorisado. 
A largueza assim dada ao principio, uma homenagem 
á boa fé dos contractantes. 

Nas referencias ao precedente artigo, ficou assig-
nalado que o Projecto melhormente teria copiado na 
integra o correspondente artigo da lei italiana, que fa
culta preferir a forma da lei dos contractantes á fôrma 
da lei do logar, si aquella lhes é c o m m u m , nas respe
ctivas legislações. Acolhida semelhante ampliação da 
lei nacional, era corollario admittir á prova egual am
pliação. 

O projecto da Câmara recusou aquillo e admittiu 
isto. O Senado refugou o illogismo, decidindo: fôrma 
e prova pela lei do logar. 

XIII — O art. 13.° e seu paragrapho são a repro-
ducção exacta do Projecto da Câmara e não divergem 
do direito consolidado por Carlos de Carvalho, arts. 32-39. 

«Regulará, salvo estipulação em con
trario, quanto á substancia e effeito das 
obrigações, a lei do logar onde forem 
contrahidas». 

§ único — Mas sempre se regerão 
pela lei brasileira : 

I Os contractos ajustados em paiz 
estrangeiro, mas exeqüíveis no Brasil. 

II A s obrigações contrahidas entre 
brasileiros em paiz estrangeiro; 

III Os actos relativos a immoveis 
situados no paiz; 

IV Os actos relativos ao regimen 
hypothecario brasileiro.» 

Filia-se o artigo a uma parte do art. 9.° das dispo
sições preliminares do Código Civil Italiano. Infligiu, 
porém, o nosso legislador u m corte ao nacionalismo da 
lei italiana. 

De iacto, esta estatue que a substancia e effeitos 
das obrigações se reputam reguladas pela lei do lo
gar em que os actos foram praticados, em geral, e 
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pela lei nacional dos contractantes estrangeiros, si per
tencem á mesma nacionalidade, em qualquer caso, 
attendendo-se d manifestação de vontade diferente. 
A parte excisada é a em que a lei italiana prescreve a 
observância da lei nacional dos contractantes estrangeiros 
e não do logar, quando são elles da mesma nacionali
dade. Nesta excisão ha demérito; o dispositivo italiano 
integral é que está com a boa doutrina. N a supposição 
já acima lembrada de bem conhecida e presente a lei 
c o m m u m dos contractantes, a essa lei é de presumir 
cingirem-se elles-

E assim, contrapondo-se á benéfica disposição do 
dispositivo italiano, o Projecto se rende ao chauvinis
m o do n. II do § único, sotopondo á lei brasileira 
as obrigações contrahidas entre brasileiros, em paiz 
estrangeiro-
XIII a — O senador Leopoldo de Bulhões propoz 
a substituição do art. por este outro : A substancia 
e os effeitos das obrigações serão regulados pela lei 
estipulada pelas partes; em falta de declaração ex
pressa, serão reguladas pela lei do logar em que fo
rem contrahidas. 

Não tinha titulos para prevalecer tal substitutivo. 
O que nelle se dizia estava no artigo substituendo, 
apenas por outras palavras e com preferível redacção. 

O dispositivo — que a substancia e os effeitos das 
obrigações, salvo estipulacão em contrario, serão regu
lados pela lei do logar em que foram contrahidas, des
mancha-se logicamente nestes dois assertos: a) em 
geral, sem dependência de qualquer declaração, a sub
stancia e os effeitos das obrigações são regulados pela 
lei do logar em que foram contrahidas; b) em particu
lar, mediante estipulacão, a substancia e os effeitos das 
obrigações serão regulados pela lei acceita pelas partes. 
A plausibilidade da rejeição está em que o substi
tutivo Bulhões vehiculava o erro, por só se referir o 
artigo do substitutivo a obrigações voluntárias, estipu
ladas em contracto; ao passo que o artigo do Projecto, 
como o dispositivo correspondente italiano, permitte 
comprehender também obrigações não voluntárias, quaes 
as que têm como causa geradora uma declaração uni-
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lateral ou as originadas do quasi-contracto, delictos e 
quasi-delictos, subordinadas sempre á lei do logar, ex
cluída em taes casos a concurrencia de partes a convir 
na escolha de u m a lei. 

XHI-b —A propósito do mesmo artigo, ainda uma 
consideração complementar elucidativa. E' que o Pro
jecto somente se occupa das obrigações que surgem 
pela mediação de u m acto e não dellas em todas as 
suas causas. E m relação ás não contempladas, terá, 
então applicação o principio — que a lei que regula o facto 
que é causa, deve, por necessária conseqüência, regu
lar também o effeito, a obrigação. Assim, relançando 
a vista pela vasta e complexa categoria das obrigações 
derivadas da lei, ha ahi algumas que se enquadram no 
direito de famílias e outras que se conjugam ao sys
tema dos direitos reaes. Daquelle núcleo, a obrigação 
de prestar alimentos, por exemplo, será regida pela lei 
pessoal reguladora das relações de familia, das quaes 
a obrigação alludida é u m effeito; do outro, as obriga
ções concernentes ás relações entre proprietários con-
finantes, por exemplo, obedecem á lex rei sitae. 
XIV — Integra do art. 14 como o votou o Senado: 
«A successão legitima ou testamen-

taria, a ordem da successão hereditária, 
os direitos dos herdeiros, a validade in
trínseca das disposições do testamento, 
qualquer que seja a natureza dos bens 
e o paiz em que se acham, guardado o 
disposto neste código acerca das heran
ças vagas abertas no Brasil, obedecerão 
á lei nacional do fallecido; si este, po
rém, era casado com brasileira, ou tiver 
deixado filhos brasileiros, ficarão sujei
tos á lei brasileira». 

A successão, em connexão com o direito de famí
lias, é, como este, regulada pela lei pessoal, isto é, pela 
lei do Estado a que pertence o finado, o hereditando. 
Quadrava, pois, a approximação deste ao art. 8.°; tanto 
mais que a excepção do art. 9.° é de extender-se ao art. 
14.° Porque então separar os dois artigos ? — Só e só 
por u m a consideração esthetica somenos! Pareceu aos 
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elaboradores da lei que, na formulaçãG dos principios 
geraes de direito internacional civil, a ordem a seguir 
devera ser a mesma em que as matérias são apresen
tadas na parte especial — famílias, cousas, obrigações e 
successões-

Mas, a se querer dar tamanha importância á sy" 
metria, força era cogitar do evitamento da insulação do 
artigo 9.° que, pela ante-posição ao art. 14.°, parece 
não se referir a elle, e tão somente ao art. 8-° O alvi-
tre a seguir poderia ser: no art. 14.°, onde se diz—obe
decerão á lei nacional, dizer obedecerão á lei que rege 
o estado e a capacidade civil, entendendo-se que nos 
casos e termos em que se estabelece a applicação da 
lei pessoal ao estado e capacidade civil do estrangeiro, 
isto é, nos casos e termos dos dois artigos, 8.° e 9.° As
sim está redigido o artigo 31 da N O V A CONSOLI
DAÇÃO. 
Quer parecer que será ainda tempo de se fazer 
uma rectificação, por se tratar de singela modificação 
exclusivamente redaccional. 
XIV - a — Após esta questão de methodo, mas de 
conseqüências praticas, resta apreciar o artigo, em uma 
alteração de redacção por que passou e em um adden-
dum que recebeu. 

A anodyna alteração é da commissão senatorial, 
tendo consistido em substituir as expressões — guar
dado o disposto neste código acerca das heranças 
vagas abertas no Brasil ás da Câmara — salvo o dis
posto neste Código acerca de heranças vagas aber
tas no Brasil. O artigo, qual no Projecto da Câmara, 
era simples traducção do artigo 8.° da lei italiana e do 
art. 10, 2.a parte, do Código Hespanhol. Nestes, em 
suas duas partes, vêm-se consignadas a observância da 
lei estrangeira, quanto á ordem de vocação hereditária, 
a extensão dos direitos dos herdeiros, a capacidade he
reditária com suas limitações, a revogação do testa
mento, causas de desherdação, etc, e a unidade da 
lei reguladora da successão, considerando o patrimônio 
do defuncto como um todo único, uma universitas júris. 

Ahi não tem equivalente a cláusula do Projecto da 
Câmara que o Senado redigiu: guardado o disposto 
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neste Código acerca das heranças vagas existentes 
no paiz. Neste accrescimo, teve solução a controvér
sia seguinte: si, exgottada a ordem dos parentes suc-
cessiveis e não havendo cônjuge sobrevivente, passa
vam os bens da herança vacante ao Estado de que o 
de cujus era subdito ou ao em que os bens estão situa
dos. A solução consignada confirma o direito existente 
(BEVILACQUA, 292, Direito Internacional Privado). 

O addendum vem a ser uma emenda do senador 
Muniz Freire, bem vista pelo Senado. Submette ella a 
successão á lei brasileira, desde que o fallecido deixou 
viuva ou filhos, brasileiros. 

XIV-b — Este rebento de u m estreito patriotismo, 
como foi algures adjectivado, não logrou todo o seu 
intento, por incompleto. Deixou despercebida a hypo-
these parallela de casar o brasileiro com estrangeira e 
finar-se esta, caso em que pôde o superstite ficar pre
judicado na successão, si a lei estrangeira não o cha
mar ou lhe attribuir gráo inferior ao que confere a lei 
brasileira ao cônjuge, na escala da vocação hereditária. 

De mais, inútil é esse addendum. A contentar 
que farte o patriotismo delle inspirador, ha ponderar 
que o herdeiro brasileiro terá sempre o direito de pre
ferir que o seu quinhão seja regulado nos termos da 
lei brasileira, como corollario da disposição constitucio
nal que se vê invocada na N O V A C O N S O L I D A Ç Ã O , 
art. 31, § único. 

* 
* * 

X V — Até aqui veiu formulando o Projecto os 
principios geraes do direito civil internacional, na mes
m a ordem, já o salientámos, em que vai ser exposto 
adiante o direito civil pátrio — famílias, cousas, obriga
ções successões. 

Nos três seguintes artigos, é objecto de suas sum-
mulas o direito processual civil internacional, comple
mento neccessario do direito internacional privado, como 
o é a funcção judiciaria da legislativa. O primeiro del
les, o art. 15.° do Projecto, vindo da Câmara logrou do 
Senado uma incolumidade immerecida: 

«Rege a competência, a fôrma de 
processo e os meios de defesa, a lei do 
logar, onde se mover acção; sendo com-
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petentes sempre os tribunaes brasileiros, 
nas demandas contra as pessoas domi
ciliadas ou residentes no Brasil, por 
obrigações contrahidas ou responsabili
dades assumidas neste ou noutro paiz.» 

E' vulgar a distincção que vae entre jurisdicção e 
competência. Aquella é a potestas judicandi causam, 
o poder que os magistrados recebem da soberania local 
de conformidade com a lei, para declarar o direito con
trovertido e prover de efficacia executiva tal declara
ção ; esta, a competência, é a medida da jurisdicção, ou 
a determinação dos confins da jurisdicção, dentro dos 
quaes se exercita o poder de julgar. Si fosse possivel, 
pondera notável processualista, instituir, em todo o ter
ritório do Estado, u m único tribunal que ficasse com o 
poder de julgar sem appellação nem aggravo, todas as 
questões, fosse qual fosse a sua natureza, o seu valor, 
a qualidade e residência das pessoas, esse tribunal te
ria jurisdicção plena e universal, competência illimita-
da. Similhante regimen não é admissível, no estado 
actual de civilisação e de complicação das relações 
sociaes, nem se compadece com a extensão territo
rial dos estados modernos. Para que a justiça seja bem 
administrada, continua elle, é neccessario crear va
rias espécies de tribunaes: a especialisação juridica 
que fez do direito civil, commercial, administrativo, 
financeiro, militar e político categorias differenciadas, 
exige a correspondente especialisação judiciaria, isto é, 
instituição de tribunaes privativos para cada u m a des
sas categorias de relações. Por outro lado, a necessi
dade de garantir o acerto dos julgamentos, e mais do 
que isso a conveniência de deixar a consciência publica 
tranquilla sobre a integridade da decisão judiciaria, fi
zeram admittir differentes gráos de jurisdicção; e m vir
tude do que o litígio não fica exgottado com a senten
ça de primeira instância. Finalmente, para tornar a 
administração da justiça mais rápida e facilitar o ac-
cesso aos tribunaes, o legislador multiplicou algumas 
espécies e categorias de juizos, assignando a cada u m 
competência restricta e determinada circumscripção. 
Desta sorte, conclue, a jurisdicção que em abstracto 
pertence integralmente ao poder judiciário, acha-se 
fraccionada por differentes tribunaes. 
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Ora, a questão da jurisdicção, ou dos limites do 
poder jurisdiccional dos Estados, na falta de u m legis
lador super-estadual, no dizer de Diena, compete á 
vontade collectiva dos Estados que constituem a com
munhão juridica internacional; em outros termos, por 
sua natureza não pôde ser resolvida senão pelos prin
cipios e convenções scientificos ou consuetudinarios do 
direito internacional, no verdadeiro sentido (Corso di 
Dirito Civile, Aubry-zanducci, vol. I, 505). A jurisdic
ção reside nos Estados, ainda aqui se lê: assim, se ha 
conílicto entre estes, quanto ao julgamento de determi
nados casos, não se resolve elle pelas normas do di
reito interno, mas sim pelas do direito publico interna
cional ; de outro modo, u m Estado ou renunciaria á tu
tela de seus direitos, ou ursurparia a dos de outro. 

Portanto, quando não é controvertida a jurisdicção 
do Estado e apenas se tem de decidir da competência 
dos tribunaes judicantes, nos pleitos entre estrangeiros 
ou entre estrangeiros e nacionaes, sejam autores ou 
réus, então é que tem applicação mandar a lei seguir 
a lex fori. 

Assim, é esta a significação da primeira parte do 
artigo 15.°, em que se declara que a lei do logar em que 
se mover a acção, é a que rege a competência: o es
trangeiro que reclamar a intervenção dos tribunaes bra
sileiros para a tutela de seus direitos, deverá, como o 
nacional, ater-se aos tribunaes ordinários com a sua 
relativa competência no paiz. 

O restante dessa primeira parte do artigo (a lei 
do lugar rege a forma do processo e os meios de 
defesa) tem sentido determinado: a fôrma e modalida
des da citação e do comparecimento em juizo, os ter
mos ou prazos, o modo de produzir a prova, a prola-
ção da sentença e a notificação delia, os recursos, em-
fim todo o mechanismo processual exterior regula-se 
pela lei do logar em que correr a acção. O art. 40.° do 
primitivo projecto Bevilacqua a isso se limitava: A 
competência, a fôrma do processo, os meios de defe
sa são regidos pela lei do logar onde a acção se 
mover. 

Da capacidade processual, ou para agir judicial
mente, nada se disse, por se entender provavelmente 
que se rege pela lei reguladora da capacidade civil. 
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XV-a — Mas, si o projecto firmou que o estran
geiro que pede a intervenção dos tribunaes para a tu
tela dos seus direitos, deve subordinar-se a esses tri
bunaes, em sua organisação e graus hierarchicos, a que 
vem, como a estatuir uma excepção, dizer: — São com
petentes os tribunaes brasileiros nas demandas con
tra as pessoas domiciliadas ou residentes no Brasil, 
por obrigações contrahidas ou assumidas neste ou 
noutro paiz? — Sem duvida, ha ahi referencia á juris
dicção, estabelecida a brasileira em todas as demandas 
entre as pessoas domiciliadas ou residentes no Brasil, 
tratando-se de obrigação ou responsabilidade, ahi ou 
em outro paiz assumida. 

E' fácil mostrar a insufficiencia de tal principio, 
lançado como critério discriminativo da jurisdicção da 
magistratura nacional. 

Como linhas acima ficou dito, determinar os limites 
do poder jurisdiccional de u m Estado em relação a ou
tro, não havendo u m legislador super-estadual, é mis
ter da communhão juridica internacional, e esta se ma
nifesta em convenções entre Estados. 

Poucas as convenções desta natureza e poucos os 
estipulantes nellas, o direito interno dos vários paizes 
vai formulando normas mui variadas. 

Si o estrangeiro é autor, submette-se .voluntaria
mente a jurisdicção do Estado, perante o qual compa
rece, não havendo duvida no caso. Si é réu, pôde ac-
ceitar de boa mente a jurisdicção do Estado, não ha 
vendo também controvérsia. Si, sendo réu, não a ac
ceita, então é que se suscita a averiguação dos casos 
em que pôde ser constrangido. 

O Código do Processo Germânico, por exemplo, 
occupa-se do assumpto, como o Código do Processo 
Italiano, como ainda, mais minuciosamente, a lei belga 
de 20 de março de 1896, que, no art. 52.°, destrinça nada 
menos que dez hypotheses diversas : 

«Les étrangers pourront être assi-
gnés devant les tribunaux du royaume, 
soit par un Belge, soit par u m étranger, 
dans les cas suivants: 

I En matière immobilière : 
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II S'ils ont en Belgique un domi-
cile ou une résidence, ou s'ils y ont 
fait élection de domicile; 

III Si 1'obrigation qui sert de base 
á Ia demande est née, a eté ou doit 
être executée en Belgique; 

IV Si 1'action est relative à une 
succession ouverte en Belgique ; 

V S'il s'agit de demandes en vali-
dité ou en mainlevée de saisies-arrêts 
formées dans le royaume, ou de toutes 
autres mésures provisoires ou con-
servatoires; 

VI Si Ia demande est connexe á 
un procès dejà pendant devant un tri
bunal belge; 

VII S'il s'agit de faire déclarer ex-
ècutoires en Belgique les dècisions ju-
diciaires rendues ou les actes authen-
tiques passes en pays ètranger; 

VIII S'il s'agit d'une contestation 
en matière de faillite, quand cette 
faillite est ouverte en Belgique; 

IX S'il s'agit d'une demande en ga-
rantie ou d'une demande reconventio-
nelle quand Ia demande originaire est 
pendante devant un tribunal belge : 

X Dans les cas ou il y a plusieurs 
dèfendeurs, dont l'un a en Belgique son 
domicile ou sa résidence.» 

Ora, ante tão complexo assumpto, surge o artigo 
15.° e m sua segunda parte, com o mirrado dispositivo 
em que ha referencias apenas a u m dos aspectos da 
questão, calando-se outros titulos ou factos especiaes, 
no dizer de Simoncelli, determinativos da juridicção 
nacional!.. .Rematem as ligeiras observações respeitan-
tes ao final deste artigo, a seguinte synthese do tão 
citado Diena: Per poter obbligare un indivíduo a 
sottoporsi alia giurisdizione di magistrati di Stato 
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diverso dal próprio, occorre un valido titolo giuridi-
co; ora il critério direttivo e fondamentale per dici-
dere quando un tale titolo sussista, deve razional-
mente consistere nelammettere che un straniero non 
puó per regola essere assoggettato ai tribunali dello 
Stato se non inquanto in egli abbia domicilio o Ia 
residenza oppure si si trovino i beni che sono oggetto 
di controvérsia, oppure se sia avvenuto un fatto che 
concerne da cui possa sorgere un determinato 
diritto». 
XVI — O seguinte dos três artigos attinentes a 
direto processual civil internacional, o artigo 16.° do 
Projecto, não modificado pelo Senado, versa sobre a 
efíicacia extraterritorial do julgado : 

«As sentenças dos tribunaes es
trangeiros serão exeqüíveis no Brasil, 
mediante as condições que a lei brasi
leira fixar». 

As sentenças emanadas da magistratura estran
geira, têm efficacia juridica fora do Estado em que são 
proferidas, pela mesma razão por que a têm as leis es
trangeiras : Quei vincoli di solidarietá che in maté
ria giuridica uniscono gli Stati che fanno parte delia 
cosi detta communità giuridica internazionale» (Diena) 

Mas a idoneidade da declaração de um estado de 
facto ou de direito, encerrada em uma sentença estran
geira, para actos de execução em que collabore a ma
gistratura local, depende obviamente da observância 
de certos requisitos e tramites processuaes, no intuito 
de conciliar com a soberania territorial a cousa julga
da estrangeira. Tal é, em synthese, o conteúdo desse 
artigo. 

Por ahi se vê que, em meio das varias theorias, 
quanto a essa extraterritorialidade dos julgados estran
geiros, o nosso direito tem posição definida. Elle não 
deixa a sentença estrangeira, em sua execução, á mer
cê das convenções, como o da Hollanda; também não 
a considera simples meio de prova, base de nova acção 
como a jurisprudência ingleza e a norte-americana; 
igualmente não a sujeita a exame formal e substancial 
ou de mérito, como a jurisprudência franceza; por fim 
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não a subordina á condicção de reciprocidade como o 
da Allemanha e o da Áustria. O nosso direito postou-
se ao lado do italiano, inaugurador do giudizio di de-
libazione consistente no exame formal, qual seja a ve
rificação de ter sido pronunciada a sentença por juiz 
competente e de haverem sido as partes regularmente 
citadas e representadas, ou legalmente contumazes, ac-
crescido de certo exame substancial, ao intento exclu
sivo de resguardar a ordem publica e o direito publi
co interno {Códice di procedura Civile, artigo 941). 

Em sua phase mais recente (lei de 20 de Novem
bro de 1894, art. 12.° § 4.°), consiste o juizo de delibação, 
segundo nosso direito, em sujeitar-se a sentença estran
geira á homologação do Supremo Tribunal Federal, 
quando não houver tratado entre o Brasil e o paiz de 
que ella provém. A lei brasileira reproduz as palavras 
da italiana, dizendo também que o executado, citado 
para a homologação, poderá oppôr-se, levantando du
vidas quanto á authenticidade do documento ou á 
intelligencia da sentença, e não ter esta passado em 
julgado. 
O art. 6.° das disposições preliminares do Código 
Civil italiano, depois de firmar que le sentenze pro-
nunciate da autoritá straniere nelle materie civile 
avianno esecuzione nel Regno, quando siano dichia-
rate esecutive nelle forme estabilite dei Códice di 
Procedura Civile, salvo le disposizione delle conven-
zione internazionali, firma também que i modi di 
esecuzione degli atti e delle sentenze sono regolati, 
dalle lege dei luogo in cui si procede ali'esecuzione. 
As duas linhas do art. 16° abrangem tudo isso : sujei
ção do julgado á homologação e, homologado que seja, 
ás normas processuaes que, para taes execuções, haja 
formulado a lei brasileira. 
XVII—A capacidade processual reconhecida ao 
estrangeiro, pautada pela lei que rege em geral a sua 
capacidade, consoante as normas de direito internacio
nal civil, adoptadas pela lex fori, está sujeita, no 
direito interno da maioria dos Estados, sendo o estran
geiro autor, a uma caução, cautio judicatum solvi, 
garantidora das condemnações que possam ser contra 
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elle pronunciadas, tanto por custas e despezas 
judiciaes, como em indemnisaçâo do damno cau
sado. 

E m algumas legislações attenua-se esta caução 
em uma simples cautio pro expensis assecuratoria 
apenas da effectividade do pagamento das custas e 
despezas processuaes ou daquellas quantias cujo dis-
pendio occasionou ou provocou a iniciativa do estran
geiro que intenta uma demanda. 

A' abolição completa dessa caução vêm encami
nhando as convenções de Haya de 1896 e 1905, em 
que foram estipulantes a Bélgica, a Hespanha, a Fran* 
ça, a Itália, o Luxemburgo, a Hollanda, Portugal e a 
Suissa, adherindo a Suecia-Noruega, a Allemanha, a 
Austria-Hungria, a Dinamarca, a Rússia e a Rumania. 
Estabeleceram taes convenções que nenhuma caução 
possa ser imposta ao estrangeiro, por sua qualidade 
ou por ter domicilio ou residência no paiz em que 
acciona ou intervém, desde que é cidadão de um dos 
paizes pactuantes ou tem em um delles seu domicilio. 
E para evitar a perda das despesas processuaes a que 
seja condemnado o estrangeiro pleiteante nessas con
dições, é facilitada sobre-modo, até com a gratuidade, 
a execução, por essas despesas, das sentenças da ma
gistratura de um dos Estados estipulantes, no território 
do outro. 

O Projecto, em sua forma primitiva, art. 42.° da 
lei de instrucçâo, dispensava de fiança ás custas 
todos os que invocassem a intervenção dos tribunaes 
brasileiros, ainda que residentes fora da Republica. 
Ora, essa fiança é uma garantia de que não pôde con
vir abrir mão; ao menos sem os anteparos de que as 
convenções acima citadas se acercaram. Reagiu, pois 
contra essa excessiva liberalidade a Câmara, appro-
vando, em correspondência aquelle artigo, est'outro> 
«O estrangeiro residente fora do 

Brasil deverá prestar caução para pa
gamento das custas nas acções que in
tentar, se assim requerer o réu; salvo 
se tiver no Brasil bens immoveis ga-
rantidores.» 
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O substitutivo da Câmara estava atrazado do 
nosso direito. Já na resolução n. 464, de 10 de Junho 
de 1850, exigindo fiança ás custas do estrangeiro, não 
residente no paiz ou que delle se ausentasse, a exigia 
do nacional nas mesmas condições: Os autores 
nacionaes e estrangeiros, residentes fora do paiz ou 
que delle se ausentaram durante a lide, sendo re
querido, prestarão fiança ás custas do processo. 

O Senado acudiu com salutar emenda, do sena
dor Feliciano Penna, suscitada por uma anterior de 
Leopoldo de Bulhões, a qual constitue o art. 18: 

«Nas acções propostas perante os 
tribunaes brasileiros, os autores nacio
naes ou estrangeiros, residentes fora do 
paiz ou que delle se ausentarem durante 
a lide, prestarão, quando o requerer o 
réu, caução sufficiente ás custas, si não 
tiverem no Brasil bens immoveis que 
lhes assegure o pagamento.» 

A equiparação do litigante estrangeiro ao nacio
nal é completa. Residir fora do paiz ou delle se ausen
tar durante a lide é o que autorisa a reclamação de 
fiança ás custas, não a nacionalidade do pleiteante. 

O insólito do caso está na intromissão do dispo
sitivo que impõe essa garantia, no Código Civil, quan
do os paizes que a admittem, têm-n'a formulada nos 
respectivos códigos de processo, onde seu assento 
indisputável é ao lado do patrocínio gratuito, na hypo-
these de pobreza ou estreiteza econômica. 

XVIII—Os três artigos recem-analysados, 15.°, 
16.° e 18.°, entre si se estreitam, attinentes que são ao 
mesmo assumpto—o direito processual civil inter
nacional. 

Permeia-se menos regularmente o art. 17.° que 
melhor estaria posposto. Visa elle precisar os limites 
do principio da applicação das leis estrangeiras, assim 
como de outros elementos de ordem juridica, de certo 
modo equiparaveis. 

Eil-o como approvou o Senado : 
«As leis, actos, sentenças de outro 

paiz, bem como as disposições e con-



— 361 — 

venções particulares, não terão efficacia, 
quando offenderem a soberania nacional, 
a ordem publica e os bons costumes.» 

Da Câmara trouxera a seguinte redacção: «Em ca
so algum as leis, os actos, as sentenças de um paiz 
estrangeiro e as disposições e convenções privadas 
poderão derogar as leis regorosamente obrigatórias 
do Brasil, concernentes ás pessoas, aos bens e aos 
actos, nem as leis por qualquer modo relativas á 
soberania nacional, d ordem publica e aos bons 
costumes.» 

As fontes desse dispositivo, são, sem duvida, o 
Código Civil Hespanhol e o Italiano. Aquelle assim 
se exprime : «Las leyes prohibitivas concernientes á 
las personas, sus actos ó sus bienes, y las que tie-
nen por objecto ei orden publico y las buenas cos-
tumbres, no quedaran sin efeto por leyes ó senten
cias, ni por disposicionds ó convenciones acordados 
en pais estrangero>->. Este, nas disposições prelimina
res, arts. 11 e 12: «Le leggi penali e di polizia e si-
curezza publica obligono tutti coloro che si trovano 
nel território dei Regno»;—«Non ostante le disposi-
zioni degh articoli precedenti, in nessun caso le leg
gi, gli atti e le sentenze di un paese straniero, e le 
private disposizioni e convenzioni potranno dèroga-
re alie leggi prohibitive dei Regno che concernano 
le persone, i beni o gli atti, né alie leggi riguardan-
ti in qualsiasi modo Vordine pubblico e il buon cos
tume. » 

A' enumeração—leis respeitantes de qualquer 
modo d ordem publica e aos bons costumes, accres-
centou-se um elemento— «a soberania nacional», as
sim comprehendido ahi o art. 11 da lei italiana, preci
samente como no projecto primitivo. Por outro lado, 
a expressão leggi proibitive foi traduzida por leis ri
gorosamente obrigatórias. 

Commentador insigne, qual é Landucci, tira des
ses dois artigos a seguinte enumeração das leis terri-
toriaes que a todos se impõem, a nacionaes e a es
trangeiros : leis penaes, de policia, de segurança publi
ca, prohibitivas respeitantes a pessoas, bens e actos, 
relativas á ordem publica e relativas aos bons costu-
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mes. E argue: «La illogicitá delia enumerazione non 
ha bisogno dessere dimostrata; bastava Voraine 
pubblico a comprendere tutto e permettere alia giu-
risprudenza. entro le necessita legislaüve dei mondo 
moderno, d sivolgere bene e organicamente cotesto 
principio. Invece, parve si volessero porigere ostacoli 
alia formazione d'una pracita scientifica, che delia 
semplicitá delle legge sarebbe stata resa agevo-
lissima ». 

A redacção italiana é infelicíssima, escreve outro 
commentador, o que tem autorisado os interpretes a 
darem-lhe significações a bel prazer. Por certo, ha 
inexactidão em dizer-se que são só as leis prohibitivas 
que se não derogam por convenções particulares, pois 
neste caso estão também as imperativas. Outra in
exactidão é cogitar de leis de ordem publica, como 
distinctas das prohibitivas, quando fazem parte dellas. 
Mais outra inexactidão: accrescentar ás leis de ordem 
publica as que concernem aos bons costumes, como 
se não fossem essencialmente de ordem publica. 
Attendendo a tudo isso e interpretando o texto 
em seu complexo, o que se conclue, accentua Coviello, 
é que o legislador sancciona o principio que as leis 
de ordem publica não podem receber derogação das 
convenções privadas, e que, no paiz, não são appli-
caveis as leis estrangeiras a ellas contrarias. 

Si assim accordes se manifestam a lei e a dou
trina; no conceito da ordem publica divergem os au
tores, sustentando uns que, em direito internacional 
privado, por ordem publica deve-se entender cousa 
bem differente do que as mesmas expressões signifi
cam no direito interno, de onde para elles a coexis
tência de uma ordem publica interna, a par de uma 
ordem publica internacional. Essa distincção fundam-
n'a elles em que nem todos os dispositivos que inte
ressam á generalidade dos cidadãos de u m Estado, 
interessam á generalidade dos vários Estados, entre os 
quaes existe uma communhão de direito, devendo 
aquelias impor-se aos nacionaes que não as podem 
derogar e estes, a constituir campo mais restricto, im
perar também sobre os estrangeiros sem excepção. 
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São, porém, tão vagos, tão indeterminados os 
critérios discernentes, que os próprios fautores da 
discriminação muitas vezes os abandonam, nas appli-
cações. E chegam alguns a confessar que se não po
de a priori estatuir um, cumprindo deixar a investi
gação discriminatória á prudente discreção do magis
trado, que terá em conta, caso a caso, a vontade do 
legislador. Essa indistincção resumbra aliás da lei 
italiana, como do artigo I7.u que se vai analizando, 
nos quaes, nivelados, fundidos, como sem efficacia 
contra as leis de ordem publica, sem qualquer discri
minação, em perfeito pé de egualdade, alinham-se leis, 
actos, sentenças de juiz estrangeiro, disposições e 
convenções particulares de nacionaes e estran
geiros. 

Concluindo, poder-se-á dizer que as leis contra as 
quaes as estrangeiras não têm efficacia no paiz, são 
aquellas que os nacionaes não podem derogar em dis
posições e convenções particulares. 

Mas, quaes serão ellas?—Primeiramente, salienta 
Diena, não ha confundir-se com as leis de direito pu
blico, que fazem parte da legislação interna de cada 
povo (leis constitucionaes, administrativas, penaes.,.): 
«Ciascuno Stato, in virtu dei dirittie degli attributi 
inerenti alia sovranitá che gli apartiene, non puó 
ammettere che sul próprio território venga direita
mente applicata vina legge diversa dalla territoriale, 
mentre si avvenisse il contrario cio equivarrebbe 
alia violazione dei diritti di sovranitá deito Stato. 
La stessa natura dei rapporti giuridici regolati da 
tale specie di legge esige dunque che questi abbiano 
valore rigorosamente territoriale e che non possano 
perció trovare diretta applicazione se non nello 
stato che le ha emanate» 

A estas allude o art. 11.° da lei italiana e, por 
egual, o artigo em explanação, na sua referencia a 
leis da soberania nacional. 

Assim, em direito internacional privado, quando 
se fala de ordem publica, como limite á efficacia da 
lei estrangeira, se suppõem relações que, por sua natu
reza, devam ser regidas, por outra e não pela lei 
territorial, impedindo, porém, a ordem publica que, em 
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determinados casos, a lei estrangeira, de sua natureza 
applicavel, possa de facto ter applicação no Estado, 
de sorte que a lei ahi vigente, a territorial, deve, nos 
mesmos casos, prevalecer sobre a que deveria receber 
applicação, a seguirem-se os principios geraes. Exem
plifica-se com a escravidão, pois o estado civil e a 
capacidade do escravo não é a do seu paiz, porquanto 
não só não é considerado nas condições de escravo, 
despojado da capacidade, como também passa a ser 
considerado em plena capacidade juridica pela lei 
territorial. 

Todavia persiste a pergunta: que leis são essas? 
— O já tantas vezes invocado Diena, depois de apon
tar as mais conceituadas explicações de Despagnet, 
Fusinato e outros, pondera: «Le impe?fêzioni di qual-
siasi definizione deli'ordine pubblico sono in qualche 
modo un mole necessário, perchè è questo un elemen
to che per sua natura relativa, variabile, mutevole, 
sfugge alia possibilita di venir costretto nei limiti 
di una formula matemática esatta, mentre il giorno 
in cui una tal formola potesse trovarsi, Ia principa-
le difficultâ dei dwitto internazionale sarebbe sop-
pressa e Ia maggior parte dei problemi attinenti a 
questa scienza potrebbero esser risoluti per via, per 
dir cosi, empirica anzichè attraverso sottili e fini 
analisi giuridiche». 
Nessa impossibilidade de uma definição, suggere 
Diena critérios geraes que possam guiar na determina
ção daquillo em que ellas consistem. Mas, da apre
ciação desses critérios, resulta que não são elles senão 
principios de hermenêutica a invocarem-se. Nestes 
casos está a regra que o magistrado que tem de deci
dir si uma disposição de lei estrangeira é contraria á 
ordem publica territorial, ponha de lado a idéa que 
individualmente tem da moral ou dos interesses polí
ticos, econômicos, sociaes, etc. do Estado, pesquizan-
do, quanto possivel, de preferencia, o pensamento do 
legislador, no dispositivo, no contexto de outros, nos 
trabalhos preparatórios, attento sempre ao tempo da 
elaboração da lei. 

Da mesma forma esfoutra: pois que o elemento 
ordem publica, deroga as normas do direito interna-
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cional privado que torna applicaveis certas leis estran
geiras, tendo, conseguintemente, as disposições da 
lex forí, applicaveis em tal emergência, caracter de 
excepção; cumpre que tenha interpretação res-
trictiva. 

Como quer que seja, senão precisamente delimi
tar, ao menos, de certo modo, assim se pôde, menos 
vagamente, indicar como se ha de entender a cessação 
do império da lei estrangeira ou a inapplicabilidade da 
lei pessoal, por offensiva á lei do paiz, informada em 
razão de ordem publica. 

São leis de ordem publica stricto sensu, em de
terminada paiz, aquellas que encerram prescripções ou 
providencias, não só de geral interesse da vida social, 
senão também em que se exprime a característica e 
fundamento jurídico de u m instituto, consoante as con
dições e necessidades peculiares da collectividade, ou 
os elementos próprios e especiaes desta, ao dizer de 
Chironi. Açode aqui a lei de introducção do Código 
Civil Germânico, artigo 30, que usa da seguinte formu
la: «̂ 4 applicação de uma lei estrangeira é excluída 
se for contraria aos bons costumes ou ao fim de 
uma lei allemã». 

XVIII-a—A ultima limitação á efficacia da lei estran
geira por contraria aos bons costumes, tem análogo 
fundamento Toda collectividade tem uma ethica própria 
que, nas palavras do citado civilista, constitue seu ca
racter ethico geral. E m outros termos: á indole ou 
condições de cada povo não é indifferente a concepção 
do conteúdo dos principios da moral. Assim é que 
penetram nas leis, a visar garantir os bons costumes, 
elementos especiaes. 

Estas são outras disposições em face das quaes 
deve recuar a lei estrangeira, verificando o magistrado 
a opposição entre as mesmas e ellas. 
A lei estrangeira que excluísse a responsabilidade 
civil de quem praticasse o dolo, não poderia ter appli
cação no paiz, por contrariar a ordem publica; identi-
camente, por contraria aos bons costumes, vedativos 
do jogo, nelle não poderia ter império a lei que confe
risse acção para haver dividas dessa origem. Sem 
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illogismo também não pôde o juiz de u m Estado em 
que não se admitte o divorcio propriamente ou a vin
culo, julgar, dando effeitos jurídicos a uma applicação 
da lei cie divorcio no estrangeiro, como faria admittin-
do ahi a casar quem se lhe apresente divorciado em 
paiz, onde é lei a dissolubilidade do vinculo. 

Propugnam, é certo, solução diversa Bevilacqua, 
Pillet e outros. Argumentam com o estado ou condi
ção em que o estrangeiro divorciado se apresenta ao 
juiz do Estado em que o divorcio não é admissível, 
isto é, já desimpedido, já investido da capacidade para 
outras nupcias, por já estar dissolvido o vinculo ante
rior. Ha, neste argumento, petição de principio A al-
legada capacidade intenta fundar-se em u m julgado 
que tem contra si disposição de ordem publica ou que 
é contrario á ethica nacional, no paiz anti-divorcista. 

X I X — O s dezoito artigos, até aqui apreciados, 
são os que constituem a introducção, no parecer do 
vSenado, denominada lei preliminar no projecto vindo 
da Câmara, lei de introducção, no projecto primitivo 
e titulo preliminar, na redacção que a este deu a 
commissão extra-parlamentar, em sua revisão anterior 
á apresentação do trabalho do dr. Clovis Bevilacqua á 
Câmara. 

Na discussão ultima que teve no Senado, em 
conseqüência de uma emenda do senador Francisco 
Glycerio, recebeu a introducção o accrescimo de três 
artigos que para ella passaram da Parte Geral, onde 
tinham os números 17, 18 e 19. Eil-os: 

Art. 17.°—São reconhecidas as pes
soas juridicas estrangeiras. 

Art. 18 o — A s pessoas juridicas de 
direito publico externo não podem ad
quirir ou possuir, por qualquer titulo, 
propriedade immovel no Brasil, nem 
direitos susceptíveis de desapropriação, 
salvo os prédios necessários para esta
belecimento das legações ou consu
lados. 

§ único — Dependem de approva-
ção do Governo os estatutos ou com-
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promissos das pessoas juridicas estran
geiras de direito privado, para poderem 
funccionar no Brasil, assim por si mes
mos, como por filiaes, agencias, estabe
lecimentos que as representem, ficando 
sujeitos ás leis e aos tribunaes brasi
leiros. 

Artigo 19.° — E' applicavel ás pes
soas juridicas o disposto no art- 8.° 

Os artigos 17° e 19.° acham-se taes quaes foram 
votados pela Câmara. O primeiro, reconhecendo as 
pessoas juridicas estrangeiras, reproduz direito vigente: 
assim também o segundo, na referencia que faz o ar
tigo 8.° (entenda-se o artigo 8." da Introducção e não 
da Parte Geral, estranha á matéria e portanto, á re
ferencia), subordina a capacidade de pessoa juridica es
trangeira á lei nacional, cingindo-se ao que se lê na Nova 
Consolidação, art. 163. No artigo 18.°, ha a conside
rar o artigo propriamente e o seu § único. Esta ligação 
é, sem duvida, viciosa. O paragrapho não contém qual
quer accessorio ou restricção do pensamento expres
so no art. 18.° No artigo 17.° são reconhecidas as 
pessoas juridicas estrangeiras, indiscriminadamente, é 
dizer, tanto de direito privado como de direito publico 
externo. No artigo 18.°, a capacidade adquisitiva das 
pessoas juridicas do direito publico externo reconheci
das recebe uma restricção. A seguir o § único, sem 
nenhuma relação com esta restricção, põe sob certa 
condição o reconhecimento das pessoas juridicas de 
direito privado — a approvação de seus estatutos 
pelo Governo Federal. 
Como se vê, menos incurial seria transferir-se esse 
paragrapho único para o artigo 17°, a se não preferir, 
como fora de rigor, fazer delle u m artigo á parte. 
Passando á substancia dos dois dispositivos, assim 
technicamente mal entretecidos, o que se depara no 
§ único é ainda a reproducção do direito vigen
te. O artigo correspondente da Nova Consolida
ção, é o art. 162: « Não gozará de capacidade civil-
activa na Republica a pessoa juridica estrangeira 
de direito privado, com excepção das sociedades com-
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merciaes ou civis que não revistam a forma ano-
nyma ou de commandita por acções sem que obte-
nham do Governo Federal o reconhecimento de sua 
personalidade juridica». O § único do artigo 18.° 
tornando dependente, da approvação do Governo 
Federal os estatutos ou compromissos das pessoas 
juridicas estrangeiras de direito pivado, para pode
rem funccionar no Brasil, ficando sujeitos ás leis e 
tribunaes brasileiros, refere-se ás mesmas pessoas ju
ridicas a que a Nova Consolidação se refere. 

0 artigo 18.° propriamente introduz innovação que 
importa aquilatar. 

No direito actual é controvertido si as pessoas 
juridicas estrangeiras de direito publico pódèm adqui
rir immoveis no Brasil. 

Sustentava a negativa o conspicuo autor da Nova 
Consolidação, artigo 151: «O domínio eminente da so
berania não permitte que os Estados estrangeiros e 
a Santa Sé adquiram por qualquer titulo, por si ou 
por interposta pessoa, propriedade immovel na Re
publica ou direitos succeptiveis de desappropriação; 
neste sentido, sua capacidade juridica privada ê 
limitada*». CARLOS DE CARVALHO, reportando-se á Cons
tituição, artigos 9.° n. 2 e 72 § 17, inculca que o 
enunciado do artigo 151 é conseqüência de estar a pro
priedade sujeita a impostos e ser susceptível de desapro
priação, actuações juridicas antagônicas com a sobera
nia do Estado estrangeiro que fosse proprietário. 

BEVILACQUA, LACERDA DE ALMEIDA e LAFAYETTE opi
nam contrariamente: o Estado estrangeiro pôde adquirir 
immoveis sem que sejam obstáculos os textos consti-
tucionaes citados, pois que, em casos taes, o Estado 
adquirente não age como soberano, com pessoa juri
dica de direito internacional publico, submette-se, como 
qualquer pessoa natural ou juridica, ás regras de di
reito que regem as relações privadas- Entretanto, as
sim racciocinando, LACERDA DE ALMEIDA, por exemplo, 
se pergunta si essa capacidade dever-se-á entender 
illimitada, respondendo negativamente: «O Estado, onde 
exerce o Estado estrangeirou direito de adquirir im
moveis, não está inhibido dé limitai-o^e normalisal-o, 
consoante suas conveniências e interesses-». (Pessoas 
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Juridicas, 106. Da mesma forma BEVILACQUA faz allu-
são a cautelas de prudência e a um parecer da Facul
dade de Direito de Berlim, em que se considera teme
rário conceder aos Estados estrangeiros a livre acqui
sição de immoveis. 

A questão é deveras embaraçosa, como se pôde 
ver em BEVILACQUA, Doutrina Geral do Direito Civil, 
196 — 197, ou nas referencias que faz BELLUCCI, «Le 
azione giudiziare contro gli stati stranieri». 153. 

Nestas conjecturas, a Câmara ateve-se rigorosa
mente ao texto prohibitivo da Nova Consolidação, no 
qual o Senado abriu larga brecha, com facultar a ad
quisição de prédios, não só para legações como tam
bém para consulados. 

Note-se que o parecer supra-alludido, da Facul
dade de Direito berlineza, resolve que o direito de pro
priedade dos Estados estrangeiros se restringe aos edi
fícios de suas legações e ás capellas destinadas ao 
culto, reputando temeridade admittir que possam livre
mente adquirir immoveis. 

O Senado manifestou-se conforme a primeira parte 
desta solução, mas ampliou a faculdade adquirente a 
prédios para consulados, os múltiplos consulados que 
um Estado pôde ter em outro. 

Eis uma emenda do Senado que parece não de
ver vingar, maximé em um paiz tão assombrado de pe
rigos estrangeiros — o allemão, o norte-americano, o 
italiano, talvez não de todo fantasistas ante a audácia 
conquistadora que vem abrindo o segundo decennio do 
século XX. 

* * 

Finda aqui este rápido escorço exegetico dos arti
gos que formam a introducção ou titulo preliminar 
do projecto do Código Civil. 

Ao escrevel-o, foi-me empenho capital sublinhar 
erros ou deslises, em boa parte ainda remediaveis. 
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Si se proseguisse na analyse, não tão freqüentes, 
mas não poucos, outros fácil fora assignalar; o que da
ria longo trabalho, certamente improficuo, na imminen-
cia em que está o Brasil de ver ultimada a sua codifi
cação civil. 

Li, ha dias, no Paiz, a propósito do Código Civil, 
que Ruy Barbosa era o único em condições de o ela
borar. Linhas adiante, escreve o mesmo articulista que 
o genial brasileiro está fora de seu tempo, acima de 
seu meio. Logo, conclua-se, não era de facto quem de
veria desempenhar essa tarefa, como quiz e logrou o 
governo. 
O paiz terá o código civil, como tem o governo 
que merece. 

Seja, porém, qual fôr, é desejado como uma pos-
sibilidadesinha de entrave ao completo arbítrio que cam
peia nos julgamentos eiveis. 

Abril, 1913. 

* ESTEVAM DE ALMEIDA. 



RELATÓRIO 

Faculdade de direito de S. Paulo, 2 de janeiro 
áf. 1912. 

rci<y. e L^ccma. <ZJi, 

Cumprindo o disposto no artigo 4.° do Código de 
Ensino e no artigo 30 da Lei Orgânica do Ensino Su
perior e do Fundamental da Republica, approvada pelo 
decreto 8-659, de 5 de abril de 1911, passo a fazer o 
relatório circumstanciado dos trabalhos desta Faculda
de, durante o anno de 1911, ante-hontem findo. 

Abertura dos trabalhos. Na formado artigo 133 
do Código do Ensino, no dia 1.° de março, abriram-se 
os trabalhos desta Faculdade, celebrando a Congrega
ção dos lentes a sua primeira reunião ordinária do anno 
para os fins legaes. 

Presença dos lentes. Na primeira sessão da 
Congregação ficou verificado que se achavam presen
tes e promptos para os cursos os lentes seguintes: 
Doutores Antônio Dino da Costa Bueno, Brasilio Augus
to Machado d'01iveira, João Mendes de Almeida Júnior, 
José Luiz de Almeida Nogueira, Uladislau Herculano 
de Freitas, Antônio Amando Pereira de Carvalho, An
tônio Januário Pinto Ferraz, Manoel Pedro Villaboim, 
Ernesto Moura, José Ulpiano Pinto de Souza, José 
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Mariano Corrêa de Camargo Aranha, Gabriel José Ro
drigues de Rezende, Cândido Nazianzino Nogueira da 
Matta, Reynaldo Porchat, João Braz de Oliveira Ar
ruda, e o substituto José Bonifácio de Oliveira Couti-
nho, além dos Doutores José Machado de Oliveira e 
João Pedro da Veiga Filho, em disponibilidade, conti
nuando ausente, no goso de licença anterior, o Doutor 
Alfredo Moreira de Barros Oliveira Lima. 

Horário das aulas. Nessa primeira sessão da 
Congregação foi adoptado o horário seguinte: 

AMOS 

l.o 

«.o 

3.o 

<£.o 

».o 

to 
ca 

-=> 
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1/ 
2.' 

1/ 
2." 

3/ 
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3.' 

1/ 
2." 
3/ 
4.* 

1." 
2/ 
3.' 

4." 

LENTES 

Dr. João Arruda . . . 
Dr. Reynaldo Porchat . 

Dr. Herculano de Freitas 
Dr. J. Bonifácio Couti-
nho, substituto do Dr. 
Alfredo Lima 

Dr. José Ulpiano . . 

Dr. Antônio Dino 
Dr. Cândido Motta 
Dr. Gabriel de Rezende 

Dr. Pinto Ferraz . . 
Dr. Brasilio Machado . 
Dr. José Aranha 
Dr. Almeida Nogueira . 

Dr.João Mendes Júnior 
Dr. Manoel Villaboim . 
Dr. Amancio de Carva
lho . . . 

Dr. Ernesto Moura 

DIAS DA SEMANA 
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CO 

5 
2 

2 

6 
5 
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1 

2 
2 
3 
1 

3 
3 

7 
1 

Horas 

12 á 1 
10 ás 11 

11 ás 12 

9 ás 10 
9 ás 10 

11 ás 12 
9 ás 10 
11 ás 12 

9 ás 10 
12 á 1 
12 á 1 
11 ás 12 

12 á 1 
11 ás12 

8 ás 9 
12 á 1 

Programmas de ensino. Apresentados pelos 
lentes os programmas das cadeiras do curso, foi no
meada, para os fins do artigo 139 do Código de 
Ensino, uma commissão composta dos lentes Doutores 
Brasilio Machado, João Mendes Júnior e Almeida No-
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gueira, que formularam o seu parecer, que foi appro-
vado na sessão de 21 de março. Os programmas foram 
impressos e distribuídos aos alumnos. 

Designação de substitutos e de cathedraticos 
para a regência de cadeiras. Durante o anno lectivo, 
foram designados os lentes e professores, Dr. José Bo
nifácio de Oliveira Coutinho, para reger a 2.a cadeira 
do 2,.° anno; Doutor Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, 
para reger a 2.a cadeira do 3.° anno ; Dr. Raphael Cor
rêa de Sampaio, para reger a 1.a cadeira da 1.a serie, 
as 1.a e 2.a cadeiras do 2.° anno, a 2.a do 3.°, a 3-a do 
4.° e fazer o curso complementar de Direito Internacio
nal; Dr. José Mendes, para reger a 1.a cadeira da 1.a 

serie, a 2.a do 2.° anno, a 1.a do 5U e fazer os cursos 
complementares de Direito Internacional e de Pratica 
do processo; Doutor Estevam de Araújo Almeida, para 
reger a 1a cadeira da l.a serie e as Ia e 2.a cadeiras 
do 3.° anno ; Doutor Frederico Vergueiro Steidel, para 
reger a 2.a cadeira do 4.° anno; Dr. João Braz de Oli
veira Arruda, para reger a 3-a cadeira do 2.° anno; o 
Doutor João Mendes de Almeida Júnior, para reger a 
2.a cadeira do 5.° anno; e o Doutor José Luiz de Al
meida Nogueira, para fazer o curso complementar de 
Sciencias das Finanças. 

Verificação da inscripção de exames na 2.a 

época. Nos termos do artigo 148 do Código de En
sino, inscreveram-se para os exames de 2.a época 95 
alumnos, sendo no 1.° anno 33, no 2.° 18, no 3.° 30, 
no 4.° 9, e no 5.° 5. 

Dos 33 inscriptos no i.° anno, foram approvados: 
com distincção, grau 10 na2.a cadeira, única em que se 
inscreveu—1 ; plenamente, grau 9 nas duas cadeiras—2; 
plenamente, grau 9 na 2.a cadeira, única em que se in
screveu—1 ; plenamente, grau 8 nas duas cadeiras—2; ple
namente, grau 8 na 2.a cadeira e grau 7 na 1.a—2; plena
mente, grau 8 na 2.a cadeira, única em que se inscreveu—1; 
plenamente, grau 7 nas duas cadeiras- 1; plenamente grau 
7 na 2.a cadeira, única em que se inscreveram—2; plena
mente, grau 6 nas duas cadeiras—1 ; plenamente, grau 6 
na 2.a cadeira, única em que se inscreveram 2; simples
mente, grau 5 nas duas cadeiras—1 ; simplesmente, grau 
5 na 2.a cadeira e grau 4na1.a—1 ; simplesmente, grau 
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5 na 1.a Cadeira e grau 1,na2.a—1 ; simplesmente, grau 
5 nà.1.a cadeira, tendo desistido da prova escripta da 
2.a—1 ; simplesmente, grau 5 na 1.a cadeira e, repro
vado, na 2.a—1 ; simplesmente, grau 3 na 1.a cadeira e 
grau 2 na 2.a—1 ; simplesmente, grau 3 na 2.a cadeira, 
única em que se inscreveram—2; simplesmente grau 2 
na 2.a cadeira e grau 1 na 1.a—1; simplesmente, grau 
2 na 2.a cadeira, Única em que se inscreveu—1 ; sim
plesmente, grau 1 nas duas cadeiras—1 ; simplesmente, 
grau 1 na 1a cadeira e reprovados na 2.a—2; simples
mente, grau 1 na 2.a cadeira, única em que se inscre
veu—1 ; reprovado na l.a cadeira, tendo desistido da 
prova escripta da 2.a—1; reprovado na l.a cadeira, não 
tendo comparecido á prova escripta da 2.a—1 ; desistiu 
da prova escripta da 2.a cadeira, única em que se in
screveu—1, e não escreveu sobre o ponto sorteado na 
2 a cadeira, única em que se inscreveu—1 ; total—33. 
Dos 18 inscriptos no a.° anno, foram approva-
dos: plenamente, grau 8 nás 3 cadeiras—2; plenamen
te, grau 6 nas três cadeiras—1; plenamente, grau 6 na 
1.a cadeira e, simplesmente, grau 3 na 3.a e grau 2 na 
2.a—1 ; plenamente, grau 6 na 1.a cadeira e, simples
mente, grau 2 nas 2.a e 3.a—1; plenamente, grau 6 na 
1.a cadeira, única em que se inscreveram—2; plena
mente, grau 6 na 2.a cadeira, única em que se inscre
veu—1 ; simplesmente, grau 4 nas 3 cadeiras—1; sim
plesmente, grau 4 na 1.a cadeira, única em que se in
screveu—1 ; simplesmente, grau 3 nas 1.a e 2 a cadeiras, 
e grau 1 na 3.a—1 ; simplesmente, grau 3 nas 2.a e 3.a 

cadeiras, não tendo comparecido á prova escripta da 
1.a cadeira—1; simplesmente, grau 3 na í.a cadeira e 
grau 1 nas 2.a e 3.a—1; simplesmente, grau 2 nas 1.a 

e 3.a cadeiras e, grau 1 na 2.a—1 ; simplesmente, grau 
2 nas 2 a e 3.a cadeiras e, grau 1 na 1.a—1 ; simples
mente, grau 2 nas 1." e 2.a cadeiras, únicas em que se 
inscreveu—1; e simplesmente, grau 1 nas 3 cadeiras— 
2; total 18. 
Dos 30 inscriptos no 3.0 anno, foram approva-
dos: com distincção, grau 10 nas três cadeiras—1 ; ple
namente, grau 9 nas três cadeiras—2; plenamente, grau 
9 na 3.a cadeira, única em que se inscreveu—1 ; plena
mente, grau 8 nas três cadeiras— 2; plenamente, grau 7 nas 
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três cadeiras—2; plenamente, grau 6 nas três cadeiras;—4 
plenamente, grau 6 na 1 a cadeira e, simplesmente, grau 
5 nas 2a e 3.a— 1 ; plenamente, grau 6 na 3.a cadeira e 
simplesmente, grau 3 nas 1.a e 2.a—1 ; simplesmente, 
grau 5 nas três cadeiras - 2; simplesmente, grau 5 nas 
1.a e 3.a cadeiras e grau 4 na 2.a—1 ; simplesmente, grau 
5 na 1. cadeira e grau 4 nas 2.a e 3.a—2; simplesmente, 
grau 5 na 1.a cadeira e grau 2 nas 2.a e 3.a—2; sim
plesmente, grau 4 nas três cadeiras—1 ; simplesmente, 
grau 3 nas três cadeiras—1 ; simplesmente, grau 2 na 
2.a cadeira e grau 1 nas 1.a e 3.a—2; simplesmente, 
grau 1 nas três cadeiras—3; simplesmente, grau 1 na 
3.a cadeira, única em que se inscreveu—1 ; e desistiu 
da prova escripta da 1.a cadeira, não tendo compareci
do ás provas escriptas das 2a e 3a cadeiras—1 ; to
tal—30. 
Dos 9 inscriptos no 4.0 anno, foram approvados: 
com distincção, grau 10 na 1.a cadeira, única em que 
se inscreveram - 2; plenamente, grau 9 nas 4 cadei
ras—1 ; plenamente, grau 8 nas quatro cadeiras—1 ; 
plenamente grau 7 nas quatro cadeiras—1 ; plenamen
te, grau 6 nas quatro cadeiras—1 ; plenamente, grau 6 
na 2.a cadeira, única em que se inscreveu—1 ; simples
mente, grau 5 nas 2.a e 4.a cadeiras, únicas em que se 
inscreveu—1 ; e simplesmente, grau 2 nas quatro ca
deiras—\; total 9. 
Dos 5 inscriptos no 5.0 anno, foram approvados: 
plenamente, 'grau 9 nas quatro cadeiras — 2 ; plena
mente, grau 8 na 1.a cadeira, grau 7 na 4.a e grau 6 
nas 2.a e 3.a—I ; plenamente, grau 7 nas quatro cadei
ras—1 ; e, plenamente, grau 6 nas 4 cadeiras—I ; to
tal—5. 

Da inscripção da matricula. Matricularam-se na 
1 a serie e nos diversos annos do curso 430 alumnos, 
sendo na 1.a serie—179, no 2.° anno—75, no 3.°—77, no 
4.°- 123 e no 5.°—76. 
Das aulas. As aulas foram abertas, na forma do 
artigo 133 do Código de Ensino, no dia 1 ° de abril e 
funccionaram com regularidade até ao dia 17 de abril, 
em que foram suspensas temporariamente por determi
nação da Congregação dos lentes desta Faculdade, em 
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conseqüência de ter sido publicada a Lei Orgânica do 
Ensino Superior e Fundamental da Republica, a que se 
refere o Decreto n. 6859, de 5 de abril de 1911 e, sendo 
reabertas a 17 de maio, funccionaram com regularidade 
até ao dia 14 de novembro, em que foram encerradas, 
as dos 2.°, 3.°, 4.° e 5.° anno, de accôrdo com o disposto 
no artigo 133, 1.a alinea do Código de Ensino, e até ao 
dia 30 de novembro, em que foram encerradas as da 
1.a serie actual, sendo apenas interrompidas pelas ferias 
do primeiro período, de accôrdo com o disposto no ar
tigo 62 da Lei Orgânica. Nos diversos cursos foram 
observados os respectivos programmas. 
Cursos complementares. De conformidade com 
o disposto no artigo 6.° do Regulamento approvado 
pelo Decreto n. 3.903, de 12 de janeiro de 1901, os cur
sos complementares foram abertos no dia 3 de julho. 
Delles se incumbiram: Direito Internacional, o Doutor 
Raphael Corrêa de Sampaio, então professor extraordi
nário effectivo da 1 a secção, e o Doutor José Mendes, 
professor extraordinário effectivo da 7.a secção e depois 
professor ordinário da 1 .a cadeira da 2.a serie; Scien
cias das finanças, o Doutor Dario Sebastião de Oliveira 
Ribeiro, professor extraordinário effectivo da 2.a secção 
e o Doutor José Luiz de Almeida Nogueira, professor 
ordinário da 4.a cadeira do 4.° anno, e Theoria e Pra
tica do processo, o Doutor José Mendes, então profes
sor extraordinário effectivo da 7.a secção e depois pro
fessor ordinário da 1.a cadeira da 2.a serie. 

Guias de transferencia. Durante o anno lectivo, 
somente três alumnos requereram e obtiveram guia de 
transferencia e os três para a Faculdade Livre de Sci
encias Juridicas e Sociaes do Rio de Janeiro. 

Nomeação e posse de lente cathedratico e 
substituto. Por Decreto de 3 de abril do anno findo 
foi o Doutor José Bonifácio de Oliveira Coutinho, lente 
substituto da 2.a secção, nomeado para o logar de lente 
cathedratico de Direito Internacional publico e privado 
e diplomacia, tendo o mesmo tomado posse no dia 6 
desse mesmo mez. Por Decreto de 4 de janeiro do 
anno findo foi o Doutor José Mendes nomeado para o 
logar de lente substituto da 1 .a secção, tendo o mesmo 
tomado posse no dia 14 desse mesmo mez. 
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Nomeação e posse de professores ordinários e 
extraordinários effectivos. E m virtude da Lei Orgâ
nica, foram nomeados: o Doutor João Mendes de Al
meida Júnior, por Decreto de 19 de abril de .191.1, de 
accôrdo com o artigo 7.° do Regulamento approvado 
pelo Decreto n. 8.662, de 5 de abril de 1911, para o 
cargo de professor ordinário da cadeira de Theoria do 
processo civil e commercial, o qual tomou posse a 28 
desse mesmo mez; o Doutor João Braz de Oliveira Ar
ruda, por Decreto de 19 de abril, de accôrdo com o ar
tigo 41 do referido regulamento, para o cargo de pro
fessor ordinário da cadeira de Introducção geral do 
estudo de direito ou Encyclopedia juridica, o qual 
tomou posse a 28 desse mesmo mez; o Doutor Estevam 
de Araújo Almeida, por Decreto de 19 de abril, de ac
côrdo com o artigo 7.° do referido Regulamento, para o 
cargo de professor ordinário da cadeira de pratica do 
processo civil e commercial, o qual tomou posse a 28 
desse mesmo mez; o Doutor José Mariano Corrêa de 
Camargo Aranha, por Decreto de 17 de maio, de ac
côrdo com o artigo 7.° do citado Regulamento, para o 
cargo de professor ordinário da cadeira de Theoria e 
pratica do processo criminal, o qual tomou posse a 26 
desse mesmo mez; o Doutor Luiz Barbosa da Gama 
Cerqueira, por Decreto de 17 de maio, de accôrdo com 
o artigo 7.° do referido Regulamento, para o cargo de 
professor ordinário da cadeira de Direito Criminal, o 
qual tomou posse a 30 desse mesmo mez, e o Doutor 
José Mendes, por Decreto de 3 de novembro, de ac
côrdo com os artigos 36 § único, e 38 da Lei Orgânica, 
approvada pelo Decreto n. 8.659, de 5 de abril de 1911, 
para o cargo de professor ordinário da cadeira de Di
reito internacional publico e privado e diplomacia, o 
qual tomou posse a 11 desse mesmo mez. De accôrdo 
com o artigo 8.° do Regulamento approvado pelo De
creto n. 8.662, já citado, pelo Decreto de 19 de abril fo
ram nomeados professores extraordinários effectivos: da 
2.a secção, o Doutor Dario Sebastião de Oliveira Ri
beiro, da 5.a secção o Doutor Frederico Vergueiro Stei-
del, da 6.a secção o Doutor José de Alcântara Machado 
de Oliveira e da 7.a secção o Doutor José Mendes, 
tendo todos os quatro tomado posse a 28 desse mesmo 
mez. Por Decreto de 19 de abril, de accôrdo com o 
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artigo 7.° do referido Regulamento approvado pelo De
creto n. 8.662, foi nomeado para o cargo de professor 
extraordinário effectivo da 1.a secção o Doutor Raphael 
Corrêa de Sampaio, que tomou posse a 28 desse mesmo 
mez, e tendo sido o Doutor Raphael Corrêa de Sampaio, 
por Decreto de 7 -de julho, transferido para o cargo de 
professor extraordinário effectivo da 4a secção, tomou 
posse a 17 desse mesmo mez. O Doutor Luiz Barbosa 
da Gama Cerqueira, nomeado por Decreto de 19 de 
abril, de accôrdo com o artigo 8.° do Regulamento ap
provado pelo Decreto n. 8.662, já citado, para o cargo, 
de professor extraordinário effectivo da 4.a secção, to
mou posse a 12 desse mesmo mez, e o Doutor Manuel 
Pacheco Prates, nomeado por Decreto de 19 de abril, 
de accôrdo com o artigo 8.° do Regulamento, já referido, 
para o cargo de professor extraordinário effectivo da 
3-a secção, tomou posse a 19 de junho. 
Director. A 28 de abril tomou posse do cargo 
de Director desta Faculdade, para o qual foi eleito na 
sessão da Congregação, realizada nessa- mesma data, 
o Doutor Antônio Dino da Costa Bueno. 
Nomeação e posse de thesoureiro. Por Decreto 
de 29 de abril, de accôrdo com o artigo 74 da Lei Or
gânica, a que se refere o decreto n- 8 659, de 5 de abril 
de 1911, foi nomeado para o cargo de Thesoureiro desta 
Faculdade o Bacharel Honorio de Castilho, que tomou 
posse a 17 de junho, depois de haver prestado a re
spectiva fiança na Secretaria desta Faculdade, de accôr
do com o Aviso n- 1.121, de 10 de junho, do Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores. Tendo, porém, o 
Aviso n. 1.H49, de 9 de dezembro findo, do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, revogado a ultima 
parte do Aviso n. 1.121, de 10 de junho, já citado, no 
sentido de ser a fiança do Thesoureiro prestada na De
legacia Fiscal do Thesouro Nacional neste Estado, já 
foram tomadas as devidas providencias para que o re
ferido funccionario preste a sua fiança naquella Repar
tição, de accôrdo com o Aviso n. 1.849, já referido. 
Licenças. Durante o anno lectivo, estiveram no 
goso de licença: o Director Doutor Antônio Dino da 
Costa Bueno, de 11 de julho a 10 de dezembro; os 
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professores ordinários, Dr. Antônio Dino da Costa 
Bueno, de 11 de julho a 10 de dezembro; o doutor Ula-
dislau Herculano de Freitas, de 17 a 31 de maio e de 
16 de junho a 30 de novembro; Doutor Manoel Pedro 
Villaboim, de 22 de maio a 1.° de junho; Doutor Al
fredo Moreira de Barros Oliveira Lima, de 1.° de janeiro 
a 28 de abril, em que foi aposentado por Decreto de 
29 de abril; Doutor José Ulpiano Pinto de Souza, de 
24 de julho a 31 de agosto; Dr. João Braz Oliveira Ar
ruda, de 21 a 30 de novembro e o Doutor Luiz Bar
bosa da Gama Cerqueira, de 16 a 29 de maio e de 30 
de setembro a 15 de dezembro, e o professor extraordi
nário effectivo, Doutor Dario Sebastião de Oliveira Ri
beiro, de 24 de maio a 1.° de junho e de 10 de julho a 
7 de novembro; o sub-secretario Aureliano Amaral, de 
12 de junho a 31 de julho; o Bibliothecario, Bacharel 
Eugênio Manoel de Toledo, de 6 a 20 de setembro, e 
o porteiro Francisco Motta, de 17 a 30 de abril. 

Substituições. O Doutor João Mendes de Al
meida Júnior, como professor mais antigo, em exerci
cio, de 11 de julho a 1.° de agosto e de 19 de agosto 
a 10 de dezembro, substituio ao Doutor Antônio Dino 
da Costa Bueno, no cargo de Director, e de 24 de maio 
a 2 de junho, substituiu ao Doutor Manuel Pedro Vil
laboim, na regência da 2.a cadeira do 5.° anno; o Dou
tor José Luiz de Almeida Nogueira, de 2 a 18 de 
agosto, como' professor mais antigo, substituio ao Di
rector interino, Doutor João Mendes de Almeida Júnior, 
e de 12 de julho á 7 de novembro, substituio ao pro
fessor extraordinário effectivo da 2.a secção Doutor Da
rio Sebastião de Oliveira Ribeiro, no curso complemen
tar de sciencias dàs finanças; o Doutor João Braz de 
Oliveira Arruda, de 24 de julho a 31 de agosto, sub
stituio ao professor ordinário, Doutor José Ulpiano 
Pinto de Souza, na regência da 3.a cadeira do 2.° anno; 
o Doutor José Mendes, de 18 de julho a 2 de outubro, 
substituio ao professor ordinário, Doutor José Bonifá
cio de Oliveira Coutinho, na regência da 2.a cadeira do 
2.° anno, de 1.° de setembro a 30 de novembro, sub
stituio áo professor ordinário, Doutor Uladislau Hercu
lano de Freitas, na regência da 2.a cadeira da l.a Serie, 
de 2 a 18 de agosto, substituio ao professor ordinário 
Doutor João Mendes de Almeida Júnior, na regência 
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da 1.a cadeira do 5.° anno, e de 21 a 30 de novembro, 
substituio ao professor ordinário, Doutor João Braz de 
Oliveira Arruda, na regência da I -a cadeira da 1 a serie; 
o Doutor José Bonifácio de Oliveira Coutinho, de 1.° 
de janeiro a 28 de março, substituio ao Doutor Alfredo 
Moreira de Barros Oliveira Lima, na regência da 2.a 

cadeira do 2.° anno; o Doutor Estevam de Araújo Al
meida, de 17 de julho a 10 de dezembro, substituio ao 
professor ordinário Doutor Antônio Dino da Costa 
Bueno, na regência da 1.a cadeira do 3.° anno, de 5 a 
16 e de 18 a 27 de abril, substituio ao professor ordi
nário, Doutor Ernesto Moura, na regência da 4 a cadei
ra do 5.° anno, de 17 a 31 de maio, substituio ao pro
fessor ordinário, Doutor Cândido Nazianzeno Nogueira 
da Motta, na regência da 2.a cadeira do 3.° anno e ao 
professor ordinário Doutor Ulasdilau Herculano de 
Freitas, de 12 de julho a 13 de agosto, na regência da 
2 a cadeira da 2 a serie; o Doutor Luiz Barbosa da 
G a m a Cerqueira, de 1.° de junho a 17 de julho, substi
tuio ao professor ordinário, Doutor Cândido Nazianzeno 
Nogueira da Motta, na regência da 2.a cadeira do 3.° 
anno; o Doutor Frederico Vergueiro Steidel, de 21 de 
junho a 31 de dezembro, substituio ao professor ordi
nário, Doutor Brasilio Augusto Machado de Oliveira, 
na regência da 2.a cadeira do 4.° anno, e o dr. Raphael 
Corrêa de Sampaio, de 15 de maio a 17 de julho, sub
stituio ao professor ordinário, Doutor José Bonifácio de 
Oliveira Coutinho, na regência da 2.a cadeira do 2 o 

anno, de 17 de maio a 11 de julho, ao professor ordi
nário, Doutor Uladislau Herculano de Freitas, na re
gência da 2.a cadeira da 1.a serie, de 18 de julho a 31 
de dezembro, ao professor ordinário, Doutor Cândido 
Nazianzeno Nogueira da Motta, na regência da 2.a ca
deira do 3.° anno, e de 30 de setembro a 15 de dezem
bro, substituio ao professor ordinário, Doutor Luiz Bar
bosa da G a m a Cerqueira, na regência da 3.a cadeira 
do 4.° anno; o amanuense Joaquim Avelino dos Santos 
Delphim, de 12 de junho a 31 de julho, substituio ao 
Sub-Secretario, Bacharel Aureliano Amaral; o sub-biblio-
thecario, Bacharel Luiz de Andrade Vasconcellos Júnior, 
de 6 a 20 de setembro, ao Bibliothecario, Bacharel Eu
gênio Manoel de Toledo, e o bedel Antônio José de 
Freitas, de 12 a 30 de abril, ao porteiro Francisco Motta. 
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Commissões. Durante o anno lectivo, esteve au
sente desta Faculdade: o Doutor José Bonifácio de 
Oliveira Coutinho, de 19 de abril a 2 de outubro, como 
Delegado do Governo Federal no 5.° Congresso Inter
nacional em Antuérpia. 

Serviço publico. Também estiveram ausentes 
desta Faculdade o Doutor Brasilio Augusto Machado 
de Oliveira, de 1.° de junho a 31 de dezembro, como 
Presidente do Conselho Superior do Ensino; Doutor 
João Mendes de Almeida Júnior, como Director desta 
Faculdade, de 2 a 18 de agosto, e o Doutor Reynaldo 
Porchat, como representante desta Faculdade, de 1 a 
10 de agosto, ambos no Conselho Superior do Ensino; 
o Doutor Manuel Pacheco Prates, de 13 de julho a 31 
de dezembro, á disposição do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores-
Pallecimentos. Durante anno, falleceram : o Dou
tor João Pedro da Veiga Filho, lente em disponibilida
de, no dia 9 de março; o doutor Raphael Corrêa da 
Silva, lente substituto da 8.a secção, no dia 25 de abril, 
e o Doutor José Bonifácio de Oliveira Coutinho, pro
fessor ordinário, no dia 2 de outubro. 

Vagas de lugar de professor ordinário effectivo 
Durante o anno, ficaram vagos nesta Faculdade dous 
logares de professor extraordinário effectivo, o da 1.a 

secção, com a posse, no dia 17 de julho, do então pro
fessor, Doutor Raphael Corrêa de Sampaio, transferido 
para a 4.a secção, e o da 7.a secção, com a posse, no 
dia 11 de novembro, do então professor, Dr. José Men
des no logar de professor ordinário da cadeira de Di
reito Internacional publico e privado e diplomacia. 
Estes dous logares não foram ainda preenchidos, em 
virtude de ter a Congregação dos professores desta 
Faculdade adiado para o próximo anno lectivo a aber
tura do respectivo concurso. 
Inscripções para o exame do l.° anno. Para 
estes exames inscreveram-se 311 alumnos, sendo no 
2.° anno extraordinário — 9, que dependiam apenas da 
cadeira de Direito Publico e Constitucional, no 2.° anno 
— 63, no 3.° 63, no 4.° 106 e no 5.° 70. 



Resultados desses exames. 0 resultado desses 
exames foi o seguinte: 

Dos 9 inscriptos, somente na 1.a cadeira do 2.° 
anno extraordinário, foram approvados: plenamente, 
grau 9—1 ; plenamente, grau 6—5; simplesmente, grau 
4—1; grau 3—1 ; e grau 1—1; total—9. 

Dos 63 inscriptos no z.° anno, foram approvados: 
com distincção, grau 10 nas três cadeiras — 10; com 
distincção, grau 10 na 1.a e 3 a cadeira e, plenamente, 
grau 9 na 2a—2; plenamente, grau 9 nas três cadeiras 
— 9 ; plenamente, grau 9 na 1.a e 3.a e, grau 8 na 2.a— 
1; plenamente, grau 9 nas 1 .a e 3 a e, grau 6 na 2.a—1; 
plenamente, grau 9 na 2.a e grau 8 nas 1 .a e 3.a—1; ple
namente, grau 8 nas três cadeiras—9; plenamente, grau 
8 nas 1 a e 3.a e, grau 7 na 2.a— 1; plenamente, grau 8 
nas 1a e 3a e, grau 6 na 2.a—2; plenamente, grau 8 na 
1 .a, grau 7 na 3.a e, grau 6 na 2.a—1; plenamente, grau 
8 na 2.a, grau 7 na 1 .a e, grau 6 na 3a—1; plenamente, 
grau 8 rta 3-a e, grau 6 nas 1.a e 2.a—1 ; plenamente, 
grau 8 na 1 .a cadeira, única em que se inscreveu — 1; 
plenamente, grau 7 nas três cadeiras—2; plenamente, 
grau 6 nas três cadeiras 6; plenamente, grau 6 na 1.a 

e 2.a e, simplesmente, grau 5 na 3a—1'; plenamente, grau 
6 nas 1 ;a e 2." e, simplesmente, grau 4 na 3.a—1; plenamente, 
grau 6 na 2.a e 3.a, únicas em que se inscreveu—1 ; 
plenamente, grau 6 na 1." e, simplesmente, grau 5 ha 
3.a e, grau 4 na 2.a—1; plenamente, grau 6 na 3.a e, 
simplesmente, grau 5 nas 1.a e 2.a — 2; plenamente, grau 6 
na 1.a e, simplesmente, grau 5 na 3.a, não tendo com
parecido á prova escripta da 2,a— 1; simplesmente, grau 
5 nas três cadeiras—3; simplesmente, grau 5 na Ia e 
3-a e, grau 3 na 2.a—1 ; simplesmente, grau 5 na 1.a, 
grau 3 na 3.a e, grau 2 na 2.a — 1 ; simplesmente, grau 
3 nas três cadeiras—1 ; simplesmente, grau 3 na 1.a e,_ 
grau 2 na 2.a e 3,a—1; e não compareceu á prova oral 
das três cadeiras—1 ; total—63. 

Dos 63 inscriptos no 3.0 anno, foram approva-
vados : com distincção, grau 10 nas 3 cadeiras—5; com 
distincção, grau 10 nas 1.a e 2.a e plenamente, grau 9 
na 3.a—1; com distincção, grau 10 na 1.a e, plenamente, 
grau 9 nas 2.a e 3-a—5; com distincção, grau 10 na 2.a 

e, plenamente, grau 9 nas 1.a e 3.a—2; com distincção, 
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grau 10 na 3.a e, plenamente, grau 9 nas 1.a e 2.a—1 ; com 
distincção, grau 10 na 2.a e, plenamente, grau 8 na 1.* 
e, grau 7 na 3" — 1; plenamente, grau 9 nas três ca
deiras—8; plenamente, grau 9 nas 1.ae 2 a e, grau 8 na 
3>— 1 ; plenamente grau 9 nas 2 a e 3.a e, grau 8 na 1 .a 

—1 ; plenamente, grau 9 nas 1.a e 2.a e, grau 6 na 3.a—3; 
plenamente, grau 9 na 2.a, grau 8 na 1.a e grau 6 na 
3.a —1 ; plenamente, grau 8 nas três cadeiras—8; plena
mente, grau 8 nas La e 2.a e grau 6 na 3.a—2; plena
mente, grau 7 nas três cadeiras—3; plenamente, grau 
7 nas 1.a e 2a e, simplesmente, grau 5 na 3.a — 2; ple
namente, grau 7 na 2.a e grau 6 nas 1." e 3.a—1 ; plena
mente, grau 6 nas três cadeiras — 5; plenamente, 
grau 6 nas 1.a e 2.a e, simplesmente, grau 5 na 3.a—2; 
plenamente, grau 6 na 1,a e 2.a e, simplesmente, grau 
4 na 3.a—1; plenamente, grau 6 na 2 a e, simplesmente, 
grau 5 nas 1.* e 3.a—1; simplesmente, grau 5 nas três 
cadeiras—4; simplesmente, grau 5 na 2 a e, grau 3 nas 
I .a e 3.a — 1; simplesmente, grau 5 na 3.a e, grau 3 nas 
l.a e 2.a—I ; simplesmente, grau 3 nas três cadeiras — 
1; e, simplesmente, grau 3 na 3.a e, grau 1 nas 1.a e 
2.a—1; total—63. 

Dos 106 inscriptos no 4.0 anuo, foram appro
vados: com distincção, grau 10 nas quatro cadeiras—5, 
com distincção, grau 10 nas 1.a, 3.a 4.a e, plenamente-
grau 9 na 2.a — 2; com distincção, grau 10 nas 1.a e 3.a 

e, plenamente, grau 9 nas 2.a e 4.a — 1 ; com distincção, 
grau 10 nas 2 a e 3.a e, plenamente, grau 9 nas 1.a e 4.a 

— 2 ; com distincção, grau 10 na 1-a e, plenamente, grau 
9 nas 2.a, 3.a e 4.a—2; com distincção, grau 10 na 2.a e, 
plenamente, grau 9 nas 1.a, 3.a e 4.a—3; com distincção, 
grau 10 na 3.a e, plenamente, grau 9 nas 1.a, 2.a e 4.a— 
1; com distincção, grau 10 na l.ae, plenamente, grau 9 
nas 3.a e 4.a, tendo dado 30 faltas na 2.a—1; plenamente, 
grau 9 nas quatro cadeiras—13; plenamente, grau 9 nas 
1.a, 3.â e 4.a e, grau 8 na 2.a—5; plenamente, grau 9 nas 
1.a, 2 a e 3a e, grau 8 na 4.a- 1 ; plenamente, grau 9 nas 
1.a, 3.a e 4.a e, grau 7 na 2.a — 1 ; plenamente, grau 9 
nas 1.a, 3.a e 4.a e, grau 6 na 2.a — 2 ; plenamente, grau 
9 nas 2.a e 3.a e, grau 8 nas 1.a e 4.a — 1 ; plenamente, 
grau 9 nas l.a, 2.a e 3.a e, simplesmente, grau 5 na 4.a 

.— 1 ; plenamente, grau 9 nas 1.a, 3.a e 4 a, tendo dado 30 
\altas na 2.a — 1 ; plenamente, grau 9 nas 3.ae 4.a e, 
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grau 8 nas 1 .a e 2a — 1 ; plenamente, grau 9 nas 3.a e 
4.a, grau 8 na 1 .a e, grau 7 na 2.a — 1 ; plenamente, grau 9 
nas 1.a e 3.a, grau 7 nas 2 a pe 4.a — 1 ; plenamente, grau 
9 nas 1.a e 3.a, grau 8 na 4.a e, grau 7 na 2.a — 1 ; ple
namente, grau 9 na 2.a e, grau 8 nas 1 .a, 3.a e 4.a — 4; 
plenamente, grau 9 na Ia, grau 8 nas 3 a e 4-a e, sim
plesmente, grau 5 na 2.a — 1; plenamente, grau 9 na 
3.a grau 8 na 1 a e, grau 6 nas 2.a e 4.a — 1; plenamente, 
grau 9 na 4.a e grau 8 nas 1 .a, 2.a e 3.a — 2; plenamente, 
grau 8 nas quatro cadeiras — 7; plenamente, grau 8 nas 
l.a 3.a e 4.a e, grau 7 na 2.a — 1 ; plenamente, grau 8 
nas 2.a 3.a e 4 a e, grau 7 na 1.a—1 ; plenamente, grau 8 
nas 1 ,a, 3.a e 4.a, tendo dado 30 faltas na 2.a - 3; plena
mente, grau 8 nas 2.a e 3.a e, grau 7 nas ' a e 4.a — 1,; 
plenamente, grau 8 na 2 a e, grau 6 nas 1.a, 3.a e 4.a — 
1; plenamente, grau 8 na 3.a e, grau 7 nas 1 .a, 2 a e 4.a 

— 1; plenamente, grau 8 nas 1.a e 3.a e, simplesmente, 
grau 5 na 4.a e, grau 2 na 2 a — 1 ; plenamente grau 8 
na 3.a -e, grau 6 nas 1 .a e 4.a e, simplesmente, grau 4 na 
2.a — 1 ; plenamente, grau 7 nas quatro cadeiras — 3 ; 
plenamente, grau 7 nas 1 .a 3.a e 4.a e, grau 6 na 2.a — 1; 
plenamente, grau 7 nas 1 .a 3.a e 4.a e, simplesmente, grau 5 
na 2.a — 1 ; plenamente, grau 7 nas 1 .a, 3.a e 4.a e, sim
plesmente, grau 2 na 2.a — 3; plenamente, grau 7 nas 
I a, 3.a e 4.a, tendo desistido da prova oral da 2.a — 1 ; 
plenamente, grau 7 na 2.a e, simplesmente, grau 5 nas 
1.a, 3.a e 4.a — 1 ; plenamente, grau 6 nas quatro cadei
ras — 1; plenamente, grau 6nas 1.a, 3 a e 4.a e simples
mente, grau 5 na 2.a cadeira — 2; plenamente, grau 6 
nas 2.a, 3.a e 4.a e, simplesmente, grau 5 na 1 .a — 1 ; ple
namente, grau6 nas 1.a, 3.a e 4 a e, simplesmente, grau 4 
na 2.a — 1; plenamente, grau 6 nas 1 a, 3.a e 4.a e, sim
plesmente, grau 3 na 2.a — 1; plenamente, grau 6 na 
1.a e, simplesmente, grau 5 na 2.a e, grau 2 nas 3.a e 
4.a — 1; simplesmente, grau 5 nas 1 a 3.a e 4.a e grau 3 
na 2.a — 1 ; simplesmente, grau 5 nas 1.% 3.a e 4.a, tendo 
desistido da prova oral da 2.a — 1; simplesmente, grau 
5 nas ba, 3.a e 4a, tendo dado 30faltas na 2.a — 1 ; sim
plesmente, grau 3 nas 1.a, 3.a e 4.a, tendo desistido da 
prova oral da 2 a — 2 ; simplesmente, grau 3 nas 1.a 

3.a e 4.a, tendo dado 30 faltas na 2-a — 1 ; simplesmente, 
grau 3 nas 1.a e 3.a, tendo desistido da prova oral da. 
4.a e, não tendo comparecido á prova escripta da 2.a — 
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1; simplesmente, grau 2 nas 1 a, 3.a e 4.a, tendo desistido 
da prova oral da 2.a — 1 ; simplesmente, grau 2 nas 
1.a, 3a e 4.a, tendo dado 30faltas na2.a—1; simplesmente, 
grau 2 nas 3.a e 4-3, tendo desistido da prova oral da 1 .a e 
dado 30 faltas na 2.a—1; simplesmente, grau 1 nas quatro 
cadeiras—1; simplesmente, grau 1 nas 1 .a e 3.a e, reprovado 
nas 2.a e 4.a — 1; simplesmente, grau 1 nas 3.a e 4.a e, re
provados, nas 1.a e 2.a — 2 ; simplesmente, grau 1 nas 
3.a e 4.a, reprovado na 1.a e, tendo dado 30 faltas na 
2.a — 1 ; simplesmente, grau 1 nas 3.a e 4.a, tendo de
sistido da prova oral da 1a e dado 30 faltas na 2,a — 
1; simplesmente, grau 1 na 3-a, tendo desistido da prova 
oral das 1 .a, 2.a e 4.a — 2; e não compareceu á prova 
escripta das quatro cadeiras — 1 ; total — 106. 
Dos 70 inscriptos no 5.0 anno, foram approva
dos: com distincção, grau 10 nas três cadeiras—6; com 
distincção, grau 10 nas 1.a e 2.a e, plenamente grau 9 
na 3.a—2; com distincção, grau 10 nas Ia e 3.a e, ple
namente, grau 9 na 2.a—1 ; com distincção, grau 10.nas 
2.a e 3.a e, plenamente, grau 9 na 1.a—1 ; com distinc
ção, grau 10 na 1.a e, plenamente, grau 9 nas 2.a e 3.a— 
1 ; com distincção, grau 10 na 2.a e, plenamente, grau 
9 nas 1.a e 3.a—6; com distincção, grau 10 na 3.a e, ple
namente, grau 9 nas 1.a e 2.a—1 ; plenamente, grau 9 nas 
três cadeiras—33; plenamente, grau 9 nas 1.a e 3.a e, 
grau 8 na 2.a—2; plenamente, grau 9 na 1.a e, grau 8 
nas 2.a e 3a—1 ; plenamente, grau 9 na 3.a e, grau 8 nas 
1 a e 2-a—3; plenamente, grau 9 na 2-a, grau 8 na 1.a e, 
grau 7 na 3a—1 ; plenamente, grau 8 nas três cadeiras 
— 6 ; plenamente, grau 8 na 1.a e, grau 7 nas 2.a e 3 a — 
1 ; plenamente, grau 8 na 2.a e, grau 7 nas 1a e 3 a—1 ; 
plenamente, grau 8 na 3.a, grau 7 na 1.a e, grau 6 na 
2.a—1 ; plenamente, grau 7 nas três cadeiras—1 ; e, ple
namente, grau 7 na 1.a e, grau 6 nas 2.a e 3.a—1 ; total 70-
Collação de grau. Durante o anno lectivo, foi 
conferido o grau de Doutor, ex-vi do art. 107 do Código 
de Ensino, ao Bacharel em Sciencias Juridicas e So
ciaes, José Mendes, que é natural do Estado de Minas 
Geraes, o de Bacharel em Sciencias Sociaes a um ba
charel em Sciencias Juridicas, que é natural do Estado 
de Minas Geraes e que tinha concluído o curso em 1898, 
e o de Bacharel em Sciencias Juridicas e Sociaes a 75 
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bacharelandos, que concluíram o curso no anno lectivo 
findo, dos quaes são naturaes, do Estado de São Paulo 
—46; do de Minas Geraes—6; do do Rio de Janeiro— 
10; do da Bahia—3; do de Sergipe—2; do do Ceará— 
2; do de Alagoas—1 ; do do Pará—1 ; do do Piauhy— 
1 ; e do de Santa Catharina—1 ; do Império da Alle-
manha—1 ; e da Republica Oriental do Uruguay—1. 

.Desses 76 bacharéis apenas 13 receberam o grau 
solenne, no dia 25 de dezembro, tendo os demais rece
bido o grau sem solennidade alguma. 

Procedimento dos alumnos. O procedimento dos 
alumnos no anno lectivo findo foi bom, nada tendo oc-
corrido digno de menção. 

Expedição de cartas de bacharel. Durante o 
anno lectivo findo, foram expedidas 33 cartas a egual 
numero de bacharéis, dos quaes são do Estado de São 
Paulo—18; do do Rio de Janeiro—5; do de Minas Ge
raes—2; do de Santa Catharina—2; do de Sergipe—1 ; 
do -de Piauhy—1 ; do de Pernambuco—1 ; do da Bahia 
— 1 ; e do Paraná—1; e do Império da Allemanha—1. 

Nomeação e posse de bedéis. — Para os dous 
logares de bedel creado. pela Lei Orgânica, foram por 
portaria da Directoria desta Faculdade, de 19 de maio 
ultimo, nomeados os cidadãos, José Evangelista Mar
condes, que tomou posse a 22 de maio, e Herculano 
Salgado de Mello, que tomou posse a 30 desse mesmo 
mez. 

Sessão da Congregação. A Congregação dos 
professores celebrou no correr do anno findo, 24 sessões, 
nas quaes foram tratados diversos assumptos. Entre 
as deliberações da Congregação sobresaem as que se 
referem á adaptação da Lei Orgânica n. 8659 e do 
Decreto n- 8662 de 5 de abril ultimo e que são, entre 
outras, as seguintes : 

l.a) Que os alumnos do 2.° ao 5.° anno matricu
lados no regimen do Código de Ensino seguissem o 
curso pelo mesmo Código e que os matriculados no 
1.° anno, actual 1 .a série, farão o seu curso, de accôrdo 
com a Lei Orgânica: 

2.a) Que os alumnos dependentes somente da ca
deira de Direito Romano, única que lhes faltava para 
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completarem o curso do 1.° anno, em que se haviam 
matriculado em 1910, cursassem somente a 2.a—(Direito 
Publico e Constitucional) da 1.a série, concluindo os 
seus estudos pelo regimen antigo, devendo cursar as 
aulas de Direito Romano, quando os alumnos da actual 
1.a série tiverem de cursar a 3.a série, em que está 
classificada essa disciplina; 

3.a) Que o professor extraordinário effectivo da 1 .a 

secção ficasse incumbido da regência da 1.a cadeira 
(Direito Publico e Constitucional) do 2.° anno, visto que 
o professor dessa cadeira passava a leccionar essa 
mesma disciplina na 2.a cadeira da 1.a série; 

4.a) Que todas as aulas desta Faculdade, inclusive 
as da 1 -a série fossem dadas em dias alternados; 

5.a) Que ficasse desde logo, em disponibilidade, 
o Doutor Ernesto Moura, lente da 4.a cadeira (Legislação 
Comparada do Direito Privado) do 5.° anno, em virtude 
do disposto na. ultima parte do art. 42 do Decreto n. 
8662, de 5 abril ultimo; 

6.a) Que, para os exames de admissão ao curso 
desta Faculdade, fossem exigidas as matérias seguintes: 
portuguez, francez, latim e inglez, allemão ou italiano, 
destas três ultimas uma á escolha do candidato, historia 
universal e do Brasil, geographia physica e politica e 
noções de cosmographia, arithmetica e geometria plana 
•e no espaço, elementos de physica e chimica, lógica e 
. psychologia; 

7.a) Que esses exames constassem de duas provas, 
u m a escripta em vernáculo sobre u m ponto de lógica 
tirado á sorte e consistente em uma das epygraphes 
do programma adoptado, por espaço de duas horas, e 
outra oral, por espaço de meia hora, e consistente a) 
na leitura, interpretação e analyse lexicologica e syn-
thatiça de u m trecho da Selecta Clássica de Júlio Ri
beiro ou dos Luziadas, á escolha do examinador; 
b) na leitura, traducção e analyse de u m trecho da 
Selecta dos autores francezes ; c) na leitura, traducção 
e analyse de u m trecho das Orationes de Cícero; d) 
dá leitura, traducção e analyse de u m trecho da History 
of England de John Lingard, ou de u m trecho de / 
promessi sposi de Mazzoni, ou do Deutsches Lesebuch 
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de H. Gabriet, conforme a matéria para a qual se in
screver o candidato; e) da arguição successiva por 
examinadores diversos sobre historia universal e do 
Brasil; geographia e cosmographia; elementos de phy
sica e chimica e de historia natural; psychologia e ló
gica, e solução e demonstração de problemas e theoremas 
de arithmetica e geometria que forem propostos no acto-
pelos examinadores; 

8.a) Discutiu e approvou o regimento e programmas 
para os exames de admissão á esta Faculdade; 

9.a) Estabeleceu as taxas de exames de admissão, 
de matricula, de freqüência, de certidão avulsa, de guia 
de transferencia, e de certificado de axame final, e 

10.a) Fixou em Rs. 5:000S000 a fiança do The
soureiro desta Faculdade. 

Encerramento dos trabalhos. Tendo terminado 
no dia 15 de dezembro pp. os exames da 1.a época, 
que haviam começado no dia 20 de novembro ultimo, 
e realisando-se no dia 25 de novembro a solenne ceri
monia da collação do grau de bacharel dos alumnos, 
que terminaram o seu curso no anno lectivo findo, 
foram os trabalhos do referido anno lectivo encerrados 
em sessão da Congregação realisada a 26 de dezembro 
pp., como, em officio dessa mesma data, tive a honra 
de participar ao Exmo. Snr. Dr. Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores, por intermédio do Presidente do 
Conselho Superior do Ensino. 
Bibliotheca. A Bibliotheca foi, durante o anno 
lectivo, freqüentada por 4.465 pessoas, que consultaram 
2.274 obras, em 3.087 volumes, sendo, na lingua portu
gueza—1.443, na franceza—628, na italiana—184, na la
tina—12, na hespanhola—2, na ingieza 4 e na alle-
mã—1. No numero dos consultantes figuram 2.182 
pessoas que leram jornaes e revistas. No correr do 
anno findo, entraram para a Bibliotheca 240 publica 
ções, sendo por compra 20, em 134 volumes, e por 
doação 220, em 1.106 volumes, tendo sido encaderna
das 24 obras, em 48 volumes e reencadernadas 67 
obras, em 382 volumes. Os empregados da Biblio
theca foram assiduos no desempenho dos respectivos 
cargos. 
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Revista da Faculdade. O producto da venda 
•avulsa da Revista no anno findo foi de 366S000, que 
vae ser entrega ao Thesoureiro desta Faculdade. O 
serviço da venda da Revista esteve a cargo do ama-
nuense archivista da Secretaria, mas do corrente anno 
em diante passará a ser feito pelo Thesoureiro desta 
Faculdade, attentas ás attribuições do seu cargo. 

Serviço Militar. Devido á falta do compareci-
mento do respectivo instructor, não houve durante o 
anno lectivo findo, serviço militar neste estabele
cimento. 

Thesouraria. De accôrdo com a Lei Orgânica foi 
installado o serviço da Thesouraria, que, no período 
de 20 de junho a 31 de dezembro findo, arrecadou a 
quantia de 16:543$900 (dezesseis contos quinhentos e 
-quarenta e três mil e novecentos reis), conforme ba
lanço demonstrativo em annexo. O Thesoureiro tem 
bem cumprido os deveres de seu cargo. 
Subvenção. No anno findo, esta Faculdade ape
nas teve a subvenção de 6:277$839 (seis contos duzen
tos e setenta e sete mil oitocentos e trinta e nove 
reis), constante do Aviso n. 4.693, de 17 de novembro 
ultimo, de Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 
para o pagamento na Thesouraria desta Faculdade, de 
vencimentos do Thesoureiro e de dous bedéis, nomea
dos nos termos do Decreto n. 8659, de 5 de abril do 
anno findo. 
Secretaria. Os serviços da Secretaria estiveram 
•em dia, tendo os empregados bem cumprido os seus 
deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de S. Paulo, 
.2 de Janeiro de 1912. 

O Director, 

(a) A. DINO BUENO. 
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A Bibliotheca da Faculdade, foi freqüentada du
rante o anno de 1911, por 4465 pessoas, das quaes 
2182 leram Jornaes e Revistas e 2283 consultaram 2274 
obras em 3087 volumes assim distribuídas; tendo sido 
feitos 4073 pedidos. 
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São Paulo, 2 de janeiro de 1912. 

O Bibliothecario 

EUGÊNIO MANOEL DE TOLEDO. 

A Bibliotheca adquiriu por compra 20 publicações, 
em 134 volumes, e por doação 220 em 1106 volumes; 
foram encadernadas 24 obras em 48 volumes e reen-
•cadernadas 67 obras em 382 volumes. 



CATALOGO DAS PUBLICAÇÕES RECEBIDAS NA BIBLIOTHECA 

MiMas por compra 
VOL. 
4972 Archivio Giuridico FILIPPO SERAFINI. Direi

to da Eurico Serafini. Terza serie, vol. 
13, fasciculo 1.°. Piza 1910. Broch. 1 fas-
c i c u l o . . . i 

6883 AUTRAN (MANOEL GODOFREDO DE ALENCASTRO). 

Das Fallencias, 3.a edição corrigida e 
augmentada- Rio de Janeiro 1899. Encad. 1i 

6888 BEVILÁQUA (CLOVIS). Direito Publico Inter
nacional. Rio de Janeiro 1911. Encad. 2: 

5239 BONELLI (G.) Commentario ai Códice di 
Commercio. Fasciculos 108 á 111. Mi-
lanò, não tendo a data da publicação. 
Broch. fasciculos . 4 

6890 CARVALHO DE MENDONÇA (JOSÉ XAVIER). Tra
tado de Direito Commercial Brasileiro. 
S. Paulo 1910. Encad. . t 

1019 Collecçâo das Leis da Republica dos Es
tados Unidos do Brazil. Rio de Ja
neiro 1908. Broch. 2. 

6891 CROME (CARLO) Manuale dei Diritto Civile 
Français di Zacharias Von Lingen-
thal. Trad. de Ludovico Barassi. Milano 
1907, 1908 e 1909. Encad. 4 
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VOL. 

4564 Diário Official da União. Rio de Janeiro 
1911. Broch. . 6 

1167 Direito (O) Revista mensal de Legislação, 
Doutrina e Jurisprudência. Ns. 1, 2 e 3. 
Janeiro á Março. Rio de Janeiro 1911. 
Broch. fasciculos . 3 

4264 E'conomiste (L') Français. Journal Hebdo-
madaire. Paris 1911. Broch. 2 

6875 ESTASEM (D. PEDRO) Instituciones de Dere-
cho Mercantil. Tomos 1 a 7. Madrid 
1890, 1892, 1893, 1906 e 1907. Encad. 8 

•6881 FELISBELLO FREIRE. AS Constituições dos 
Estados e a Constituição Federal. Rio 
de Janeiro 1898. Encad. 1 vol. . 1 

6880 GALDINO SIQUEIRA. Curso de Processo Cri
minal. S. Paulo 1910. Encad. 1 

6882 GARCEZ [MARTINHO). Nullidades dos Actos 
jurídicos. Segunda edição, vol. 1.° Rio 
de Janeiro 1910- Encad. 1 

4735 Gazeta de Noticias Rio de Janeiro 1911. 
Broch. . 6 

6873 HENNEFICQ (LÉON). Príncipes de Droit Ma-
ritimes Compare. Bruxelles 1904 e 1910. 
Encad. . . 3 

6884 IHERING (R. VON). A Lucta pelo Direito. 
Traducção de José Tavares- Bastos. 
Porto 1910. Encad. . 1 

5121 JoAo VIEIRA DE ARAÚJO. O Código Penal. 
Rio de Janeiro 1901 e 1902. Broch. 2 

4723 Jornal do Commercio. Rio de Janeiro 1911 
Broch. . . 12 

2237 Journal des Economistes. Revue men-
suelle de Ia Science Economique et de 
Ia Statistique. Paris 1911 Broch. 4 

6974 LOMONACO (GIOVANNI). Istituzioni di Diritto 
Civili Italiano. Napoli 1894-1895. Encad. 7 

•6224 Messager (Le). S. Paulo 1911. Broch. . 1 
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VOL. 

6852 PESSINA (ENRICO). Encyclopedia dei Diritto 
Penale Italiano, vol 4.° Milano 1910. 
Encad . 1; 

6874 Rivista di Diritto Commerciale, Indus-
triale e Marítimo. Directo dagli A. Sraff 
C. Vivante. Milano 1903-1910. Encad. 16. 

4488 Revue Critique de Legislation et de Juris-
prudence. Ns. 1 a 8. Broch 7 fasciculos 

5708 Revue DEconomie Politique. Ns. 1 a 5-
Paris 1911. Broch. 5 fasciculos. 

5426 Revue de Droit International et de Legis
lation Comparée. Ns. 1 a 4. Bruxelles 
1911. Broch. 4 fasciculos 

4453 Revue des Deux Mondes. 22 fasciculos. Pa
ris 1911. Broch. . 6 

4485 Revue Philosophique de Ia France et de 
Eétrangér. par Th. Ribot. Paris 1911. 
Broch. " 2 

6889 RODRIGO OCTAVIO. A Codificação do Direito 
Internacional Privado. Perto e Rio de 
Janeiro 1910. Broch. 2 

5169 SCIALOGIA (VITTORIO) Dizionario Pratico dei 
Diritto Privato. Milano, Ns. 60, 61 e 62 
Broch. 3 fasciculos. 

6967 SIBURÚ (JUAN B.). Commentario dei Código 
de Comercio Argentino. Buenos Aires 
1905-1906 e 1908.̂  Encad. 4 

6881 SPENCER (HERBERT). Príncipes de Biologia. 
Traduit de UAnglais, par M. E. Ca-
zelles. Cinquième édition. Paris 1904. 
Encad. 2 

6887 SPENCER (HERBERT). Príncipes de Psycholo-
gie. Traduit sur Ia Nouvelle édition 
Anglaise. Paris 1874, 1875. Encad 2 

6885 SPENCER (FIERBERT). Príncipes de Sociolo-
gie. Traã. de L'Anglais, par M. M. 
E. Cazeíles et J. Gerschel. Denxième 
édition. Paris 1899, 1903 e 1904. Encad. 4 
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6872 THALLER (M. E.) Annales de Droit Com
mercial Français, Etranger et Inter
national. Paris 1887 á 1910. Encad. 24 

Por doação: 
6951 Actos do Poder Legislativo Municipal. S. 

Paulo 1892 a 1894. Encad. . . 1 
5926 Ad-Lucem. Revista Letero-Scientifica. Edi

tada na Cidade do Salvador. Ns. 4 
e 5 de 1903, ns. 9 e 10 de 1904, ns. 
11 a 19 de 1905, ns. 20 a 23 de 1906, e n. 
24 de 1907. Bahia 1903-1907. Broch. 15 
fasciculos. 

1482 ADOLPHE (CHAUVEAU). Príncipes de Compe-
tence et de furisdiction Administracti-
ves. Paris 1841, 1844, 1845. Encad. 3 
duplicatas 3 

5962 ALFREDO ROCHA. AS Caixas Econômicas. 
Rio de Janeiro 1905. Broch. I folheto 1 

1182 Almanack dos Officiaes e Quadros dos 
Auxiliares da Força Publica do Esta
do de S. Paulo. 1907 broch. 1 folheto 1 

7002 ÁLVARO DA SILVA. AS Flores. Palestra Li
terária realizada no Club Bello Horizonte 
á 22 de Outubro de 1905. Broch. 1 fo
lheto . . . . 1 

5538 Anales de Ia Republica Oriental dei Uru-
guay. Tomo 22. Entrega II. N. 87. 
Monte vídeo 1911. Broch. 1 vol. 1 

5537 Anales de Ia Universidad de Ia Republica 
de Chile. Tomos 126, 127 de 1910. Tomos 
128 e 129 de 1911. Broch. . 5 

5537 Anales de Ia Universidad de Ia Republica 
de Chile. Numero Estraordinario, pu
blicado para commemorar ei primero 
centenário de Ia Independência de Chile 
1810-1910. Broch . . . 1 
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VOL. 

4387 Annaes da Bibliotheca Nacional do Rio de 
Janeiro. N. 19 de 1911. Broch. . 1 

2006 Annaes da Câmara dos Deputados do Es
tado de S. Paulo 1896, 1899, 4906 e 1910. 
Sendo um Encad. . . . 4 

2006 Annaes da Câmara dos Deputados do Es
tado de S. Paulo. Duplicata aos an
nos de 1902 e 1904. Broch. . . 2 

2008 Annaes da Câmara dos Deputados. Rio 
de Janeiro 1857, 1858 e 1910. Sendo um 
Broch. . . . . . 6 

2481 Annaes da Escola de Minas de Ouro 
Preto. N. 10, de 1908. Broch. .. 1 

3384 Annaes do Primeiro Congresso Brasileiro 
de Geographia, vols. 4 a 7- Rio de Ja
neiro 1910. Broch. 4 

2010 Annaes do Senado Federal. Rio de Ja
neiro 1827, 1907, 1908 a 1910. Broch. . 31 

2010 Annaes do Senado Federal. Duplicatas 
aos annos de 1903, 1907, 1909 e 1910. 
Broch. . 21 

2011 Annaes do Senado do Estado de S. Paulo 
1898 e 1910. Sendo um Encad. . . 2 

6876 Annaes (Os). Revista mensal illustrada. 
Bahia 1910. N. 1. Broch. 1 fasciculo . 1 

5822 Annuario da Escola Polytechnica de S. 
Paulo 1910. Broch. . 1 

4115 Annuario da Universidade de Coimbra 
1909-1910. Broch. . . . . 1 

6871 Annuario de Minas Geraes, vol. 11. Bello 
Horizonte 1907 Broch. 1 fasciculo. 

2304 Annuario Demographico da Secção de Es
tatística Demo grapho-Sanitária do Es
tado de S. Paulo 1910. Broch. . 1 

6720 Annuario Estatístico da Repartição de Es
tatística e do Archivo do Estado de S. 
Paulo 1907 e 1908. Broch 4 
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VOL. 

5966 Antaüparolo de VBolteno Memorigá de là 
Eksposicio Nacia de 1908 (Direktejo 
Generala de Statistiko). Rio de Ja
neiro 1908. Broch. I folheto • 1 

6947 ARARIPE (T. ALENCAR) Relações do Império. 
Compilação Juridica. Rio de Janeiro 
1874. Encad. . . . 1 

6959 ARAÚJO E SILVA (LUIZ FERREIRA DE). Roteiro 
dos Collectores. Terceira edição. Rio 
de Janeiro 1871. Encad. 1 

6900 Archives de Droit et de Législation. Bru-
xelles 1837 á 1841. Encad. . 5 

4972 Archivio Giuridico. Modena 1901 e 1902. 
Broch. 3 vol. em duplicata. 3 

4972 Archivio Giuridico. (índice Generale Alfa
bético dei primi cinquanta volumi). Piza 
1893. Broch. 1 vol. Duplicata 1 

6015 Archivo Bibliographico da Bibliotheca da 
Universidade de Coimbra, 1911. Ns. 5, 
8 e 9. Broch 3 fasciculos. 

5937 Archivo da Sociedade de Medicina e Ci
rurgia de S. Paulo 1910, ns- 2 a 6, e de 
1911, ns. 1 a 9. Broch. 10 fasciculos. 

6999 ARTHUR GOULART. Perfil Litterario Biogra-
phico Paulista. De Francisco Gaspar. 
S- Paulo 1904. Broch. 1 folheto 1 

6997 AUGUSTO FRANCO. Duas Palavras. Prefa
cio a um livro de Silvio Roméro, sobre 
Theophilo Braga. Bello Horizonte 1903. 
Broch. 1 folheto . 1 

5924 Aurora. Revista quinzena! Ns. I a 6. S. 
Paulo 1905. Broch. 6 fasciculos. 

6883 AUTRAN (MANOEL GODOFREDO D'ALENCASTRO) 

Das Fallencias. Rio de Janeiro 1892. 
Broch. 1 

6957 AUTEAN (MANOEL GODOFREDO D'ALENCASTRO). 

Roteiro dos Orphãos. 2.a edição. Rio 
de Janeiro 1887. Encad. . . 1 
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VOL. 

6422 Ave Maria. Semanal redigido pelos Revdos. 
P P. Missionários Filhos do Im. Coração 
de Maria. Ns. 23, 26, 30, 40, 45 a 48. S. 
Paulo 1911. Broch. 11 fasciculos 

6995 BADARÓ (T C DUARTE) Parnazo Mineiro. 
Ouro Preto 1887. Broch. 1 folheto 1 

BARATSCH (W). Kosmologische Gidanken. 
Leipizig 1911. Broch- 1 folheto 1 

BARBOSA (PEDRO). Commentarii ad Inter-
pretationem Tituli fif de Judiciis. Ulys-
sipone 1613. Encad. . . 1 

BASTIAT (FRED.) Harmonies Economiques. 
2.me- édition. Paris 1851. Encad. . 1 

6902 BATBIE (A-) Introduction Générale ou 
Droit Public et Administratif. Paris 
1861, 1862, 1867 e 1868. Encad. 5 

6945 BERTAUD. Code Penal. Não tendo o fron-
tispicio. Encad. . . 1 

6878 BERTHELOT (PAULO). O Evangelho da Hora 
S. Paulo 1911. Broch. 1 folheto 1 

BLAC K (AUGUSTO VICTORTNO ALVES SACRA

MENTO). Diccionario Biographico. Rio 
de Janeiro 1883- Encad. I 

BLOCK (M. MAURICE) Dictiounaire de TAdmi-
nistration Française. Deuxième édition. 
Paris 1879. Encad. 1 

Boletim da. Directoria da Agricultura, 
Viação, Industria e Obras Publicas da 
Bahia, 1908 ns. 1 a 6. 1909 ns. 1 a 12. 
1910 ns- 1 a 9. 1911 ns. 1 a 3, 10 e 1 I. 
Broch. 31 fasciculos. 

5934 Boletim da Agricultura. Secretaria da 
Agricultura, Commercio e Obras Publi
cas do Estado de S. Paulo, 1905 ns. 3, 
8, 9, 11 e 12. 1906 ns. 2, 5, 7 a 11. 1907 
ns. 2, 3, 5, 6, 9. 1908 ns. 1 a 8. 1909 
ns. 3, 4, 6, 7, 10 a 12. 1911 ns. 6, 8 e 
11. Broch. 32 fasciculos. 

7008 

6966 

6926 

6934 

1489 

5928 
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VOL. 

5724 Boletim de Estatística D e mo gr apho-Sa
nitária do Interior do Estado de S. 
Paulo, n. 1 de 1910. Broch. 1 fasciculo. 

5025 Boletim de Ia Revista Generale de Legis-
lación y Jurisprudência Madrid 1897. 
Duplicata 1 

5921 Bollettino delia Camera Italiana de Com
mercio ed Arti in S. Paolo. 1905, ns. 
29 a 32 1906, ns. 35 a 37. 1907, ns. 38 a 
47. 1908, ns. 51 a 59. 1909, ns. 62, 64 a 
71 1910, ns. 72 a 80. Broch. 40 fasciculos 6 

5959 Bordo (A) do Almirante Barroso. Scena 
Dramática do Commercio de S. Paulo 
1887. Broch. 1 folheto I 

5939 BOURROUL (ESTEVAM LEÃO). OS Estudantes 
Brasileiros na Bélgica. S. Paulo 1880. 
Broch. 1 folheto . 1 

6806 BRASILIO M A C H A D O (DR.) Debates Jurídicos. 
S. Paulo 1J599. Broch. 20 exemplares . 

808 BRASILIO M A C H A D O (DR.). O Código Com
mercial do Brasil. S. Paulo 1910. Broch. 
103 exemplares 

6943 BRASILIO M A C H A D O (DR.) Unificação do Di
reito Privado. S- Paulo 1897. broch. 
66 exemplares 

6493 BRAVARD-VEYRIÈRES (M.) Traité de Droit 
Commercial Public annoté et complete 
par Ch. Domangeat. Tome prender. 
Paris 1862. Encad. 1 vol. . 

5929 Brasil Acadêmico. Revista mensal de Scien
cias e Literattura. Rio de Janeiro 1910, 
ns. 1 a 3. broch. 3 fasciculos. 

1653 BREMEN (O. P. ANTÔNIO CORTEZ) Universo 
Jurídico. Lisboa 1749. Duplicata. Encad. 
1 vol. . 1 

6950 CABANTOUS (M- L.) Répétitions Ecrites sur 
le Droit Public et Administratif Deu-
xième édition- Paris 1858. Encad. 1 vol. 1 

20 

103 

66 

1 
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VOL. 

ê994 Carmina. Soneto, Rimas. S. Paulo 1904. 
broch. 1 folheto 1 

5946 CARVALHO BROTO. Orçamento da Receita. 
Discurso pronunciado na Sessão de 30 
de Novembro de 1903. Rio de Janeiro 
1904, broch. 1 folheto . 1 

6946 CARVALHO (JOSÉ PEREIRA DE). Primeiras 
Linhas sobre o Processo Orphanologico 
Rio de Janeiro 1861. Encad. . I 

1753 CASTRO (GABRIELTS PEREIRA DE). Tractatus 

de Manti Regia. Ulyssipone 1742. Encad. 2 
6954 CASTRO (J. A. DE AZEVEDO). Breves Anno-

tações á Lei do Elemento Servil. Rio 
de Janeiro 1871. Encad. I 

5935 Catalogo da Primeira Exposição Escolar. 
Belém 1909. Broch. 1 folheto 1 

6975 Catalogo dos Livros da Bibliotheca da 
Faculdade de Medicina da Bahia 1910. 
Broch. . 1 

5949 Centenário da Fundação do Ensino Medico 
no Brazil. Bahia 1908. Broch. 1 folheto 1 

6922 CHEVALIER (MICHEL). Lettres sur L'0rga-
nisation du Travail. Bruxelles 1848 
Encad. - 1 

6953 CRISTOPHE (L. M. MOREAU). De LEtat Actuel 
des Prisons en Trance. Paris 1837. 
Encad. 1 

5112 Códigos y Leys Usuales de Ia Repid?lica Ar
gentina. Ter cera edicion. Buenos Aires 
1886. Encad. 2 vol. 2 

6927 COQUELTN (CH.). du Crédit et des Banques 
Paris 1848. Encad. . I 

2204 COQUELIN M. M. CH. ET GUILLAUMIN). Dictio-
naire de VEconomie Politique. Deu-
xième tirage. Paris 1854. Encad. 2 

6867 Congresso (3.°) Scientifico Latino Ameri
cano- Os índios do Brazil. Memória 
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apresentada pelo Dr. Nelson C. de Senna. 
Bello Horizonte 1908. Broch. 1 1 

6985 Consultor Geral da Repiãüica (Parecer). 
Tomo 1.° de 1903-1905. Rio de Janeiro 
1911. Broch. 1 vol- I 

6992 CORRÊA DE AZEVEDO. Gallerias, Caricaturas 
e Penna. Juiz de Fora 1899. Broch-
1 folheto I 

6944 CUNHA SALLES (JOSÉ ROBERTO DA). Execuções 
de Sentenças Civeis. Rio de Janeiro. 
1883. Encad. 1 vol. I 

6941 CUNHA SALLES (JOSÉ ROBERTO DA). Thesouro 
jurídico. Tratado de Jurisprudência. 
Rio de Janeiro 1883 Encad. 1 vol. 1 

6952 DARIMON (M. ALFRED). De Ia Reforme des 
Banques. Paris 1856. Encad. 1 vol. I 

6925 DAVID SAUVAGEOT (A.). Le Rçalisme et le 
Naturalisme Paris 1889. Encad. 1 vol. 1 

6005 DEBBANÉ (NICOLAS J.) Au Brésil LHnfluen-
ce Árabe (Conference). Egyte 1911. 
Broch. 1 folheto . . 1 

6877 DEBENEDETTI (D. SALV.) Noticia sobre um 
Cementerio Indígena. Buenos Aires 
1911. Broch. 1 folheto I 

7006 DELGADO DE CARVALHO (C. M.) Le Brésil Me
ridional. (Etudes Economique). Paris 
1910. Broch. 1 vol * I 

5965 Department of Agriculture Commerce 
and Public Works of the State of S. 
Paião, Statisties and General Infor
mation. S. Paulo 1903. Broch. 1 vol. I 

6921 Descartes ( Ouvres de) Nouvelle édition. 
Paris 1860 Encad. I 

6972 DIAS (DR- SATYRO DE OLIVEIRA). A Libertação 
do Ceará Bahia 1911 Broch. 1 folheto- i 

6961 DIDIMO JÚNIOR. Direito Criminal. Da Tenta
tiva. Rio de Janeiro 1871. Encad. . 1 
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ò99Q Divisão Judiciaria e Administrativa do 
Estado de S. Paulo, pela Secretaria da 
Justiça e Segurança Publica. S. Paulo, 
1911. Broch. 1 folheto 

6935 DUCROT (M. Th.) Cours de Droit Adminis-
tratif. Deuxième édition. Paris 1863. 
Encad. , 

5980 Esforço Christão (O) Ns. 86 e 88. S. Paulo 
1911. Broch. 2 fasciculos. 

2409 Estatística {Directoria Geral de) Divisão 
Judiciaria e Administrativa da Republica 
dos Estados Unidos do Brazil Rio de 
Janeiro, 1905 Broch. 

2409 Estatística. Recenseamento de 31 de De
zembro de 1900. Rio de Janeiro 1900. 
Broch. 

2409 Estatística. Recenseamento de 31 de De
zembro de 1900. Rio de Janeiro, 1900. 
Broch. 

2409 Estatística. Registro Civil- Rio de Janeiro 
1898, 1899 e 1900. Broch. 

2409 Estatística. Relatório apresentado ao Mi
nistro da Industria, Viação e Obras Pu
blicas. Rio de Janeiro 1902, 1903, 1908 
e 1909. Broch. 

2409 Estatística. Synopse do Recenseamento de 
31 de Dezembro. Rio de Janeiro. 1900. 
Broch 

1285 Estatutos da Companhia Boiãevard Duarte 
Rodrigues. Rio de Janeiro 1891 Broch. 

1285 Estatutos da Sociedade Sergipense de Au
xílios Mútuos — Amparo das Famílias. 
Aracaju 1910. Broch. I folheto 

6248 Fazendeiro (O) Revista Mensal. Ns. 1 a 11. 
S. Paulo 1911. Broch. 11 fasciculos. 

6903 FERRÃO (F A. T. DA SILVA). Theoria do Di
reito Penal. Applicado ao Código Penal 
Portuguez. Lisboa 1886. Encad" 5 vols. 
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1189 FERREIRA ALVES (JOAQUIM AUGUSTO). Conso

lidação das Leis Relativas ao Juizo da 
Provedoria. Rio de Janeiro 1875. Encad. 1 

6980 FIGUEIREDO (JACKSON DE) Zingaros. Versos. 
Bahia 1910. Broch. 1 folheto. . 1 

7760 Tllangière. Oeuvres de Filangière. Tra
duit de Vitalien. Nouvelle édition.. To
me premier et troisième. Paris 1840. 
Duplicata. Encad. . . 2 

5958 FRANCISCO DE ESCOBAR, (DICENTE GUILHERME e) 
A Provisão e o Diplomata. Resposta 
aos Estudantes de Direito. S. Paulo 
1906. Broch. ( 1 

5950 FREIRE (VICTOR DA SILVA). A Bibliographia 
Universal e a Classificação Decimal. 
S. Paulo 1901. Broch. . . 1 

6996 FREITAS GUIMARÃES. Ode a Herculano. S. 
Paulo 1910. Broch. 1 folheto. 1 

5924 Pronde (A.) Revista mensal de Litteratura. 
N."s 1 a 3 de 1901. N.os 5 a 6 de 1902. 
Broch. 4 fasciculos. 

6987 G A M A (^AFFONSO DIONYSIO). Das Procurações. 
Rio de Janeiro 1910. Broch. . 1 

5952 GARCIA REDONDO. A Celebre Lei do Orça
mento para 1904. Broch. 1 

6919 GARNIER (JOSEPH.) Traité DE'conomie Poli-
tique. Sexième édition. Paris 1868. Encad. 1 

6936 GARRAUD (R.) Précis de Droit Criminei. 
. Deuxième édition Paris 1885- Encad. I 

6244 Gazeta Clinica. Ns. 1 a 11. S. Paulo. 1911 
11 fasciculos Broch. I 

7001 GUERRA JUNQUEIRO. Victoria da França. 
Segunda edição. Porto 1905. Broch. 1 
folheto . . 1 

1242 GUERREIRO. (ALBOIM DIDACO CAMACHO.) Deci-
siones- Olyssipone. 1759- Encad. . . 1 
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1242 GUERREIRO. Devisionibus. OLYSSIPONE 1759. 
Encad. 

1242 GUERREIRO Donatione e Obligatione. OLYSSI
PONE. 1759. Encad. 

1242 GUERREIRO. Manu Regia. OLYSSIPONE. 1752. 
Encad. 2 vols. 

1242 GUERREIRO. Munere Judieis. OLYSSIPONE. 17'57. 
Encad. 

1242 GUERREIRO Recusationibus. OLYSSIPONE 1752 
Encad. 

1242 GUERREIRO. Repertório seu Indix Generale. 
OLYSSIPONE. 1763. Encad.. 

6923 GIRAUD (ALFRED.) Elements de Droit Mu
nicipal. Paris 1869. Encad. 

6937 GIRONS (SAINT A.) Manuel de Droit Cons-
titutionnel. Deuxième édition. Paris 
1885. Encad. 

6901 GLASSON (E.) Histoire de Ia France. Paris 
1887, 1888, 1889, 1893 e 1895. Encad. 7 
vols. 

6894 GOMEZII (D. ANTONII). Opera Omnia OLYSSI
PONE. Não tendo data da publicação. 
Encad. 2 vols. , 

5952 GONZAGA DE CAMPOS. Estrada de Ferro Matto 
Grosso. S. Paulo 1900. Broch. 1 vol. 

6907 GUIZOT (F.) Des Moyens de Gouvernement 
et D'opposition dans L'état actuel de 
Ia France. Seconde édition. Paris 1821. 
Encad. 

6906 GUIZOT. (F.) Etudes Biographiques sur Ia 
Révolution DAnglaterre. Paris 1851 
Encad. 1 vol. 

6909 GUIZOT. (F.) Histoire des Origines du Gou
vernement Répresentatif en Europe. 
Paris 1851. Encad. 

6908 GUIZOT. (F.) Histoire des Origines du Gou
vernement Répresentatif en Enrope. 
1851. Encad . . . 
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5955 IHERING (D. H E R M VON.) The Anthropologv 
of the State. S. Paulo 1906. Broch. 

6020 Imprensa Medica Ns. 1, 2, 4 a 21. S. Paulo 
1911. Broch. 20 fasciculos. 

6976 Instrucção (A) Publica na Administração 
do Estado do Pará 1900. Encad. 

6988 Instruccion Pública Primaria en Ia Re
pública Oriental dei Uruguay. Monte
vidéu. 1911. Broch. 3 exemplares. 

5922 Itália e Brazile. Revista Popolare. Ns. 1 á 
7. S. Paulo 1911. Broch. 7 fase. 

5947 Jahrbuch der Internationalen Vereinigung 
für vergleichande rechtsivirts chafsle-
hre zu Berlin. 1895 e 1896. Broch. 

6986 JOÃO ARRUDA (DR.). Do Casamento. S. 
Paulo 1911. Broch. 

5959 JOSÉ FELICIANO. A Reforma Constitucional. 
S. Paulo 1908. Broch. 

5960 JOSÉ FELICIANO. Tiradentes e a Educação 
Civica. S. Paulo 1907. Broch. . 

6971 JOSÉ PEDRO SEGUNDO. Comitê de Ia Juven-
tud. La Batalla de las Pietras i Ia Re-
volucion Sud Americana. Montevidéo 
1911. Broch. 2 exemplares 

6912 JONFFROY (HENRI). Science des Finances. 
Leipzig, et Paris 1841. Encad. 

2237 Journal des F/conomistes. Paris 1894 Du
plicata Encad. 

6942 Journal du Droit Criminei. Paris 1869. 
Encad. 

5942 Juiz de Fora no Século XIX. Artigos pu
blicados no «Jornal do Commercio». 1901 
Brochado 1 folheto 

3459 JULES MARTIN. Nos Auteurs et Composi-
teurs Dramatiques Portraits et Bio-
graphies. Preface par Maurice Donnay. 
Paris 1897. . 
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5961 JÚLIO PICCINI. A Duqueza de Nata. Ro
mance Original Italiano. Traducção es
pecial d'«0 Estado de S. Paulo» 1896. 
Broch. 

5273 Jurisprudência Civil. Madrid 1895, 1896, 
1897. Duplicata. 3 vol. 

780 K A N T (E- M. M.). Príncipes Métaphysique 
du Droit. Deuxième édition. Paris 
1855. I. Duplicata 

5955 LACERDA (JOAQUIM FRANCO DE) Producção e 
Consumo de Café no Mundo. S. Paulo 
1897. Broch. 

1494 LAFERRIÈRE (M. F.). Cours de Droit Public 
et Administratif Cinquème édition. 
Paris 1860. Duplicata. Encad. 

6933 LAFERRIÈRE (M. E.). Les Constitutions D'eu-
rope et D'Amérique. Paris 1869. Encad. 

6904 LAROMBIÈRE (M. L.). Théorie et Pratique 
des Obligations. Paris 1857. Encad. 

6425 Lavoura (A). Boletim da Sociedade Na
cional de Agricultura. Horto da Penha. 
Rio de Janeiro 1911. N. 1 á 6. Broch. 
6 fasciculos. 

6977 LEÃO (JOSÉ MARIANO C). Noções de Scien
cia da Administração. Recife 1911. 
Broch. 1 folheto . 

6986 Lei (A) da Separação de Egreja e Estado 
em Portugal. Campinas 1911. Broch. 
1 folheto 

1015 Lei orgânica do Ensino Stiperior e do 
F^undamental da Republica. Decreto 
n. 8659 de 5 de Abril de 1911. Broch. 
2 exemplares 

1021 Leis do Estado de S. Pavão. 1892, 1899 á 
1901, 1903, 1904, 1906, 1907 e 1910. Du
plicata. Broch. 9 vol. . . . 
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1018 Leis do Império. Rio de Janeiro, 1831, 
1834 á 1836, 1838 á 1840, 1842 á 1855, 
1862 á 1868, 1870, 1873, 1875. Encad. 
46 exemplares 

7003 LEITE JÚNIOR. Ritual. Curytiba 1901. Broch. 
I folheto 

6993 LEONARDO LEONI. Musiche Erranti- S. Paulo 
1897. Broch. 1 folheto 

7000 LEOPOLDO DE FREITAS. O Dr. Bernardino 
de Campos. Estudo Político. S. Paulo 
1905. Broch. 

LESCOT (M. E. SAINTESPÈS). Des Donations 
Entre Vifs. Paris 1855. Encad. 

Lista dos Estudantes Matriculado nas 
aulas da Faculdade de Direito de S. 
Pavão. 1911. Duplicata. Broch. 

4127 Lista dos Estudantes Matriculados nas 
avãas da Facvãdade de Direito de Re
cife. Broch. 

6960 LOBO (OVIDIO DA GAMA). Direito e Deveres 
dos Estrangeiros no Brasil. Maranhão 
1868. Encad. 

6914 LORIMER (JAMES). The Institutes of the 
Lawe of Nations. Londres 1883, 1884. 
Encad. 

5951 Luiz CUNHA FILHO. Ferre e o Naturalismo 
Critico. Rio de Janeiro 1908. Broch. 

5940 Luz (GENERAL DA DIVISÃO F. E. DA). Arti
lharia de Campanha. Canhão Krupp 
de 7 c. 5428. Artigos publicados no 
«Jornal do Commercio» do Rio de Janeiro 
1898. Brochado 1 folheto 

6948 MACEDO SOARES (ANTÔNIO JOAQUIM DE) Tra-
ctado Jviridico. Pratico de Medição e 
Demarcação de Terras. 3.a edição. Rio 
de Janeiro 1887. Encad. . 

6905 

4127 
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6932 M A C H A D O (JOAQUIM DE OLIVEIRA). Manual 
do Official do Registro Geral e das Hy-
pothecas. Rio de Janeiro 1888 Encad. 

6911 MARTENS (CHARLES DE). Gúid de Diploma-
tique. Nouvelle édition, Paris 1837. 
Encad. 

1287 MELLII FREIRE (PASCHALIS JOSEPHI). Institu-
tiones furis Civiles Lusitani. Conim-
brica 1853. Duplicata 

7005 Memória Correspondente á los Anos 1909 
y 1910—presente á Ia Direction Gene
ral de Instrviccion Primaria de Ia Re
publica Oriental dei Uruguay. Monte-
vidéo 1911 Broch. 

5839 Mensagem apresentada á Assembléa Legis
lativa do Estado de Sergipe, pelo pre
sidente Dr José Rodrigues Doria. 
Aracaju 1911. Broch. 

5839 Mensagem apresentada ao Congresso Na
cional, pelo Presidente da Republica 
Marechal Hermes da Fonseca. Rio 
de Janeiro 1911. # Broch. 

6931 MOLITOS (J. P.) Les Obligations en Droit 
Romain. I)euxième édition Cand. 1886 
Encad. 

6878 Mundo (O) Occulto. Campinas 1911 N. 61. 
Broch. 1 fasciculo 

6889 NELSON DE SENNA. A Hulha Branca em 
Minas. Projecto n. 16. Terceira Discus
são. Justificação de voto. Bello Hori
zonte 1911. Broch. 1 folheto 

5927 Nova Revelação. S. Paulo-Brazil 1909. 
N. 66 á 69, e de 1910 ns. 81 á 84 e 86. 
Broch. 7 fase 

6920 OLIVEIRA (ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE). For
mulário do Processo das Qviebras. Ter
ceira edição. Rio de Janeiro 1866. Encad. 

o 
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6967 OLIVEIRA (CANDILO Luz MARIA DE). Curso 
de Legislação Comparada sobre o Di
reito Privado professado na Facul
dade de Direito de S. Paulo. 1902. Du
plicata. Broch 

5948 OLYMPIO PORTUGAL (DR.). Mortalidade In
fantil em S. Paião 1910. Broch. 1 fo
lheto 

6970 Ordem e Progresso. Revista Cívico Lite
rária. N. 2 á 5. Capital Federal 1911. 
Broch. 4 fase. 

1093 ORLANDO (SALUSTIANO DE ARAÚJO COSTA). Có

digo Commercial. Sexta edição. Rio 
de Janeiro 1896. Encad. 

6915 PAGÉS (GARNIER). Dictionaire Politique. 
Troisième édition. Paris 1848. Encad. 

5954 PEDRO LUIZ. Poesias. S. Paulo 1897. Broch. 
I folheto 

1310 PEGAS (EMMANUELIS ALVARES). Tractatus de 
Exclusione. Qlyssipone 1685. Tomo 1 
á 5. Encad. 

• 
1175 PERDIGÃO MALHEIROS (DR. AUGUSTINHO MAR

QUES). Manual do Procurador dos Fei
tos da Fazenda Nacional. Rio de Ja
neiro 1873. Duplicata. Encad. 

6913 PHILLIMORE (ROBERT). Commentaires Upon 
International Law. London 1879, 1882, 
1885. 1889. Encad. 

866 PIMENTA BUENO (JOSÉ ANTÔNIO). Direito 
Pvtblico Brasileiro. Rio de Janeiro 
1857. Duplicata Encad 

1096 PINHEIRO (FR. BAPTISTA MARQUES). Jvirispru-
dencia Commercial. Rio de Janeiro 
1870. Duplicata. Encad. 

1318 PINHEIRO (P. FRANCISCO) De Censvt et Em-
phytevise Ebora 1681 Encad. 
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850 PINTO (ANTÔNIO PEREIRA). Apontamentos 
para o Direito Internacional. Rio de 
Janeiro 1864. Duplicata. Encad. 1 

6955 PINTO (JOSÉ MARIA FREDERICO DE SOUZA). 

Curso de Direito Cambial Brazileiro 
ou Primeiras Linhas sobre as Lettras 
de Cambio. Rio de Janeiro 1851. Encad. 1 

5944 Portugal e a Republica. Lisboa 1869. 
Broch. . 1 

POTHIER (R. J.) Pandecta fustiniana. Pa
ris 1818, 1819 e 1820. Encad. 5 

PRADIER (FODERÉ P ). Précis de Droit Admi-
nistratif Troisiéme édition. Paris 1856 
Encad. . 1 

6969 PRADO SAMPAIO. Duas Lições de Litera-
tvira Segundo o Programma do Gym-
nasio Nacional. Aracaju 1911. Broch. 
1 folheto . 1 

7007 Primeiro Congresso de Ensino Agrícola 
do Estado de S- Paulo 1911. Broch. 
1 folheto . . I 

1645 Programa (Colleção de), de Ensino da Fa
culdade de Direito de S. Pavão, das 
cadeiras do 1° á 5.° anno. Broch. 124 
folhetos encluso 108 Duplicatas. 124 

1645 Programma da Faculdade de Direito do 
Recife 1911 Broch. 5 folhetos . 5 

1645 Programma da Facvãdade de Direito de 
de Porto Alegre 1911. Broch. 6 folhetos 6 

1646 Programmas da Facvãdad de Filosofia y 
Letras de Ia Universidad de Buenos 
Aires 1911. Cartonado . I 

5964 Quadro Alphabetico dos Districtos de Paz 
e dos Municípios do Estado de Minas 
Geraes. Bello Horizonte 1903. Broch. 1 

5963 R A U L FERNANDES (DR.). Ligeiras Conside
rações a Syncope e Shock Travimati-
cos. Bello Horizonte 1910, Broch. , I 
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1015 Regulamento das Faculdades de Direito 
Approvado pelo Decreto n. 8662 de 5 
de Agosto de 1911. Broch. 1 folheto 

6939 Regulamento do Imposto Predial. S Paulo 
1884. Encad.. 

2346 Relatório apresentado á Congregação da 
Facvãdade de Direito de S. Paulo pelo 
Dr. João Mendes de Almeida Júnior 
S. Paulo. 1911. Broch. 3 exemplares 

2346 Relatório apresentado ao Congresso de 
Pernambuco, pelo então Senador Dr. 
Joaqiám l^avares de Mello Barretto, 
sobre a Crise da Lavovira. Recife 1909! 
Broch. I folheto 

2171 Relatório da Secretaria da Agricultura do 
Estado de S. Paulo 1909. Encad. 

2346 Relatório da Associação Beneficente Jesus, 
Mana, José. S. Paulo 1911. Broch. 1 
folheto 

2180 Relatório da Câmara Municipal de S. 
Paulo, pelo prefeito Dr Antônio da 
Silva Prado. S. Paulo 1909. Broch. 

2346 Relatório da Direcção da Companhia Al-
liança da Bahia de Segvwos Maríti
mos e Terrestres. Bahia 1910- Broch. 
1 folheto 

2299 Relatório da Repartição Geral dos Tele-
graphos. Rio de Janeiro 1908. Broch. 

2346 Relatório da Sociedade Artística Benefi
cente. S. Paulo 1911 Broch. 1 folheto 

2346 Relatório da Veneravel Ordem Terceira 
de N. Senhora do Carmo. S. Paulo 
1909-1910. Broch. 1 folheto 

2346 Relatório do Inspector de Hygiene Pvi-
blica do Estado, pelo Dr Francisco de 
Barros Pimentel. Aracaju 1910. Broch 
1 folheto 
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2176 Relatório do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores. Rio de Janeiro 1911. 
Broch. 

2171 Relatório do Ministério da Viação e Obras 
Publicas. Rio de Janeiro 1910- Broch. 

2182 Relatório e Synopse dos Trabalhos do Se
nado. S. Paulo 1910. Broch. 

2346 Relatório n. 9 da Directoria da Sociedade 
Beneficente dos Empregados da S. 
Paulo Raihvay Company. S. Paulo 
1911. Broch. 1 folheto . 

6899 Repertório Geral ou índice Alphabetico 
das Leis Extravagantes do Reino de 
Portugal. A á I.' Coimbra 1815-1825. 
Encad. 

6898 Repertório Geral ou índice Alphabetico 
das Leis do Império do Brasil. A á 
I. Rio de Janeiro 1847-1851-1855. Encad. 

2346 Refiort ou Hicher Edvication in the State 
of New-York. July 31-1909. Broch. 

6893 Resoluções de Consultas da Secção da 
Justiça do Conselho do Estado. Re
cife 1884. Encad. 

6504 Revista Americana. N. 1-2-3 e 5. Rio de 
Janeiro 1911. Broch. 4 fasciculos 

6870 Revista da Administração Publica bimen-
sal Rio de Janeiro 1911- Broch. 1 fas
ciculo 

5421 Revista da Faculdade de Direito do Re
cife. 1910. Broch. 2 exemplares 

5453 Revista da Faculdade Livre de Direito da 
Bahia. 1910. Broch. 

5923 Revista do Club de Engenharia. N. 21 e 
22. Rio de Janeiro 1910. Broch. 2 fas
ciculos. 
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5930 Revista do Grêmio da Escola de Commer
cio Alvares Penteado. N. 1, 3 á 7. 
S. Paulo 1910. Broch. 6 fasciculos 

5858 Revista do Institvão Histórico e Geogra-
phico do Rio Grande do Norte. N- 2 
Broch. 1 iasciculo 

5888 Revista do Mviseu Pavãista- S.Paulo 1911 
Broch. 

6718 Revista Forense. Doutrina, Legislação e 
Jurisprudência. N. 85 á 95. Bello Ho
rizonte 1911. Broch. 11 fasciculos. 

6059 Revista Homeopathica Brasileira. N. 1, 5 
e 8. Paraná 1911. Broch. 5 fasciculos. 

4487 Revista Marítima Brasileira Ns. 1 á 4, 7 
á 12. Rio de Janeiro 1911- Broch. 9 
fasciculos. 

5932 Revista Nova. Publicação Mensal de Artes 
e Critica N. 5 á 7, de 1907 e de ns. 8 
e 9 de 1908. S. Paulo 1907-1908. Broch 
5 fasciculos. 

6545 Revista Polytechnica de S. Pavão 1911. 
vol. 6.° n. 34. Broch. 1 vol. 

6965 Revvie Catholíque des Institutions et du 
Droit. Paris 1889 á 1899. -Encad. 

4488 Revvie Critique de Législation et de Juris-
prudence. Paris 1892, 1893 e1894.Dup. 
Encad. 

6896 Revue de Droit Commercial Industriei et 
Maritime. Paris 1890, 1895, 1899, 1901 
á 1903. Sendo dous Broch. 

5897 Revvie Internationale du Droit Maritime-
Paris 1895, 1896, 1902 e 1903. Broch. 

1150 RIBAS (ANTÔNIO JOAQUIM). Direito Adminis
trativo Brasileiro. Rio de Janeiro 1866 
Duplicata. Encad. 
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6958 RIVIERE (H. F AUG. FRANÇOIS). Explicatíon 
de Ia Loi du 23 Mars 1885 sur Ia 
Transcription en Matiere Hypothécaire. 
Paris 1856. Encad. ..." . 1 

895 RODRIGUES (JOSÉ CARLOS). Constituição Po
litica do Império do Brazil. Rio de 
Janeiro 1863. Encad. I 

5936 ROMÁRIO MARTINS. Lages, Histórico de svia 
Fundação até 1821. Documentos e Ar
gumentos. Coritiba 1910. Broch. 1 

6962 R U Y BARBOSA. Emancipação dos Escravos. 
Rio de Janeiro 1884. Broch. . . . 1 

6961 SABINO BAPTISTA. Vagas. Ceará 1896. Broch. 
1 folheto . 1 

3570 Santa Cruz. Revista Mensal Illustrada de 
Religião, Letras, Artes e Pedagogia. Ns. 
9, 10 e 11. S. Paulo 1911. Broch. 
3 fasciculos 

6968 SATURNINO BARBOSA. A Morte de Deus. S. 
Paulo 1909. Broch. 1 

5875 Schma das Linhas Telegraphicas do Bra
zil. Organisado pela SeCção Technica 
da Repartição dos Telegraphos. 1910. 
Broch. . . . . I 

5938 Segundo Congresso Brasileiro de Geogta-
phia (Subsidio pava os Estados dos 
Kaingangues do Paraná), por ERME-
LINO A. de LEÃO. Coritiba 1910. Broch. 
1 folheto 1 

5938 Segundo Congresso Brasileiro de Geogra-
phia. S. Paulo. Versos Alexandre VI, 
por ARTHUR ORLANDO. Rio de Janeiro 
1910. Broch. 1 folheto 1 

5938 Segundo Congresso Brasileiro de Geogra-
phia. S- Paulo. Bandeirantes, por 
ARTHUR ORLANDO. Rio de Janeiro 1910. 
Broch. 1 folheto . . . 1 
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6939 SENEUIL-COURCELLE (J. G) Traité Théoriqúe 
et Pratique des Opérations de Banque. 
Quatrième édition. Paris 1864. Encad. I 

6979 SENNA (NELSON DE). Elogio Histórico e Li
terário de José Eloy Ottoni (1764-1851). 
Rio de Janeiro 1911. Broch. 1 folheto 1 

6868 SENNA (NELSON DE). Mining Concession on 
the Rio Doce State of Minas Geraes 
(Brazil). Rio de Janeiro 1907. Broch. 1 

6869 SENNA (NELSON DE). Bacia do Rio Doce. 
Terceiro dos Relatórios apresentado QO 
Governo do Estado de Minas. Bello 
Horizonte 1906- Broch. 1 

6982 SENNA (NELSON DE). Ouro Preto. Dois Sé
culos de Regimen Municipal. (1711-1911) 
Bello Horizonte 1911 Broch. 1 folheto 1 

1182 Sentença do Juiz Federal da 2.a Vara Dr. 
Antônio Joaquim Pires de Carvalho Al
buquerque. O Caso do Conselho Mu
nicipal. Rio de Janeiro 1911. Broch. 
1 folheto , . . 1 

5462 SILVA (MANOEL JOAQUIM DO NASCIMENTO E.) 
Consulta do Conselho de Estado sobre 
os Negócios Relativos ao Ministério 
da Guerra. Rio de Janeiro 1911. Broch. 
Duplicata . . 1 

6978 SILVA (ODUVALDO PACHECO E.). O Porto 
Franco no Brazil (Artigos publicados 
no «Jornal do Commercio». Rio de Ja
neiro 1911. Broch. 2 exemplares . . 2 

6917 SIMON (JULES). La Liberte. Deuxième édi
tion. Paris 1859. Encad. . . 1 

6541 Sociedad Cientifica Argentina. Congresso 
Cientifico Internacional Americaho- Bue
nos Aires 1010. Broch. 1 

1201 5. Paulo Judiciário. Revista do Tribunal 
de Justiça. Doutrina, Jurisprudência e 
Legislação. S. Paulo 1911. Broch. . 3 
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VOL. 

1182 Subsídios. Questão do Engenho. Rio Ver
melho. Parecer do Dr. João Antônio 
de Oliveira. Aracaju 1908. Broch. 1 
folheto . . . . 1 

6949 TAVARES BASTOS (CASSIANO CÂNDIDO). Pro
cesso, das Execuções Cíveis, Commer
ciaes e Hypothecarias. Rio de Janeiro 
1887. Encad. . . 1 

6940 TAVARES (JERONYMO VILLELA DE CASTRO). 
Compêndio de Direito Publico Eccle-
siastico. 3.a edição- Rio de Janeiro 
1882. Encad.. . 1 

1066 TEIXEIRA DE FREITAS. Consolidação das 
Leis Civis- Terceira edição. Rio de 
Janeiro 1876. Encad. 1 

6964 THEOPHILO RIBEIRO. Commentarios a Cons
tituição dos Estados Unidos, vol- III. 
Ouro Preto 1896. Broch. . 1 

5945 TINON. Livro do Povo. Primeiras pagi
nas. Aos Brazileiros Dignos deste 
Nome e aos Extrangeiros Amigos do 
Brazil. Não tendo data da publicação. 
Broch. . . I 

6175 Trabajos dei Quarto Congresso Cientifico 
Pan Americano (Boletim). Ns. 1, 2 e 
3. Chile 1908. Broch. . . . 3 

6175 Trabajos dei Ciências Médicas e Higiene, 
Ciências Químicas Físicas, vol. 1 á 5. 
Santiago de Chile. 1910. Broch. . 5 

6956 TRIGO DE LOUREIRO (LOURENÇO). Instituições 
de Direito Civil Brazileiro. 2.a edição 
Recife 1857. Encad. . . . 1 

1410 TROMPLONG (M.). Droit Civil Explique des 
Donations Entre Vifs et des Testa-
ments. Troisième édition. Paris 1872. 
Encad. 4 vol. Puplicata . . . . . 4 
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VOL. 

1980 Universidad Nacional de Ia Plata. Me
mória de Ia Universidad (Agosto 1909 
1910). Buenos Aires 1910. Brocs, 1 

1980 Universidad Nacional de Ia Plata. Asam-
blea General de Professores. Buenos 
Aires 1911. 1 

1980 Universidad Nacional de Ia Plata. Actos 
Universitários de 1910. Buenos Aires 
1911. Broch. . . 1 

3887 University (The) of Califórnia Chronicle an 
Official Record. Ns. 1, 2 e 3. Califór
nia 1911- Broch. 3 fasciculos. 

1153 URUGUAY (VISCONDE DO). Ensaio sobre o 
Direito Administrativo. Rio de Janeiro 
1862. Dupl. Encad. 2 

6892 VALASEI (THOMA). Alegationes. Editio Ter-, 
tia. Conimbrica 1731. Encad. . . 1 

7009 VASCONCELLOS (JOSÉ DE). Confetencia sobre 
a Cura da Morphéa, da Syphilis e da 
Tuberculose. Rio de Janeiro 1911. Broch. 
1 folheto . 1 

6926 VASCONCELLOS (JOSÉ DE). Actos, Attribui-
ções, Deveres e Obrigações dos Juizes 
de Paz. 4.a edição. Rio de Janeiro 1862. 
Encad. 1 

6930 VATTEL. Droit des Gens. Paris 1856. Encad. 1 

6916 VAZEILLE (F A.) Résumé Conférence des 
Commentaires du Code Civil sur les 
Successions, Donatíons et Testament. 
Clement-Ferrand 1837. Encad. 2 

6924 VIDAL (Luiz MARIA). Manual de Droit Ci
vil para uso do Povo. Rio de Janeiro 
1875. Encad. . . . . 1 

6874 VIVANT (CESARE). Revista di Diritto Com-
merciale. Milano 1904, 1905 e 1908. 
Duplicata. Broch. 8 fasciculos. 
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VOL. 

6998 WENCESLAU DE QUEIROZ. Sob os Olhos de 
Deus. Poemeto. S. Paulo 1911. Broch. 
1 folheto 

6963 WINDSCHEID (BERNARDO). Diritto delle Pan-
dette. Vol. 1.° á 3.° Torino 1902 e 1904. 
Broch. 4 fasciculos. 
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Argos. S. Paulo 

Bandeira Portugueza (A). S. Paulo 

Cachoeirense (0). Piracaia. 
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Cidade de Santos 

Comarca (A). Mogy-mirim 

Commercio (0). S. Paulo 

Concórdia. S. Paulo 

Correio da Manhã. Rio de Janeiro 

Correio Paulistano 

Diário de Santos 

Diário do Piauhy 

Diário Official da União de 1900. Dupl. 

Diário Official do Estado de S. Paulo 

Diário Popular. S. Paulo . 

Estado (O). S. Paulo 

Folha do Povo. Rio de Janeiro 

Gazeta (A). S. Paulo 

Gazeta do Povo 

Jornal do Commercio. Juiz de Fora 

Lavoura e Commercio. Uberaba 

Mensageiro (O). Campinas. . 

BROCH. 
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. 1 
3 
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4648 Minas Geraes . . 

4725 Platêa (A). S. Paulo. 

4726 Santuário da Apparecida 

6145 5. Paulo . . 

6146 Tarde (A). S. Paulo 

6151 Tempo (O). Campinas 
6369 Tribvina da França . 

S. Paulo, 2 de Janeiro de 1912. 

O Amanuense, 

ALFREDO DIAS DO ROSÁRIO. 
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